
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Seção 11 

ANO XXVII - N~ 142 SABADO 2 DE DEZEMBRO DE 1972 Brasília- DF 

SENADO F"EDERAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos 

termos do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Pe­
trónfo Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N.0 76, DE 1972 

Aprova o texto da Convenção para Evitar a 
Dupla Tributação e Regular Outras Questões em 
Matéria de Impostos sobre a Renda, firmada, entre 
a República Federativa do Brasil e o Reino da Bél­
gica, em Brasília, a 23 de junho de 1972. 

Art. 1.0 1t aprovado o texto da Convenção para Evi-

O Barão PATERNOTTE DE LA VAILUE 
Embaixador da Bélgica no Brasil 

OS QUAIS, após haverem trocado seus Plenos Poderes, 
rncontractos em boa e devida forma, convieram nas dis­
posições seguintes: 

ARTIGO 1 

Pessoas Visadas 

A presente Convenção se aplica às pess•as residentes 
de um ou de ambos os Estados Contratantes. 

ARTIGO 2 

tar· a Dupla Tributação e Regular Outras Questões em Ma- Impostos Visados 
téria de Impostos sobre a Renda, firmada, entre a Re- 1. Os impostos atuais aos quais se aplica a Conven-
pública Federativa do Brasil e o Reino da Bélgica, em ção são: 
Brasília, a 23 de junho de 1972. 

Art. 2.0 Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas a'S disposições em con­
trário. 

Senado Federal, em 1.0 de dezembro de 1972. - Pe .. 
trônio Portella, Presidente do Senado Federal. 
CONVENÇAO ENTRE A REPúBLICA FEDERATIVA DO 

BRASIL E O REINO DA BÉLGICA PARA EVITAR A 
DUPLA TRIBUTAÇAO E REGULAR OUTRAS QUES­
TõES EM MATÉRIA DE IMPOSTOS SOBRE A 
RENDA 

O Presidente da República Federativa do Brasil 
e 

Sua Majestade o Rei dos Belgas 

DESEJOSOS de evitar a dupla tributação e de regular ou­
tras questões em matéria de impostos sobre a renda, de­
cidiram concluir uma Convenção e nomearam para essa 
flnalidade seus Plenipotenciârios, a saber: 

O Presidente da República Federativa do Brasil 

O Senhor MARIO GIBSON BARBOZA 
Ministro de Estado das Relações Exteriores 

Sua Majestade o Rei dos Belgas: 

são: 
1. Os Impostos atuais aos quais se aplica a Convenção 

a) no caso da Bélgica:. 

- o imposto de pessoas físicas; 
- o imposto de sociedades; 

- o imposto de pessoas jurídicas; 
- o imposto de não-residentes; 

incluindo os "précomptes" e os complementos de 
"précomptes", os décimos e centésimos adicionais 
a tais impostos e "prêcomptes", assim como a taxa 
comuna! adicional ao imposto de pessoas físicas; 
(doravante denominado "imposto belga") 

b) no C"-'lo do Brasil: 

- o imposto federal sobre a renda e proventos de 
qualquer natureza, com exclusão das incidências 
sobre remessas excedentes e atividades de menor 
importância; 
(doravante denominado "imposto brasllelro") 

2. A Convenção se aplicará também aos impostos fu­
turos de natureza idêntica ou análogo que venham a 
ucrescer aos impostos atuais ou a substituí-los. 
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EXPEDIENTE 
SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANDRO MENDES VIANNA 
Diretor-Geral do Senado Federal 

ARNAlDO GOMES 
Superintendente 

PAUlO AUR~l!O QUINTELlA 
Chefe da Di"Visão Administrativa 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONA~ 
Seçio 11 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 
VIa Superiicle: 

Semestre . • . . . . . . . . . • . . . . . . • . . . . • . • . • . . . . • . . Cr$ 20,00 
Ano . • . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. • Cr$ 40,00 

VIa Aérea: 
ÉliO BUANI 

Chefe da Divisão Industrial 
Semestre ..... 
Ano 

Cr$ 40.00 
Cr$ 80,00 

ARTIGO 3 

Definições Gerais 

1. Na presente Convenção: 

a) o termo "Brasil", empregado num sentido geo­
gráfico, designa a República Federativa do Brasil; 

b) o termo "Bélgica", empregado num sentido geo­
gráfico designa o território do Reino da Bélgica, incluindo 
qualquer território fora da soberania nacional da Bélgica 
que é ou será designado, de acordo com a legislação belga 
sobre a plataforma continental e com o direito interna­
clona1, como território sobre o qual os direitos da Bélgica 
re-lativos ao solo e ao subso1o do mar e aos seus recursa. 
naturais possam ser exercidos; 

c) as expressões "um Estado Contratante" e "o outro 
Estado Contratante" designam, segundo o contexto, a 
Bélgica ou o Brasil; 

d) o termo "pessoa" compreende uma pessoa física, 
uma sociedade ou qualquer outro grupo de pessoas; 

e) o termo "sociedade" designa qualquer pessoa ju­
rídica ou qualquer entidade que é ~onsiderada como pes­
soa jurídica para fins tributários; 

f) as expressões "empresa de um Estado Contratan­
te" e "e:rnpresa do outro Estado Contratante" designam 
respectivamente uma empresa explorada por um residente 
de um Estado Contratante e uma empresa explorada por 
um residente no outro Estado Contratante; 

g) a expressão "autoridade competente" designa: 

1) no Brasil: 

a Ministro da Fazenda, o Secretário da Receita Fe­
deral ou seus representantes autorizados; 

2) na Bélgica: 

a autoridade competente segundo a legislação 
belga. 

2. Para aplicação da Convenção por um Estado Con­
tratante, qualquer expressão não definida de outro modo 
terá, a não ser que o contexto exija interpretação dife­
rente, o significado que lhe é atribuído pela legislação 
desse Estado Contratante relativa aos impostos que são 
objeto da convenção. 

{O preço do exemplar atrasado será acrescido 
de Cr$ 0,02) 

Tiragem: 15.000 exemplares 

ARTIGO 4 

Domicilio Fiscal 

1. Na presente Convenção, a expressão "residente de 
um Estado Contratante" designa qualquer pessoa que, em 
vJrtude da legislação desse Estado, está aí sujeita a im­
Posto, em razão de seu domicílio, de sua residência, de 
Rua sede de direção ou de qualquer outro critério de na­
tureza análoga; designa também as sociedades de direito 
belga - que não sejam sociedades por ações - que op­
tarem pela sujeição de seus lucros ao imposto de pessoas 
fisicas. 

2. Quando, de acordo com a disposição do parágrafo 
1, uma pessoa física for considerada como residente de 
ambos os Estados Contratantes, a situação será resolvida 
de acordo com as seguintes regras: 

a) a referida pessoa será considerada como residente 
do Estado Contratante em que ela disponha de uma ha­
b~tação permanente. Quando dispuser de uma habitação 
permanente em ambos os Estados Contratantes, será con­
Siderada como residente do Estado Contratante com o 
qual mantenha ligações pessoais e econômicas mais es­
treitas (centro de interesses vitais); 

b) se o Estado Contratante em que essa pessoa tem 
o centro de seus interesses vitais não puder ser determi­
nado, ou se não dispuser de uma habitação permanente 
em nenhum dos Estados Contratantes, será considerada 
como residente do Estado Contratante em que perma­
necer habitualmente; 

c) se permanecer habitualmente em ambos os Es­
tados Contratantes ou se não permanecer habitualmente 
em nenhum deles, será considerada como residente do 
Estado Contratante de que for nacional; 

d) se for nacional de ambos os Estados Contratantes 
ou se não for nacional de nenhum deles, as autoridades 
competentes dos Estados Contratantes resolverão a ques­
tão de comum acordo. 

3. Quando, de acordo com as disposições do pará­
grafo 1, uma pessoa que não seja uma pessoa física for 
considerada residente de ambos os Estados Contratantes, 
.será considerada residente do Estado Contratante em 
que estiver situada a .sua sede de direção efetiva. 
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ARTIGO 5 

Estabelecimento Permanente 
I 

1. Na presente Convenção, a expressão "estabelec~ 
mento permanente" designa uma instalação fixa de n _ 
gocws em que a empresa exerça toda ou parte de su 
atividade. 

2. A expressã-o "estabelecimento perman_ente" _com-
preende especialmente: 

a) uma sede de direção; 

b) uma sucursal; 

c) um escritório; 

d) uma fábrica; 

e) uma oficina; 

f) uma mina, urna pedreira ou qualquer outro local 
de extração de recursos naturais; 

g) um canteiro de construção ou d-e montagem cuja 
duração exceda seis meses. 

3. Um estabelecimento não será considerado per~ 
manente se: 

a) as instalacões forem utilizadas unicamente para 
fins de armazenaiem, exposição ou entrega de mercado· 
rias pertencentes à empresa; 

b) as mercadoria.s pertencentes à empresa forem ar· 
mazenadas unicamente para fins de depósito, exposição 
ou entrega; 

c) as mercadorias pertencentes à empresa forem ar .. 
mazenadas unicamente para fins de transformação por 
uma outra empresa; 

d) uma instalação fixa de negócios for utilizada uni· 
camente para fins de comprar mercadorias ou de reuni!' 
informações para a empresa; 

e) uma instalação fixa de negócios for utilizada pela 
empresa unicamente para fins de publicidade, de forne­
cimento de informações de pesquisas científicas ou je 
atividades análogas que tenham um caráter preparatóno 
ou auxiliar. 

4. Uma pessoa q~e atuar num Estado Contratante 
por conta de uma empresa do outro Estado Contratante 
- desde que não seja um agente que goze de um status 
independente, indicado no parágrafo 5 -será considerada 
como "estabelecimento permanente" no primeiro Estado 
se tiver, e habitualmente exercer, nesse Estado, poderes 
para concluir contratos em nome da empresa, a não ser 
que a atividade des.sa pessoa seja limitada à compra de 
mercadorias para a empresa. 

Todavia, uma empresa de seguros de um Estado Con­
tratante será considerada como tendo um estabelecimento 
permanente no outro Estado Contratante desde que, por 
intermédio de um representante não incluido entre as pes­
soas indicadas no parágrafo 5 abaixo, receba prêmios ou 
segure riscos no território do outro Estado. 

5. Não se considerará que uma empresa de um Es­
tado Contratante pelo simples fato de exercer sua ativi­
dade nesse Estado por intermédio de um corretor, de um 
comissário geral ou de qualquer outro agente que goze de 
um status independente, desde que essas pessoas atuem no 
âmbito normal de sua atividade. 

6. O fato de uma sociedade residente de um Estado 
Contratante controlar ou ser controlada por uma so­
ciedade residente do outro Estado Contratante ou que 
exerça sua atividade nesse outro Estado rquer seja atra­
vés de um estabelecimento permanente, quer de outro 
modo) não será, por si só, suficiente para fazer de qual­
quer dessa.s sociedades estabelecimento permanente da 
outra. 

ARTIGO 6 

Rendimentos de Bens Imobiliários 

1. Os rendimentos provenientes de bens imobiliários 
são tributáveis no Estado Contratante em que esses bens 
estiverem situados. 

2. a) a expressão ''be'ns ilnobiliários" é definida de 
acordo com o direito do Estado Contratante em que tais 
bens estiverem situados; 

b) a expressão "bens imobiliários" compreende sem­
pre os acessórios, o gado e o equipamento utilizado nas 
explorações agrícolas e florestais, os direitos a que se 
apliQuem as disposições do direito privado relativas à 
propriedade imobiliária, o usufruto de bens imobiliários 
e os direitos a pagamentos variáveis ou fixos pela explo­
raçào ou concessão de exploração de jazidas minerais, fon­
tes e outros recursos naturais; os navios, barcos e aero­
naves não são considerados bens imobiários. 

3. O disposto no parágrafo 1 aplicar-se-á aos rendi­
mentos provenientes da exploração direta, da locação ou 
arrendamento, assim como de qualquer outra forma de ex­
ploração de bens imobiliários. 

4. O disposto nos parágrafos 1 e 3 aplicar-se-á igual­
mente aos rendimentos provenientes dos bens imobiliário<s 
de uma empresa e- aos rendimentos dos bens imobiliá­
rios utilizados para o exercicio de profissões liberais. 

ARTIGO 7 

Lucros das Empresas 

1. Os lucros de uma empresa de um Estado Con­
tratante só são tributáveis nesse Estado, a não ser que a 
empresa exerça 8Ua atividade no outro Estado Contratan­
te por meio de um estabelecimento permanente aí situa­
do. Se a empresa exercer sua atividade desse modo, seus 
lucros poderão ser tributados no outro Estado, mas uni­
camente na medida em que forem atribuíveis a esse es­
tabelecimento permanente. 

2. Quando uma empresa de um Estado Contratante 
exercer sua atividade no outro Estado Contratante pm.· 
meio de um estabelecimento permanente aí situado, se­
rão atribuídos em cada Estado Contratante, a esse esta­
belecimento permanente, os lucros que o mesmo obteria 
se constituis.se uma empresa distinta e separada que 
exercesse atividades idénticas ou simílares em condições 
idénticas ou simílares e transacionasse com absoluta in­
dependência com a €mpresa da qual é um estabelecimen­
to permanente. 

3. No cálculo dos lucros de um estabelecimento per­
manente será permitido deduzir as despesas feitas para 
a realização dos fins desse estabelecimento permanente, 
incluindo a.s despesas de direção e os gastos gerais de ad­
ministração assim realizados. 

4. Nenhum lucro serâ atribuído a um estabelecimen­
to permanente pelo simples fato de esse estabelecimento 
permanente comprar mercadorias para a empresa. 

5. Quando os lucros compreenderem elementos de 
rendim€ntos tratados separadamente em outros artigos 
da presente Convenção, as disposições desses outros ar­
tigos não serão afetadas pelas disposições deste artigo. 

ARTIGO 3 

Navegação Maritima e Aérea 

1. Os lucros provenientes da explor_aç~o, no tráfego 
internacional, de navios ou aeronaves so sao tributâve1s 
no Estado Contratante em que estiver situada a sede da 
direção efetiva da empresa. 

2. Se a sede da direção efetiva da empresa de nave,.. 
gação marítima se situar a bordo de um navio, esta sede. 
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será considerada situada no Estado Contratante em que 
se encontre o porto de registro desse navio ou, na ausên­
cia de porto de .registro, no Estado Contratante em que 
residir a pessoa que explora o navio. 

ARTIGO 9 

Empresas Associadas 

Quando: 
a) uma empresa de um Estado Contratante partici­

par direta ou indiretamente da direção, controle ou ca­
Pltal cte uma empresa do outro Estado Contratante, ou 

b) as mesmas pessoas participarem direta ou indi­
retamente da direção, controle ou capital de uma empre.sa 
de um Estado Contratante e de uma t~mpresa do outro 
Estado Contratante . 
e, em ambos os casos. a.s duas empresas estiverem ligadas, 
nas suas relações comerciais ou financeiras, por condições 
aceitas ou impostas, que difiram das que seriam estabe­
lecidas entre empresas independentes, os lucros que, sem 
essas condições, teriam sido obtidos por uma das em­
presas, mas não o foram por causa dessas condições, po­
derão ser incluidos nos lucros dessa empresa e tributos 
como tal. 

ARTIGO 10 

Dividendos 

1. Os dividendos pagos por unta sociedade residente 
de um Estado Contratante a um residente do outro Es­
tado contratante são tributáveis nesse outro Estado. 

2. Todavia, os dividendos podem ser tributados uo 
Estado Contratante de que for residente a sociedade que 
paga os dividendos e em conformidade com a legislação 
desse Est'ado, mas o imposto assim estabelecido não po­
derá exceder 15% do montante bruto dos dividendos. 

O disposto neste parágrafo não limitará a tributação 
da .sociedade com referência aos lucros que deram origem 
aos dividendos pagos. 

3. O termo "dividendos", usado neste artigo., designa. 
os rendimentos provenientes de ações, ações ou direito de 
fruição, ações de empresas mineradoras, partes d~ fun­
dador ou outras partes beneficiárias, com exceçao dos 
créditos, assim como os rendimentos de outras participa­
ções de capital assemelhados aos rendimentos de ações 
pela legislação fiscal do Estado de que é residente a so­
ciedade que os distribui. Este termo designa igualmente 
os rendimentos - mesmo atribuidos sob a forma de juros 
_ tributáveis a título de rendimentos de capitais inves­
tidos pelos associados nas sociedades que não forem so­
ciedades por ações, residentes da Bélgica. 

4. O disposto nos parâgrafos 1 e 2 não se aplicará 
quando o beneficiário dos dividendos. residente de um 
Estado Contratante, tiver, no outro Estado Contratante 
de que for residente a sociedade que paga os dividendo-s, 
um estabelecimento permanente a que estiver efetivamen­
te ligada a participação que dá origem aos djvidendos. 
Neste caso, serão aplicáveis as disposições do artigo 7. 

5. Quando uma sociedade residente da Bélgica tiver 
um estabelecintento permanente no Brasil, esse estabele­
Cimento permanente poderá ai estar sujeito a um imposto 
retido na fonte em conformidade cOl!l a legislação brasi­
leira, mas esse imposto não poderá exceder 15% do mon­
tante do lucro do estabelecimento pennanente, determi­
nado depois do pagamento do imposto sobre as sociedades, 
referente a esses lucros. 

6. As limitações do imposto previstas nos parãgrafos 
2 e 5 não se aplicarão aos dívídendos e lucros que forem 
pagos ou transferidos antes de primeiro de janeiro de 
1976. 

ARTIGO 11 

Juros 

1. Os juroo provenientes de um Estado Contratante e 
pagos a um residente do outro Estado Contratante são 
tributáveis nesse outro Estado. 

2. Todavia., esses juros podem ser tributados no Es­
tado Contratante de que provêm e em conformidade com 
a legislação desse Estado, mas o imposto assim estabeleci­
da não poderá exceder 15% do montante bruto dos juros. 

3. Não obstante as disposições do parágrafo 2: 

a) os juros dos empréstimos e créditos concedidos pelo 
Governo de um Estado Contratante não serão tributados 
no Estado de que provêm os juros; 

b) o imposto não poderá exceder a 10% no que se re­
fere aos juros Qos empréstimos e créditos concedidos, por 
urn período mínimo de 7 anos pelos estabelecimentos ban­
cários com participação de Um organismo público de fi­
nanciamento especializado e ligados à venda de bens de 
equipamento ou ao e.studo, à instalação ou ao forneci­
mento de complexos industriais ou científicos, assim como 
de obras púhliras. 

4. O termo "juros", usado neste artigo, designa os 
rendimentos de fundos públicos, de obrigações de emprés­
timos, acompanhadas ou não de garantias hipotecárias ou 
de uma cláusula de participação nos lucros, e de créditos 
de qualquer natureza, bem como outros rendimenros que, 
pela legislação tributária do Estado de que provenham, 
sejam assemelhados aos rendimentos de importâncias em­
Ptestadas. 

Este termu não compreende os juros assemelhados a 
dividendos pelo artigo 10, parágrafo 3, segunda frase, da 
ptesente Convenção. 

5. O disposto nos parágrafos 1 e 2 não se aplicará 
quando o beneficiário dos juros, residente de um Estado 
Contratante, tiver, no outro Estado Contratante de que 
Ptovêrn os juros, um estabelecimento permanente ao qual 
estiver efetivamente ligado o crédito que dá origem aos 
juros. Neste caso serão aplicadas as disposições do artigo 7. 

6. A limitação estabelecida nos parágrafos 2 e 3 não 
s~ aplicarâ aos juros provenientes de um Estado Contra- -
tante e pagos a um estabelecimento permanente de uma 
empresa do outro Estado Contratante, situada em um ter­
ceiro Estado. 

7. Os juros serão considerados como provenientes de 
um Estado Contratante quando a devedor for esse próprio 
Estado, uma Slla subdivisão politica, uma comunidade lo­
cal ou um residente desse Estado. No entanto, quando o 
devedor dos juros, residente ou não de um Estado Con­
tratante. tiver num E.stado Contratante um estabelecí­
mento permanente pelo qual haja sido contraída a obri­
gação que dá origem aos juros e a quem cabe o pagamento 
desses juros, tai.'> juros serão considerados provenientes do 
Estado Contratante em que o estabelecimento permanente 
estiver situado. 

8. Se, em conseqüência de relações especiais existen­
tes entre o devedor e o credor. ou que um ou outro man­
têm com terceiros, o montante dos juros pagos, tendo em 
conta o crédito pelo qual são pagos, exceder àquele que se­
ria acordado eutre o devedor e o credor na ausência de 
tais relações, as disposições deste artigo serão aplicáveis 
apenas a este último montant-e. Nesse caso, a parte ex­
cedente dos pagamentos será tributável de acordo com a 
legislação de cada Estado Contratante e tendo em conta 
as outras disposições da presente Convenção. 



Dezembro de 1972 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sábado I 5297 

ARTIGO 12 

Royalties 
1. Os royalties provenientes de um Estado Contra­

tante e pagos a um residente do outro Estado Contratan­
te são tributáveis nesse outro Estado. 

2. Todavia, esses royalties podem ser tributados no 
Estado Contratante de que provêm e em conformidade com 
a legislação desse Estado, mas o imposto assim estabeleci­
do não poderá exceder a: 

a) 10% do montante bruto dos royalties pagos seja pe­
lo uso ou pela concessão do uso de um direito de autor 
sobre uma obra literária, artística, ou científica, seja 
pelo uso ou pela concessão do uso de filmes cinematográ­
ficos, de filmes ou de fitas de televisão ou de radiodifu­
são produzidos por um residente de um dos Estados Con­
tratantes; 

b) 25% do montante bruto dos royalties pagos pelo 
uso de uma marca de indústria ou de comércio; 

c) 15% no.3 demais casos. 
3. O termo royalties usado neste artigo designa as 

remunerações de qualquer natureza pagas pelo uso ou 
pela concessão do uso de um direito de autor sobre uma 
obra literária, artística ou científica, inclusive ?S filmes 
cinematográfico;; e os filmes ou fitas de televisao ou de 
radiodifusão, de uma patente, de uma marca de indústria 
ou de comércio, de um desenho ou de um modelo, de um 
plano, de uma fórmula ou processo secretos, bem como 
pelo uso ou pel~ concessão do uso de um equipamento in­
dustrial, comercial ou científico e por informações relati­
vas à experiência adquirida no setor industrial, comer­
cial ou científico. 

4. O disposto nos parágrafos 1 e 2 não se aplicará 
quando o beneficiário dos royalties, residentes de um Es­
tado Contratante, tiver, no outro Estado Contratante de 
que provêm os royalties, um estabelecimento permanente 
ao qual estão ligados efetivamente o direito ou o bem 
que deu origem aos royalties. Nesse caso, serão aplicáveis 
as disposições do artigo 7. 

5. Os royalties serão considerados provenientes de um 
Estado Contratante quando o devedor for esse próprio Es­
tado, uma sua 5Ubdivisão política, uma comunidade local 
ou um residente desse Estado. Todavia, quando o devedor 
dos royalties, l"ie.ia ou não residente de um Estado Con­
tratante tiver, num Estado Contratante, um estabeleci­
mento permanente com o qual haja sido contraída a 
obrigação de pagar os royalties, e caiba a esse estabeleci­
mento permanente o pagamento desses royalties serão eles 
considerados provenientes do Estado Contratante em que 
o estabelecimento permanente estiver situado. 

6. Se, em conseqüência de relações especiais exis­
tentes entre o devedor e o credor, ou que um e outro 
mantém com terceiros, o montante dos royalties pagos, 
tendo em conta a prestação pela qual são pagos, exceder 
àquele que seria acordado entre o devedor e o credor na 
ausência de tais relações, as disposições deste artigo se­
rão aplicáveis apenas a este último montante. Nesse caso, 
a parte excedente dos pagamentos será tributável confor­
me a legislação de cada Estado Contratante e tendo em 
conta as outras disposições da presente Convenção. 

ARTIGO 13 

Ganhos de Capital 
1. Os ganhos provenientes da alienação de bens imo­

biliários, conforme são definidos no parágrafo 2 do artigo 
6, são tributáveis no Estado Contratante em que esses 
bens estiverem situados. 

2. Os gar..hos provenientes da alienação de bens mo­
biliários que façam parte do ativo de um estabelecimento 

permanente que uma empresa de um Estado Contratante 
tenha no outro Estado Contratante, ou de bens mobiliá­
rios constitutivos de uma instalação fixa que um residen­
te de um Estado Contratante tenha no outro E.<;tado Con­
tratante para c exercício de uma profissão liberal, in­
cluindo os ganhos provenientes da alienação global desse 
estabelecimento permanente (só ou com o conjunto da 
empresa) ou dessa instalação fixa, são tributáveis nesse 
outro Estado. Todavia, os ganhos provenientes da aliena­
ção de navios ou aeronaves explorados no tráfego inter­
nacional e de bens mobiliários vinculados à exploração de 
tais navios ou aeronaves só sã<> tributáveis no Estado 
Contratante em que estiver situada a sede de direção efe­
tiva. da empresa. 

3 Os ganhos provenientes da alienação de quais­
quer outros bens ou direitos diferentes dos mencionados 
nos parágrafos 1 e 2 são tributáveis em ambos os Estados 
Contratantes. 

ARTIGO 14 

Profissões Independentes 

1. Os rendimentos que um residente de um Estado 
Contratante obtém do exercício de uma profissão liberal 
ou de outras atividades independentes de caráter análogo 
só são tributáveis nesse Estado, a não ser que o pagamento 
dessas remunerações caiba a uma sociedade residente do 
outro Estado ou a um estabelecimento permanente aí si­
tuado. Nesse caso, esses rendimentos serão tributáveis 
nesse outro Estado. 

2. A expressão "profissão liberal" abrange em espe­
cial as atividades independentes de caráter científico, téc­
nico, literário, artístico, educativo ou pedagógico, bem 
como as atividades independentes de médicos, advogados, 
engenheiros, arquitetos, dentistas e contadores. 

ARTIGO 15 

Propriedade Dependentes 

1. Ressalvadas as disposições dos artigos 16, 18, 19. 
20 e 21, os salários, ordenados e remunerações similares 
que um residente de um Estado Contratante receber em 
razão de um emprego assalariado só são tributáveis nesse 
Estado, a não .ser que o emprego seja exercido no outro 
Estado Contratante. Se o emprego for aí exercido, as re­
munerações recebidas são tributáveis nesse outro Estado. 

2. Não ob.'itante o disposto no parágrafo 1, as remu­
nerações que um residente de um Estado Contratante re­
ceber em função de um emprego assalariado exercido no 
outro Estado Contratante só são tributáveis no primeiro 
Estado se: 

a) o beneficiário permanecer no outro Estado du­
rante um período ou períodos que não excedam, no to­
tal, 183 dias no curso do ano fiscal considerado; 

b) as remunerações forem pagas por um emprega­
dor ou em nome de um empregador que não seja resi­
dente do outro Estado; e 

c) o encargo das remunerações não couber a um es­
tabelecimento permanente ou a uma instalação fixa que 
o empregador tiver no outro Estado. 

3. Não obstante as disposições precedentes deste ar­
tigo, as remunerações relativas a um emprego assalariado 
exercido a bordo de um navio ou de uma aeronave em 
tráfego internacional serão tributáveis no Estado Con­
tratante em que estiver situada a sede de direção efetiva 
da empresa. 

ARTIGO 16 

Remunerações de Direção 
1. As remunerações de direção, os jetons de pre­

sença e outras remunerações similares que um residente 
de um Estado Contratante receber na qualidade de mem-
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bro do conselho de administração ou fiscal ou de um 
órgão slmilar de uma socledade por ações, residente do 
outro Estado Contratante, são tributáveis nesse outro Es­
tado. O mesmo ocorrerá com as remunerações de um 
sócio comanditário de uma sociedade em comandita por 
ações residentes da Bélgica. 

2. Todavia, as remunerações normais que as pessoas 
indicadas no parágrafo precedente receberem a outro tí­
tulo serão tributáveis, segundo o caso, nas condições pre­
vistas no artigo 14 ou no artigo 15, parágrafo 1, da pre­
sente Convenção. 

ARTIGO 17 

Artistas e Desportistas 

Não obstante as disposições dos artigos 14 e 15, os 
rendimentos obtidos pelos profissionai8 de espetáculos, 
tais como artistas de teatro, de cinema, de rádio ou de 
televisão e os músicos, bem como os desportistas, pelo 
exercício, nessa qualidade, de suas atividades pessoais 
são tributáveis no Estado Contratante em que essas ati~ 
vidades forem exercidas. 

ARTIGO 18 

Pensões 

1. Ressalvadas as disposições do artigo 19, as pen~ 
sões, rendas e outras remunerações similares, pagas a um 
residente de um Estado Contratante em razão de um em­
prego anterior, só são tributáveis nesse Estado. 

2. O termo "rendas" empregado neste artigo designa 
uma quantia determinada paga periodicamente a prazo 
fixo, a título vitalício ou por período determinado ou de­
terminãvel, em virtude de um compromisso de efetuar 
os pagamentos em contrapartida de uma prestação equi· 
valente em dinheiro ou avaliável em dinheiro. 

3. O termo "pensões" empregado neste artigo de~ 
signa os pagamentos periódicos efetuados depois da apo· 
sentadoria em conseqüência de um emprego anterior ou 
a título de compensação por danos sofridos no exercício 
desse emprego anterior. 

ARTIGO 19 
Remunerações e Pensões Públi(';as 

1. As remunerações, incluindo as pensões, pagas por 
um Estado Contratante ou por uma de suas subdivisões 
políticas ou coletividades locais, quer diretamente, quer 
através de fundos por ·eles constituídos, a uma pessoa 
física, em decorrência de serviços prestados a esse Es­
tado ou a essa subdivisão política ou coletividade local, 
no eXercício de funções públicas, só são tributáveis nesse 
Estado. 

Essa disposição não se aplicará quando o beneficiário 
dos rendimentos possuir a nacionalidade do outro Estado 
Contratante sem possuir ao mesmo tempo a nacionali­
dade do primeiro Estado. 

2. As disposições dos artigos 15, 16 e 18 serão apli­
cadas às remunerações ou pensões pagas em decorrên­
cia de serviços prestados no exercício de uma atividade 
comercial ou industrial exercida por um dos Estados Con­
tratantes ou por uma de suas subdivisões políticas ou co­
letividades locais. 

ARTIGO 20 

Professores 
Uma pessoa física residente de um Estado Contratan~ 

te no início de sua permanência no outro Estado Con­
tratante e que, a convite do Governo do outro Estado 
Contratante, ou de uma universidade ou de um outro 
estabelecimento de ensino ou de pesquisas oficialmente 
reconhecido desse outro Estado, permanecer nesse último 
Estad01 principalmente com o fim de ensinar ou de dedi-

car-se a trabalhos de pesquisa, ou com ambos os fins, 
será isenta ele imposto nesse último Estado durante um 
período não superior a dois anos a contar da data de 
sua cheg·acta ao referido Estado, no que diz respeito às 
remunerações relacionadas com suas atividades de ensino 
ou pesquisa. 

ARTIGO 21 

Estudantes e Estagiários 

As importâncias que um estudante ou um estagiário, 
que for ou tiver sido anteriormente residente de um Es­
tado Contratante e que permanecer no outro Estado Con­
tratante com o único fim de aí prosseguir seus estudos 
ou sua formac;-ão, receber para cobrir as despesas de ma­
nutenção, estudos ou formação não são tributáveis nesse 
outro Estado, desde que provenham de fontes situadas 
fora desse outro Estado. 

O mesmo se aplicará à remuneracão que um estu­
dante ou estagiário receber por um erriprego exercido no 
Estado Contratante em que ele prossegue seus estudos 
ou sua formacâo, desde que a duração dessa atividade não 
ultrapasse três anos e que o montante anual dessa re­
muneração não ultrapasse 100.000 francos belgas ou seu 
equivalente em moeda brasileira. 

ARTIGO 22 

Rendimentos não expressamente mencionados 

Os rendimentDs de um residente de um Estado Con­
tratante não expressamente mencionados nos artigos pre­
cedentes da presente Convenção são tributáveis em am­
bos os Estados. 

ARTIGO 23 

Regras Gerais de Tributação 

1. No caso do Brasil a dupla tributação será evi­
tada da seguinte forma: 

Quando um residente do Brasil receber rendimentos 
que, em COnfDrmidade COm as diSpoSiÇÕeS da rresente 
Convenção, sejam tributáveis na Bélgica, o Brasi conce­
derá, na aplicação de seu imposto, um crédito equivalen­
te ao imposto pago na Bélgica. 

Todavia, o montante desse crédito não poderá exce­
der à fração do imposto brasileiro correspondente à par­
ticipação desse rendimento no total dos rendimentos tri~ 
butáveis no Brasil. 

2. No caso da Bélgica, a dupla tributação será evi­
tada da seguinte forma: 

l) q~ando um residente da Bélgica receber rendi­
mentos não indicados nos incisos li, III e IV deste pa­
rágrafo, que forem tributáveis no Brasil em conformidade 
com as disposições da presente Convenção, a Bêlgica 
isentará esses rendimentos de imposto. ma.s poderá, para 
calcular o montante de seus impostos sobre o restante 
dos rendimentos desse residente, aplicar a mesma taxa 
que aplicaria se esses rendimentos não tivessem sido 
isentos; 

Il) a} no que concerne aos dividendos tributáveis 
em conformidade com o artigo lO, parágrafo 2, e não 
indicados no inciso III abaixo, os juros tributáveis em 
conformidade com o artigo 11, parã.grafo 2. 3b ou 8, e os 
royalties tributáveis em conformidade com o artigo 12, 
parágrafos 2 ou 6, a Bélgica concederá, sobre o imposto 
belga devido pelo referido residente, uma dedução igual 
a 20% do montante bruto dos rendimentos acima men­
cionados que compuserem a base tributável em nome des­
se residente·, 

b) na eventualidade de o Brasil reduzir a carga fis ... 
cal normal aplicável aos rendimentos acima mencionados 
atribuídos a não-residentes, a uma alíquota inferior a 
14% do montante bruto de tais rendimentos, a Bélgica re-
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duziria de 20 para 15o/t- a alíquota dessa dedução. No caso 
de o Brasil eliminar a mencionada carga fiscal, a Bél­
gica limitará em 5% a alíquota da. dedução; 

c) não obstante as disposições de sua legislação, a 
Bélgica concederá igualmente a dedução de 20% prevista 
na alínea a) acima, em relação aos rendimentos acima 
mencionados que são tributáveis no Brasil em virtude de 
Convenção e das disposições gerais da legislação brasi­
leira, quando eles aí estiverem temporariamente isentos 
de imposOOs pelas disposições legais especiais destinadas 
a favorecer os investimentos necessários ao desenvolvi­
,nento da economia do Brasil. As autoridades competen­
tes dos Estados Contratantes determinarão de comum 
acordo os rendimentos que se beneficiarão desta dispo­
sição. 

III) a) quando uma sociedade residente da Bélgica 
tiver a propriedade de ações ou partes de uma sociedade 
por acões. residente do Brasil e sujeita nesse Estado ao 
imposto .sobre o rendimento de sociedade, o.s dividendos 
que lhe forem atribuídos por esta última sociedade e que 
forem tributáveis no Brasil em conformidade com o arti­
go 10, parágrafo 2, ficarão isentos do imposto de socie­
dades na Bélgica, na medida em que essa isenção seria 
concedida se as duas sociedades fossem residentes da 
Bélgica: esta dlsposicão não impede a cobrança sobre 
tais dividendos do précompte mobiliário exigível segundo 
a legislação belga; 

b) quando uma sociedade residente da Bélgica tiver 
tido durante todo o período do exercício social de uma 
sociedade por ações, residente do Brasil e sujeita ao im­
posto sobre a renda de sociedade nesse Estado, a pro­
priedade exclusiva de ações ou partes desta última so­
ciedade, ela ficará igualmente isenta do précompte mo­
bi11:írio exigivel em conformidade com a legislação belga 
sobre os dividendos de tais ações ou partes, com a con­
dição de que fac;a o pedido por escrito até o término do 
prazo prescrito para a entrega de sua declaração anual; 
quando da redistribuição aos seus próprios acionistas des­
ses dividendos isentos, estes não poderão ser deduzidos 
dos dividendos distribuídos passíveis do précompte mobi­
liário. Essa disposição não será aplicada quando a pri­
meira sociedade tiver optado pela sujeição de seus lucros 
ao imposto de pessoas físicas. 

Na eventualidade de as disposições da legislação belga 
que isentem do imposto de sociedades o montante liqui­
do dos dividendos que uma sociedade residente da Bélgica 
receber de uma outra sociedade residente da Bélgica se~ 
rem modificadas de maneira a limitar a isenção aos di~ 
videndos relativos à oarticipacão de uma importância 
determinada no caplta1 da segunda sociedade, a disposi­
ção da alínea precedente aplicar~se-á somente aos divi~ 
dendos atribuídos por sociedades residentes do Brasil e 
relativos a participacões de mesma importância no ca­
pital das referidas sõciedades. 

Nesse caso, a dupla tributação dos dividendos que 
não se referem a tais participa~ões será evitada como está 
indicado no inciso li. 

IV l o.s rendimentos que tiverem sido tributados no 
Brasil em conformidade com os artigos 13, parágrafo 3, 
ou 22 e que estejam compreendidos nos rendimentos pas­
siveis do imposto belga ficarão sujeitos a esse imposto, 
em conformidade com as modalidades previstas pela le ... 
glslação fiscal belga relativas aos rendimentos profissio ... 
nais obtidos e tributados no exterior. 

V) Quando, em conformidade com a legislação belga, 
perdas sofridas por uma empresa belga num estabeleci· 
menta permanente situado no Brasil forem efetivament~ 
deduzidas dos lucros dessa empresa para sua tributaçãO 
na Bélgica. a i.senção pre-vista no inciso I não se aplicarâ 
na Bélgica aos lucros de outros exercícios tributáveis que 
sejam f,mputáveis a esse estabelecimento, na medida em 

que esses lucros tiverem também sido isentos de imposto 
no Brasil em razão de sua compensação com as referidas 
perdas. 

ARTIGO 24 

Não Discriminação 

1. Os nacionais de um Estado Contratante não fi­
carão sujeitos no outro Estado Contratante a nenhuma 
tributação ou obrigação correspondente que seja diferente 
ou mais onerosa do gue aguelas a que estiverem ou pude­
rem estar sujeitos os nacionais desse outro Estado Contra­
tante que se encontrem na mesma situação. 

2. O termo "nacionais" designa: 
a} toda.s as pessoas físicas que possuam a nacionali­

dade de um Estado Contratante: 
bl todas as pessoas jurídicas, sociedades de pessoas e 

associações constituídas em conformidade com a legisla­
ção em vigor num Estado Contratante. 

3, A tributação de um estabelecimento permanente 
que uma empresa de um Estado Contratante possuir no 
outro Estado Contratante não será menos favorável do 
que a das empresas desse outro Estado Contratante que 
exercerem a mesma atividade. 

Esta disposição não poderá ser interpretada no senti­
do de obrigar um Estado Contratante a conceder à!$ pes­
soas residentes do outro Estado Contratante as deduções 
pessoajs, os abatimentos e redu~ões de impostos em fun­
ção do estado civil ou encargos familiares concedidos aos 
seus próprios residentes. 

4. Salvo nos casos de aplicação dos artigos 9 e 11, 
parágrafo 8, os juros pagos por uma empresa de um Esta­
do Contratante a um residente do outro Estado Contra­
tante serão dedutiveis, para a determinação dos lucros tri­
butáveis dessa empresa, nas mesmas condições que seriam 
se tivessem sido pagos a um residente do primeiro Estado. 

5. As empresas de um Estado Contratante, cujo ca­
pital pertencer ou for controlado, total ou parcialmente, 
direta ou indiretamente, por uma ou várias pessoas resi­
dentes do outro Estado Contratante, não ficarão sujeitas. 
no primeiro Estado contratante, a nenhuma tributação, ou 
obrigação correspondente, diversa ou mais onerosa do que 
aquela a que estiverem ou pudere.m estar sujeitas as ou­
tras empresas da mesma natureza desse primeiro Estado 
Contratante. 

6. O termo "tributação" designa neste artigo os im­
postos de qualquer natureza ou denominação. 

ARTIGO 25 

Procedimento Amigável 

1. Quando um residente de um Estado Contratante 
considerar que as medidas tomadas por um ou ambos os 
Estados Contratantes conduzem ou poderão conduzir, em 
relação a si, a uma tributação em desacordo com a pre­
sente Convenção, poderã, independentemente dos recur­
sos previsWs pela legislação nacional desses Estados, diri­
gir à autoridade competente do Estado Contratante, de 
que é residente, uma petição escrita e fundamentada de 
revisão dessa tributação. A petição deverá ser apresenta­
da dentro do prazo de dois anos a contar da notificação 
ou da percepção na fonte da tributação em desacordo 
com a Convenção ou, se houver dupla tributação, da se­
gunda tributação. 

2. A autoridade competente referida rio parãgrafo 1. 
se a reclamação se lhe afigurar fundada e não estiver e:m 
condições de lhe dar uma solução satisfatória, esforçar­
se-á por resolver a questão através de acordo amigável 
com a autoridade compet-ente do outro Estado Contra-
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tante, a fim de evitar uma tributação em desacordo com a 
Convenção. 

3. Ali autoridades competentes dos Estados Contra­
tantes esforçar-se-ão, através de acordo amigável, por 
resolver as dificuldades ou dissipar as dúvidas a que pos­
sa dar lugar a aplicação da Convenção. 

4. As autoridades competentes dos Estados Contra­
tantes poderão comunicar-se diretamente a fim de che­
garem a acordo na forma indicada nos parágrafos ante­
riores. Se, para facilitar a realização desse acordo, se tor­
narem necessários entendimentos verbais, esses entendi­
mentos poderão ser efetuados no âmbito de uma Comis­
são de representantes das autoridades competentes dos 
Estados Contratantes. 

5. M autoridades competentes dos Estados Contra­
tantes entender-se-ão a respeito das medidas administra­
tivas necessárias à execução das disposições da Conven­
ção e, particularmente, a respeito das justificativas a se­
rem fornecidas pelos residentes de cada Estado para be­
neficiar-se no outro Estado das isenções ou reduções de 
impostos previstas na presente Convenção. 

ARTIGO 26 

Troca de Infonnações 

1. As autoridades competentes dos Estados Contra­
tantes trocarão entre si as informações necessárias para 
aplicar as disposições da presente Convenção e as das leis 
internas dos Estados Contratantes relativas aos impos­
tos abrangidos pela Convenção, na medida em que a tri­
butação nelas prevista for conforme a Convenção. Todas 
as informações deste modo trocadas serão consideradas 
Secretas e só poderão ser convidados as pessoas ou au­
toridades encarregadas do lançamento ou cobrança dos 
impostos abrangidos pela presente Convenção. 

2. As disposiçõe.! do parágrafo 1 não poderão, em 
caso algum. ser interpretadas no sentido de impor a um 
dos Estados Contratantes a obrigação: 

a) de tomar medidas administrativas contrárias à sua 
legislação ou à sua prática administrativa ou às do outro 
Estado COntratante; 

b) de fornecer informações que não possam ser obti­
das com base na sua própria legislação ou no âmbito de 
sua prática administrativa normal ou da do outro Estado 
Contratante; 

e) d~ transmitir informações reveladoras de um se­
gredo comercial, industrial, profissional ou de um pro­
cesso comercial ou informações cuja comunicação seria 
contrária à ordem pública. 

ARTIGO 27 

Diversos 

1. Sem prejuízo da aplicação do artigo 23, parágra­
fo 2, inciso IIl, b, as disposições da presente Convenção 
não limitarão as vantagens que a legislação de um Esta­
do Contratante concede em matéria de impostos abran­
gidos no artigo 2. 

2. Nenhuma disposição da presente Convenção po­
derá ter como efeito limitar a tributação de uma socie­
dade residente da Bélgica, em caso de recompra de suas 
próprias ações ou partes ou na ocasião da partilha de seu 
h a ver social. 

3. As disposições da presente Convenção não restrin­
girão os privilégios fiscais de que se beneficiem os mem­
bros de missões diplomáticas e de postos consulares em 
virtude de normas gerais do Direito Internacional ou de 
disposições de acordos específicos. 

4. Para os fins da presente Convenção, os membros 
de uma missão diplomática ou de um posto consular de 
um Estado Contratante acreditados no outro Estado Con~ 
tratante ou em um terceiro Estado, que tenham a nacio­
nalidade do Estado acreditante, serão considerados resi­
dentes do referido Estado se estiverem submetidos nesse 
Estado às mesmas obrigações, em matérla de impostos so~ 
bre a renda, que os residentes desse Estado. 

5. A Convenção não se aplica às organizações inter­
nacionais, a oous órgãos e funcionários, nem às pessoas 
que, membros de missões diplomáticas ou consulares de 
Estados terceiros, estejam presentes em um Estado Con­
tratante e não sejam consideradas residentes de um dos 
Estados Contratantes no que diz respeito aos impostos so­
bre o rendimento. 

6. Os Ministros da Fazenda dos Estados Contratan­
tes ou seus representantes comunicar-se-ão diretamente 
para a aplicação da presente Convenção. 

ARTIGO 2B 

Entrada em Vigor 

1. A presente Convenção será ratificada e os instru­
mentos de ratificação serão trocados em Bruxelas, logo 
que possíveL 

2. A presente Convenção entrarã. em vigor no trigé­
simo dia a contar da data da troca dos instrumentos de 
ratlficação e suas disposições se aplicarão pela primeira 
vez: 

.a) aos impostos devidos por via de retenção na fon­
te cujo rato gerador ocorrer a partir de primeiro de ja­
neiro do ano imediatamente posterior ao da troca dos 
istrumentos de ratificação; 

b) aos outros impostos estabelecidos sobre os ren­
dimentos de exercícios fiscais que terminem depois de 31 
de dezembro do ano da troca dos instrumentos de ra­
tifkação. 

ARTIGO 29 

Denúncia 

A presente Convenção permanecerá em vigor por tem­
po indetenm.lnado. Todavia, cada Estado poderá, mediante 
um aviso prévio de seis meses, notificado por escrito e por 
via diplomática, denunciá-la para o :fim de um ano civil. 
a partir do terceiro ano a contar da data de sua entra~ 
da ~m vigor. 

Nesse caso, a convenção aplicar-se-á pela última vez: 
a) no que diZ respeito aos impostos cobrados por 

meio de retenção na fonte, aos impostos cujo fato gera­
dor tenha ocorrido antes da expiração do ano civil no 
curso do qual a denúncia tenha sido notificada; 

b) no que concerne aos outros impostos, aos de exer­
cícios fiscais encerrados antes de 31 de dezembro daquele 
ano. 

EM TESTEMUNHO DO QUE, os Plenipotenciários dos 
dois Estados assinaram a presente Convenção e nela a.pu­
seram seus respectivos selos. 

FEITO em Brasília, aos vinte e três dias do mê.s de 
junho de mil novecentos e setenta e do~, em dois exem­
plares, em língua portuguesa, em língua francesa em lín­
gua neerlandesa, os três textos fazendo igualmente fé. 

PELA REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: 
a) Mário Gibson Barboza 

PELO REINO DA B!!:LGICA: 

a) Paternotte de Ia Vaillée 
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PROTOCOLO FINAL 

No momento de proceder à assinatura da Convenção 
Para Evitar a Dupla Tributação e Regular Outras Ques­
tões em Matéiul de Impostos sobre a Renda, concluída 
hoje entre a República Federativa do Brasil e o Reino 
da Bélgica, us Plenipotenciários abaixo-assinados convie­
ram nas seguintes disposições, que formam parte inte­
grante da Convenção. 

1. A d/ Artigo 10. parágrafos 2 e 5. 

Sem prej uíw da aplicação do artigo 10, parágrafos 
2 e 5, quando uma sociedade residente de um Estado 
Contratante receber lucros ou rendimentos do outro Es­
tado Contratante, este outro Estado não poderá cobrar 
nenhum imposto sobre os dividendos pagos por essa so­
ciedade às pessoas que forem residentes deste outro Es­
tado, nent cobrar nenhum imposto, a titulo da tributação 
dos lucros não distribuídos, sobre os lucros não distribui­
dos da sociedade, mesmo que os dividendos pagos ou os 
lucros distribuidos consistam no todo ou em parte em 
lucros ou em rendimentos provenientes desse outro Es­
tado. 

2. Adl Artigo 13, parágrafo 3 e Artigo 14, parágrafo 1. 

Na eventualidade de, posteriormente à assinatura da 
presente Convenção, o Brasil concluir com um terceiro 
Estado não situado na América Latina uma convenção 
que limite -- com relação aos rendimentos mencionados 
no artigo 13, parágrafo 3 e artigo 14, paràgrafo 1 - o 
poder de tributação do outro Estado Contratante que não 
seja aquele em que for residente o beneficiário dos ren­
dimentos, uma limitação idêntica seria automaticamente 
aplicada às relações entre o Brasil e a Bélgica. 

3 . Ad/ Artigo 24-, parágrafo 4. 

Na eventualidade de, posteriormente à. assinatura da 
Convenção, o Brasil admitir que os royalties pagos por 
uma sociedade residente do Brasil a uma sociedade resi­
dente de um terceiro Estado não situado na América 
Latina, que detenha uma participação de pelo menos 50% 
do capital da referida sociedade residente do Brasil, se­
jam deduzidos em virtude da determinação do lucro dessa 
sociedade tributável no Brasil, uma dedução idêntica seria 
automaticamente aplicada nas relações entre uma socie­
dade residente do Brasil e uma sociedade residente da 
Bélgica que se encontrem na mesma situação. 

4. Ad/ Artigo 24. 

Estas disposições não impedirão a Bélgica: 

(a) de tributar o residente do Brasil que disponha 
de uma habitação na Bélgica sobre um montante mínimo 
de rendimento igual a duas vezes o rendimento cadastral 
dessa habitação; 

tbl de trlbutar globalmente os lucras atribuídos ao 
estabelecimento permanente de que dispõe na Bélgica 
uma sociedade residente do Brasil ou um grupamento de 
pessoas que tenham sua sede de direção efetiva nesse 
Estado, à taxa fixada pela leglslação belga, com a con­
dição de que essa taxa não exceda, no principal, a taxa 
máJ;:ima aplicável ao conjunto ou a uma fração dos lu­
cros das sociedades residentes na Bélgica. 

FEITO em Brasília, aos vinte e três dias do mês de 
junho de 1972, em dois exemplares, nas linguas portu­
guesa, francesa e neerlandesa, os três textos fazendo 
igualmente fé. 

PELA REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: 

a) Mario Gibson Barboza 

PELO REINO DA BÉLGICA: 

a) Paternotte de la Vaillée 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos 
termos do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Petrónio 
Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o se­
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO N.• 77, DE 197% 

Aprova o texto da Convenção sobre Responsa~ 
bilidade Internacional por Danos Causados por Qb .. 
jetos Espaciais, assinada pelo Brasil, etn Londres, 
Moscou e Washington, a 13 de julho de 1972. 

Art. 1.0 É aprovado o texto da Convenção sobre Res­
ponsabilidade Internacional por Danos Causados por Ob­
jetos Espaciais, assinada pelo Brasil, em Londres, Moscou 
e Washington. a 13 de julho de 1972. 

Art. 2.0 Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con .. 
trário. 

Senado Federal, em 1.0 de dezembro de 1972. - Pe· 
trônio Portella, Presidente do Senado Federal. 

CONVENÇAO SOBRE RESPONSABILIDADE INTERNA­
CIONAL POR DANOS CAUSADOS POR OBJETOS 
ESPACIAIS 

Os Estados Partes desta Convenção, 
Reconhecendo o interesse comum de toda a humani­

dade em incentivar a exploração e uso do espaço cósmico 
para fíns pacíficos, 

Lembrando o Tratado sobre Princípios Reguladores 
das Atividades dos Estados na Exploração e Uso do Es­
paço Cósmico, lnclusive a Lua e demais Corpos Celestes, 

Considerando que, não obstante as medidas de pre­
caucão a serem tomadas por Estados e por organizações 
intergovernamentais internacionais empenhadas no lan­
çamento de objetos espaciais, tais objetos poderão oca­
sionalmente provocar danos, 

Reconhecendo a necessidade de elaborar regras e pro­
cedimentos internacionais efetivos referentes à responsa­
bilidade por danos causados por objetos espaciais, e para 
assegurar, em particular. o pronto pagamento, segundo 
os termos desta Convencão, de uma indenização inteira 
e equítativa às vítimas de tais danos, 

Convencidos de que o estabelecimento de tais regras 
e procedimentos contribuirã. para o fortalecimento da 
cooperação internacional no dominio da exploração e uso 
do espaço cósmica para fins pacíficos, 

Convieram no que se segue: 

Artigo 1.0 

Para os propósitos da presente Convenção: 
(a) o termo "dano" signHica perda de vida, ferimen­

tos pessoais ou outro prejuízo à saúde; perdas de pro­
Driedade de Estados ou de pessoas físicas ou jurídicas 
ou danos sofridos por tais propriedades, ou dano.:) e per­
das no caso de organizações lntergovernamentais inter­
nacionais; 

<bl o termo "lançamento" inclui tentativas de lan­
çamentos; 

(c) o termo "Estado lançador" significa: 

(i) um Estado que lança ou promove o lançamento 
de um objeto espacial; 

fiiJ um Estado de cujo território ou de cujas insta­
lações é lançado um objeto espacial; 

(d) o termo "objeto espacial" inclui peças compo­
nentes de um objeto espacial, e também o seu veiculo de 
lançamento e peças do mesmo. 
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ARTIGO 2.0 

Um Estado lançador será responsável absoluto pelo 
pagamento cte mdenização por danos causados por seus 
objetos espaciais na suprefície da Terra ou a aeronaves 
em vôo. 

ARTIGO 3.0 

Na tvent.ualidade de danos causados em local fora da 
superfície da Terra a um objeto espacial de um Estado 
lançador ou a pessoa ou propriedades a bordo de tal objeto 
espacial por um objeto espacial de outro Estado lançador, 
só terá esse último responsabilidade se o dano decorrer de 
culpa &ua, ou de culpa de pessoas pelas quais seja res­
ponsáveL 

ARTIGO 4.0 

1. Na eventualidade de dano causado fora da su­
perfície da Terra a um objeto espacial de um Estado lan­
çador ou a pessoa ou propriedade a bordo de tal objeto 
espacial por um objeto espa-cial de outro Estado lançador, 
e de danos em conseqüência sofridos por um terceiro Es­
tado, ou por suas pessoas físicas ou jurídicas os primeiros 
dois Estados serão, solidária e individualmente, respon­
sáveis perante o terceiro Estado, na medida indicada pelo 
seguinte: 

(a) se o dano tiver sido causado ao terceiro Estado 
na superfície da Terra ou a aeronave em vôo. a sua res­
ponsabilidade perante o terceiro Estado será absoluta; 

(b) se o dano houver sido causado a um objeto es­
pacial de um terceiro Estado ou a pessoas ou propriedades 
a bordo de tal objeto espacial fora da superfície da Terra, 
a sua responsabilidade perante o terceiro Estado funda­
mentar-se-á em culpa por parte de qualquer dos dois pri­
meiros Estados, ou em culpa por parte de qualquer dos 
dois primeiros Estados, ou em culpa por parte de pessoas 
pelas quais qualquer dos dois seja responsáveL 

2. Em todos os casos de responsabilidade solidã.ria e 
individual mencionados no parágrafo 1, o ônus da inde­
nização pelo dono será dividido entre os primeiros dois 
Estados de acordo com o grau de sua culpa; se não for 
possível estabelecer o grau de culpa de cada um desses 
Estados, o ônus da indenização deve ser dividido em pro­
porções iguais entre os dois. Tal divisão se fará sem pre­
juízo do direito que assiste ao terceiro Estado de pro­
curar a indenizacão total devida nos termos desta Con­
venção de qualquér ou de todos os Estados lançadores que 
são, solidária e individualmente, responsáveis, 

ARTIGO 5.0 

1. Sempre que dois ou mais Estados. juntamente, 
lancem um obJ'eto espacial, eles serão solidária e indivi­
duahnente responsáveis por quaisquer danos causados. 

2. Um Estado lançador que pagou indenização por 
danos terá o direito de pedir ressarcimento a outros parti­
cipantes no lançamento conjunto. Os participantes num 
lançamento podem concluir acordos quanto à divisão en­
tre si das obrigações financeiras pelas quais eles são, 
solidária e individualmente, responsáveis. 

3. Um Estado de cujo território ou de cujas instala­
ções é lançado um objeto espacial será considerado como 
participante no lançamento conjunto. 

ARTIGO 6° 

1. Excetuado o que dispõe o parágrafo 2.0 , conceder­
se-a exoneração de responsabilidade absoluta na medida 
em que um Estado lançador provar que o dano resultou 
total ou parcialmente de negligência grave ou de ato ou 
omissão com a intenção de causar dano, de parte de um 

Estado demandante ou de pessoa jurídica ou física que 
representar. 

2. Não se concederâ exoneração em casos em que o 
dano houver resultado de atividades conduzidas por um 
Estado lançador que não estejam em conformidade com o 
direito internacional, inclusive, em particular, com a Car­
ta das Nações Unidas e o Tratado sobre Princípios Regu­
ladores das P;tivídades dos Estados na Exploração e Uso 
do Espaço Cosmico, inclusive a Lua e outros corpos Ce­
lestes. 

ARTIGO 7.0 

As disposições da presente convenção não se aplica­
rão a danos causados por objeto espacial de um Estado 
lançador a: 

(a) nacionais do mesmo Estado lançador; 
(b) estrangeiros durante o tempo em que estiverem 

participando do manejo de tal objeto espacial, a partir do 
momento de seu lançamento ou em qualquer momento ul­
terior até a sua descida, ou durante o tempo em que esti­
verem na vizinhança imediata de uma ãrea prevista para 
lançamento ou recuperação, em conseqüência de convite 
por tal Estado lançador. 

ARTIGO 8.0 

1. Um Estado que sofrer dano, ou cujas pessoas físi­
cas ou jurídicas sofrerem dano, pode apresentar a um Es­
tado lançador um pedido de pagamento de indenização 
por tal dano. 

2. Se o Estado da nacionalidade da pessoa física ou 
J·uríctica que sofreu dano não apresentar a queixa, um 
outro Estado, em cujo território a. mesma pessoa física ou 
jurídica sofreu o dano, poderá apresentar a queixa ao 
Estado lançador. 

3. Se nem o Estado da nacionalidade nem o EstadO 
em cujo território se efetuou o dano apresentar uma quei­
xa, ou notificar sua intenção de apresentar queixa, outro 
Estado poderá, com relação a dano sofrido por pessoa do­
miciliada em seu território. apresentar a queixa ao Estado 
lançador. 

ARTIGO 9.0 

O pedido de indenização por dano deverá ser apre­
sentado a um Estado lançador por via diplomática. se 
determinado Estado não mantiver relações diplomáticas 
com o Estado lançador em questão, pode o primeiro Es-­
tado pedir a um outro Estado que apresente sua queixa 
ao Estado lançador ou, de alguma forma. represente seus 
interesses conforme esta Convenção. Poderá também 
apresentar sua queixa através do Secretário-Geral das 
Nações Unidas, no caso de o Estado demandante e o Es­
tado lançador serem ambos das Nações Unidas. 

ARTIGO 10 

1. O pedido de indenização por dano poderã ser 
apresentado ao Estado lançador. o mais tardar um ano 
após a data da ocorrência do dano ou da identificação 
do Estado lançador responsável. 

2. Se, o contudo, o Estado não tiver conhecimento da 
ocorrência do dano, ou não tiver podido identificar o Es­
tado lançador responsável, poderá apresentar um pedidO 
de indenização, dentro de um ano a partir da data em 
que tiver tido conhecimento de tais fatos; não obstante, 
esse período não deverá em hipótese alguma exceder um 
ano a partir da data em que se poderia, razoavelmente, 
esperar que esse Estado tivesse tido conhecimento dos 
fatos através das investigações cabíveis. 

3. As datas limites especificadas nos parágrafos 1 e 
2 serão aplicá v eis, mesmo se o dano não puder ter sido 
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conhecido ern toda a sua extensão. Nesse caso, contudo, o 
Estado demandante terá o direito de rever o pedido de 
indenização e submeter documentacão adicional depOis da 
expiração dos prazos mencionadoS, até um ano após o 
conhecimento do dano em toda a sua extensão. 

ARTIGO 11 

1. Para a apresentação de um pedido de indenização 
a um Estado lançador por dano com o amparo desta Con~ 
venção, não será necessário que se esgotem previamente os 
recursos locais que possam estar à disposição cte um Es­
tado demandante, ou de pessoa física ou jurídica que o 
Estado represente. 

2. Nada na presente Convenção impedirá um Es­
tado. ou pessoas físicas ou jurídicas que represente, de 
apresentar o seu pectJdo de indenização aos tribunais de 
justiça ou aos tribunais ou órgãos administrativos do Es­
tado lançador. Um Estado não poderá, contudo, apresen­
tar um pedido de indenização com o amparo desta Con­
venção por dano que já esteja sendo objeto de um pedido 
de indenização, no âmbito de tribunais de justiça ou tri­
bunais ou órgãos administrativos de um Estado lançador, 
ou com o amparo de outro acordo internacional obriga­
tório para os Estados implicados. 

ARTIGO 12 

A indenização que. o Estado lançador será obrigado a 
pagar nos termos desta Convenção será determinada pelo 
direito internacional e pelos princípios de justiça e equi­
dade, a flm de proporclonar a compensação pe1o dano de 
tal forma que a pessoa física ou jurídica, Estado ou or­
ganização Internacional em cujo favor tenha sido apre­
sentado o pedido de indenização seja restaurado na condi­
ção que teria exjstido, caso o dano não houvesse ocorrido. 

ARTIGO 13 

A menos que o Estado demandante e o Estado que 
deve pagar a indenização conforme a presente Conven~ 
çâo concordem com outra forma de indenização, essa será 
paga na moeda do Estado demandante ou, a seu pedido, na 
moeda do Estado que deva pagar a indenização. 

ARTIGO 14 

Se não se chegar a um acordo sobre a indenização por 
via diplomática. como previsto no Artigo 9.o, no prazo de 
um ano da data em que o Estado demandante tenha no­
tWcado o Estado lançador de que submeteu a documen­
tação a respeito de sua queixa, as Partes em questão, a 
pedido de qualquer uma delas, estabeleceráo uma Comis­
são de Reclamações. 

ARTIGO 15 

1. A comissão de Reclamações será composta de três 
membros: um nomeado pelo Estado demandante, um pelo 
Estado lançador, e um terceiro. o Presidente, a ser esco­
lhido pelas duas Partes de comum acordo. Cada Parte 
fará a sua nomeação dentro do prazo de dois meses após 
o pedido para o estabelecimento da Comissão de Recla­
mações. 

2. Se nenhum acordo for alcançado na escolha do 
Presidente, dentro do prazo de quatro meses após o pedido 
para estabelecimento da Comissão de Reclamações, qual­
quer das duas Partes poderá pedir ao Secretário-Geral das 
Nações Unidas para nomear o Presidetne dentro de um 
prazo adicional de dois meses. 

ARTIGO 16 

1. Se uma das Partes não fizer sua nomeação dentrJ 
do período estipulado, o Presidente, a pedido da outra 

Parte, constituirá uma comissão de Reclamações de um 
só membro. 

2. Qualquer vaga que possa surgir na Comissão de 
Reciamações, por qualquer motivo, será preenchida pelo 

! mesmo processo adotado para a nomeação inicial. 
3. A Comissão de Reclamações determinará seu pró­

prio procedimento. 
4. A Comissão de Reclamações determinará o local 

ou locais em que se reunJrá, como também Wdos os outros 
assuntos administrativos. 

5. A não ser no caso de decisões e laudos, por uma 
Comissão de um só membro, todas as decisões e laudos da 
Comissão de Reclamações serão adotadas por maioria de 
votos. 

ARTIGO 17 

O número de membros da Comissão de Reclamações 
não será aumentado quando dois ou mats Estados de­
mandantes ou Estados lançadores sejam Partes conjunta­
mente em qualquer procedimento perante a Comissão. 
Os Estados demandantes que atuem conjuntamente no­
mearão, coletivamente, um membro da Comissão, da mes­
ma forma e segundo as mesmas condições de que quando 
se tratar de um só Estado demandante. Quando dois ou 
mais Estados lançadores atuarem conjuntamente, nomea­
rão, coletivamente, e da mesma forma, um membro da 
Comissão. Se os Estados demandantes ou os Estados lan­
çadores não fizerem a nomeação dentro do prazo fixado, 
o Presidente constituirá uma Comissão de um só membro. 

ARTIGO 18 

A Comissão de Reclamacões decidirá os méritos da 
reivindicação de indenização e determinará, se for o caso, 
o valor da indenização a ser paga. 

ARTIGO 19 

1. A Comissão atuará de acordo com as disposições 
do Artigo 12. 

2. A decisão da Comissão será final e obrigatória se 
as Partes assim tiverem concordado; em caso contrário, 
a Comissão produzirá um laudo definitivo que terá cará­
ter de recomendações e que as Partes levarão em conta 
com boa !é. A Comissão fornecerá os motivos de sua de­
cisão ou laudo. 

3. A Comissão apresentará sua decisão ou laudo logo 
que possível, e não depois de um ano a contar da data 
de seu estabelecimento, a não ser que a Comissão julgue 
necessário prorrogar esse prazo. 

4. A Comissão tornará público sua decisão ou seu 
laudo. Fornecerá a cada uma das Partes e ao Secretário­
Geral das Nações Unidas uma cópia autêntica de sua 
decisão ou de seu laudo. 

ARTIGO 20 

As despesas Jncorridas com a ComJssão de Reclama­
ções serão igualmente divididas entre as Partes, a não 
ser que a Comissão decida diferentemente. 

ARTIGO 21 

Se o dano causado por um objetivo espacial consti­
tuir um perigo em grande escala para a vida humana, ou 
interferir seriamente com as condições de vida da popu~ 
lação, ou com o funcionamento ctos centros vitais, os E.s.­
tados Partes, e, em particular, o Estado lançador, exami­
narão a possibilidade de fornecer assistência apropriada 
e rápida ao Estado que sofreu o dano, quando esse assim 
o solicitar. Contudo, o disposto neste Artigo de nenhuma 
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forma afetarâ os direitos e obrigações previstos nesta 
Convenção para os Estados Partes. 

ARTIGO 22 

1. Nesta Convenção, com exeção dos Artigos 24 a 
27, entender-se-á que as referências feitas aos Estados 
serão consideradas aplicáveis a qualquer organização ln­
tergovernamental internacional que se dedique a ativi­
dades espaciais, se a organização declarar sua aceitação 
dos direitos e obrigações previstos nesta Convenção, e 
se uma maioria dos Estados Membros da Organização 
são Estados Partes desta Convenção e do Tratado sobre 
Princípios Reguladores das Atividades dos Estados na Ex­
ploração e Uso do Espaço Cósmico, inclusive a Lua e de­
mais Corpos Celestes. 

2. Os Estados Membros de tal organização que sejam 
Estados Partes desta Convencão tomarão todas as medi­
das apropriadas para que a Ôrganização faça a declara­
ç;ão prevista no parágrafo precedente. 

3. Se uma organização intergovernamental interna­
cional for respo-nsável por dano em virtude das disposi­
ções desta Convenção, essa organização e seus membros 
que sejam Estados Partes desta Convenção serão solidá­
ria e individualmente responsáveis, observadas, no en­
tanto, as seguintes condições: 

(al a apresentação à organização, em primeiro lu­
gar, de qualquer pedido de indenização a respeito da tal 
dano; e-, 

fb) o Estado demandante poderá invocar a respon­
sabilidade dos membros que sejam Estados Partes desta 
Convenção para o pagamento da quantia combinada ou 
detenninada e devida como indenização por tal dano 
soinente quando a organização não tiver pago, dentro 
de seis meses, tal quantia. 

4, Qualquer pedido de indenização, por força das 
disposições desta Convenção, para compensação do dano 
causado a uma organização que fez a declaração prevista 
no parágrafo 1 deste Artigo, deverá ser apresentado por 
um Estado Membro da organização que se)a Parte desta 
Convenção. 

ARTIGO 23 

1. No que concerne às relações entre Estados Partes 
em outro3 acordos internacionais em vigor, as disposições 
desta Convenção não deverão afetar tais acordos. 

2. Nenhuma disposição da presente Convenção im­
pedirá os Estados de concluírem acordos internacionais 
que reafirmem, suplementem ou ampliem suas disposições. 

ARTIGO 24 

1. Esta Convenção estará aberta à assinatura de to­
dos os Estados. Qualquer Estado que não assinar esta 
Convenção antes de sua entrada em vigor, conforme o 
parágrafo 3 deste Artigo, poderá a ela aderir em qualquer 
momento. 

2. Esta Convenção estará sujeita a ratificação pelos 
Estados signatários. Os instrumentos de ratificação e de 
adesá() serâ<l depositados junto aos Governos do Reino 

Unido da Grã~ Bretanha e Irlanda do Norte, da União das 
Repúblicas Socialistas Soviéticas e dos Estados Unidos da 
América, daqui por diante designados os Governos Depo­
sitários. 

3. Esta Convenção entrará em vigor quando efe­
tuado o depósito do quinto instrumento de ratificação. 

4. Para os Estados cujos instrumentos de ratifica­
ção ou adesão forem depositados a1)ós a entrada em vigor 
desta Convenção, ela passará. a vigorar na data do de­
pósito do respectivo instrumento de ratificação ou adesão. 

5. Os Governos Depositários deverão informar, logo 
que possível, os Estados signatários e aderentes da data de 
cada assinatura, da data de: depósito de cada instrumen­
to de ratificação e de adesão a est.a Convenção, da data 
de sua entrada em vigor e de outras notificações. 

6. Esta Convenção deverá ser registrada pelos Go­
vernos Depositários de acordo com o Artigo 102 da carta 
das Nações Unidas. 

ARTIGO 25 

Qualquer Estado Parte desta Convenção poderá pro­
por emendas a esta Convenção. As emendas vigorarão 
para cada Estado Parte desta Convenção que as aceite, 
a partir de sua aceitação pela maioria dos Estados Partes 
da Convenção e, a partir de então, para cada Estado Par­
te restante, na data de sua aceitação. 

ARTIGO 26 

Dez anos após a entrada em vigor desta Convenção, 
incluir-se-á na agenda provisória da Assembléia Geral das 
Nações Unidas a questão d,e um novo exame desta Con­
venção a fim de estudar, à luz da aplicação :no passado 
a necessidade de sua revisão. Não obstante, a qualquer 
memento, após cinco anos de entrada em vigor da Con­
venção a fim de estudar, à luz da aplicação no passado, 
Convenção, e com o consentimento da maioria dos Es­
tados Partes, reunir-se-á uma conferência dos Estados 
Partes para rever esta Convenção. 

ARTIGO 27 
Qualquer Estado Parte nesta Convenção poderá de­

nunciá-la um ano após sua entrada em vigor, por noti­
ficação escrita aos Governos Depositários. Tal denúncia 
terá efeito um ano após a data do recebimento da no­
tificação. 

ARTIGO 28 

Esta convenção. cujos textos em chinês, espanhol, 
francês, inglês, e russo farão igualmente fé, será deposi­
tada nos arquivos dos Governos Depositários. Os Gover­
nos Depositários transmitirão cópias devidamente autên­
ticas aos Governos dos Estados signatários e aderentes. 

EM TESTEMUNHO DO QUE, os abaixo-assinados, de­
vidamente autorizado.s, assinaram a presente Convenção. 

FEITO em três exemplares, nas cidades de Londres, 
Moscou e Washington, aos vinte e nove dias do mês de 
março de mil novecentes e setenta e dois. 

SUMÁRIO DA ATA DA 162.a SESSÃO, EM 1.0 DE DEZEMBRO DE 1972 

1- ABERTURA 

2 - EXPEDIENTE 

2.1 - Mensagem do Sr. Prt>.sidettte da República 

Restituindo autógrafo de projeto de lei sancionado: 
- N.0 226/72 ln.O 379/72, na origem), referente ao 

Projeto de Lei n.0 11/72-CN, que cria o Instituto Nacio-

nal de Alimentação e Nutrição (INAN) e dá outras pro­
vidências fProjeto que se transformou na Lei n.0 5.829, 
de 30-11-72). 

2.2-- Pareceres 
Referentes às seguintes matérias: 
- Projeto de Lei da Câmara n.O 62/72 fn.o 996-B/72, 

na origem), que altera os artigos 24, 36 e 37 do Decreto-
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lei n.0 43, de 1d de novembro de 1966, que ctia. o Instituto 
Nacional do Cinema, torna da exclusiva competência da 
União a censura a fUmes, estende aos pagamentos do ex­
terior de filmes adquiridos a preços fixos o disposto no 
art. 45 da Lei n.0 4 .131, de 3 de setembro de 1962, pror­
roga por 6 (Seif!J meses dispositivos de legislação sobre a 
exibição de filmes nacionais e dá outras providências. 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 66/72 (n.0 995-B/72, 
na origemJ, que prorroga o prazo de que trata o art. 6.() 
da Lei n. 0 4.813, de 25 de outubro de 1965, alterado pelo 
Decreto~lei n.0 477, de 3 de fevereiro de 1969, e pela Lei 
n.o 5.629, de 2 de dezembro d~ 197(). 

- Sobre a.;:. contas da Petróleo Brasileiro S.A. -
PETROBRAS, rt-lativas ao exercício de 1966, encaminha~ 
das ao Senado pelo Projeto de D€creto Legislativo n.o 
26/72 \n.0 75-A/72, na Câmara). 

-Sobre as contas da Petrobrás Química S.A. - PE~ 
TROQUISA, relativas ao exercício de 1968, encaminhada.s 
ao Senado pelo Projeto de Decreto Legislativo n.0 27172 
{n.0 74-A/72, na Câmara). 
2. 3 - Requerimentos 

N,0 207, de 1972, de autoria do Sr. Senador José Lin .... 
doso, de urgência para o Projeto de Lei da Câmara n.0 63, 
de 1972, que concede pensão especial a Maria da Penha da 
Silva. 

N.0 208, de 1972, de autoria do Sr. Senadar José Lin .. 
doso, de urgência para o Projeto de- Lei da Câmara n.0 69, 
de 1972, que dá nova redação ao art. 1.0 do Decreto~lei 
n.0 574, de 8~5-69, que dispõe sobre o aumento de matrí~ 
cuias em estabelecimento de ensino superior. 

N.o 209, de 1972, de autoria do Sr. Senador Guido 
Mondin, de dispensa de interstício e prévia distribuição 
de avulsos para o Projeto de Lei da Câmara n.o 62, de 
1972, que altera os artigos 24, 36 e 37 do Decreto-lei n.o 43, 
de 18-11~72. qur cria o Institut<> Nacional do Cinema, tor­
na da exclusiva competência da União a censura de fil­
mes, estende aos pagamentos do exterior de filmes adqui­
ridos a preços fixos o disposto no art. 45 da Lei n. 0 4.131, 
de 3~9-62, prorroga por sejs meses dispositivos da legis­
lação sobre a exibição de filmes nacionais e dá outras 
providências, a fim de que figure na Ordem do Dia da 
sessão seguinte Aprovado, 

N.0 210, de 1972, de autoria do Sr. Senador Guído 
Mondin, de dispensa de interstício e prévia distribuição 
de avulsos para o ProJeto de Lei da Câmara n.0 66, de 
1972, que prorroga o prazo de que trata o art. 6.0 da Lei 
n.0 4.813, de 25 de outubro de 1965, alterado pelo Decreto­
lei n.0 447. de 3 de fevereiro de 1969, e pela Lei n.o 5.629, 
de 2 de dezembro de 1970, a fim de que figure na Ordem 
do Dia da sessão seguinte, Aprovado. 
2 .4 - Comunicações 

Os Senadores Wilson Gonçalves e Fausto CastelO­
Branco, que se ausentarão do Pajs. 

2. 5 - Discursos do Expediente 

SENADOR PAULO TORRES - Homenagem ao Sena­
dor Guido Mondin pela autoria dos desenhos das Co­
mendas da Ordem do C{)ngresso Nacional. 

SENADOR CARLOS LINDENBERG, na Presidência -
Associa-se às homenagens prestadas. 

2. 6 - Comunicação da Presidência 

Remessa à Comissão de Constituição e Justiça do 
Projeto de Resolução n.0 67, de 1972, que altera disposi­
tivos do Regimento Interno do senado Federal, que se 
achava sobre a mesa para recebimento de emendas. 

3 - ORDE~t DO DIA 

-- Redação final do Projeto de Decret.o Legislativo 
n.o 20172 (n.0 69~B/72, na Câmara), que aprova o texto 
da Convenção para Evitar a Dupla Tributação e Regular 
Outras Questões em Matéria de Impostos sobre a Renda, 
firmada, entre a Re-pública Federativa do Brasil e o Reino 
da Bélgica, em Brasília, a 23 de junho de 1972. 

Aprovada, à promulgação. 

.......;_ Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n. o 23/72 ! n. 0 72-B/72, na Câmara), que aprova o texto da 
Convenção sobrt Responsabilidade Internacional por Da­
nos Causados por Objetos Espaciais, assinada pelo Brasil, 
em Londres. Moscou e Washington, a 13 de julho de 1972. 
Aprovada, á promulgação. 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 53/72 <n.o 941-B/72, 
na origem), quc.- fixa os valores de venclmento dos cargos 
do Grupo-Serviços Auxiliares do Serviço Civil da União e 
das autarquias federais e dá outras providências, Apro­
vado, à sanção, 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 61172 (n. 0 993-B/72, 
na origem), que dispõe sobre a Taxa Rodoviária única 
devida por carros de passeio, camionetas e utilitários. 
Aprovado, à sanção. 

4 - 31ATJlRMS APRECIADAS APóS A 

ORDEM DO DIA 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 63!72, em regime de 
urgência, nos termos do Requerimento n.O 207/72 - lido 
no expediente. - Aprovado, após parecer da Comissão de 
Finanças proferido pelo Sr. Se-nador Saldanha Derzi. A 
sanção. 

~ Pro.ieto de Lei da Câmara n.0 69/72, em regl!ne de 
urgência, nos termos do Requerimento n.0 208/72 - lido 
no expediente. -Aprovado, após parecer emitido pelo Sr, 
Se-nador Geraldt:· Mesquita em nome da Comissão de Edu­
cação e Cultura. À sanção. 

5 - Designação da Ordem do Dia da pró::dma sessão. 
Encerramento. 

SUMARIO DA ATA DA 163' SESSÃO, EM 1.0 DE DEZEMBRO DE 1!172 

I- ABERTURA 

2 - EXPEDIENTE 

2.1 - Mensagem do Sr. Presidente da República 

~ Restituindo autógrafo de Projeto de Lei sancio-
nado: 

N. 0 227/72, ln.0 382/72, na origem\, de 30 de no­
vembro, referente ao Projeto de Lei da Câmara n.0 46. 
de 1972 rn. 0 904-B/72, na Casa de orígeml, que dispõe 
sobre a carreíra de Procurador da Fazenda Nacional e 
dá outras providências fProjeto que se transformou na 
Lei n.O 5.830, de 30 ·de novembro de 19721. 

2.2 - Oficios do Sr. 1.0 -Secretârio da Câmara dos 
Deputados 

- Encamlnhando à revisão do Senado, autógrafos 
dos seguintes projetos: 

- Projeto de Decreto Legislativo n.0 36, de 1972 (nú­
mero 85-B/72, na Câmara dos Deputados\, que aprova o 
texto do Tratado sobre Vinculação Rodoviária, assinado 
em Corumbá a 4 de abril de 1972, e a texto do Protocolo 
Adicional ao Tratado sobre Vinculação Rodoviária, fir­
mado em La Paz a 5 de outubro de 1972, celebrados ambos 
entre a República Federativa do Brasil e a Repúblíca da 
Bolivla. 
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- Projeto de Lei da Câmara n.0 79, de 1972 (nú­
mero 992-B/72, na Casa de origem), de iniciativa do Sr. 
Presidente da República, que autoriza o desmembramen­
to da companhia Utbanizadora da Nova Capital do Brasil 
~ NOVACAP, mediante alteração de seu objeto e cons­
tituição da Companhia Imobiliária de Brasília - TERRA­
CAP, e dá outras providências. 

2.3-- Pareceres 

- Referente às seguintes matérias: 

~ Projeto de Lei da Câmara n.0 68. de 1972 fnúme­
ro 1.017-B/72, na origem), que autoriza o Poder Exçcuti­
vo a constituir a empresa pública dencminada Empresa 
Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAE­
RO, e dá outras providências. 

- Projeto de Decreto Legislativo n.o 28, de 1972 (nú­
mero 76-B/72, na Câmara), que aprova o texto do Acordo 
sobre cooperação Sanitária, celebrado entre os governos 
da Repúblíca Federativa do Brasil, e da República da Bo­
livia, em Brasília, em 8 de junho de 1972. 

- Projeto de Lei do Senado n.0 112, de 1971, que de­
termina providências para cumprimento da obrigatorieda­
de do alistamento eleitoral lRedacão final!. 

2. 4 - Requerimentos 

- N.o 211, de 1972, de autoria do Sr. Senador Daniel 
Krieger, solicitando a transcrição nos Anais do Senado, 
da conferência pronunciada pelo escritor Moisés Velinho. 
por Qcasião das homenagens prestadas a Oswaldo Aranha 
pela Federação dos Israelitas, Embaixada de Israel no 
Brasu e israelitas residentes no Brasil. 

- N.0 212, de 1972, de autoria do Senador José Lin­
doso, de dispensa de interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Lei da Câmara n.0 68, de 1972, 
que autoriza o Poder Executívo a constituir a empresa 
pública denominada Empresa Brasileira de Infra-Estru­
tura Aeroportuária - INFRAERO e dá outras Pl.'ovi­
dências, a fim de que figure na Ordem do Día da sessão 
seguinte. Aprovado. 

~ N. 0 213, de 1972, de autoria do Senador José Lin­
doso, de dispensa de interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Lei da Càmara n.0 59, de 1972, 
que dá nova redação ao art. 4,0 da Lei n.0 5. 768. de 
20-12-71, que altera a legislação sobre distribuição gra­
tuita de prêmios, mediante sorteio, vale-brinde ou con­
curso, a título de propaganda. estabelece normas de pro­
teção â poupança popular e dá outras providências. a 
fim de que figure na Ordem do Dia da sessão seguinte. 
Aprova.do, 

- N.O 214, de 1972, de autoria do Senador José Lin­
doso, de urgência para o Projeto de Lei da Câmara n.0 74, 
de 1972, que dá nova redação ao art. 6.0 do Decreto-lei 
n.0 67, de 21-11-Sfl, que dispõe sobre os bens e pessoal 
vinculado aos serviços de navegação e de reparos de navios 
explorados pelo Lloyd Brasileiro - Patrimônio Nacional 
e pela Companhia Nacional de Navegação Costeira -
Autarquia Federal, extingue estas autarquias, autoriza 
a constituição da Companhia de Navegação Lloyde Bra­
sileiro e da Empresa de Reparos Navais "Costeira" S.A. 
~ dá outras providências. 

- N.O 215, de 1972, de autoria do Senador José Lin­
doso, dê urgência para o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 67, de 1972. que autoriza o Poder Executivo a instí~ 
tuir empresa pública, sob a denominação de Empresa Bra­
sileira de Pesquisa Agropecuária ( EMBRAPA 1. e di outras 
providências. 

2. 5 - Comunicaç-ões da Presidência 

- Expediente recebido referente a audiência que o 
Sr. Presidente da República concederá aos Srs. Parla­
mentares. 

- Arquivamento do Projeto de Lei do Senado n.0 44, 
de 1972, que modifica a Lei n.0 4.717, de 29 de junho de 
1965, que regula a ação popular, considerado rejeitado 
em virtude de ter recebido parecer contrário, quanto ao 
mérito, da Comissão a que foi distribuído. 

2. 6 - Discursos do Expediente 

SENADOR FRANCO MONTORO - Justificando o 
Projeto de Lei do Senado n.0 64, de 1972, que encaminha 
à Mesa, dispondo sobre o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço, determinando que, em caso de morte. a ccnta 
vinculada em nome do empregado passará para sua fa­
mília na forma da lei civil. 

SENADOR CLODOMIR MILET - Apelo ao Presiden­
te da Rede Ferroviária Federal e ao Sr. Ministro dos 
Transportes, no sentido de que seja mantida em São Luiz 
- MA, a sede da 1.a Divisão da Região Nordeste da RE· 
FESA. 

SENADOR GUIDO MONDIN - Trabalho desenvol­
vido pelo Departamento de Parques e Jardins de Brasília. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Abertura de agên­
cia do Banco do Brasil no município de Porto da Folha 
-SE. 

SENADOR DANIEL KRIEGER - Justificando o Re­
querimento n.0 211/72, de sua autoria, 1ido anteriormente. 

3 - ORDEM DO DIA 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 62172 l n.0 996-B/72, 
na origem), que altera os artigos 24, 36 e 37 do Decreto­
lei n.0 43, de 18 de novembro de 1966, que cria o Instituto 
Nacional do Cinema, torna da exclusiva competência da 
União a censura de filmes, estende aos pagamentos do 
exterior de filmes adquiridos a preços fixos o disposto 
no art. 45 da Lei n.O 4 .131, de 3 de setembro de 1962, 
prorroga por 6 (seis) meses dispositivos de legislação sobre 
a exibição de filmes nacionais e dá outras providências. 
Aprovado, à sanção. 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 66/72 n.0 995-B/72, 
na origemJ, que prorroga o prazo de que trata o art. 6.0 

da Lei n.0 4. 813, de 25 de outubro de 1965, alterado pelo 
Decreto-lei n.0 447, de 3 de fevereiru de 1969, e pela Lei 
n.0 5.629, de 2 de dezembro de 1970. Aprovado, à &anção. 

4 - MATÉRIAS APRECIADAS APóS A ORDEM DO 
DIA 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 74/72, em regime 
de urgência, nos termos do Requerimento n.0 214172, lido 
no expediente. Aprovado, após parecer da Comissão de 
Transportes preferido pelo Sr. senador Luiz Cavalcante. 
A sanção. 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 67/72, em regime 
de urgência, nos termos do Requerimento n.o 215172 -
lido no expediente. Aprovado, após pareceres das Comis­
sões de Agricultura, lido pelo Sr. 1.0 -Secretárío, e de Fi­
nanças, relatado pelo Sr. Senador Lourival Baptista, tendo, 
na oportunidade, encaminhado a votação os Srs. Sena­
dores Danton Jobim e Benedito Ferreira. À sanção. 

5 - DISCURSOS APóS A ORDEM DO DIA 

SENADOR AMARAL PEIXOTO - Retificação quanto 
à capacidade profissional do Sr. Stanley Hiltcm. manifes­
tando porém, sua discordância relativa à incumbên.cia 
atribuida a esse historiador norte-americano de classifi­
car documentos históricos brasileiros. 

SENADOR FERNANDO CORRli:A - 70.0 aniversário 
da Organização Panamericana de Saúde. 
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SENADOR BENEDITO FERREIRA - Justificando 
projeto de lei, que serã lido oportunamente, que intro­
duz alterações no art. 173, do Código Penal Decreto-lei 
n.0 1.004, de 21-10-691, visando coibir a usurpação de 
terras públicas ou alheias. 

6 - Comunicação da Presidência 
Convocação de sessão extraordinaria do Senado Fe­

deral a reallzar-se hoJe, às 18 horas e 30 minutos, com 
Ordem do Dia que designa. 

7 - Encerramento. 

SUMÁRIO DA ATA DA 164." SESSAO, EM 1.0 DE DEZEMBRO DE 1972 

1- ABERTURA 

2 - EXPEDIENTE 

2.1 - Mensagens do Sr. Presidente da República 
Restituindo autógrafos de projetos de lei sancionados: 

- N.0 228/72 1n.0 385172, na origem), de 1.0 de dezem-
bro, referente ao Projeto de Lei da Câmara n. 0 45, de 
1972 fn. 0 903-B/72. na Casa de origem), que acrescenta 
item ao art. 79 da Lei n.0 3. 807, de 26 de agosto de 1960 
I Lei Orgânica da Previdência Sociall, alterado pelo art. 
20 do Decreto·lei n.0 66. de 21 de novembro de 1966 lPro­
jeto que se transformou na Lei n.0 5.831, de 30 de novem­
bro de 1972l, 

- N.0 229/72 (n.0 286/72, na origem), de 1.0 de de­
zembro, referente ao Projeto de Lel da Câmara n.0 51, de 
1972 fn. 0 931-B/72, na Casa de origem), que acrescenta 
inciso ao art. 80 da Lei n.0 1. 711, de 28 de outubro de 
1952, que dispõe sobre o Estatuto dos FUncionários PúOli­
cos Civis da União (Projeto que se transformou na Lei 
n.0 5.832, de 1.0 de dezembro de 1972) e 

- N.o 230/72 1n° 387/72. na origem i, de 1. 0 de dezem­
bro, referente ao Projeto de Lei da Câmara n.0 54. de 
1972 fn.0 953-B/72, na Casa de origem), que institui, no 
Ministério das Minas e Energia. o Plano de FormaçãO e 
Aperfeiçoamento do Pessoal de Nível Superior ~ PLAN­
FAP, e dá outras providências (Projeto que se transfor­
mou na Lei n.o 5.833, de 1.0 de dezembro de 1972). 

2.2- Parecer 

Referente à seguinte matéria: 

- Projeto de Lei da Câmara n.o 73/72 <n. 0 1.022-B/ 
72, na origemt, que autoriza a reversão do imóvel que 
menciona situado em Goiânia, Estado de Goiás, à Socie­
dade Goiana de Pecuária e Agricultura, e dá. outras pro­
vidências. 

2. 3 - Leitura de Pr-ojeto 

Projeto de Lei do Senado n. 0 65!12, de autoria do 
Sr. Senador Benedito Ferreira e por S. Ex.11 justificado 
na sessão anterior, que introduz alteraçóes no Código Pe­
nal (Decreto-lei n.0 1.004-, de 21 de outubro de 196~L 

2. 4 - R~querimentos 

De urgência: 

- N.0 216/72, referente ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 72/72, que altera os Quadros de Pesssoal da Secretaria 
do Superior Tribunal Militar e dos Cartórios das Audito­
rias da Justiça Militar, e dá outras providências. 

- N.0 217/72, referente ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 75172, que cria o Sistema Nacional de Cadastro Rural, 
e dá outras providências. 

De dispensa de interstício e prévia distribuição de 
avulsos. a fim de a matéria figure na Ordem do Dia da 
sessão seguinte; 

- N. 0 218/72, referente ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 73(72, que autoriza a reversão do imóvel que meneio-

na, situado em Goiânia, Estado de Goiás, à Sociedade 
Goiana de Pecuáría e Agricultura, e dá outras providên­
cias. Aprovado. 

- N.0 219172, referente ao Projeto de Decreto Legis­
lativo n.0 28/72, que aprova o texto do Acordo sobre Co­
operação Sanitària, celebrado entre os Governos da Re­
pública Federativa do Brasil e da República da Bolívia, 
em Brasília, em 8 de junho de 1972. Aprovado. 

3 - ORDEM DO DIA 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 59/72 'n.0 628-C/72, 
na origem l, que dá nova redação ao art. 4.0 da Lei nú­
mero 5. 768, de 20 de dezembro de 1971, que altera a legis­
lação sobre distribuição gratuita de prêmios, mediante 
sorteio, vale-brinde ou concurso, a título de propaganda, 
estabelece normas de proteção à poupança popular, e dá 
outras providências. Aprovado, à sanção. 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 68/72 (n.0 1.017-B/ 
72, na origem 1, que autoriza o Poder Executivo a consti­
tuir a empre ... a pública denominada Empresa Brasileira 
de Infra-Estrutura Aeroportuária UNFRAERO), e dã ou­
tras providências. Aprovado, à sanção. 

- Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre 
a Mensagem n.0 255172 (n.0 381/72, na origem), pela qual 
o Senhor Presidente da República submete à aprovação 
do Senado o nome do Sr. Roberto Luiz Assumpção de 
Araújo. Embaixador junto ao Governo da índia, para, 
cumulativamente, exercer a função de Enlbaixador do 
Brasil junto ao Governo da República da Sri Lanka. 
Apreciado em sessão secreta. 

4 - MATJiRIAS APRECIADAS APóS A ORDEM DO 
DIA 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 75/72, em regime de 
urgência, nos termos do Requerimento n.0 216/72 - lido 
no expediente. Aprovad.u, após pareceres das Comissões 
de Serviço Público Civil e de Finanças proferidos, respec­
tivamente, pelos Srs. Senadores Heltor Djas e Eurico Re· 
zende. A sanção, 

- Projeto de Lei da Càmara n. 0 75/72, em regime de 
urgência, nos termos do Requerimento n.0 217172 - lido 
no expediente. Aprovado, após pareceres proferidos pelos 
Srs. Senadores Antônio Fernandes, Magalhães Pínto e 
Saldanha Derzi. respectivamente, em nome das Comts~ 
sões de Agricultura, de Economia e de Finanças. A san­
ção. 

5 - Comunicação da Presidência 

Convocação de Sessão extraordínáría do Senado Fe­
deral a realizar-se amanhã, às 10 hora.s, com Ordem do 
Dia que designa. 

6 - Encerramento 
7 - Retifi~ação 

8 - Ato da. Comisão Diretora. 

9 - Atas das Comissões 
10 - Composição das Comissões Permanentes 

RepubJicação de trecho da Ata da 16o.a Sessão, rea-
lizada. em 30-11-72. 
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ATA DA 162.0 SESSÃO 
EM J.o DE DEZEMBRO DE 1972 

2. • Sessão legislativo Ordinária 
da 7.• Legislatura 

(EXTRAORDINARIA) 

PRESIO~NCIA DO SR. CARLOS 
liNOENBERG 

As 10 horas, acham-se presen­
tes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guio­
mard - Geraldo Mesquita - Flá· 
v1o Britto - J<Jsé Lindoso - Jose 
Esteves - Cattete Pinheiro _ 
Milton Trindade - Renato Fran. 
co - Alexandre Costa - ClOdo· 
mir Milet - Faust.Q Castelo­
Bran_co - Petrônio Portella _ 
HelYtdlo Nunes - Virgílio Távora 
- Waldemar Alcântara - Wil­
son ~nç~lves - Duarte Filho _ 
Jesse. Freire - Domício Gondim 
- Ml!ton Cabral - Ruy Carneiro 
- Joao Cleofas - Paulo Guerr-\ 
- Wilson Campos - Arnon d~ 
~el~o ----:- Luiz Cavalcante - Teo­
tônw Vilela - Augusto Franco _ 
~eandro Maciel - Louriva-l Bap­
tista - .Antônio Fernandes ~ 
Heitor Dias - Ruy Santos _ 
Carlos Lindenberg - Eurico Re. 
zez:cte - João Ca1mon - Amaral 
Petxo~ - Paulo Tôrres - Vas­
concelos Torres _ Benjamin Fa­
rah ---;- Danton Jobim - Nelson 
Cameir? ~ Gustavo Capanema 
--:- Jose Augusto - Magalhães 
Pinto - Carvalho Pinto - Fran. 
co Montoro - Orlando Zancaner 
- Benedito :Ferreira - Emiva· 
Caiado - Osi:res Teixeira - Fer ~ 
nancto Corrêa _ Filin to Müller _ 
Saldanha Derzi _ Accioiy Filho 
- Mattos Leão - Ney Braga _ 
Celso Ramos -· Lenojr Vargas _ 
Daniel Krieger - Guido Mondin 
- Tarso Dutra. 

O Sll. PRESIDENTE <Carlos Lin. 
denberg) --: A lista de presença acusa 
0 comparectmento de 63 Srs. Senado­
dores. Havendo número regimental 
declaro aberta a sessão. ' 

.o Sr. 1."-Secretário vai proceder à 
le1tura do expediente. 

lt lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

MENSAGEM 

DO SENHOR PRESIDENTE 
DA REPúBLICA 

Restituindo autógrafo de Projeto de 
Lei sancionado: 

- N.o 226/72 (n.0 379/72, na ori­
gem) de 30 de novembro, refe­
rente ao Projeto de Lei n.0 11. de 
1972 - CN, que cria o Instituto 

Nacional de Alimentação e Nu­
trição (JNAM) e dá outras pro­
vidências <Projeto que se trans­
formou na Lei n.o 5. 829, de 30 
de novembro de 1972!. 

PARECERES 
N.•• 579 e 580, de 1972 

Sobre o Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 62, de 1972 (n.0 996-B/ 
72, na Câmara), que altera os ar­
tigos 24, 36 e 37 do Decreto-lei 
n. 0 43, de 18 de novembro de 1966, 
que "cria. o Instituto Nacional do 
Cinema, t-orna da exclusiva com­
petência da União a censura de 
filmes, estende aos pagamentos 
do exterior de filmes adquiridos a 
pre~os fixos o disposto no art. 45 
da Lei n,0 4.131, de 3 de setembro 
de 1962, prorroga por 6 (seis) me­
ses dispositivos de Iegislaçã,n so­
bre a eJtibição de filmes nacionais, 
e dá outras providências." 

PARECE!t N.• 579 

Da Comissão de Educação e Cultura 
Relator: Sr. Milton Trindade 

O projeto em estudo é decorrente de 
Mensagem Presidencial, baseada em 
Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nistro da Educação e Cultura, que ob­
jetiva conceder à Indústria Cinema­
tográfi~a Brasileira maior destaque e, 

, consequentemente, maior incremento 
n_o mercado interno, seja pela garan­
tia ao produtor, de colocação da pe .. 
lícula nas casas cinematogrãftcas, se~ 
ja pelo controle sobre a renda líquida, 
auferida pelos exibidores, sobre a qual 
os produtores têm percentagem asse­
gurada legalmente. 

2. Com conhecimento de causa o 
Senhor Ministro da Educação e Cul­
tura afirma que a diretriz coercitiva 
disposta pelo Decreto-lei n.o 43/66, à. 
consecução dos Objetivos menciona­
dos, não atingiu a eficãcia desejada, 
impondo-se então a fixacão de medi­
das mais enérgicas, no interesse di­
reto do Cinema Nacional. 

3. Da Exposição Ministerial, des-
taca-se o seguinte: 

"Entretanto, a experiência tem 
demonstrado que as sancões, ex­
clusivamente sob a forma· de mul­
tas, previstas no Decreto-lei n.o 43 
para seus infratores, não se mos­
traram eficazes para o estabele­
cimento de uma política rigorosa 
de amparo à produção cinemato­
gráfica nacional. 

O fato é que, de modo geral os 
exibidores faltosos preferem 'ar­
car com os ônus das multas que 
lhes são impostas pelo Instituto 
Nacional do Cinema a obedecer a 
Legi~lação pertine~te. Mas, ao 
Instltuto Nacional do Cinema o 
que interessa não é a arrecadaÇão 

das importâncias referentes às 
penalidades, mas garantir merca­
do para o produto indígena e 
nessas condições, necessita d~ 
aparelhar.se com instrumentos 
coercitivos mais eficazes." 

4. Eis porque o Projeto sob exame 
modifica a redação do caput do art. 
24, do Decreto-lei n.0 43/66, tornando­
a. mais incisiva, no sentido de que se 
nao constar "da programação visada 
pelo Instituto Nacional do Cinema" 
n~nhum ~il~e cinematográfico pode~ 
ra se-r ex1b1do comercialmente. 

5. Enseja-se, também, por este mo­
do, uma participação mais direta do 
Instituto Nacional do Cinema na fis­
calização dos filmes a serem exibidos, 
post-o que imprescindível se faz o visto 
da entidade na programação do exi­
bidor, para que eles possam ser apre­
sentados. 

6. Pelo § 4.0
, a ser incluído no já 

mencionado Art. 24, o Projeto eondi­
ciona a expedição do visto liberatório 
ao atendimento, por parte dos exibi­
dores, "às normas de projeção ao Ci­
nema Brasileiro fiXadas pelo conse­
lho Deliberativo do Instituto•·. 

7. Coerentemente, o Projeto passa 
a considerar no Inciso IV, do Art. 36, 
do Decreto-lei n.0 43/66, como passí­
vel de multa quem exibir programas 
cinematográficos sem o visto do Ins­
tituto Nacional do Cinema. Para tan­
to, acrescentou ao aludido Inciso IV 
a expresão: "ou sem o visto do Insti­
tuto Nacional do Cinema. conforme o 
determinado no Art. 24 e em seu 
§ 4.0". 

8. Por fim, o Projeto inclui no 
Art. 37, do Decreto-lei n.o 43/66, Pa­
rágraf-o único, que bem traduz o vi­
gor elogiável da proposição. 

Estabelece no referido parágrafo a. 

~~~a P~:z~n~e;~~i::1 ~~ ~a~~i~~~~i~r:o 
1 noventa) dias, que pode ser aplicada. 
cumulativamente com a multa, pre­
vista no Art. 36, sempre que houver 
descumprimeno à.s normas díscíplina­
cto:as da exibição de filmes. em nosso 
PaiS, consubstanciadas. como vimos, 
no Art. 24 do Decreto-lei n.0 43/66. 

9. O mérito do Projeto é incensu~ 
rável e repousa, justamente, na ati­
tude enérgica que apresenta, vez que 
enunciada para propiciar a consolida­
ção da Indústria Cinematográfica 
Brasileíra, em seu próprio Mercado 
Interno. 

11.. Ante o exposto, o nosso pare­
cer e pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 30 de no­
vembro de 1972. - Gustavo Capan~­
ma, Presidente - Milton Trindade, 
Relator - Adalberto Sena - Helvi­
dio Nunes - Gerald() Mesquita. 
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PARECER N. 0 580 

Da Comissão de Finanças 

Relatot-: Sr. Wílson Gonçalves 

Nos termos do Art. 51 da Consti­
tutção, o Senhor Presidente da Re­
pública submete à consideração do 
Congresso Nacional o presente Proje­
to, alterando os artigos 24, 36 e 37 do 
Decreto-lei n.0 43, de 18 de novem­
bro de 1966, que "cria o Instituto Na­
clonal do Cinema, torna da exclusi­
va competência da União a censura 
de filmes, estende aos pagamentos do 
exterior de filmes adquiridcs a ~Jre­
ços fixos, o disposto no art. 45 da 
Lei n. 0 4.131. de 3 de setembro de 
1962, prorroga por 6 lseis) meses dis­
positivos de legislação sobre a exibi­
ção de filmes nacionais, e dã outras 
providências''. 

2. A Exposição de M .... tivos do Mi­
nistro de Estado da Educação e Cul­
tura, que acompanha a Mensagem do 
Senhor Presidente da República é elo­
qüente, precisa e de elevado espírito 
nacionalista. Nela se esclarece: 

"Com o objetivo de soerguer o 
cinema brasileiro, que se encon­
trava em crise, uma vez que o 
mercado cinematográfico interno 
estava, praticamente, dominado 
pelas empresas importadoras e 
distribuidoras de filmes estran­
geiros, foi baixado o Decreto-lei 
n. 0 43, de 18 de novembro de 1966, 
visando à implantação e ao de­
senvolvimento da indústria bra­
sileira e, para tal fim. e Entre 
outras medidas protecbnistas, re­
servando parte do mercado exi­
bidor para a colocação de filmes 
nacionais. Foi o que se den'-mi­
nou "lei de exibição obrigatória" 
segundo a qual, todo o cinema 
existente no País deveria exibir, 
em determinado número de dias. 
filmes brasileiros, sendo. atual­
mente. essa quota, de 21 dias por 
trimestre. 

A prescrição visa a assegurar ao 
produtor, a colocação de seus fil­
mes no mercado interno, permi­
tindo~lhe recuperar o capital em­
pregado em suas produções, bem 
como proporcionar-lhe incentivos 
para prosseguir na realização de 
outros filmes, 

Outra medida de amparo ao cine­
ma brasileiro, consiste no controle 
da renda líquida de bilheteria, de 
forma a garantir ao produtor na­
cional, no caso de exibição de seus 
filmes, o pagamento da percenta­
gem que lhe é legalmente devida 
pelo exibidor. 

Entretanto, a experiência tem de­
monstrado que as sanções, exclu­
sivamente sob a forma de multas, 
previstas no DecretD-lei n.0 43 pa­
ra seus infratores, não se mos-

tratam eficazes para o estabeleci­
mento de uma política rigorosa de 
amparo à produção cinema togrã­
fica nacionaL 

O fato é que, c.te um modo geral, 
os exibidores faltosos preferem 
arcar com os ônus das multas 
que lhes são impostas pelo Ins­
tituto Nacional do Cinema, a obe­
decer a legislação pertinente. Mas, 
ao Instituto N$-cional do Cinema, 
o que interessa não é a arreca­
dação das importâncias referen­
tes às penalidades, mas garantir 
mercado para o produto indigena 
e. nessas condições. necessita de 
aparelhar-se com instrumentos 
coercitivos mais eficazes." 

3. Como se verifica, a proposição 
protege o filme brasileiro, disciplina 
as programações dos cinemas, de mo­
do a assegurar o cumprimento das 
n-ormas de proteção ao produto indí­
gena e pune os infratores, não só 
com multas que podem diluir-se com 
o resultado das bilheterias dos filmes 
alienígenas. como, também, de penas 
que se farão pesar na ba1ança dos 
falt(..SOS. 

4. Embora o Ptojeto em nada ino­
ve. ao versar sobre as multas. merece 
encômjos pela profundidade de seus 
propósitos, que amparam a Indústria 
Cinematográfica Brasileira. 

5. Esta CQmis$ã.o, louvando a me­
dida adotada pelo Executivo que. em 
boa hora, atende aos anseios de uma 
classe que muito tem para dar e para 
elevar a cultura. a arte e o progres­
so dn Brasil, opina pela aprovação do 
projeto. 

Ê o parecer. 

Sala das Comls.sões, em 30 de no­
vembro de 1972. - João Cleofas, Pre­
sidente - Wilsop Gonçalves, Relator 
·--- Geraldo Mesquita - Milton Trin· 
dade.- Fausto Castelo~Branco- Eu­
rico Rezende - Danton Jobim -
Amaral Peixoto - Carvalho Pinto -
Cattete Pinheiro - Lourival Baptis­
ta. 

PARECER 
N.0 581, de 1972 

da Comis.são de Serviço Públi­
co Civil sobre o Projeto de Lei 
da Câmara n.0 66, de 1972, 
(n.0 995-B/72 na origem) que 
prorroga o prazo de que trata o 
art. 6.0 da Lei n.0 4. 813, de 25 de 
outubro de 1965, alterado pelo 
Decreto-lei n.0 477, de 3 de feve­
reiro de 1969, e pela Lei n.0 5.629, 
de 2 de dezembro de 1970. 

Relator: Sr. Heitor Dias 

1. O Senhor Ministro da Justiça 
encaminhou Exposição de Motivos ao 
Excelentísslmo Senhor Presidente da 
República, acompanhada de Projeto 

de Lei que prorroga, até 15 de março 
de 1974, o prazo de que se pode valer 
o Departamento de Polícia Federal 
.Para "prover seus cargos em comis­
são, ainda que privativos de funcio­
nários do órgão, com pessoas estra­
nhas a seus quadros, desde que sa .. 
tisfaçam aos requisitos exigidos para 
o respectivo provimento." 

2. Tais prorrogações foram enco­
rajadas em 1965, quando o Artigo 6.0 , 

da Lei n.0 4. 813/65, à falta de pessoal 
qualificado no órgão, autorizou a for­
ma de preenchimento dos cargos em 
comissão, pelo prazo de 3 (três) anos. 

3. Posteriormente, o Decreto-Lei 
n.0 447/69 e a Lei n.0 5.629/70 dila­
taram aquele prazo originário, res~ 
pectivamente, para 31 de dezembro 
de 1970 e para 31 de dezembro de 
1972. 

4. O Projeto em exame contém 
nova prorrogação. Justificando-a, o 
Sr. Ministro da Justiça assim se ex~ 
pressa: 

"Ao encaminhar o expediente re ... 
latlvo ao assunto, aquela autori­
dade encarece a necessidade da 
prorrogação proposta, Salientan­
do ·que o órgão que dirige ainda 
se ressente da carência, quall­
tativa e quantitativa, de pessoal 
hab1litado ao desempenho de 
funções, principalmente as de 
direção, pertinentes àqueJe De­
partamento." 

5, Esclarecida a questão, nada 
obsta seja aprovada a proposição di­
latória, que se espera venha a ser a 
última, mesmo porque mister se taz 
que o Departamento de Policia Fe­
deral, comungando da acertada orien­
tação que o DASP vem desenvol· 
vendo, no sentido do aprimoramento 
qualitativo do Servidor Público Civll, 
de pronto preencha os seus cargos 
em comissão com pessoal advindo de 
suas próprias fileiras. 

6. Ante o exposto, opinamos pela 
aprovação do Projeto. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 30 de no­
vembro de 1972. - Augusto Franco, 
Presidente - Heitor Dias, Relator -
Celso Ramos - Magalhães Pinto -
Gustavo Capanema. 

PARECER 
N.0 582, de 1972 

da Comissão de Finanças sobre 
as contas da Petróleo Brasileiro 
S.A. - PETROBRAS -, relativas 
ao exercício de 1966, encami· 
nhadas ao Senado pelo Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 26, de 191'2 
(n.0 75-A/72, na Câmara dos 
Deputados}. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

O presente Projeto de Decreto Le~ 
gíslativo, originário da Câmara dos 
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Deputados. aprova as contas da Pe­
tróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, 
relativamente ao exercício de 1966. 

2. A matéria veio de ser examina­
da na outra Casa do Congresso, pela 
Comissáo de Fiscalização Financeira 
e Tomada de Contas, que, à vista das 
diretrizes estabelecidas pelo Tribunal 
de Contas da União, considerou-as 
altamente satisfatórias. 

3. O Tribunal de Contas da União, 
pelo Aviso n.0 864-P/71, transmitiu à 
consideração do Congresso Nacional 
"o processo de prestação de contas da 
Petróleo Brasileiro S.A. - ......... . 
PETROBRÁS -relativas ao exercício 
de 1966, em que se integrou o pare­
cer a que alude o artigo 32, da Lei 
n.o 2.004, de 3 de outubro de Hl53, 
unanimemente aprovado". 

4. No voto proferido pelo Ministro 
Wagner Estelita Campos há a con­
clusão de terem sido "altamente sa­
tisfatórias as atividades da ..... 
PETROBRAS em !966, inexistentes 
reparos ou saneamentos a fazer, 
quantos aos elementos contábeis ofe­
recidos". Assim, o Tribunal de Contas 
da Uniáo julgou regulares as contas 
da Petróleo Brasileiro S.A. - ... 
PETROBRAS, relativas ao ano de 
1966. 

5. Cabe observar, no entanto, que, 
quando da apreciação das contas do 
Serviço Federal de Processamento de 
Dados (SERPRO), a Comissão de 
Constituição e Justiça (DCN, ll, de 
23-6-72. pág. 1.6231, pelo parecer 
n. 0 56/72, entendeu: 

"As comunicações feitas pelo 
Tribunal de Contas ao Congres­
so Nacional, no que tange a ór­
gãos vinculados à administração 
pública, não carecem de manifes­
tação expressa, em termos de 
proposição legislativa, mas, tão 
somente, de apreciação e conse­
qüente arquivamento, não ocor­
rendo, in casu, qualquer constata­
ção de irregularidade que justifi­
que a indicação de providências 
objetivas, tendentes à apuração 
de responsabilidades ou à aplica­
ção de punições." 

6. Cumpre esclarecer que tanto a 
Constituição Federal, nos termos do 
seu art. 44, item VIII, como o Regi­
mento Interno do Senado Federal 
(arts. 394, 395 e 396 l, norteiam-se 
pelo preceito que só admite e exige 
decreto legislativo nos casos de jul­
gamento de contas do Presidente da 
República ou do Governador do Dis­
trito Federal. 

7. Anteriormente, em pareceres 
referentes às contas do Serviço Fe­
deral de Processamento de Dados -
SERPRO - !PDL n.0 24, de 1971) e 
da Rede Ferroviária Federal fPDL 
n.os 39, 40, 41, 44, 45 e 46, de 1971, e 

n.0 s I, 2, 3, 4, 5 e 6, de 1972, aprovando 
as contas relativas aos exercicios de 
1957 a 1969), a Comissão de Finanças, 
após a manifestação da Comissão de 
Constituição e Justiça e do Plenário 
do Senado Federal, opinou pelo seu 
arquivan1ento, dada a inexistência de 
lei que regule o proc.esso de fiscaliza­
ção pelo Congresso Nacional, segundo 
o que dispõe o art. 45 da Constituição 
FederaL 

8. Ante o exposto, opinamos pelo 
arquivamento do presente processo, 
até que haja regulamentação do pre~ 
ceito constitucional antes citado, es­
tabelecendo os meios processuais 
relativos ao exercício do poder fisca­
lizador do Congresso Nacional. 

~ o parecer. 

Sala das Comissões, em 30 de no~ 
vembro de 1972. - João Cleofas, Pre~ 
sidente - Cattete Pinheiro, Relator 
- Geraldo Mesquita - Milton Trin~ 
dade - Fausto Castelo-Branco -
Eurico Rezende - Danton Jobim 
Wilson Gonçalves - Amaral Peixoto 
- Carvalho Pinto -- Lourival Bap~ 
tista. 

PARECER 
N,0 583, de 1972 

Da Comissão de Finanças, so­
bre as contas da Petrobrás Quí­
mica S.A. - PETROQUISA -, 
relativas ao exercício de 1968, en­
caminhadas ao Senado pelo Pro­
jeto de Decreto Legislativo n.O 27, 
de 1972 (n.0 74-A/72, na Câma~ 
r a dos Deputados). 

Relator: Sr. Lourival Baptista 

Encaminhado para exame desta 
Comissão, o Projeto de Decrek1 Legis­
lativo n.0 27, de 1972 (n.0 74-A/72. na 
Câmara l, aprova as contas da Petro­
brás Quimica S/ A - PETROQUJSA, 
relativas ao exercício de 1968. 

2. O Tribunal de Contas da União, 
pelo Aviso n.0 476-P/72, submete ao 
Congresso Nacional os autos referen­
tes às citadas contas, comunicando 
terem as mesmas sido julgadas regu­
lares, em sessão do dia 4 de julho de 
1972. 

3. A necessidade cie fiscalização 
pelo Congresso Nacional dos atos do 
Poder Executivo, inclusive os da ad­
ministração indireta, está prevista no 
art. 45 da Constituição Federal. 

4. No presente caso, por se tratar 
de empresa subsidiária da Petróleo 
Brasileiro S.A. - PETROBRAS, sujei­
ta, pOrtanto às disposições da Lei n.0 

2.004, de 1953, aplicam-s~ ainda as 
normas específicas constantes no § 
tmico do art. 32 da citada lei: 

"Parágrafo umco O Tribunal 
de Contas limitar-se-á a emitir 
parecer sobre as contas que lhe 

foram enviadas. E o Congresso 
Nacional, depois de tomar conhe­
cimento das mesmas. sem julgã­
las, e do parecer do Tribunal, ado­
tará, por qualquer de SUftS casas, 
quanto ao assunto, as medidas 
que a sua ação fLscaliza'Jora en­
tender convenientes.'' 

5. Em decisões anteriores, entre­
tanto. esta Casa tem opinado pelo 
arquivamento de processos semelhan­
tes IPDL 24, 39, 40, 41. 44, 45 e 46 de 
1971), devido a inexistência de nor­
mas que regulem a ação fiscal'lzado­
ra do Congresso NacionaL 

6. Outro aspecto importante, a 
destacar neste estudo, é a posição 
adotada pelo Senado quanto à edição 
de Decreto Legislativo, em idênticas 
situações <PDL 24, de 1971), consubs­
tanciada no entendimento de que so­
mente se justifica tal procedimento 
quando do julgamento das contas re­
lativas ao Presidente da República e 
ao Governador do Distrito Federal. 

7. Estando as contas da Petrobrás 
Química S/ A - PETROQUISA, per­
feitamente enquadradas nas situações 
acima expostas, opinamos pelo arqui­
vamento do processo, até que sejam 
regulamentados os dispositivos legais 
que preceituam a ação fiscalizadora 
do Congresso Nacional. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 30 de no­

vembro de 1972. ~ João Cleofas, Pre­
sidente - Lourival Baptista, Relator 
- Geraldo Mesquita - Mílton Trin­
dade - Fausto Castelo-Branco - Eu­
rico Rezende - Danton Jobim - Wil~ 
son Gonçalves - Amaral Peixoto -
Carvalho Pinto - Cattete Pinheiro. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - O expediente lido vai à 
publicação. 

Sobre a mesa requerimento de ur· 
gência que serão lidos pelo Sr. 1.0 -Se­
cretário. 

São lidos os seguintes: 
REQUERIMENTO 

N.0 :W7, de 1972 

Requeremos urgência, nos termos 
do art. 374, alínea b, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei da Câ· 
mara n.0 63, de 1972, que concede pen­
são especial a Maria da Penha da 
Silva. 

Sala das Sessões, em 1.0 de dezem­
bro de 1972. - José Lindoso, no exer­
cício da Liderança da ARENA. 

REQUERIMENTO 
N. o 208, de 1972 

Requeremos urgência, nos tennos 
do art. 374, alínea b, do Regimento 
Tnterno, para o Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 60/72, que dá nova redação 
ao art. 1° do Decreto-lei n.0 574. de 
8-5-69. que dispõe sobre o aumento 
de matrículas em estabelecimento de 
ensino superior. 
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Sala das Sessões em 1.0 de dezem­
bro de 1972. - José Lindoso, no exer­
cício da Liderança da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Os requerimentos lidos 
serão votados ao final da Ordem do 
Dia, de acordo com o artigo 378, item 
II, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE !Carlos Lin­
denberg) - Sobre a mesa, requeri­
mento de dispensa de interstício que 
vai ser lído pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

:€ lido e aprovado o seguinte: 

REQUERL•lENTO 
N.0 209, de 1972 

Nos termos do artigo 314 do Regi­
mento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Lei da Câ­
mara n.O 62, de 1:-72, que altera os 
artigos 24, 36 e :; 7 do Decreta-lei n.o 
43, de 18-11-t~, que cria o .~.nstituto 
Nacional do Cir ... ema, torna da exclu­
siva competênc,a cta União a censura 
de Lilmes, estende aos pagdt.aen tos do 
exterior de filmes adquiridos a pre­
ços nxos o disposto no art. 45 da Lei 
n.0 4.131, de 3-~-62. prorr .... ga por seis 
meses disposithos da 1egt'3la~Ro sobre 
a exibição de filmes nacionais, e dá 
outras providências. a fim de que fi­
gure na Ordem do Dia da sessão se­
guinte. 

Sala das Ses$ões em L 0 de dezem­
bro de H. 72. - Gmdo :\'londin. 

O SR. PRESu.lENTE <Carlos Lin­
denberg) - Em conseqüência da 
aprovação do requerimento, o pnjet-o 
a que ele se refere figurará na Or­
dem do Dia da próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) - Sobre a mesa, requeri­
mento que vai ser lido pelo 1.0 -Se­
cretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.• 210, de 1972 

Nos termos do artigo 314 do Regi­
mento Interno, requeiro dispensa de 
intersticio e prévia distribuição. de 
avulsos para o Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 66, de 1972, que prorroga 
o prazo de que trata o art. 6. 0 da Lei 
n. 0 4.813, de 25-10-65. alterado pelo 
Decreto-lei n.0 447, de 2 de fevereiro 
de 1969, e pela Lei n.o 5.629, de 2 
de dezembro de 1970, a fim de que 
1igure na Ordem do Dia da sessão se­
guinte. 

Sala das Sessões, em 1.0 de dezem­
bro de 1972. - Guído Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Em conseqüência da 
aprovação do requerimento, o projeto 
a que ele se refere figurará na Ordem 
do Dia da próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg} - SObre a mesa, comunica~ 

ções que vão ser Udas pelo Sr. 1.0 -

Secretário. 

São lldas as seguintes: 

Senhor Pr~illlentk: 
Comunico a.~·.( E~. a que me ausen­

tarei do País, a pa tir do dia 4 tqua­
tro l do corrente m s, para chefiar a 
Delegação Brasileira à VI Assembléia 
Ordinária do Parlamento Latino­
Americano, a realizar-se na cidade 
da Guatemala. 

Aproveito o ensejo para expressar 
a Vossa Excelência, os prJtestos de 
alt-o apreço. 

Sala das Sessões, em l.o de dezem­
bro de 1972. - Wilson Gonçalves. 

Senhor Presidente: 
Comunico a V. Ex.a que me ausen­

tarei do País, a partir do dia 5, para 
integrar a Delegação Brasileira à VI 
Assembléia Ordinária do Parlamento 
Latino-amer1cano, a realizar-se na 
cidade da Guatemala, de 6 a 9 do 
corrente. 

Sala das Sessõe$, em 1.0 de dezem­
bro de 1972. - Fausto Castelo­
Branco. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) - A.s comunicações lidas 
vão à publicação. 

Tem a palavra o nobre Senador Eu­
rico Rezende, como Lider da Maioria. 

O SR. EURICO REZENDE !Pela or­
dem) - Sr. Presidente, pediria a V. 
Ex.a desse a palavra a.o nobre Sena­
dor Paulo Tôresj para que S. Ex.a 
fale em nome da Maioria. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lln­
denberg) - Tem a palavra o nobre 
Senador Paulo Tôrres, que falarã em 
nome da Liderant:a da Maioria. 

O SR. PAULO TORRES - (Em no­
me da Liderança da Maioria, pronun­
cia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores, desejava. em meu nome pres­
tar uma homenagem; agora, esta se 
avoiuma e se agiganta, porque irei fa­
lar em nome da Maioria desta Casa. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, não 
poderíamos, nesta oportunidade, dei­
xar de exaltar Q magnífico trabalho 
do nosso emine-nte colega Senador 
Guido Mondtn, autor dos desenhos das 
C o m e n d as "Grande Colar'', "Grã 
Cruz", "Grande Oficial" "Comenda­
dor", "Oficial" e "Cavaleiro", constan­
tes da Ordem dO Congresso Naclonal, 
que acaba de ser criada, através do 
Decrew Legislativo n.0 70, de 1972. 

Quem teve a fortuna de ler o Diário 
do Congresso Nacional, Seção li, de 24 
de novembro último, viu e se deslum­
brou com os excelentes desenhos das 
Comendas e Colares ali estampados. 

É realmente uma obra de rara be­
leza e muito bom go0sto que somente 
um grande artista com a invulgar sen­
sibilidade do Senador OuJdo Mondin 
imortalizado pela Academia Brasllel~ 
ta de Artes, seria capaz de realizar. 

Nunca é demais que se reitere de 
público o extraordinário valor de nos­
so queridíssimo colega que, mais uma 
vez, nos encanta com a sua brilhan­
te inteligência, robusta cultura e in­
vejável espírito criador. 

O SJ·. Eurico Rezende - Permite V 
Ex.11 um aparte? · 

. O SR. PAULO TORRES - Com 
1menso prazer. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.• es­
tá falan~o em nome da Maioria, mas 
pediria licença para intervir e ofere­
cer uma contribuição ao seu justo dis­
curso d~ enalte~imento das qualidades 
cuJtura1s e art1sticas do nosso emi­
nente colega. S. Ex. a foi o responsá­
vel pelos desenhos pertinentes às fu~ 
turru:> condecorações a serem outorga­
das pelo Congresso NacionaJ. Quer 
rne parecer que este é o momento 
culminente da vtda artística do sr 
Senador Guido MondJn, porque _ pa: 
ra usarmos uma expressão muito 
usual no atual momento político bra­
sileiro - constatamos que através das 
páginas do Diário Oficial a arte do 
Senador Guldo Mondín vem de ser 
institucionalizada. 

O SR. PAULO TóRRES - Agrade­
ço, Sr. Senador Eurico Rezende o 
aparte de V. Ex. a De fato, este ct€-ve 
ser o momento culminante da vida 
deste extr-aordinário parlamentar e 
artista, porque sendo homenageado 
pelo~ legítimos representantes do po­
vo, e o Brasil inteiro que o homena­
geia. 

O Sr. Adalberto Sena - Permite V 
Ex.a um aparte? · 

O SR. PAULO TORRES - Com 
muita s8.tisfação concedo o aparte a 
V. Ex.a 

O Sr Adalberto Sena - Nobre Se­
nador Pau19 Tôrres, todo o Senado e 
toda a Naqao sabem da posição que o 
no.s.so Partido, o Movimento Democrâ .. 
tico Brasileiro, tomou, contrária 
à aprovação do projeto que :Instituía 
a Ordem do .Congresso Nacional, por 
julgarm~s uma mectlda inoportuna 
que trana grandes dificuldades a nós 
mesmos na sua execução. O fato con­
sumado, porém, não invalida, absolu­
tamente, qualquer manifestação nos .. 
sa a respeito do discurso de V. Ex." 
o que se está homenageando é o tra­
balho e o valor - já nacJonaJmente 
reconhecidos e agora por nós referen­
dado e até institucionalizado, como 
afirmou o nobre Senador Eur!co Re­
zende -. de um grande artista que 
para felicidade nossa, figura no elen~ 
co desta Casa. Talvez eu seja um tan-
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to suspeito para falar do Senador 
Guido Mondin, porque tenho nele um 
dos grandes amigos, ou melhor, um 
dbs mais dedicados amigos que adqui­
ri durante esta convivência de dez 
anos no Senado Federal. Pondo de 
parte qualquer consideração de ordem 
pessoal, eu e o meu Partido, porque 
todos nós do MDB, somos amigos do 
Senador Guido Mondin, nos solidari~ 
Zamos inteiramente não só com a mo~ 
tivação da homenagem justíssima, co~ 
mo com os conceitos que V. Ex. a está 
emitindo sobre o grande artista que é 
o nosso colega do Rio Grande do Sul. 

O SR. PAULO TORRES - O apar­
te de V. Ex. a, Sr. Senador Adalberto 
Sena, vem provar que toda a Nação 
brasileira, por nosso intermédio, estã 
de acordo com as justas e sinceras ho­
menagens que tributamos à personali­
dade in vulgar do Senador Guido Mon­
din. 

Venho, portanto, no momento em 
que o Congresso Nacional se vê brin­
dado com uma Ordem de Comendas 
tão deslumbrantes, de beleza inco­
mum, de bom gosto inconfundível, 
prestar esta pálida, mas sincera ho­
menagem - agora em nome do meu 
Partido e do Movimento Democrá­
tico Nacional - ao Senador Guldo 
Mondin, pelo seu magnífico trabalho, 
que não o honra somente, mas, tam­
bém, à Mesa Diretora que o incumbiu 
de tão difícil e elevada missão. 

O Sr. Guido Mondin - Permite V. 
Ex.a, antes de terminar, um aparte? 

O SR. PAULO TORRES - Pois não. 

O Sr. Guído Mondin - Meu earo 
Senador Paulo Tórres, era irresistível 
que eu viesse agradecer. Infelizes dos 
homens insensíveis às palavras de 
afeto. Hà, no gesto de V. Ex,8 , tudo 
de afeto, tudo de bondade, e tenho, 
neste instante, vontade de plagiar o 
Deputado Pereira Lopes, no discurso 
de agradecimento que fez em razã_o 
da homenagem que a Comissão de 
Educação da Câmara lhe prestou. Di­
zia o Deputado Pereira Lopes que na­
da, o surpreendia naquela homenagem 
senão verificar a desproporção entre 
a semeadura e a messe. Que fiz, no 
caso do desenho da Comenda, que 
pudesse refletir-se e projetar-se des­
ta maneira? - Fiz quase nada. Mas 
neste agradecimento que estendo, evi­
dentemente. aos Senadores Eurico Re­
zende e Adalberto Sena, também eles 
plenos de ternura na sua manifesta­
ção, gostaria de lembrar que esta Co­
menda tem uma história de pelo me­
nos um decênio. Ainda ao tempo da 
Presidência Auro Moura Andrade, 
quando essa idéia, que já vinha de 
antes, tentou tomar corpo, comecei a 
planejar uma insígnia que, não sain­
do da Heráldica brasileira, pudess"C 
entretanto caracterizar o Congresso 
Nacional. Apresentei uma série di=! 

idéias, nenhuma delas aceita. Na mi­
nha série de mudanças que já fiz aqui 
em Brasília, terminei por não encon­
trar mais uma pasta onde estão to­
das as idéias que apresentei, mas nn 
momento em que redescobrir essa 
pasta tentarei escrever a história des­
ta Comenda- porque ela já tem uma 
história. Meu caro Senador Paulo 
Tôrres, ainda neste agradecimento, 
porque poucos têm conhecimento des­
te fato, quando o Conselho da Ordem 
se reuniu. nesta semana - e V. Ex.a 
sabe que o Conselho da Ordem é com­
posto pela Mesa da Câmara, pela CJ­
missão Diretora do Senado, pelas L~­
deranças dos dois Partidos, pe1os 
Presidentes das Comissões de Consti­
tuição e Justiça e de Relações Exte­
riores da Câmara e do Senado, para 
tratar da elaboração do Regulamento 
da Ordem, teve, a começar pelo gesta 
do seu Grão-Mestre, Senador Petrônio 
Portella, esta atitude: os primeiros a 
terem direito à Comenda, segundo o 
próprio decreto que a instituía, serão 
precisamente os componentes do Con­
selho. Tudo como está previsto no 
art. 3.0 do decreto. No entanto, o 
Grão-Mestre, num gesto que é uma 
resposta para aqueles que se Jnqu1e­
tavam contrariando a instituição da 
Comenda, renunciou ao direito de re­
ceber o "Grande Colar", no que foi 
seguido pelo Chanceler da Ordem, o 
Deputado Pereira Lopes e acompa­
nhado em tudo por todos os demais 
membros do Conselho. Portanto, a 
Ordem só será conferida a partir de 
1973, mas já com esses gestos do seu 
Conselho, que apagava de uma vez 
por todas quaisquer resquícios, quais­
quer objeções que havia à instituiçfio 
da Comenda através da Ordem do 
Congresso Nacional. Com estes escla­
recimentos. retorno ao meu agradeci­
mento. Grato estou. Senador Paub 
Tôrres; sou daqueles que não esque·· 
cem. 

O SR. PAULO TORRES - Amigo 
Senador Guido Mondin, já havia ter­
'minado o meu pequeno e despreten· 
sioso discurso, mas torno a enfatizar 
que nós é que agradecemos a Deus a 
dádiva que nos concedeu de ter en­
tre nós um colega da estatura moral 
e intelectual de V. Ex.s. 

Muito obrigado. (Muito bem! Pal­
mas. O orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Un­
denberg) - O nobre Senador Paulo 
Tôrres falou em nome de todo o SP-­
nado Federal, homenageando o emi · 
nente Senador Guido Mondin. Entre­
tanto. esta Presidência, em seu pró­
prio nome e em nome dos demais 
membros da Mesa, quer acentuar que 
estamos todos absolutamente solidá­
rios com S. Ex.a na homenagem pres­
tada, não apenas pelas qualidades in­
telectuais e morais do homenageado, 
como tambêm pelos relevantes servi­
ços prestados a esta Casa. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) - Gomunlco ao Plenário, 
que, nos termos do art. 445 da Lei In­
terna. o Projeto de Resolução n.0 67, 
de 1972, que altera dispositivos do Re­
gimento Interno do Senado Federal, 
foi encaminhado à Comissão de Cons­
tituição e Justiça., uma vez decorrido 
o prazo para recebímento de emen­
das. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg} - Passa~se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Pal'e­
cer n.0 558, de 19721 do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 20, de 1972 
\n.0 69-B/72, na Câmara dos 
Deputados), que aprova. o texto da 
Convenção para Evitar a Dupla 
Tributação e R e g u 1 a r Outras 
Questões em Matéria de Impostos 
sobre a Renda, firmada, entre a 
República Federativa do Brasil e 
o Reino da Bélgica, em Brasília, a 
23 de junho de 1972. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs, Senadores de­

sejar fazer uso da palavra, declararei 
encerrada a discussão, (Pausa.) En­
cerrada. 

Em votação. Os Srs. Senadores que 
o aprovam queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) Aprovado. 

A matéria vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final 
aprovada: 

Redação final do Projeto de De~ 
ereto Legislativo n.0 20, de 1972 
{n.0 69-8172, na Câmara dos 
Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, 
.... , Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 

, DE 1972 

Aprova o texto da Convenção 
para Evitar a Dupla Tributação e 
Regular Outras Questões em Ma~ 
téria de Impostos sobre a Renda, 
firmada, entre a Re}lública Fe­
derativa do Brasil e o Reino da 
Bélgica, em Brasília, a 23 de ju­
nho de 1972. 

O Congresso Nacional d~reta: 
Art. 1.0 É aprovado o texto da con­

venção para Evitar a Dupla Tributa­
ção e Regular Outras Questões em 
Matéria de Impostos sobre a Renda 
firmada, entre a República Federa­
tiva do Brasil e o Reino da Bélgica, 
em Brasília, a 23 de junho de 1972. 
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Art. 2.0 Este decreto legislativo 
entra em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg)-

Item 2: 

Discussão, em turno Unico, da 
redação final (oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Pare­
cer n.0 559, de 1972) do Projeto 
de Decreto Legislativo n.O 23, de 
1972 (n. 0 72~BI72, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto da 
Convenção sobre Responsabilida­
de Internacional por Danos Cau­
sados por Objetos Espaciais assi­
nada pelo Brasil, em Londres, 
Moscou e Washington, a 13 de 
julho de 1972. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar usar da palavra, encerrarei a 
discus.são. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem reque­
rimentos para que a redação final se­
ja submetida a. votos, é a mesma da­
da como defintivamente aprovada, in­
dependente de votação, nos termos do 
art. 362 do RegJmento Interno. 

O projeto aprovado vai à promulga­
ção. 

Jt a seguinte a redação final 
aprovada: 

Redação final do Projeto de De­
creto LegjsJativo n.0 23, de 1972 
(n.0 72-B/72, na Câmara dos 
Deputados) . 

Faço .saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos termos do art. 44, in­
ciso I, da Constituição, e eu, 
.... , Presidente do Senado Federal 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N. 0 

, DE 1972 

Aprova o texto da Convenção 
sobre Responsabilidade Interna­
cional por Danos Causados por 
Objetos Espaciais, assinada pelo 
Brasil, em Londres, Moscou e 
Washington, a 18 de julho de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É aprovado o texto da Con­
venção sobre Responsabilidade Inter­
nacional por Danos Causados por Ob­
jetos Espaciais. assinada, pelo Brasil, 
em Londres, Moscou e Washington, a 
18 de julho de 1972. 

Art. 2.0 Este decreto legislativo en­
tra em vigor na data de sua publica­
ção, revogadas as disposições em con­
trário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
dellberg) -

Item 3: 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei dá Câmara n.0 53, 
de 1972 (n.0 941-ll/72, na Casa de 
origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da Repúbllca, que fJxa 
os valores de vencimentos dos 
cargos do Grupo-Serviços Auxi~ 
liares do Servico Civil da União 
e das autarqui3s federais. e dá 
outras providências, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS. sob 
n.os 546 e 547, de 1972, das Comis~ 
sões 
- de Serviço Público Civil e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti~ 
lo, está encerrada a discussão. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que o apro~ 

vam queiram permanecer sentados. 
<Pausa.) 

Aprovado. A matétia irá à sanção. 
É o seguinte o projeto aprova~ 

do: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.O 53, de 1972 

(N.0 941-B/72, na casa de origem) 

mE INICIATIVA DO SENHOR 
PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Fixa os valores de vencimento 
dos cargos de Grupo-Serviços 
Auxiliares do Serviço Civil da 
União e das autarquias federais, 
e dá outras pr()vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Aos níveis de classifica­

ção dos cargos integrantes do Grupo~ 
Serviços Auxiliares, a que se refe­
re a Lei n.0 5. 645, de 10 d dezem~ 
bro de 1970, correspondem os seguin­
tes vencimentos: 

Níveis 

SA-6 
SA-5 
SA-4 
SA-3 
SA-2 
SA-l 

Vencimentos 
mensais 

Cr$ 

2.300,00 
l. 900.00 
1. 500,00 
1.000,00 

900,00 
600,00 

Art. 2. 0 As gratificações pelo exer­
cício em refime de tempo integral e 
dedicação exclusiva e do serviço ex­
traordinário a este vincuJado, as diá­
rias de que trata a Lei n.0 4.019, de 
20 de dezembro de 1961, e respectivas 
absorções, e o auxílio para diferença 
de caixa, referentes aos cargoc; que 
int,egrarão o Grupo-Serviços. Auxi­
liares, ficarão absolvidos, em cada 
caso, pelos vencimentos fixados no 
artigo anterior. 

§ 1.0 A partir da vigência dos de­
cre_tos de transformação ou transpo­
siçao de cargos para as Categorias 
Funcionais do Grupo-Servlço.s Au­
xiliares, cessará, para os respectivos 
ocupantes, o pagamento das vanta­
gens especificadas neste artigo, bem 
con1o de todas as outras que, a qual­
quer título, venham sendo por eles 
percebidas, abrangendo, inclualve, 
abonos, complementos salarias e 
gratificações de produtividade, ressal­
vados, apenas, o salário-família e a 
grat~ficação adicional por tempo de 
serVIÇO. 

§ 2. 0 É vedada a- contratação, ou 
respectiva prorrogação de serviços a 
qualquer título e sob q'ua.lquer fornia 
inclusive com empresas privadas n~ 
modalidade prevista no § 7,0 do art. 
10 do Decreto-lei n.0 200, de 25 de fe­
vereiro de 1967, bem como a utiliza­
ção de colaboradores eventuais re­
tribuídos mediante recibo, paÍ-a a 
execução de atividades compreendi­
das no Grupo-Serviços Auxiliares. 

Art. 3.0 Os vencimentos fixados 
no art. 1.0 desta Jei vigorarão a par­
tir da data dos decretos de inclusão 
de cargos no novo sistema a que se 
retere o § 1.0 do artigo anterior. 

Art. 4.0 Observado o disposto nos 
arts. 8.0

, item III, e 12 da Lei n,o 
5. 645, de lO de dezembro de 1970, as 
despesas decorrentes da aplicação 
desta lei serão atendidas pelos re­
cursos orçamentários próprios dos 
Ministérios, órgãos integrantes da 
Presidência da República e Autar­
quias Federais, bem como por outros 
recursos a esse fim destinados na 
forma da legislação pertinente. ' 

Art. 5.0 Esta lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrârio. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -

Item 4: 

Discussão, em turno únlco do 
Projeto de Lei da Câmara n.ó 61, 
de 1972 (n.0 993-B/72, na Casa de 
origem), de iniciativa do Senhor 
P~esidente da República, que dis­
poe sobre a Taxa Rodoviária úni­
ca devida por carros de passeio, 
camionetas e utilitários, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n."' 570 e 571, de 1972, das Co­
missões: 
- de Transportes, Comunicações 

e Obras Públicas; e 

- de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti· 
lo, estã encerrada a d1scussão. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 
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Aprovado. A matéria irá à sanção. 

É o seguinte o projeU> apro­
vado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 61, de 1972 

(N.• 993-B/72, na Casa de Origem) 

DE INICIATIVA DO SENHOR PRE­
SIDENTE DA REPúBLICA 

Dispõe sobre a Taxa Rodoviá­
ria única devida por carros de 
passeio, camionetas e utilitários. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A Taxa Rodoviária única, 

criada pelo Decreto-lei n.0 999, de 21 
de outubro de 1969, devida, anual­
mente, por proprietário de carro de 
passeio, veículo utilitário e camione­
ta, não excederá o limite de 3% (três 
por cento) sobre o valor venal fixado 
para aqueles veículos e não será in­
ferior à metade do maior salário-mí­
nimo vigente no Pais. 

Parágrafo único. A Cobrança da 
taxa a que se refere este artigo far­
se-á a partir de 1.0 de janeiro de 
1973. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário, 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Esgotada a matérla da 
pauta. 
Passa~se à votação do Requerimen~ 

to n.O 207, lido na Hora do Expedien­
te, de urgência para o Projeto de Lei 
da Câmara n.0 63, de 1972. 

Em votação. Os Srs. Senadores que 
o aprovam, queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) Aprovado. 

Aprovado o requerimento, vai-se 
passar à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n:~ 63, 
de 1972 (n.• 1.016-B/72, na Casa 
de origem), de iniciativa do Sr. 
Presidente da República, que con­
cede pensão especial a Maria da 
Penha da Silva. (dependendo de 
parecer da Comissão de Finan­
ças.) 

Solicito ao nobre Senador Salda­
nha Derzi, o parecer da Comissão de 
Finanças sobre a matéria. 

O SR. SALDANHA DERZI - (Para 
emitir parecer.) Sr. Presidente, o Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 63172 con­
cede pensão especial a Maria da Pe­
nha da Silva, genitora de Orlando da 
Silva, ex-aluno da Escola Técnica­
Profissional "Almirante Ferraz", do 
Centro de Armamento da Marinha, 
beneficiário da Pensão especial ins­
tituída pela Lei n.O 4. 748, de 11 de 
agosto de 1965, por ter contraído. em 
serviço, doença insidiosa de que re­
sultou o seu falecimento. 

Estabelece o projeto que a pensão é 
irreversível e se extingue com o fa­
lecimento da beneficiária, da mesma 
forma que as despesas decorrentes da 
aplicação da presente lei correm à 
conta da dotação orçamentária. de 
Encargos Gerais da União, recursos 
sob supervisão do Ministério da Fa­
zenda, destinada ao pagamento de 
pensionistas da União. 

A Exposição de Motivos apresenta­
da pelo Ministro da Marinha escla­
rece que o mencionado ex-aluno fa­
leceu durante o período de tramitação 
do projeto que concedia pensão e,:;:pe­
cial ao mesmo, ou seja, antes mesmo 
da publicação da Lei concessória. Por 
não ter o referido diploma previsto 
a reversão da citada pensão, a sua 
genitora pleiteia o citado benefício, 
tendo provado, judicialmente, ser de­
pendente econômica do ex-aluno. Ex­
põe, ainda, que apesar da omissivida­
de da Lei n.0 4.748, de 11 de agosto 
de 1965, a referida reversão pode ser 
concedida, por ser da própria natu­
reza das pensões reverterem aos des­
cendentes ou ascendentes, dado os 
fins sociais de que se reveste. 

Do ponto de vista econômico-finan­
ceiro, trata-se de assunto cuja ini­
ciativa é da competência do Poder 
Executivo, o qual dispõe, para esses 
fins, de uma dotação orçamentária, 
para 1972, no valor de ........... . 
Cr$ 1.455.500.000,00, já tendo sido 
aprovado um aumento de aproxima­
damente 22%, para o exercício de 
1973. 

Quanto ao aspecto sócio-econômico, 
ressalte-se não ter o beneficiário usu­
fruido dos benefícios que lhes foram 
concedidQs bem como a condição de 
dependência econômica da pleitean­
te, devidamente comprovada, em re­
lação ao beneficiário. 

Assim, por tratar-se apenas de 
transferência justa de beneficiários, 
não incorrendo em novos ônus para 
a União., somos pela aprovação do 
Projeto. 

É o parecer, Sr. Presidente.{I\'luito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - O parecer da Comissão 
de Finanças é favorável. 

Completada a instrução da matê· 
ria, passa-se à sua apreciação. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui­

ser fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o apro~ 

vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. Vai à sanção. 

E o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.O 63, de 1972 

(N,O 1016-B/72, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SENHOR 
PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Concede pensão espeeial a Ma~ 
ria da Penha da Silva. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É concedida pensão espe­

cial, no valor do maior salário-mín!­
mo vigente no País, a Maria da Pe­
nha da Silva, genitora de Orlando da 
Silva, ex-aluno da Escola Técnica­
Profissional ''Almirante Ferraz", do 
Centro de Armamento da Marinha, 
beneficiária da pensâ<l especial ins­
tituída pela Lei n.0 4.748 de 11 de 
agosto de 1965, por ter ele contraido 
em serviço doença insidiosa de que 
resultou o seu falecimento. 

Paràgrafo único. A pensão de que 
trata este artigo é irreversível e se 
extingue com o falecimento da bene­
ficiária. 

Art. 2.0 As despesas decorrentes da 
aplicação da presente lei correm à 
conta da dotação orçamentária de En­
cargos Gerais da União - Recursos 
sob Supervisão do Ministério da Fa­
zenda. destinada ao pagamento de 
pensionistas da União. 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Passa-se à votação do 
Requerimento n.0 208, lido igualmen­
te na Hora do Expediente, de urgên­
cia para o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 69, de 1972. 

Em votação. Os Srs. Senadores que 
o aprovam queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) Aprovado. 

Aprovado o requerimento, passare­
mos à apreciação do projeto. 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da CâJmara n.0 69, 
de 1972, que dá nova redação ao 

. art. 1.0 do Decreto-lei n.0 514, de 
8-5-69, que dispõe sobre aumento 
de matrículas em estabelecimento 
de ensino superior, dependendo de 
parecer da Comissão de Educa­
ção e Cultura. 

Solicito o parecer da Comissão de 
Educação e Cultura ao nobre Senador 
Geraldo Mesquita. 

O SR. GERALDO MESQUITA (Pa­
ra emitir parecer.) Sr. Presidente, 
com a Mensagem Presidencial n.0 3'66, 
de 1972, é submetido à apreciação do 
Congresso Nacional o presente Pro­
jeto de Lei que alterando a redação 
do art. 1.0 do Decreto-lei n.O 574/69, 
visa permitir às universidades dispo~ 
rem de maior flexibilidade no rema-
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nejamento das -vagas, que lniclalmen~ 
te oferecem aos seus cursas, sem que 
tal implique em redução destas vagas 
iniciais. 

Realmente, o Projeto é claro quan-
do dispõe: 

''Art. 1.0 t vedada às instituições 
de ensino superior a redução das 
vagas iniciais, cujo preenchimen­
to dependa de concurso vestibu­
lar. 
§ 1.0 As mencionadas institui­
ções poderão redistribujr essas 
vagas por áreas e cursos, inde­
pendentemente de autorização do 
Conselho Federal de Educação, 
desde que o número total perma­
neça o mesmo e sejam respeita­
das as prioridades estabelecidas 
pelo Ministério da Educação e 
Cultura." 

Logra-se, assim, um melhor atendi­
mento, de uma das necessidades vitais 
da Nação, haja vista que, realizado o 
concurso vestibular, e havendo sobra 
no número total de vagas apresenta~ 
do pela universidade, é permitido o 
seu preenchimento por estudantes 
classificados para determinada área 
de estudo, considerada prioritária pelo 
Ministério da Educação e Cultura, os 
quais originariamente, não tinham 
alcançado classificação. 

A reda.ção, em vigor, do art. 1.0 do 
Decreto-lei n.O 574/69, afasta tal pos­
sibiltdade, pois, taxativamente, veicu .. 
la: 

"Art. 1.0 As instituições de en­
sino superior não poderão reduzir, 
em qualquer ano letivo, o número 
de matrículas considerado na pri­
meira série de seus cursos, no ano 
letivo anterior." 

Essa disposição, além do mais, está 
anacrônica quando escalona os cursos 
superiores, em séries haja vista que a 
recente Reforma do Ensino Superior 
subStituiu esta forma de escalona­
mento do aprenditado superior pelo 
sistema de créditos em regime por 
disciplina, 

Por outro lado, e preservando a efi­
ciência do aprendizado ministrado 
nas universidades, o Projeto e"Vita que 
as unidades educacionais de ensino 
superior fiquem sobrecarregadas de 
alunos, ocasionando, obviamente, um 
mau aprendizado, com evidente pre­
juízo na formação da mão-de-obra 
nacional especializada. 

Eis porque o projeto inclui. ao já 
mencionado art. 1.0 , um § 3.0 coibindo 
sejam computadas como vagas, a se­
rem oferecidas, aquelas decorrentes 
de empates na classificação do con­
curso vestibular anterior. 

Assim sendo, opinamos, pela apro­
vação do Projeto. 

É o parecer. (Muito bem!) 

O SR, PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - O parecer da Comissão de 
Educação e Cultura é favorável. 

Completada a instrução da matéria, 
passa-se à sua apreciação. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum do$ Senhores Sena­
dores desejar discuti-lo encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Está aprovado. Vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprova­
do: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N,1> 69, de 1972 

(N •0 1. 020-B/12, na Casa de 
origem) 

Dá. nova reda~ão ao art. 1.0 do 
Decreto-lei n.0 574, de 8 de maio 
de 1969, que dispõe sobre o au­
mento de matrículas em estabe­
lecimento de ensino superior. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O art. 1.0 do Decreto-lei 
n.0 574, de 8 de maio de 1969, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1.0 ~ vedada às institui­
ções de ensino superior a redução 
das vagas iniciais, cujo preenchi­
mento dependa de concurso ves­
tibular. 

§ 1.0 As mencionadas institui­
ções poderão redistribuir essas 
vagas por áreas e cursos, inde­
pendentemente de auWrizaçâo do 
Conselho Federal de Educa0ão, 
desde que a número total per­
maneça o mesmo e sejam respei­
tadas as prioridades estabeleci­
das pelo Ministério da Educação 
e Cultura. 

§ 2.0 Em casos excepcionais, de­
vidamente Justificados, a redu­
ção das vagas iniciais poderá ser 
autorizada pelo Conselho Federal 
de EducaçãQ, antes da realização 
dos concursos vestibulares. 

§ 3.0 As vagas abertas em de­
corrência de empates na classifi­
cação do concurso vestibular não 
serão computadas, no período se­
guinte, para os efeitos do artigo." 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de su~ publicação, revoga­
das as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Nada mais havendo que 
tratar, vou encerrar a sessão. 

Designo para a das 14 horas e 30 
minutos a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 62, 
de 1972 <n.0 996-B/72, na Casa 
de origem}, de iniciativa do Sr. 
Presidente da República, que al­
tera os artigos 24, 36 e 37 do De­
creto-lei n.0 43, de 18 de novem­
bro de 1966, que "cria o Instituto 
Nacional do Cinema, torna de 
exclusiva competência da União 
a censura de filmes, estende aos 
pagamentos do exterior de filmes 
adquiridos a preços fixos o dis­
posto no art. 45 da Lei n.0 4.131, 
de 3 de setembro de 1962, pror­
roga por 6 (seis) rneses disposi­
tivos de legislação sobre a exibi­
ção de filmes nacionais, e dá ou­
tras providências, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n.0 s 579 e 580, de 1972, das Co­
missões 
- de Educação e Cultura; e 
- dt Finanças. 

2 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara n.o 66, 
de !972 (n.0 995-B/72, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Pre­
sidente da República, que pror­
roga o prazo de que trata o art. 
6. 0 da Lei n.0 4.813, de 25 de ou­
tubro de 1965, alterado pelo De­
creto-lei n.O 447, de 3 de feverei­
ro de 1969, e pela Lei n.0 5.629, 
de 2 de dezembro de 1970, tendo 

PARECER, sob n.o 581, de 1972, 
da Comissão 
- de Serviço Público Civil, favo­
rável. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
denberg) - Está encerrada a Sessão. 

(Levanta-se a sessãD à.ç 10 horas 
e 55 minutos.) 

ATA DA 163.a SESSÃO 

EM 1,0 DE DEZEMBRO DE 1972 
2.0 Sessão legislativa Ordinária 

da 7.• Legislatura 

PRESID~NCIA DO SR. CARLOS 
UNDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Se­
nadores: 

Adalberto Serra - José Guio­
mard - Geraldo Mesquita -
Flávio Britto - José Lindoso -
Cattete Pinheiro - Renato Fran­
co - Alexandre Costa - Clodo­
mir Milet - Fausto Castelo-
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Branco - Petrônio Portella -
Helvídio Nunes ~ Virgílio Távo­
ra - waldemar Alcântara -
Wilson Gonçalves - Duarte Fi­
lho - Paulo Guerra - Wilson 
Campos - Luiz Cavalcante -
Augusto Franco - Lourival Bap­
tista. - Antônio Fernandes -
Heitor Dias - Ruy Santos -
Carlos Lindenberg - Eurico Re­
zende - Amaral Peixoto - Paulo 
Tôrres ~ Benjamin Farah -
Danton Jobim _,___ José Augusto -
Magalhães Pinto - Franco Mon­
tara - Benedito Fererira - Emi­
val Caiado - Fernando Corrêa -
Filinto Müller - Saldanha Derzi 
- Accioly Filho -Mattos Leão­
Ney Braga - Celso Ramos -
Daniel Krieger - Guido Mondin 
- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lín­
denberg) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 45 Srs. Senado­
res. Havendo número regimental, de­
claro aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à 
leitura do expediente. 

1! lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 
DO SR. PRESIDENTE DA REPú­

BLICA 

Restituindo autógrafo de Projeto de 
Lei sancionado: 
- N.0 227172 (n.O 382/72, na oti­

gem), de 30 de novembro, refe­
rente ao Projeto de Lei da Câ­
mara n.O 46, de 1972 (número 
904-B/72, na Casa de origem), 
que dispõe sobre a carreira de 
Procurador da Fazenda Nacional 
e dá outras providências (Pro­
jeto que se transformou na Lei 
n.0 5.830, de 30 de novembro de 
1972). 

OFíCIOS 

DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMA­
RA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado, 
autógráfos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 36, DE 1972 
(N.0 85-B/72, na Câmara dos 

Deputados) 

Aprova o texto do Tratado so­
bre Vinculação Rodoviária, assi­
nado em Corumbá a 4 de abril de 
1972, e -o texto do Protocolo Adi­
cional ao Tratado sobre Vincula­
ção Rodoviária, firmado em La 
Paz a 5 de outubro de 1972, cele­
bradOs ambos entre a República 
Federativa do Brasil e a Repúbli­
ca da Bolívia. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 São aprovados o texto do 
Tratado sobre Vinculação Rodoviária, 
assinado em Corumbá a 4 de. abril de 
1972, e o texto do Protocolo Adicional 
ao Tratado sobre Vinculação RodoviáN 
ria, firmado em La Paz a 5 de outu­
bro de 1972. celebrados amhos entre 
a República Federativa do Brasll e a 
República da Bolívia. 

Art. 2.0 Este decreto l,egislativo en­
trará em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas as disposições em 
cDntráriD. 

MENSAGEM 

N.0 365, de 1972 
Do Poder Executivo 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do congresso Nacional. 

De conformidade com o disposto no 
Artigo 44, Inciso I, da constituição 
Fed,eral, tenho a honra de submeter 
à elevada consideração de Vossas Ex· 
ceiêncías, acompanhadas de Exposí· 
ção de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado, interino, das Relações Ex· 
terlores, o texto do Tratado sobre 
Vinculação Rodoviãria, assinado em 
Corumbá, a 4 de abril de 1972. e o 
texto do Protocolo Adicional ao Tra­
tado sobre Vinculação Rodoviãria, 
firmado em La Paz, a 5 de outubro 
de 1972, celebrados ambos entre a Re­
pública Federativa do Brasil e a Re­
pública da Bolívia. 

Brasília, em 16 de nove-mbro de 
H'72. - Emílio G. Médici. 

EXPOSICÃO DE MOTIVOS DAm/ 
DTC/IÍAI/399/679 .I (B46) CB30), 
DE 13 DE NOVEMBRO DE 1972, DO 
MINISTJ!RIO DAS RELAÇõES EX­
TERIORES 
A Sua Exc·elência o Senhor Gene­

ral-de-Exército Emilio Garrastazu 
Médici, Presidente da República. 

Senhor Presidente, 
Por ocasião do encontro de Vossa 

Excelência com o Presidente Hugo 
Benzer Suarez, da Bolívia, realizado 
na cidade de Corumbá em 4 de abril 
do ano em curso, foi assinado pelos 
Plenipotenciários dos dois países o 
Tratado sobre Vinculação Rodoviária, 
que estabelece a sistemática da co­
operação entre o Brasil e a Bolívia 
nesse impm:tante setor. 

2. o Tratado em apreço contempla 
uma área de especial significação no 
contexto da política brasileira de 
transportes em relação à Bolívia, uma 
vez que assenta as diretrizes e linea­
mentos em que se verificará o proces­
so de interligação rodoviária na ex­
tensa fronteira comum. 

3. Posteriormente à assinatura do 
Tratado, as autoridades bolivianas 
solicitaram fosse introduzida pequena 
modificação à redação de seu Artigo 
V, a qual, submetida ao Ministério 

dos Transportes, foi p.or este aprova­
da. 

4. A modificação em apreço foi 
objeto de Protocolo Adicional ao Tra­
tado, assinado em La Paz em 5 de 
outubro último, por PlenipOtenciários 
devidamente credenciados do Brasil 
e da Bolívia. 

5. Considerando que os referidDs 
instrumentos internacionais entraram 
em vigência provisória nas datas de 
suas respectivas assinaturas, devendo 
ser ratificados pelos dois Governos 
de conformidade com os requisitos 
constitucionais de cada Parte Con­
tratante, tenho a honra de encami­
nhar à elevada c-onsideração de Vos­
sa Excelência o anexo projeto de 
Men~·agem ao Congresso Nacional 
submetendo à aprovação do Poder 
Legislativo Ofi referidos textos. 

Ap.roveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência, Senhor 
Presidente, os protestos do meu mais 
profundo respeito. - Jorge de Car­
valho e Silva. 

TRATADO SOBRE VINCULAÇÃO 
RODOVIARIA 

Os Governos da República Federa­
tiva do Brasil e da República da Bo­
lívia, com o propósitQ de estabelecer 
amplas comunicações rodoviárias en­
tre ambos países, a fim de alcançar 
sua ef·etiva integra<;ão física, eco­
nômica e turistic·a, e atendendo às re­
solucões constantes das Notas Rever­
sais ·de 25 de setembro de 1971. bem 
como aos estudos preliminares de suas 
respectivas autoridades rodoviárias, 
resolvem celebrar o seguinte Tratado 
sobre Vinculação Rodoviária e para 
esse fim nomearam seus Plenipoten­
ciários: 

Sua Excelência o Presidente da Re­
pública Fed-erativa do Brasil, o Em­
baixador Jorge de Carvalho e Silva, 
Ministro de Estado das Relações Ex­
teriores, interino, do Brasil; 

Sua Excelência o Presidente da Re­
pública da Bolívia, o Senhor Ambró­
sio Garcia Rivera, Ministro das Re­
lações Exteriores e Culto, interino, da 
Bolívia; 

Os quais, após haverem reciproca­
mente exibido seus Plenos Poderes, 
achados em boa e devida forma, acor­
daram no seguinte: 

Artigo I 

O Departamento Nacional de Es­
tradas de Rodagem do Brasil ( dora­
vante DNER) e o Serviço Nacional 
de Caminos da Balívia (dora.vante 
SNC) realizarão conjuntamente os es­
tudos necessârios para elaborar o Pla­
no Diretor de Vinculação Rodoviária 
Brasil-Bolívia, conforme os Termos de 
Referência pieviamente definidos de 
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comum acordo; com base nesse Plano 
Diretor sugerirão a localização e ca­
racterística das rodovias, pontes etou 
outros meios destjnados à vinculação 
rodoviária dos dois países e proporão 
um programa de execução das obras 
a se realizarem. 

Artigo 11 

Uma vez aprovado o Plano Diretor, 
os dois Governos, através do DNER e 
do SNC, fixarão os termos em que se 
verificará a cooperação entre os dois 
países para a realização das obras 
previstas em território boliviano. 

Artigo III 

De acordo com o Plano Diretor e 
as indicações do DNER e SNC, os 
dois Governos fixarão periodicamen­
te o programa de estudos e/ou obras 
por executar. 

Artigo IV 

No caso de estudos e/ou obras fi­
nanciados com recursos brasileiros 
não-reembolsáveis, a forma de exe­
cução será determinada pelo DNER 
cabendo ao SNC intervir nas deci­
sões de ordem técnica. 

Artigo V 

Os estudos e/ou obras financiados 
por empréstimos brasileiros poderão 
ser realizados por firmas brasileiras 
ou bolivianas, bem como por empre­
sas mistas brasileiro-bolivianas, de 
acordo com a legislação boliviana. 
Nesses casos o DNER indicará um re­
presentante com voz e voto para as 
correspondentes Juntas de "Licita­
elon". 

Artigo VI 

O G<:lverno da Bolívia autorizará a 
atuação em seu território das firmas 
consultoras e/ou construtoras brasi­
leiras a que tenha sido adjudicada a 
execução de estudos e/ou construção 
de obras financiadas com recursos 
brasileiros dentro do Plano Diretor. 

Artigo VII 
Os Governos do Brasil e da Bolívia 

determinarão a concessão de todas 
as facllidades para o trânsito entre 
seus territórios de pessoas das firmas 
consultoras e/ou construtoras brasi­
leiras que tenham de deslocar-se pa­
ra território boliviano para executar 
estudos e/ou construções adjudica­
das nos termos deste Tratado. Aos 
veículos das referidas firmas serão 
concedidos documentos especiais que 
facilitem de maneira ampla sua pas­
sagem pela fronteira dos doí.s países 
em ambos os sentidos. 

Artigo VIII 
Os Governos do Brasil e da Bolivia 

exonerarão de todos impostos e/ou 
taxas nacionais, estaduais (ou depar­
tamentais), municipais e/ou de qual­
quer outra natureza a maquinaria, 
materiais e instrumentos que se im-

portem de um país para o outro com 
vistas aos estudos e/ou construção de 
obras no quadro deste Tratado; os 
bens particulares p.o pessoal, e suas 
famílias, acreditados pelo DNER e/ou 
o SNC, que devam~deslocar-se de um 
país para o outro e bem assim os 
artigos e gêneros e consumo impor­
tados pelo mesmo pessoal e suas ta­
minas, de seu país de origem. As 
mesmas isenções serão concedidas 
aos equipamentos e instrumentos 
procedentes de terceiros países que 
não tenham similar em qualquer das 
partes contratantes e cuja aquisição 
seja aprovada pelo DNER e o SNC. 

Artigo IX 

O Governo do Brasil adotará as 
medidas necessárias para a entrada 
em seu território eom isenção de di­
reitos dos equipamentos e instrumen­
tos que as empresas contratadas en­
viem para reparo, bem como daque­
les que, tendo sido adquiridos no 
Brasil, a ele retornem após sua uti­
lização. 

Artigo X 

O DNER e o SNC são os órgãos téc­
nicos responsáveis pelo cumprimento 
do presente Tratado. 

Artigo XI 

O presente Tratado poderá ser de­
nunciado por qualquer das Partes 
Contratantes, mediante notificação à 
outra, feita com o prazo mínimo de 
um ano, caso em que, os dois Gover­
nos, ouvidos o DNER e o SNC, as­
sentarão as medidas necessárias para 
a terminação e/ou liqüidação dos es­
tudos e/ou obras ~rn execução. 

Artigo XII 

O presente Tratado entra em vi­
gência provisória na data de sua con­
clusão e será ratificado pelos dois 
Governos de acordo com os requisi­
tos constitucionais de cada Parte 
Contratante, devendo os correspon­
dentes instrumentos ser trocados na 
Cidade de La Paz, com a possível bre­
vidade. 

Em fé do que, nós, os Plenipoten­
ciários acima nomeados, selamos e 
assinamos o presente Tratado, em 
quatro exemplares, sendo dois na lín­
gua portuguêsa e dois na espanhola, 
na cidade de Corumbá, aos 4 dias de 
abril de 1972. 

Pelo Governo da República Fe­
derativa do Brasil - Jorge de Car­
valho e Silva. 

Pelo Governo da República da Bo­
lívia - Ambrosio Garcia Rivera. 

PROTOCOLO ADICIONAL AO TRA­
TADO SOBRE VINCULAÇAO RO­
DOVV\RIA DE 4 DE ABRIL DE 
1972. 

Os Governos da República Fe­
derativa do Bra.sil e da República 
da Bolívia, tendo em vista a confian­
ça recíproca com que se dedicam ao 

estabelecimento de amplas comunica­
ções rodoviárias entre ambos os paí­
ses. resolvem celebrar o presente Pro­
tocolo Adicional ao Tratado sobre 
Vinculação Rodoviária de 4 de abril 
de 1972 e para esse fim nomearam 
seus Plenipotenciários: 

Sua Excelência o Presidente da Re­
pública Federativa do Brasil, o Se­
nhor Cláudio Garcia de Souza, Em­
baixador do Brasil em La Paz; 

Sua Excelência o Presidente da 
República da Bolívia, General Jaime 
Florentino Mendieta, Ministro das 
Relações Exteriores e Culto ad lute­
rim da Bolívia; 

Os quais, após haverem reciproca­
mente exibido seus Plenos Poderes, 
achados em boa e devida forma, 
acordaram no seguinte: 

Artigo I 

o. Artigo V do Tratado sobre Vin­
culação Rodoviária de 4 de abril de 
1972 passará a ter o seguinte teor: 

"Artigo V - Os estudos e/ou 
obras financiados por emprésti­
mos brasileiros poderão ser reali­
zados por firmas brasileiras ou 
bolivianas, bem como por empre­
sas mistas brasileiro-bolivianas, 
de acordo com legislação bolivia­
na. O DNER tomará conheci­
mento da documentação da lici­
tação, cabendo-lhe apresentar os 
comentários que julgar conve­
nientes. 

Artigo 11 

O presente Protocolo Adicional ao 
Tratado sobre Vinculação Rodoviária 
de 4 de abril de 1972 entra em vigên­
cia provisória na data de sua con­
clusão e deverá ser ratificado pelos 
dois Governos, juntamente com o re­
ferido Tratado, de acordo com os re­
quisitos constitucionais de cada Par­
te Contratante, devendo os corres­
pondentes instrumentos ser trocados 
na cidade de La Paz, com a possível 
brevidade. 

Em fé do que, nós, os Plenipoten­
ciários acima nomeados, selamos e 
assinamos o presente Protocolo Adí­
cional, em quatro exemplares, sendo 
dois na língua portuguesa e dois na 
espanhola, na cidade de La Paz, aos 
cinco dla.s de outubro de 1972. 

Pela República Federativa do Bra­
sil. Cláudio Garcia de Souza, Embai­
xador Extraordinário e Plenipoten­
ciário. 

Pela República da Bolívia: Jaime 
Florentino Mendieta, Ministro das 
Relações Exteriores e Culto, ad lnte­
rim. 

r As Comissões de Relações Exterio­
res e de Transportes, Comunicat;:ô2s 
e Obras Públtcas.J 
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PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 79, de 1972 

(N.0 992-B/72, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SR. 
PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Autoriza o desmembramento da 
Companhia Urbanizadora da No­
va Capital do Brasil- NOVACAP, 
mediante alteração de seu obje­
to e constituição da Companhia 
Imobiliária de Brasília - TERRA­
CAP, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A Companhia Urbanizado­

ra da Nova Capital do Brasíl - NO­
VACAP terá por objeto a execução de 
obras e serviços de urbanização e 
construção civil de interesse do Dis­
trito Federal, diretamente ou por con­
trato com €n tídades pú:.lica.s ou priva­
das. 

Art. 2.0 O Governo do Di.Strlto Fe­
deral é autorizado a constituir a Com­
panhia Imobiliãria de Brasília -
TERRACAP para suceder a NOVACAP, 
assumindo-lhe o.s ctíreitos e as obriga­
ções, na execução das atividades imo­
blllárlas de interesse do Distrito Fe­
deral, objeto de utilização, aquisição, 
administração, disposição, incorpora­
ção, oneração ou alienação de bens. 

I 1.0 O Capital lnlcla! da TERRA­
CAP caberá. 51% (cinqüenta e um 
por cento) ao Distrito Federal e 49% 
(quarenta e nove por cento) à União 
e será representado pelo valor dos 
bens que lhe forem incorporados por 
desmembramento do patrimônio da 
NOVACAP, bem como pelos recursos 
transferidos à nova empresa. 

§ 2.0 No tocante ao pessoal que 
lhe for distribuído e cujos direitos são 
resguardados, a TERRACAP substitui­
rá a NOV ACAP de pleno direito nas 
respectivas relações de -emprego. 

§ 3.0 Permanecerão com a NOVA­
CAP os bens destinados às suas ins­
talações e serviços, mantida no capi­
tal remanescente a proporção de 51% 
(cinqüenta e um por cento) do Dis­
trito Federal e 49% (quarenta e nove 
por cento) da União. 

§ 4.° Competirá ao Governador do 
Distrito Federal: 

a) designar a comissão que pro­
cederá ao inventário e avaUa.ç.ão dos 
bens da NOVACAP para os efeitos 
deste artigo, bem como o represen­
tante do Distrito Federal, que convo­
cará a assembléia-geral de constitui­
ção da TERRACAP; 

b) aprovar a distribuição do pes­
soal da. NOVACAP entre este e a 
TERRACAP. 

Art. 3.0 São comuns à NOV .ACAP 
e à TERRACAP as seguintes disposi­
ções: 

I- empresa pública do Distrito Fe­
deral com sede e foro em Brasília, re­
gida por esta lef, subsidiariamente. 
pela legislação das sociedades anôni­
mas; 

rr - aprovação dos estatutos pelo 
Governador do Distrito Federal, com 
a definição da estrutura, atribuições 
e funcionamento dos órgãos da admi­
nistração: 

III - admissão nos aumentos 1e 
capital da participação de outras pes­
soas jurídicas do Poder Público em ge­
ral, da Administração Direta ou In­
direta, mantidos 51% (cinQüenta e 
um por cento) na propriedade do Dis­
trito Federal, bem como restrição cte 
alienação de ações da empresa entr~ 
a.s entidades susceptíveis de admissão; 

IV - regime de Consolidação das 
Leis do Trabalho e legislação comple­
mentar para o pessoal empregado; 

V - remuneração dos serviços pres­
tados de acordo com a orcarnentacão 
dos custos e provisões estatutáriaS; 

VI - legltlmldade para promover 
as desapropriações autorizadas e in­
corporar os bens desapropriados ou 
destinados, pela União, Distrito Fe­
deral ou Estado de Goiás, na área do 
art. 1.0 da Lei n.0 2 .874. de 19 de 
seten1bro de 1956~ 

VII - encargo de doar à União e ao 
Distrito Federal os terrenos necessá­
rios a seus serviços na área referida 
na alínea anterior; 

VIII ~ isenção de impostos da 
União e do Distrito Federal no que 
se refere aos bens próprio.s na posse 
ou u.so direto da empresa. à renda e 
aos serviços vinculados essencialmen­
te ao seu objeto, exigida a tributação 
no caso de os bens serem objeto de 
alienação, cessão, ou promes.sa, bern 
como de posse ou uso por terceiros a 
qualquer título; 

IX- autorização para contrair em­
préstimos in ternos ou externos na for­
ma legal; 

X - notificação direta do órgão 
competente da União com a antece­
dência legal e instruída do.s elemen·· 
tos necessários, para a deliberação dos 
assuntos de competência privativa cto.'i 
acionistas; 

XI - capacidade para aceitar doa­
ções, inclusive com encargos, receber 
transferências de recursos públicos o'1 
geri-los: 

XII- supervisão da atividade e das 
contas da empresa pela autoridade 
competente do Distrito Federal que, 
com o seu pronunciamento e o certifi­
cado de auditoria, enviará a presta­
ção anual da administração da enti­
dade ao Tribunal de Contas do Dis­
trito Federal dentro de 180 (cento e 

oitenta) dias do encerramento dores­
pectivo exercício. 

Art. 4.0 Os bens na área do Distrt­
to Federal incorporados mediante de­
sapropriação ao patrimônio da NO­
VACAP ou da TERRACAP são, para 
a realização de seus fins, alienáveis 
e livres de qualquer direito ou pr~­
feréncia legal em favor dos desapro­
priados. 

Parágrafo única. Os imóveis alie­
nados pela NOVACAP ou TERRACAP 
na area do Distrito Federal são fisi­
camente indivisíveis. 

Art. 5.0 O Governo do Distrito Fe­
deral é autorizada a abrir créditos es­
peciais para atender às despesas com 
o cumprimento desta lei, à conta de 
anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, na forma legal. 

Art. 6.0 Até o registro do ato cons­
titutivo da TERRACAP na Junta Co­
mercial do Distrito Federal, a NO­
VACAP continuará no exercício de 
todas as atribuições que caberão à 
nova empresa. 

Art. 7.0 As obrigações a.o portador 
ou títulos especiais emitidos pela NO­
VACAP, conforme autorização da Lei 
n. 0 2 .874, de 19 de setembro de 1965, 
são de responsabilidade: 

I- da NOVACAP, o pagamento dos 
juros e o resgate; 

li - da TERRACAP, o acolhimento 
com 10% (dez por cento) de ágio para 
amortização ou quitação do preço fie 
lotes urbanos no Dis.trito Federal. 

Art. 8.0 São revogados os artigos 
2 a 27, 29 a 32 da Lei n.0 2.874, de 19 
de setembro de 1956 bem como o ar­
tigo 21 da Lei n.0 4. 545, de 10 de de­
zembro de 1964, e demais disposições 
em contrário. 

Art. 9.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM N.0 333, DE 1972, DO 
PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Consti­
tuição, tenho a honra de submeter à 
elevada deliberação de Vossas Exce­
lências, acompanhado de Exposição 
de Motivos do Senhor Governador do 
Distrito Federal, o anexo projeto de 
lei que "autoriza o desmembramento 
da Companhia Urbanizadora da Nova 
Capital do Brasil - NOVACAP -, 
mediante alteração de seu objeto e 
constituição da Companhia Imoblllá­
rla de Brasília - TERRACAP - e 
dá outras providências". ' 

Brasília, em 7 de novembro de 1972. 
Emílio G. Médici. 
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EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO 
GOVERNO DO DISTRITO 

FEDERAL 

E. M. E. n.0 15/72 

Brasília, 2 de outubro de 1972. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República. 

Tenho a honra de submeter à ele­
vada e descortinada apreciação de 
Vossa Excelência o anexo projeto de 
lei, relativo à criação da Companhia 
lmobiliária de Brasília- TERRACAP, 
sociedade por ações, com foro e sede 
no Distrito Federal, destinada a ope­
rar no setor imobiliário, em moldes 
rentáveis, através da compra, venda, 
permuta, locação, arrendamento e in­
corporação de imóveis em geral. 

A criação desta empresa, nos pa­
drões propostos, justifica-se p.or ra­
zões de ordem econômica e adminis­
trativa. 

Sob o aspecto econômico, faz-se 
mister salientar a necessidade pre­
mente de o Distrito Federal incentivar 
e criar fontes e meios de recursos que 
lhe permitam maior autonomia finan­
ceira, quer seja através do estímulo 
às atividades economicamente tribu­
tãveis, quer dinamizando e aprovei­
tando integral e racionalmente o seu 
patrimônio . 

Trata-se, na realidade, de dar pros­
seguimento ao processo de Reforma 
Administrativa, flagrado pela Lei n.0 

5. 454, de 10 de dezembro de 1964, 
marco inicial de medidas semelhantes 
à agora proposta, todas coroadas de 
êxitos e representadas pela constitui­
ção das seguintes empresas: Compa­
nhia de Âgua e Esgotos de Brasília -
CAESB, Companhia de Eletricidade 
de Brasília -- CEB, Companhia de 
Telecomunicações de Brasília 
COTELB, Companhia de Desenvolvi­
mento do Planalto - CODEPLAN, e 
Banco Regional de Brasília S. A. -
BRB. 

Dentre as razões de ordem adml­
nistrattva, deve ser frisada a necessi­
dade de aprimorar-se a Administra­
ção do Distrito Federal e de torná-la 
capaz de, satisfatoriamente. atender à 
crescente demanda de servicos, tendo 
em vista o relevante papeÍ que lhe 
cabe desempenhar como sede do Go­
verno Federal. Isto somente será pos­
sível através da prática dos atualiza­
dos e universais princípios concebidos 
pela Ciência da Administração, dentre 
os quais o de ampla descentralizaçãv 
de serviços e atribuições, remédio efi­
caz e preventivo contra o crescimento 
desmesurado de órgãos da adminis­
tração. TaJ princípio foi adotado não 
só pela Lei n.0 4. 545/64, com resulta­
dos surpreendentes, mas constituiu 
elemento preponderante e norteador 
da Reforma determinada pelo Decre-

to-lei n.o 200, de 28 de fevereiro de 
1967. 

Medidas anteriores e semelhantes 
à proposta, adotada~ pelo Governo do 
Distrito Federal, enjl cumprimento à 
Lei n.0 4.545/64, corttribuíram para a 
elevação qualitativa e quantitativa de 
serviços oferecidos a coletividade, ao 
aproveitamento integral dos recursos 
do Distrito Federalj com redução de 
custos operacionais e sensíveis bene­
fícios de ordem econômica e social. 

COMPANHIA URBAN!ZADORA DA 
NOVA CAPITAL DO BRASIL 

- NOVACAr 

A NOV ACAP, criada pela Lei n.0 

2. 874, de 19 de sete;mbro de 1956, pa­
ra cumprir a impottante missão que 
lhe fora confiada ~ construir a Nova 
Capital do País -, recebeu poderes e 
atribuições excepcionais, compatíveis 
com a grandeza desta tarefa. 

Foram seus objetivos o planejamen­
to, a localização, a urbanização e a 
construção de Bra.sília. 

Para o cumprimento desses objeti­
vos, nos termos do art. 3.0 da Lel n.0 

2. 874/56, foi permitido ·a esta Com­
panhia adquirir, alienar, locar e ar­
rendar imóveis na área do novo Dis­
trito Federal, ou em qualquer parte 
do Território Nacional e, ainda, exe­
cutar, mediante concessão de obras 
e serviços da competência federal, es­
tadual e municipal, relacionados com 
a Nova Capital. 

Sob a forma de lntegralização do 
capital da União, à NOVACAP foi 
transferida e incorporada toda a área 
do Distrito Federal, pelo preço de 
custo, acrescido das despesas de de­
sapropriação, à medida que ia sendo 
adquirida. excluídas as áreas reserva­
das ao uso comum de todos e ao uso 
especial da União, 

Dentre os favores concedidos à 
Companhia, figurava a isenção de im­
postos e taxas de quaisquer ônus fis­
cais compreendidos na competência 
da União e outra.s entidades de di­
reito público. Também se isentou a 
NOVACAP dos direitos de importação 
para consumo e de impostos adicio­
nais em relação ao maquinismo, so­
bressalentes e acessórios, aparelhos, 
ferramentas, instrumentos e materiais 
destinados às suas obras e serviços. 

Dando cumprimento aos objetivos 
determinados em sua constituição, a 
NOVACAP não somente executou as 
obras necessárias à instalação da No­
va Capital, mas também desempenhou 
tarefas da competência federal e de 
futura administração local, assumin­
do a gestão dos serviços públicos que 
iam sendo implantados, tais como os 
de comunicação, abastecimento de 
água e esgotos, energia elétrica e ou­
tros. custeando-os e arrecadando as 
taxas remuneratória,.,. 

Efetuada a transferência da Capital 
e instalada a Administracão da então 
Prefeitura do Distrito ·Federal, as 
atribuições e serviços de natureza lo­
cal foram sendo transferidos para sua 
jurisdição. 

Por outro lado, a Lei n.0 4. 545/64, 
ao dispor sobre a reestruturação ad­
ministrativa local, autorizou a consti­
tuição de diversas empresas públicas 
no Distrito Federal, 

Assim é que foram sendo desmem­
brados da NOVACAP os diversos ser­
viços públicos que vinha prestando 
desde a sua criação. Os departa­
mentos da NOVACAP (DAE, DFL e 
DTUD, que exploravam os serviços de 
água e esgotos força e luz e telefones, 
passaram a constituir a Companhia de 
Água e Esgotos de Brasilia - CAESB. 
a companhia de Eletricidade de Bra­
sília - CEB e a Companhia de Tele­
comunicações de Brasília - COTELB. 
A efetivação desta medida somente se 
tornou possível medlante a transfe­
rência de bens, dotações, créditos or­
çamentários e outros recursos vincula­
dos à NOVACAP, sem indenização, 
para a formação das quotas de parti­
cipação de capital, do Distrito Federal, 
a figurar nas novas entidades. 

continuaram sob a responsabílídade 
da Companhia Urbanizadora da Nova 
Capital do Brasil encargos não só de 
concluir obras em andamento mas o 
de planejar e executar outras de ele­
vado vulto, indispensáveis à consoli­
lação de Brasília. 

Agora, novamente, constata-se a 
necessidade de criar-se nova compa­
nhia com a finalidade de hnpulsionar 
as atividades imobiliárias do Distrito 
Federal, permitindo~se maior flexibi­
lidade e produtividade das compras e 
alienações de terrenos, desaproprla­
ções de ãreas e loteamentos, propor­
cionando~se melhor e mais racional 
aproveitamento do patrimônio fun­
diário do Distrito Federal. 

A mais lógica e baseada em expe­
riência anteliormente bem sucedia no 
próprto Distrito Federal, consiste' em 
novo desdobramento da Companhia, 
em duas outra.s: a Companhia Urba­
nizadora da Nova Capital do Brasil -
NOVACAP e a Companhia lmoblllá­
ria de Brasília - TERRACAP. 

com essa medida, inclusive fica o 
Governo do Distrito Federal rnelhor 
preparado para a promoção da políti­
ca de desenvolvimento urbano onde 
a terra é um fator de alto reievo e 
malor preponderância. A criaçã<l de 
um organismo próprio serâ um dos 
instrumentos básicos da po]ítica .imo­
biliária, estando dentro da mais mo­
derna concepção do desenvolvimento 
urbano de uma maior racionalização 
dos grandes aglomerados em função 
do homem. 
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Mais uma vez recorrerá o Distrito 
Federal ao patrimônio da NOVACAP 
para a obtenção dos recursos necessá­
rios à integralização de suas quotas no 
capital da nova ernpresa ........... . 
(TERRACAP). 

A NOVACAP serão garantidas as 
fontes de receita de que necessitará 
para o restabelecimento de seu equilí­
brio financeiro, ao reservar-lhe, nos 
termos do art. 3.0 (letra el do projeto, 
a percepção de remuneração sobre os 
valores dos serviços de urbanização e 
construção de obras públicas, que lhe 
serão confiados pela União e pelo Dis­
trito Federal. 

Segundo idênticos critérios de re­
muneração, habilitar-se-á a Compa­
nhia para a execução de serviços de 
construção civil em geral que lhe fo­
rem confiados pelos órgãos da Admi­
nistração Pública Indireta ou por par­
ticulares. 

Reconhece o Distrito Federal o lm­
portante papel que a Companhia Ur­
banizadora da Nova Capital do Bra­
sil tem desempenhado na construção e 
continuará a desempenhar na conso­
lidação de Brasília e está plenamente 
consciente de que sem lhe proporcio­
nar fontes de recursos, jamais poderá 
a empresa cumprir sua ingente mis­
são. 

O ptojeto visa a dotar a NOVACAP 
das condições essenciais à manuten­
ção de seus objetivos, através do apro­
veitamento racional de seu patrimô­
nio, acrescida da justa remuneração 
de seu trabalho, liberando-a de encar­
gos estranhos e emperradores de seus 
Iins. 

O desdobramento da Companhia 
Urbanizadora da Nova Capital do 
Brasil - NOVACAP, em duas empre­
sas de menor porte, permitirá, por 
parte do Distrito Federal, supervisão 
e controle muito mais eficientes, além 
de possibilitar racional descentraliza­
çãD de atividades, maior dinamismo e 
lucratividade. 

Como medida capaz de assegurar o 
controle aciDnário do Governo, pre­
vê-se nos parágrafos 1.0 e 3.0 do arti­
go 2.0 do projeto, que o Distrito Fe­
deral deterá 51% das ações dessas 
Companhias, c<>m direito a voto. 

Excelentissimo Senhor Presidente, 
as soluções consubstanciadas no pro­
jeto apresentado a Vossa Excelência 
representam a cristalização de estudos 
e análises realizadas no decurso de 
vários anos. 

A npção pOr tais medidas firma-se 
na certeza de que contribuirão não só 
para revigorar a NOVACAP, reservan­
do-lhe os meios essenciais ao cumpri­
mento de seus objetivos, sem ônus, 
tanto ao Distrito Federal, como à 
União, e, ainda, na convicção de que 

se estará propiciando a este Governo 
melhores condições para .servir aos 
interesses nacionais. 

Ao tempo em que espero mereça o 
projeto ora em apresentação o assen­
timento de Vos.sa Excelência, reitero 
expressões do mais alto apreço e pro­
fundo respeito. - Hélio Prates da 
Silveira, G-overnador. 

(LEGISLAÇAO CITADA! 

LEI N.0 2.874 
DE 19 DE SETEMBRO DE 1956 

Dispõe sobre a mudança da Ca­
pital Federal, e dá outras provi­
dências. 

Capítulo I 

Art. 1.0 A Capital Federal do Bra­
sil, a que se refere o art. 4.o do Ato 
das Disposições Transitórias da Cons­
tituição de 18 de setembro de 1946, 
será localizada na região do Planalto 
Central, para esse fim escolhida, na 
área que constituirá o futuro Distrito 
Federal circunscrita pela seguinte li­
nha: 

Começa no ponto da Lat. 15.0 30'S 
e long. 48° 12'W. Green. Desse pon­
to, segue para leste pelo paralelo de 
15.0 30'S até encontrar o meridiano 
de 47° e 25' W. Green. Desse ponto 
segue o mesmo meridiano de 47° e 
25'W. Green, para o sul até o Tal­
weg do Córrego S. Rita, afluente da 
margem direita do Rio PreW. Dai pe­
lo Talweg do citado córrego S. Rita, 
até a confluência deste com o Rio 
Preto, logo a jusante da Lagoa Feia. 
Da confluência do córrego S. Rita 
com o Rio Preto, segue pelo To.lweg 
deste último, na direção sul, até cru­
zar o paralelo de 16° 03' S. Dai, pelo 
paralelo 16° 03' na direção Oeste, até 
encontrar o Talweg do Rio Descober­
to. Daí para o norte, pela Talweg do 
Rio Descoberto, até encontrar o me­
ridiano de 48° 12' W. Green. Daí pa­
ra o Norte pelo meridiano de 48° 12' 
W. Green, ~té encontrar o paralelo 
de 15° 30' Sul, fechando o perímetro. 

Art. 2.0 Para cumprimento da dis­
posição constitucional citada no arti­
go anterior, fica o Poder Executivo 
autorizado a praticar os seguintes 
atos: 

a) constituir, na forma desta lei, 
uma sociedade que se denominará. 
Companhia Urbanizadora da Nova 
Capital do Brasil, com os objetivos 
indicados no art. 3.0 

b} estabelecer e construir, através 
dos órgãos próprios da administração 
federal e com a cooperação dos ór­
gãos das administrações estaduais, o 
sistema de transportes e comunica­
ções do novo Distrito Federal com as 
Unidades Federativas, coordenando 
esse sistema com o Plano Nacional de 
Viação; 

c) dar a garantia do Tesouro Na­
cional às operações de crédito nego­
ciadas pela Companhia Urbanizadora 
<la Nova Capital do Brasil, no Pala 
ou no exterior, para o financiamento 
dos serviços e obras da futura capital, 
ou com ela relacionados; 

d) atribuir à Companhia Urbaniza­
dora da Nova Capital do Brasil. me­
diante contratos ou concessões, a exe­
cução de obras e serviços de interesse 
do novo Distrito Federal, não comw 
preendidos nas atribuições especificas 
da empresa; 

e) firmar acordos e convênios com 
o Estado de Goiás, visando à desa­
propriação dos imóveis situados den­
tro da área do novo Distrito Federal 
e do seu posterior desmembrament<> 
do território do Estado e incorpora­
ção ao domínio da União; 

f) estabelecer normas e condições 
para a aprovação dos projetos de 
obras na área do futuro Distrito Fe­
deral, até que se organize a adminis­
tração local; 

g) instalar, no futuro Distrito Fe­
deral, ou nas cidades circunvizinhas, 
serviços dos órgãos civis e mllitares 
da administração federal e neles lo­
tar servidores, com o fim de criar me­
lhores condições ao desenvolvimento 
dos trabalhos de construção da nova 
cidade. 

Parágrafo único. o COngresso 
Nacional deliberará, oportunamente, 
sobre a data da mudança da Capital, 
!1cando revogado o art. 6.0 da Lei 
n.0 1. 803, de 5 de janeiro de 1953. 

CAPíTULO Ir 

Da Companhia Urbanizadora da Nova 
Capital do Brasil 

SEÇAO I 

Da Constituição e Fins d'a Companhia 

Art. 3.0 A Companhia Urbanizado­
ra da N<>va Capital do Brasil terá por 
objeto: 

1. planejamento e execução do ser­
viço de localização, urbanização e 
construção da futura Capital, di.reta­
mente ou através de órgão da admt~ 
nistração feQ.eral, estadual e munici­
pal, ou de empresas idôneas com as 
quats contratar; 

2. aquisição, permuta, allenação, lo­
cação e arrendamento de imóveis na. 
área do novo Distrito Federal ou em 
qualquer parte do território nacional, 
pertinentes aos fins previstos nesta 
lei; 

3. execução, mediante concessão de 
obras e serviços da competência fe­
deral, estadual e municipal relacio­
nados com a nova Capital. 
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4. prãtica de todos os mais atos 
concernentes aos objetivos socíaís, 
previstos nos estatutos ou autorizados 
pelo Conselho de Administração. 

Parágrafo único. A Companhia po~ 
derá aceitar doação pura e simples de 
direitos e bens imóveis e móveis ou 
doação condicional, mediante autori~ 
zação por decreto do Presidente da 
República. 

Art. 4.0 O Presidente da República 
designará, por decreto, o representan­
te da União nos atos constitutivos da 
sociedade e nos de que trata o art. 24, 
I 2.0 , desta Lei. 

Art. 5.0 Nos atfos constitutivos da 
companhia inclui-se a aprovação: 

a) das avaliações de bens e direitos 
arrolados para integrarem o capital 
da União; 

b) dos estatutos sociais; e 

c) do plano de transferência de 
quaisquer serviços públicos que ve~ 
nham a passar para a mesma sacie~ 
dade. 

Art. 6.0 A constituição da socieda­
de e quaisquer modificações em seus 
estatutos serão aprovadas por decre­
to do Presidente da República. 

Parágrafo único. Dependerá, tcda ... 
via, de autorização legislativa expres­
sa qualquer alteração que vise a mo­
dificar o sistema de administração da 
Companhia, estabelecido nesta lei. 

Art. 7.0 Na organização da compa­
nhia serão observadas, no que forem 
aplicáveis, as nonnas da legislação de 
sociedades anônimas, dispensado. po­
rém. qualquer depósito de capital em 
estabelecimento bancário. 

Art. 8.0 A Companhia terá a sua 
sede na região definida no art. 1.0 , 

sendo indeterminado o prazo de sua 
duração. 

SEÇAO II 

Do Capital Social 

Art. 9.0 A Companhia Urbanizadora 
da Nova Capital do Brasil terá o ca­
pital de Cr$ 500.000.000,00 (quinhen­
tos milhões de cruzeiros) divididos em 
500. 000 (quinhentas mil) ações ordi­
nárias nominativas do valor de 
Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros) cada uma. 

Art. 10. A União subscreverá a to­
talidade do capital da sociedade, inte­
gralizando-o mediante: 

I - A incorporação dos estudos, 
bens e direitos integrantes do acervo 
da Comissão Exploradora do Planalto 
Central do Brasil, de 1892 da Comis­
são de Estudos para Localização da 
Nova Capital do Brasil, de 1946, e da 
Comissão de Planejamento da Cons­
trução e da Mudança da Capital Fe­
deral, criada pelo decreto n.o 32. 976 

('), de 8 de junho de 1953, e alterada 
pelo decreto n.0 3$.281 (*),, de 9 de 
dezembro de 1955; · 

li - A transferêria de toda a área 
do futuro Distrito dera!, pelo preço 
de custo, acrescid das despesas de 
desapropriação, à medida que for 
sendo adquirida pela União excluídas 
as áreas reservadas ao uso comum de 
todos e ao uso especial da União; 

III - A incorporação de outros 
bens móveis ou imóveis ou direitos 
pertencentes à. União, resultantes ou 
não de desapropriações; 

IV ~ A entrada em dinheiro da 
importância de Cr$ 125.000.000,00 
(cento e vinte e cinco milhões de cru­
zeiros), necessária às despesas de or­
ganização, instalação e início dos ser­
viços da companhia; 

V ~ A entrada, em dinheiro, da 
importância de Cr$ 195.000.000,00 
(cento e noventa e cinco milhões de 
cruzeiros), posteriormente, quando for 
considerada necessária. 

§ 1.0 O capital social poderá ser au­
mentado com novos recursos a esse 
fim destinados ou com a incorporação 
dos bens mencionados no inci.:S.J III 
deste artigo. 

§ 2.0 As ações da Companhia Ur­
banizadora poderão ser adquiridas 
com autorização do Presidente da Re­
pública, por pessoas jurídicas de di­
reito público interno, as quais, entre­
tanto, não poderã-o aliená-las senão à 
própría Uníão, as.segurado a esta, de 
qualquer modo, Q mínimo de 51% 
(cinqüenta e um por cento) do ca­
pital social. 

Art. 11. A sociedade poderá emi­
tir, independentemente do limite es­
tabelecido em lei. além de obrigações 
ao portador (debqntures) títulos es­
peciais, os quais strão por ela recebi­
dos com 10% (dez por cento) de ágio 
para o pagamento dos terrenos urba­
nos da nova Capital, vencendo ainda 
juros de 8% <oito por cento) ao ano. 

SEÇAO III 

Da administração e fiscalização da 
Companhia 

Art. 12. A administração e fiscali­
zação da Companhia serão exercidas 
por um conselho de administração, 
uma diretoria e um conselho fiscal, 
com mandato de 5 (cinco) anos, e o 
preenchimento dos respectivos cargos 
far-se-á por nom~ação do Presidente 
da República, com observância dos 
parágrafos seguintes: 

§ 1.0 O conselho de administração 
compor-se-á de 6 (seis) membros com 
igualdade de votos e suas delibera­
ções serão obrigatórias para a direto­
ria, cabendo todaVia, recurso ao Pre­
sidente da República. 

§ 2.0 A diretoria será constituída de 
1 (um) presidente e 3 (três) diretores. 

§ 3.0 As reuniões do conselho de 
administração serão presididas pelo 
presidente da diretoria. qUe nelas terá 
apenas o vota de qualidade. 

§ 4_o O conselho de administração 
reunir-se-á, pelo menos, uma vez por 
semana e de suas deliberações lavrar­
se-á ata circunstanciada, cujo teor, 
devidamente autenticada, será forne­
cjdo a cada um dos seus membros. 

§ 5.0 O conselho fiscal constituir­
se-á de 3 (três) membros efetivos e 3 
<três) suplentes e exercerá as funções 
previstas na legislação de sociedades 
anônimas, sem as restrições do Decre­
to-lei n.0 2.928 (') de 31 de dezembro 
de 1940. 

§ 6.0 Um terço dos membros do 
conselho de administração, da direto­
ria e do conselho fiscal. será escolhi­
do em lista tríplice de :Ílomes indica­
dos pela diretoria nacional do maior 
partido político que integrar a cor­
rente da oposição no Congresso Na­
cional. 

§ 7.0 As substituições dos membros 
do conselho de administração, da di­
retoria e do conselho fiscal, sejam 
definitivas, sejam eventuais por im­
pedimento excedente de 30 (trinta) 
djas, serão realizados pelo mesmo 
processo da constituição desses ór­
gãos, consignado no parágrafo ante­
rior. 

§ 8.° Caberá, privativamente, ao 
conselho de administração decidir, 
por proposta da diretoria, sobre pla­
nos de compra, venda, ou arrenda­
mento de imóveis de propriedade da 
companhia, e bem assim sobre as 
operações de crédito por ela nego­
dadas. 

§ 9.0 Atendido o disposto nesta lei, 
os estatutos regularão as atribuições 
e o funcionamento do conselho de 
administração e da diretoria. 

§ lO. Os membros do conselho de 
administração e da diretoria terão 
residência obrígatõría na área men­
cionada no art. 1.0 

SEÇAO IV 

Dos Favores e Obrigações da 
Companhia 

Art. 13. Os atos de constituição da 
companhia, integralização do seu ca­
pital, bem como as propriedades que 
possuir e as aquisições de direitos, 
bens imóveis e móveis que fizer e, 
ainda, os instrumentos em que figu­
rar como parte, serão isentos de im­
postos e taxas de quaisquer ônus fis­
cais compreendidos na competência 
da União que se entenderá com as 
outras entidades de diloeito público, 
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solicitando-lhes os mesmos favores 
para a sociedade, na esfera das res­
pectivas competências tributárias. 

Art. 14. A companhia gozará de 
Isenção de direitos de importação pa­
ra consumo e de impostos adicionais 
em relação ao maquinismo, seus so­
bressalentes e acessórios, aparelhos, 
ferramentas, instrumentos e mate­
riais destinados às suas obras e ser­
viços, pagando, no entanto esses tri­
butos, no caso de revenda. 

Parágrafo único. Todos os mate­
riais e mercadorias referidos neste 
artigo, com restrição quanto aos si­
milares de produção nacional, serão 
desembaraçados mediante portarias 
dos inspetores das Alfândegas. 

Art. 15. A sociedade fica assegura­
do o direito de promover desapropria­
ções, nos termos da legislação em vi­
gor, e com as modificações constan­
tes desta lei. 

Art. 16. A companhia, remeterá 
suas contas, até 30 de abril de cada 
ano, ao Tribunal de Contas da União, 
que as apreciará enviando-as ao Con­
gresso Nacional, cabendo a este ado­
tar, a respeito delas, as medidas que 
a sua ação fiscalizadora entender 
convenientes. 

Art. 17. Os serviços, obras e cons­
truyões necessários à instalação do 
Governo da República na futura Ca­
pital Federal serão realizados pela 
8ompanhia, independentemente de 
qualquer indenização, entendendo-se 
'1aga das despesas feitas pelos direi­
tos, bens, favores e concessões que lhe 
são outorgados em virtude desta lei. 

Art. 18. O Poder Executivo assegu­
rará à Companhia, ainda, a utilização 
dos equipamentos, serviço e instala­
ções dos órgãos da administração fe­
deral, sempre que se tornarem neces­
sários às atividades da empresa. 

Art. 19. Os atos administrativos e 
os contratos celebrados pela Compa­
nhia constarão de boletim mensal por 
ela editado e dos quais serão distri­
buídos exemplares aos membros do 
Congresso Nacional, autoridades mi­
nisteriais, repartições interessadas, 
entidades de classe e órgãos de pu­
blicidade. 

Art. 20. A direção da Companhia 
Urbanizadora é obrigada a prestar as 
informações que lhe forem solicitadas 
pelo Congresso Nacional, acerca dos 
seus atos e deliberações. 

Art. 21. Nos contratos de obras e 
serviços, ou na aquisição de materiais 
a pessoas físicas ou jurídicas de direi­
to privado, a companhia deverá: 

a) determinar concorrência admi­
nistrativa para os contratos de valor 
superior a Cr$ 1.000.000,00 (um mi-
lhão de cruzeiros), até .... , ....... . 

Cr$ 10. 000.000,00 (dez milhões de 
cruzeiros), sendo facultado, todavia, 
ao conselho de administração, por 
prop-osta da diretoria. dispensar a 
exigência, em decisão fundamentada 
que constará da ata; 

b) determinar concorrência públi­
ca para os contratos de mais de .... 
Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de 
cruzeiros), ficando permitido ao con­
selho de administração a dispensa da 
formalidade, com as cautelas da alí­
nea anterior, dando-se dessa decisão 
ciência, dentro em 5 (cinco) dias, ao 
Presidente da República, que pode­
rá realizar a concorrência. 

SEÇAO V 

Do Pessoal da Companhia 

Art. 22. Os empregados da Com­
panhia Urbanizadora ficam sujeitos, 
nas suas relações com a empresa, 
unicamente às normas de legislação 
do trabalho, sendo classificados nos 
diferentes institutos de aposentado­
ria e pensões, para fins de previdên­
cia, de acordo com a natureza de suas 
funções. 

Art. 23. Os militares e funcioná­
rios públicos civis da União, das Au­
tarquias e das entidades de econo­
mia mista poderão servir na Compa­
nhia, na forma do Decreto-lei mJme­
ro 6. 877 ("'), de 16 de setembro de 
1944. 

CAPiTULO III 

Disposições Gerais e Finais 

Art. 24. Fica ratificado, para todos 
os efeitos legais, o Decreto n.0 480, 
de 30 de abril de 1955, expedido pelo 
Governador do Estado de Goiás, e 
pelo qual foi declarado de utilidade 
e de necessidade públicas e de con­
veniência de interesse social, para 
efeito de desapropriação a área a que 
se refere o art. 1.0 

§ 1.0 As desapropriações iniciadas 
poderão continuar delegadas ao Go­
verno do Estado, ou passarão a ser 
feitas diretamente pela União. 

~ 2.0 Nas transferências, para o 
domínio da União, dos imóveis ad­
quiridos pelo Governo de Goiás e nos 
atos de desapropriação direta em que 
vier a intervir e ainda nos da incor­
poração deles ao capital da Compa­
nhia Urbanizadora da Capital Fe­
deral, a União será representada 
pela pessoa a que se refere o art. 4.0 

desta lei. 
. ~ 3.0 Sempre que as desapropria­
.ções se realizarem por via amigável, 
os desapropriados gozarão de isenção 
de imposto de renda relativamente 
aos lucros auferidos pela transferên­
cia ao expropriante das respectivas 
propriedades imobiliárias. 

~ 4.0 Os imóveis desapropriados na 
ârea do novo Distrito Federal e os re­
feridos no art. 15 poderão ser aliena­
dos livremente pelo poder expro­
priante e pelos proprietários, subse­
qüentes, sem que se lhes aplique qual­
quer preferência legal, em favor das 
expropriados. 

Art. 25. Tornar-se-ão indivisíveis 
os lotes de terras urbanQs do futuro 
Distrito Federal desde que alienados 
pela Companhia Urbanizadora da 
Nova Capital do Brasil. Fica expres­
samente proibida a alienação das 
mais áreas de terras do mencionado 
Distrito, a pessoas físicas ou jurídicas 
de direito privado. 

Parágrafo ú.nico. A Companhia 
Urbanizadora da Nova Capital do 
Brasil organizará os planos que as­
segurem o aproveitamento econômi­
co dos imóveis rurais, executando-os 
diretamente ou apenas mediante ar­
rendamento. 

Art. 26. Ficam os Institutos de 
Previdência Social, as Sociedades de 
Economia Mista e as Autarquias da 
União autorizados a adquirir títulos 
e obrigações da Companhia Urbani­
zadora da Nova Capital do Brasil, re­
feridos no art. 11 desta lei. 

Parágrafo umco Esses titulas 
também poderão ser vendidos aos mi­
litares, funcionários federais, servi­
dores de autarquias e de sociedade de 
economia mista da União, desde que 
autorizem o desconto das prestações 
devidas, desdobráveis pelo prazo de 
60 t sesse-nta) meses, nas respectivas 
folhas de pagamento. 

Art. 27. A fim de assegurar os for­
necimentos necessários às obras da 
nova Capital, ficam incluídas na ca­
tegoria de primeira urgência as ro­
dovias projetadas para ligar o novo 
Distrito Federal aos centros indus­
triais de São Paulo e Belo Horizonte 
e ao porto fluvial de Pirapora, no Es­
tado de Minas Gerais. 

Art. 28. Os lotes de terras em que 
se dividirem, a partir da vigência 
desta lei, as propriedades rurais exis­
tentes até uma distância de 30 (trin­
ta) quilômetros do lado externo da 
linha perimétrica do novo Distrito 
Federal, em áreas inferiores a 20 
(vinte) hectares, só poderão ser ins­
critos no Registro Imobiliário e ex­
postos à venda depois de dotados os 
logradouros públicos de tais lotea­
mentos dos serviços de água enca­
nada, luz elétrica, esgotos sanitários, 
meios-fios e pavimentação asfáltica. 

Art. 29. A legislação peculiar às 
sociedades anônimas será aplicada 
como subsidiária desta lei à Compa­
nhia Urbanizadora da Nova Capital 
do Brasil. 
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Art. 30. É transferido para o Mi­
nistério da Fazenda o saldo da verba 
4, consignação 4. 3. 00, subconsignação 
4. 3. 01 - item I - "despesas com a 
desapropriação da totalidade das 
áreas do novo Distrito Federal, in­
clusive indenização ao Estado de 
Goiás", atribuída ao Ministério da 
Justiça pelo orçamento vigente. 

Art. 31. Fica aberto o crédito es­
pecial de Cr$ 125.000.000,00 rcento e 
vinte e cinco milhões de cruzeiros) 
para atender ao disposto no art. 10, 
item IV desta lei. 

Art. 32. O Poder Executivo estabe­
lecerá a forma de extinção da Comis­
são de Planejamento da Constru­
ção e da Mudança da Capital Fe­
deral, depois de transferidos os con­
tratos por ela celebrados com t€rceiros 
para a responsabilidade da Compa~ 
nhia Urbanizadora da Nova Capital 
do Brasil. 

Art. 33. É dado o nome de "Brasi­
lia" à nova Capital Federal. 

Art. 34. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.0 4.545 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 1964 

Dispõe sobre a reestruturação 
administrativa do Distrito Federal, 
e dá outras providências. 

Art. 21. O ~ 2.0 do artigo 12 da Lei 
n.0 2 .874, de 19 de setembro de 1956, 
passa a ter a seguinte redação: 

"§ 2.0 A Diretoria será constituí­
da de 1 luml Superintendente e 
3 I três I Diretores." 

§ 1.0 As funções de Superintenden­
te serão exercidas cumulativamente 
pelo Secretário de Viação e Obras. 

~ 2.0 Os membros da Diretoria. da 
Conselho de Administração e do Con­
selho Fiscal, serão nomeados, por li­
vre escolha do Prefeito, dentre pes­
soas de ilibada reputação e reconhe­
cida competência técnica. 

r As Comissões do Distrito Fed~ntl, 
de Economia e de Finanças.) ~ 

PARECERES 
PARECERES 

N.os 584, 585 e 586, de 1972 

Sobre o Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 68, de 1972 (n.0 1017-B/72 
- na origem). que "autoriza o 
Poder Executivo a constituir a 
empresa pública denominada Em­
presa Brasileira de Infra-Estrutu­
ra Aeroportuária - INFRAERO, 
e dá outras providências" 

PARECER N.0 584 
Da Comjssão de Segurança Nacional 

Relator: Sr. Flávio Britto 
O Senhor Presidente da República, 

pela Meru;agem n.o 364. de 1972, en-

caminha à deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do art. 51 da· 
Constituição, acompanhado de Expo. 
sição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado da Aeronáutica, projeto de 
lei que "autoriza o Poder Executivo a 
constituir a Empresa Pública 
INFRAERO - Empresa Brasileira de 
Infra-Estrutura Aeroportuária." 

2. Na Exposição de Motivos (EM 
n.0 100/72) enviada ao Senhor Presi­
dente da Repúbl!ca, o Senhor Minis­
tro da Aeronáutica ~sclarece que "o 
surpreendente de.se olvimento tec­
nológico da aviação em impondo ao 
transporte aéreo comercial a progres­
siva renovação de seus equipamentos 
de vôo, os quais, somente em termos 
de aeronaves civis das empresas bra­
sileiras, totalizam maiS de uma cen­
tena - e dentre elas ( 40) grandes ja­
tos - em operação continuada nos 
aeroportos nacionais. 

Adicionem-se a esse total os jatos 
das 12.0 ) companhias estrangeiras que 
escalam no Brasil e teremos as reais 
dimensões da frota civil que é, diaria­
mente, atendida no país." 

3. Para que o transporte aéreo pos­
sa operar produtivamente - prosse­
gue o mesmo documento - é neces­
sário que "as aeronaves e os pa...~a­
geiros que viajam velozmente sejam. 
do mesmo modo, também, rapidamen­
te desembaraçadas em terra e que aí 
desfrutem de serviços de atendimen­
to compatíveis com a elevada catego­
ria dos usuários". 

4. A Exposição de Motivos faz re­
ferência a exemplos eficazes da des­
centralização dos serviços públicos e 
dentre eles cita: o Serviço Federal de 
Processamento de Dados !SERPRO), 
a Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos (ECT>, a Caixa Econômi­
ca Federal \CEFl, o aanco Nacional 
da Habitação (BNH\ e outros. 

5. A INFRAERO (a.rt. 2.0 \ terá por 
finalidade implantar, administrar. 
operar e explorar industrial e comer­
cialmente a infra-estrutura aeropor­
tuária que lhe for atribuída pelo Mi­
nistério da Aeronáutica, exercendo 
suas atribuições diretamente ou atra­
vés de subsidiárias. 

6. Para a realização de sua fina­
lidade compete à INFRAERO rart. 
3,0): 

"I - Superintender técnica, ope­
racional e administrativamente 
as unidades da infra-estrutura 
aeroportuária; 

II - Criar agências, escritórios 
ou dependências ern todo o Terri­
tório Nacional; 

IX - Executar ou promover a 
contratação de e.studos, planos, 
projetos, obras e serviços de in-

teresse do Ministério da Aeronáu­
tica, condizentes com seus obje­
tivos, para os quais forem desti~ 
nados; 

XI - Promover a formação trei­
namento e aperfeiçoamento de 
pessoal especializado, necessário 
às suas atividades." 

7. -a: oportuno salientar que o pro­
jeto, por outro lado, cria condições 
para abertura de novos campos de 
especialização ao mesmo tempo em 
que abre perspectivas de ampllação 
para o mercado de trabalho, propor­
cionando, 110r outro lado, "a formação 
de uma estrutura adequada e de pes­
soal qualificado dos quadros regula­
res do serviço público, que por essa 
razão, estão subordinados a adminis­
tração militar dos Comandos de Zo­
nas Aéreas. situação que só se justi­
fica como medida de emergência, de 
caráter eminentemente transitório ... 

8. Pelas razões expostas e nada 
havendo no âmbito da competência 
regimental desta Comissão (art. 113 
do Regimento Interno) que possa ser 
oposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 68, de 1972, opinamos pela sua 
aprovação. 

1: o parecer. 

Sala das Comissões, em 30 de no­
vembro de 1972. - Paulo Torres, Pre~ 
sidente - Flávio Britto, Relator 
Virgílio Távora - José Lindoso 
José Guiomard. 

PARECER N.0 585 

Da Comissão de Transportes, 
Comunicações e Obras Públicas 

Relator: Sr. Geraldo Mesquita 

Nos termos do art. 51 da Consti­
tuição, o Senhor Presidente da Repú­
blica submete à deliberação do Con­
gresso Nacional o presente projeto. 
que autoriza o Poder Executivo a 
constituir a empresa pública denomi­
nada Empresa Brasileira de Infra­
Estrutura Aeroportuária (INFRAERO) 
e dá outras providências. 

Na Exposição de Motivos que ins­
trui a iniciativa presidencial, o Se­
nhor Ministro da Aeronáutica salien­
ta, inicialmente, que a aeronavegação 
tem-se desenvolvido em ritmo supe­
rior à parte aeroportuária. 

Para a adequação desse desequili­
brio, sugere-se uma alteração admi­
nistrativa, no sentido de descentrali­
zar o setor aeroviário, o que, em ter­
mos empresariais, representa a cria­
ção de entidades para administrar os 
aeroportos. 

Diz, ainda, o aludido documento: 
"Em face do exposto e a fim de 
eliminar essa dificuldade opera-
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cionaL de conseguir maior fiexi­
billdade e elevação de níveis de 

q u a 1 i d a d es dos administrado­
res dos aeroportos que 
requerem técníca aprimorada e 
pessoal especializado, tenho a 
honra de submeter à elevada a­
preciação de Vossa Excelência o 
anteprojeto de lei, nos moldes da 
minuta anexa, que autoriza o Po­
der Executivo a constituir a Em­
presa Brasileira de Infra-estrutura 
Aeroportuária - INFRAERO." 

Do ponto de vista da política de 
transportes, convém lembrar que o 
sistema portuário nacional foi inicia­
do, em 1831, à base de concessões a<lS 
Estados, processo esse que, à falta de 
recursos internos, somente obteve su­
cesso em algumas cidades, como, por 
exemplo, o porto de Santos. Por esse 
motivo, o Governo Federal teve que 
proceder à centralizaçã-o que hoje se 
verifica no setor portuário e, por con­
seqüência, no aeroportuário. 

O pensamento dominante sobre es­
se aspecto do sistema de transportes 
é no sentido, não apenas de proceder 
à descentralização, mas, também. da 
entrega da gestão aos usuários, sob 
contrato da autoridade militar, no 
que se refere à defesa nacional. 

A nosso ver, portanto, a medida 
preconizada no presente projeto devia 
ser estendida à navegação marítima 
e, interior. 

Somente assim, daríamos aos aero­
portos e aos portos nacionais meios 
para uma administração dinâmica e 
flexível. 

Ante o exposto, opinamos pela 
aprovação do presente projeto. 

Sala das Comissões, €m 1.0 de de­
zembro de 1972. - Luiz Cavalcante, 
Presidente eventual - Geraldo Mes­
quita, Relator - Virgílio Távora 
Benedito Ferreira, 

PARECER N.• 586 

Da Comissão de Economia 

Relator: Sr. Luiz Cavalcante 

Pela mensagem n.0 364, de 1972, o 
Senhor Presidente da República en­
via ao exame do Congresso Nacional 
projeto de lei que autoriza o Poder 
Executivo a constituir a empresa bra­
sileira "Empresa Brasileira de Infra­
Estrutura Aeroportuária - INFRAE­
RO". 

2. O projeto cria, na forma defi­
nida no inciso li do artigo 5.0 do De­
creto-lei 11.0 200, de 25 de fevereiro 
de 1967, alterado pelo Decreto-lei n.0 

900, de 29 de setembro de 1969, uma 
Empresa Pública, com sede e foro na 
Capital Federal, tendo por finalida­
de implantar, administrar, operar e 
explorar industrial e comercialmente 

a infra-estrutura aeroportuária que 
lhe fora atribuída pelo Ministério da 
Aeronáutica, exercendo suas atribui­
ções diretamente ou através de subsi­
diárias. 

3. Ao encaminhar o projeto ao 
exame do Senhor Presidente da Re­
pública, o Senhor Ministro da Aero­
náutica informa que "a maioria dos 
aeroportos brasileiros carece de es­
trutura adequada e de pessoal qua­
lificado dos quadros regulares do ser­
viço público e, por essa razão, estão 
subordinados à administração militar 
dos Comandos de Zonas Aéreas, situa­
ção que só se justifica como medida 
de emergência, de caráter eminente­
mente transitório". 

E prossegue: 

"0 problema da administração dos 
nossos principais aeroportos per­
manecerá indefinidamente sem 
solução se não for adotado o prin­
cípio da descentralização, através 
da constituição de órgãos de ad­
ministração indireta. São inúme­
ros os exemplos eficazes dessa 
descentralização dos serviços pú­
blicos e dentre eles podem ser ci­
tados: O Serviço Federal de Pro­
cessamento de Dados (SERPROl, 
a Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos (ECT), a Caixa Eco­
nômica Federal (OEF). o Banco 
Nacional da Habitação (BNH), e 
outros." 

4. Mais adiante, o titular da pasta 
da Aeronáutica ressalta que ''a mà 
administração dos aeroportos com­
promete, e pode mesmo anular e de ... 
sacreditar, todo o esforço da adminis­
tração pública, já nos portões de en­
trada do Pais, perante os milhões de 
passageiros/ano que desembarcam de 
luxuosas e velozes aeronaves, como é 
o caso das viagens internacionais, 
desfigurando a verdadeira imagem do 
Brasil no exterior." 

5 . Em algumas áreas geoeconô­
micas, dado o vulto dos empreendi­
ment-os em aeroportos, "e a possibili­
dade destes virem a ser administra­
dos por empresas sob a form·a de so­
ciedade de economia mista, atribui­
se-lhe também encargos referentes à 
gerência ou fiscalização dos interes­
ses federais nessas sociedades, bem 
como a competência para promover a 
constituição de empresas subsidiárias 
necessárias ao desenvolvimento de 
suas atividades correlatas ou afins 
"como é o caso do disposto no pará­
grafo únJco do artigo 8.0, pelo qual, 
a "ARSA" ~ Aeroportos do Rio de 
Janeiro Sociedade Anônima - auto­
rizada a ser constituída pela Lei n.0 

5.580. de 25 de maio de 1970, passa­
rá à condição de subsJdiâria da IN­
FRAERO. 

6. Para que a União participe no 
Capital da INFRAERO, estabelece o 
art. 4.0: 

"I - Fica o Poder Executivo au­
torizado a transferir para o pa­
trimônio da INFRAERO: 

a) A totalidade das ações e cré­
ditos que a União tenha ou venha 
a ter em empresas correlatas ou 
afins com a infra-estrutura aero­
pOrtuária. 

b) Outros bens necessanos e 
úteis ao seu funcionamento. 

li - O Poder Executivo provi­
denciará abertura de crédito es­
pecial de até Cr$ 10.000.000,00 
(dez milhões de cruzeiros)". 

7. A constituição dos recursos da 
ll'IFRAERO serão oriundos de: 

"Art. 6.0 Os recursos da INFRA­
ERO serão constituídos de: 

I - tarifas aeroportuárias arre­
cadadas nos aeroportos por ela 
dJretamente administrados, com 
exceção daquelas relativas ao uso 
das comunicações e dos auxílios à 
navegação aérea em rota: 

11 - verbas orçamentárias e re­
cursos do Fundo Aeroviário a ela 
destinados pelo Ministério da 
Aeronáutica; 

Ill - créditos especiais que lhe 
forem destinados; 

IV - rendimentos decorrentes de 
sua participação em outras em­
presas; 

V - produto de operações de cré­
dito, juros e venda de bens pa­
trimoniais on de materiais inset­
víveis; 

VI - recursos recebidos como re­
tribuição pela prestação de assis­
tência técnica, especializada ou 
administrativa; 

VII - recursos provenientes de 
outras fontes." 

8. Do exame do projeto, concluímos 
que a proposição atinge os elevados 
objetivos que o Poder Executivo pre­
tende nortear a nova Empresa Pú­
blica, ora em criação. 

9. Ante o exposto e nada havendo 
no âmbito da competência regimen­
tal desta Comissão que possa ser 
oposto ao projeto, somos pela sua 
aprovação. 

É o parecer. 

Sala das Comissões em 1.0 de de­
zembro de 1972. - Magalhães Pinto, 
Presidente - Luiz Cavalcante, Rela­
tor - Helvídio Nunes - AmaJ:al Pei­
xoto - Geraldo Mesquita - José 
Augusto. 
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PARECERES 

N.0
' 587 e 588, de 1972 

Sobre o Projeto de Decreto Le­
gislativo n.0 28, de 1972 (número 
76-B/72 na Câmara dos Deputa­
dos). que aprova o te"to do Acor­
do sobre Cooperação Sanitária, 
celebrado entre os Governos da 
República Federativa do Brasil, 
e da ReoúbUca da Bolívia. em 
Brasília, em 8 de junho de 1972. 

PARECER N. 0 587 

DA COMISSAO DE RELAÇõES 
EXTERIORES 

Relator: Sr. Fernando Corrêa 

O Senhor Presidente da Repú­
blica, cumprindo o disoosto no art. 44 
inciso I, da Constituicão Federal, sub­
mete à consideracão do Congresw 
Nacional "o texto do Acordo sobre 
Cooperação Sanitária celebrado entre 
os QQvernos da República Federativa 
do Brasil e da Reoública da B~lívia, 
em Br~sma, em 8 de Jnnl1o de 1972". 

A Mensagem Presidencial n ° 1 R7 se 
faz acompanhar de Exnosicão de Mo­
tivos do Sr. Mínístro ·de Estado das 
Relações Exteriores a que esclarece: 

"O referido instrumento interna­
cional estabelece os lineamentos 
da colaborar-ão entre :=ts autorída­
des brasileiras e bolivianas no 
campo Sanitário e os nrincípios a 
serem observados na imnl~ntacão 
de oro gramas coordenados nara 
erradicacão de enfermidades co­
muns na região fronteiric;a dos 
dois naises." 

Submetido o texto à aoreciacão da 
Câmara dos Deputados, foi o mesmo 
aprovado no.s termos do nresente Pro­
jeto de DecreW Legislativo, apôs ser 
examinado pela Comissões de Rela­
ções Exteriores, Constituição e Justi­
ça e Saúde. 

As partes contr9.tantes, reconhece­
ram que os problemas de saúde, exis­
tentes nas respect;vas regiões fron­
teiriças, são em grande parte co­
muns e que a solução dos mesmos 
depende de uma estreita cooperação 
entre os órgãos governamentais com­
petentes da região. Em conseqüência, 
ressolveram aperfeiçoar, coordenar e 
integrar os atuais serviços de saúde, 
bem como criar os que sejam aconse­
lháveis. Assim, melhor entrosados. po­
derão, com mais eficiência, dar com­
bate a determinadas enfermidades, 
cuja erradicação são consideradas 
metas prioritárias. 

Os aspectos jurídico-constitucionais 
e o mérito técnico-sanitário do pre­
sente acordo serão, sem dúvida, exa­
minados, em profundidade, pelas Co­
missões Técnicas competentes. 

o documento diplomático em apre­
ço consagra os princípios da recipro-

cidade e cooperação internacional no 
campo científico estando, ainda, na 
mais perfeita ordem quanto aos as­
pectos protocolares e formais. 

Dessa forma e por considerar que a 
a ratificacão do acordo em apreço 
trará grandes benefícios às populações 
residentes na região da fronteira Bra­
sil-Bolívia, opinamos pela aprovação 
do presente projeto de decreto legis­
lativo. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 1.0 de de­
.,.emhro de 1972. - Wilson Gonçalves, 
Presidente - Fernando Correa, Rela­
tor - D"-'"nton Jobim - Magalhães 
Pintr• -, LQuriv:}) Baptista - Salda­
nha Derzi - José Lindoso - Accioly 
Filho. 

PARECER N.0 588 

Da Comissão de Saúde 

Relator: Sr. Waldemar Alcântara 

L O presente Projeto de Decreto 
Legi:;:lstivo. que aprova o texto do 
.Acordo sohre Cooperacão Sanitfrria, 
ceiehrRr'lo ent .. e os Governos d::1. Re­
nública Feder3tiva do Brasil e a Re­
pública da Bolívia, em 1972. comoõe 
uma ,o::ucess~a de 011tras nrono"lkôes 
equivalentes oue. na Ses.silo r.ee-i~h­
tjva. 011e se finda, marct~ram muitos 
do~ n.o<:;.<:;ns estudos e debates m~rla­
menta.res, fixando, nor outro l::tr'!o. a 
oreorvn~('ão do atual Governo em ex­
oandir o seu relacionamento interna­
don::.l notar'lamente com os md.<:es 
q\le no~ síio fronteirlcos; 

2. O Acordo, em última ~n:.'ili~e. oh­
.iet.iva criar oara o Brasil e Bolivla. na 
extensa re2:Hio em que se limitam. a 
nhri!Z~('§o de 11ma acão conillllhl e 
coorrlenar'la para a oreven('~O P errR­
dica('f.io ilas nrlncipais doencas que 
infest~m uma área do interes!:;e co­
mum i\s du9'> Narile.s, suscitando-se 
estímnlos aue não deixem esmorecer 
!:l Jnt.a contr11 a varíola, a mf'11:.'iriR. a 
fehre amarf'"1';\ silvestre. a ff':hre he­
morr::'ig-ica. a h!:!nseníR-.<;:e a tuhPrc,,lo­
se, a.~:~ dopni'~S venÉ-reas, a doença de 
r.h!:>q;lls e o,,fro:ts. 

3. Consta. também, do referido 
Acordo a expectativa de aoão para o 
controle do uso de estupefacientes. 
narcóticos e alucinógenos, expresso do 
se~ninte modo no Artigo V: 

"Tendo em vista a larga difusão 
do consumo de estuoefacien tes, 
narcóticos e alucinógenos, inde­
pendentemente de controle mé­
dico. resolvem as dua.s Partes 
Contratantes: 

1. Estudar a extensão e a" formas 
de uso desses produf:Qs pelas po­
pulações de ambos os países; 

2. Considerar a criação de um 
sistema de controle médico e far-

macêutico dos mencionados pro­
dutos; 
3. Executar programas de educa­
cão sanitâria tendentes a preve­

nir o uso indiscriminado dos refe­
ridos produtos." 

4. Nas "Disposições Gerais" do 
Acordo, constam, entre outros itens, 
os que a seguir se ressaltam: 

"Ampliar, melhorar e incrementar 
seus serviços de saúde e em parti­
cular os das zonas de fronteiras 
fornecendo-lhes recursos suficien­
tes e adequados, em pessoal, equi­
pamentos e materiais, para o me­
lhor cumprimento de suas finali­
dades." 
"Propiciar o mellioramento das 
condições ambientais e de nutri­
Çã'J." 

''Considerar que, para o êxito do 
presente Acordo, se impõe a ne­
cessidade de serem proporciona­
das verbas adequadas à sua exe­
cução." 

5. Tais acordos de cooperação .sa­
nitária, como nos ensina a experiên­
cia, infortunadamente, nem sempre 
correspondem aos propósitos dos se\1.3 
signatários e, não raro, mostram-se 
incapazes de ultrapassar o simples 
instante mundano da sua solene as­
sinatura, tantas são as dificuldadt!S 
que se antepõem ao seu deseiado êxi­
to. Notadamente nos países latino­
americanos, os problemas econômico­
financeiros e tecnológicos exibem-se 
como obstáculos escarpados de difícil 
transposição. Muitas V€Zes, numa 
ação sanitária cujo desfecho se con­
diciona às providências rigorosamen­
te harmônicas e conjugadas de dois 
Governos, um deles perde os seus in­
vestimentos se o outro, por razões que 
superam a sua própria vontade, não 
cumprir no momento oportuno o qui­
nhão que lhe coube no compromisso 
firmado. 

6. As observações que se regis­
tram, entretanto, não invalidam os 
propósitos que animam tais entendi­
mentos entre Governos. Ao contrá­
rio, pretendem oferecer uma contri­
buição, por modesta que seja, atra­
Vés da advertência que reclama solu­
ções práticas da sabedoria dos es­
tadistas. Em relação. ao Acordo cujo 
texto ora apreciamos, seus objetivos 
merecem os nossos melhores aplau­
sos, pois foram inspirados pelo inte­
resse público que ressalta de cada u1n 
dos seus nobres dispositivos; 

7. O Projeto "subjudice" nasceu 
da Mensagem n.o 187, de 6 de julho do 
corrente ano, firmada pelo Senhor 
Presidente da República, foi exami­
nado pelos órgãos técnicos da Câma­
ra dos Deputados e, sem qualquer res­
trição, aprovado a 24 de novembro 
p.p. pelo Plenário daquela Casa do 
Legislativo. 
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8. Em face do exposto, não se en~ 
contra qualquer óbice à sua aprova­
ção pelo ângulo que regimentalmente 
cabe a esta Comissão examinar, 

9. Ante o exposto, opinamos por 
sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 30 de no­
vembro de 1972. - Fernando Corrêa, 
rpresidente - Waldemar Alcântara, 
Relator - Lourival Baptista - Celso 
Ramos. 

PARECER 
N.0 589, de 1972 

Da Comissão de Redação 
Redação Final do Projeto de Lei 

do Senado n.0 112, de 1971. 

Relator: Sr. José August-O 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Lei do Senado n.o 
112, de 1971, que determina. providên­
cias para cumprimento da obrigato­
riedade do alistamento eleitoral in­
troduzindo, em seu texto a altera­
ção constant-e da Emend~ n.0 1, de 
Plenário, de autoria do Senhor Se­
nador Adalberto Sena, que merece pa­
recer favorável desta Comi.ssão. 

Sala das Sessões, em 1.0 de dezem­
bro de 1972. - Danton Jobim, Presi­
dente- José Augusto, Relator- Wil­
son Gonçalves. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 589, DE 1972 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.0 112, de 1971, que 
determina providência para cum­
primento da obrigatoriedade do 
alistamento eleitoral. 

O Congresso Nacional t1ecreta: 

Art. 1.0 A matrícula, em qualquer 
estabelecimento de ensino, público ou 
privado, de maior de dezoito anos al­
fabetizado só será concedida ou reno­
vada mediante a apresentação do tí­
tulo de eleitor do interessado, 

§ 1.0 O diretor, professor ou res­
ponsável por curso de alfabetização 
de adolescentes e adultos encaminha­
rão o aluno que o concluir ao com­
petente juiz eleitoral, para obtenção 
do título de eleitor. 

§ 2.0 A inobservância do disposto 
no parágrafo anterior sujeitará os 
responsáveis às penas previstas no ar­
tigo 9.0 do Código Eleitoral. 

Art. 2.0 Os serviços de rádio1 te­
levisão e cinema educativos partici­
pantes do Plano de Alfabetizacão 
Funcional e Educação Continuada~ i e 
Adol-escentes e Adultos, encarecerão 
em seus programas as vantagens atri­
buídas ao cidadão eleitor, no pleno go­
zo de seus direitos civis e políticos, e 
informarão da obrigatoriedade do 

alistamento e do voto, para os brasi~ 
leiros de ambo.s os sexos. 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - O expediente lido vai à 
publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0~Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQlJERIMENTO 
N,0 211, de 1972 

NDs termos do art. 234 do Regimen­
to Interno, requeiro transcrição nos 
Anais do Senado, da conferência pro­
nunciada pelo éscritor Moisés Velinhõ, 
por ocasião das homenagens presta­
das a Osvaldo Aranha pela Federação 
dos Israelitas, Embaixada de Israel n-J 
Brasil e israelitas residentes no Bra­
sil. 

Sala das Sessões, em 1.0 de dezem­
bro de 1972. - Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - De acordo com o art. 234, 
§ 1.0 , do Regimento Interno, o reque­
rimento será submetido à Comissão 
Diretora. 

Sobre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0~Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 

N.• 212, de 1972 

Nos termos do art. 314 do Regimen­
to Interno, requeiro dispensa de in­
terstício e prévia distribuição de avul­
sos para o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 68, de 1972, que autoriza o Poder 
Executivo a constituir empresa pUbli­
ca denominada Empresa Brasileira de 
Infra-estrutura Aeroportuária (IN­
FRAERO), e dá outras providências, 
a fim de que figure na Ordem do Dia 
da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 1.0 de dezem­
bro de 1972. -· José Lindoso. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -Aprovado o requerimento, 
o projeto a que se refere figurará na 
Ordem do Dia da próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Sobre a mesa, requeri­
mento que vai ser lido pelo Sr. 1.0~ 
secretário. 

E lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.• 213, de 1972 

Nos termos do artigo 314 do Regi­
mento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 59, de 1972, que dá nova re­
dação ao art. 4.0 da Lei n.0 5. 768, de 
20-12-71, que altera a legislação sobre 
distribuicão gratuita de prêmios~ me­
diante sorteio, vale-brinde ou concur­
so, a título de propaganda, estabelece 
normas de proteção à poupança po­
pular, e dá outras providências, a fim 
de que figure na Ordem do Dia da 
sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 1.0 de dezem­
bro de 1972. - José Lindoso. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Aprovado o requerimento, 
o projeto a que se refere figurará na 
Ordem do Dia da próxima sessão. .. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Sobre a mesa, requeri­
mentos de urgência que vão ser lidos 
pelo Sr. 1.0~Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 

N.0 214, de 1972 

Requeremos urgência, nos termos do 
art. 374, alínea b, do -Regimento In­
terno, para o Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 74, de 1972, que dá nDva re­
dação ao art. 6.0 do Decreto-lei n.0 67, 
de 21-11-66, que dispõe sobre os bens 
e pessoal vinculado aos serviços de 
navegação e de reparos de navios ex­
plorados pelo Lloyd Brasileiro - Pa­
trimônio Nacional e pela Companhia 
Nacional de Navegação Costeira -
Autarquia Federal, extingue estas au~ 
tarquias, autoriza a constituição da. 
Companhia de Navegação Lloyde Bra­
sileiro e da Empresa de Reparos Na­
vais "Costeira" S. A., e dá outras pro­
vidências. 

Sala das Sessões, em 1.0 de dezem­
bro de 1972. - José Lindoso, no exer­
cício da Liderança. 

REQUERIMENTO 
N.0 2I5, de 1972 

Requeremos urgência, nos termos do 
art. 374, alínea b, do Regimento In­
terno, para o Projeto de Lei da Câ­
mara n.o 67, de 1972, que autoriza o 
Poder Executivo a instituir empresa 
pública, sob a denominação de Em­
presa Brasileira de Pesquisa Agro-
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pecuária (EMBRAPA), e dá outras 
providências. 

Sala das Sessões, em 1.0 de dezem­
bro de 1972. - José Lindoso, no exer­
cício da Liderença. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Os requerimentos que 
acabam de ser lidos serão votados ao 
fim da Ordem do Dia, na forma do 
art. 378, II, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Informo aos Srs. Sena­
dores que o Sr. Presidente Petrõnio 
Portella recebeu o seguinte telex: 

"Rogo a V. Ex.a. informar os Srs. 
Senadores de que o Excelentíssi­
mo Senhor Presidente da Repú­
blica receberá cumprimentos, no 
dia quatro de dezembro de 1972, 
às 9 horas e 30 minutos, no Pa­
lácio do Planalto. 

Cordiais saudações. 
(a) Jorge D'Escragnolle Taunay, 
c:1efe do Cerimonial da Presidên­
cia da República." 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Comunico ao Plenário 
que esta Presidência, nos termos do 
art. 279 do Regimento Interno, deter­
minou o aquivamento do Projeto de 
Lei do senado n.0 44, de 1972, de au­
toria do Sr. Senador Vasconcelos Tor­
res, que "modifica a Lei n.0 4. 717. de 
29 de junho de 1965. que regula a 
ação popular", considerado rejeitado 
em virtude de ter recebido parecer 
contrário, quanto ao mérito, da Co­
missão a que foi distribuído. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao no­
bre Senador Franco Montara, que fa­
lará em nome da Liderença da Mino­
ria. 

O SR. FRANCO MONTORO - (Em 
nome da Lideranca da Minoria. pro­
nuncia o seguinté discurso) Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores. apresentamos, 
nesta data, a seguinte proposição: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 64. de 1972 

Dispõe sobre o Fundo de Ga~ 
rantia do Tempo de Serviço, de­
terminando que, em caso de mor­
te. a conta vinculada em nome do 
empregado passará para sua fa­
mília na forma da lei civil. 

Art. 1.0 O art. 9.0 da Lei n.O 5.107, 
de 13 de setembro de 1966, que criou 
o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, passa a vigorar com a seguin­
te redação: 

"Art. 9.° Falecendo o emprega~ 
do, o montante de sua conta vin­
culada será partilhado entre os 
herdeiros habilitados na forma da 
legislação civil. 

§ 1. 0 Quando o único bem da 
herança, a ser inventariado, for 
constituído pelos depósitos na 
conta vinculada do empregado 
falecido, o i;nventário e a partilha 
serão processados sob a forma de 
arrolamento (arts. 517 a 523 do 
Código de Proces.so Civil J • 

§ 2.0 Se nenhum herdeiro ou su­
cessor legal, a qualquer título, 
requerer habilitação no prazo de 
2 f dois) anos, a contar da data do 
óbito, o valor da conta reverterá a 
favor do Fundo a que alude o art. 
1!." 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Justificação 

O art. 9.0 da Lei n.0 5 .107, de 13 
de setembro de 1966, determina que, 
falecendo o empregado, a conta aber­
ta em seu nome, para os depósitos do 
Fundo de Garantia do Tempo de Ser­
viço, seja transferida a seus depen­
dentes, para esse fim habilitados pe­
rante a Previdência Social, e entre es­
tes rateada "segundo o critério ado­
tado para a CJncessão de pensões por 
morte". Diz, mais, o aludido artigo 
que. não se verificando a habilitacão 
de dependentes no prazo de 2 fdÜis) 
anos, a contar do óbito, o valor da 
conta reverterá para o Fundo de Ga­
rantia de Serviço. 

Observa-se, destarte, que o legisla­
rior houve por bem, em caso de mor­
te do empregad-o optante, aplicar aos 
depósitos de sua conta vinculada cri­
tério semelhante ao adotado na esfera 
previdenciária para concessão de pen­
sões por morte. 

Todavia, sob nenhum aspecto o 
Fundo de Garantia do Tempo de Ser­
vico assume características previden­
ciárias capazes de autorizar a adoção 
do critério estabelecido pelo art. 9.0 da 
Lei n.0 5.107, de 1966. 

Em primeiro lugar, nos termos do 
art. 165, XIII. da Constituição Federal 
i Emenda n ° 1, de 1969), o Fundo so­
mente equivale à indenização por 
tempo de serviço prevista na Conso­
lidação das Leis do Trabalho. 

As normas previdenciárias fazem 
parte de outro inciso do mesmo arti­
go - o de número XVI - revelan­
do, assim, o propósito do legislador 
constituinte.de manter perfeitamente 
separados os dois sistemas. 

E, não satisfeito com a demonstra­
ção constitucional da independência 
dos sistemas previdenciários e de ga­
rantia do tempo de serviço, o Poder 
Executivo esmerou-se em proclamá-la 
através da exposição de motivos que 
acompanhou o projeto afinal trans­
formado na Lei n.0 5.107, de 1966. De 

• 

fato, no item VII do mencionado ex­
pediente está dito, com todas as letras, 
que: 

"VII - A participação dos Institu­
tos de Aposentadoria e Pensões, no 
sistema, é meramente no sentido da 
fiscalização periódica da efetivação 
dos depósitos e da eventual cobrança 
compulsória dos que não se realiza­
rem. O ônus dessa participação é bem 
reduzido e tão-somente um acessório 
de sua fiscalização e das cobranças 
normais das contribuições por eles ar­
recadadas. E, como ficou dito acima, 
sem prejuízo da atuação do Instituto, 
o empregado tem direito de cobrar, 
ele mesmo, na Justiça do Trabalho, o 
que for devido, tal como atualmente 
ocorre"' (E.M. n.0 335/66 do MTPS, de 
15-7-66). 

A distinção entre os sistemas previ­
denciário e de garantia do tempo de 
serviço ganha maior relevo na se­
guinte comparação, feita pelo Dr. 
Manoel Mendes de Freitas, Juiz do 
Trabalho da 3.a. Região (Minas Ge­
rais, Distrito Federal e Goiás), no ex­
celente trabalho publicado sob o títu­
lo "Os Depósitos do FGTS e a Suces­
são Causa Mortis", em o número de 
junho de 1972 da Revista L. Tr. (págs. 
433 a 440): 

"No campo do INPS, as contribui­
ções arrecadas da União, do empre­
gador e do empregado visam a asse­
gurar a este, e àqueles que às suas ex­
pensas viviam (ou seja, aos seus de­
pendentes), um amparo de natureza 
previdenciária que se traduz em be­
neficios (aposentadorias, auxílios, 
abonos, pensões) e assistência (mé­
dica, hospitalar, farmacêutica, so­
cial), como contraprestação por aque­
las contribuições. 

Já os depósitos da conta do empre­
gado optante são recolhidos exclusi­
vamente pelo empregador, constituin­
do um patrimônio palpável, concreto, 
atual, em dinheiro, inteiramente des­
vinculado de compromissos previden­
ciários e, via de conseqüência, insus­
ceptível de desdobramenkl em presta­
ções futuras de qualquer espécie". 

E o mesmo autor reforça a sua te­
se, afirmando em seguida: 

"Contudo, exame atento de alguns 
preceitos da Lei n.0 5.107, conduz à 
mesma conclusão, por razões diferen­
tes, ou seja, as importâncias acumu­
ladas pelo Fundo não têm natureza 
alimentar, mas indenizatórias. 

Desde logo, afasta-se a sua qualifi­
cação de salário diferido, porque as 
parcelas que compõem a importân­
cia a ser levantada não são deduzidas 
da remuneração do trabalhador, e tem 
apenas o seu montante (a folha de 
pagamento), como critério de cômpu­
to para fins percentuais (art. 2.0 ) • 

l. 
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Os arts. 7.o e s.o desse diploma si­
tuam na rescisão, de iniciativa da em­
presa, não só o momento da exigibili­
dade à quantia depositada, como o fa­
to caracterizador de um evento que 
deve ser reparado: a perda do em­
prego, o.s serviços prestados à empre­
sa (pois é ela quem sofre os descon­
tos a serem acumulados), o tempo de 
vida entregue à atividade de outrem 
etc. 

Tanto isso é certo que a rescisão da 
iniciativa do trabalhador só autoriza 
a movirnentacão da conta em casos 
espeeialí.ssimoS e ainda assim alguns 
deles de caráter nitidamente repara­
tório, como o do disposto nas alíneas 
c e e (despesas com o casamento), do 
item II, do citado art. 8.0 

Por outro lado, o efeito patrimonial 
do Fundo mostra-se muito sensível, 
com as letras a do mesmo item li, que 
chega a falar em "aplicação de capi­
tal", "b" aquisição de bem imóvel e 
"d", aquisição de equipamento desti­
nado a atividade econômica. 

Ora, "capital'', "propriedade", "equi­
pamento" (que é capital de atividade) 
não constituem efeitos de prestação 
aUmentar, mas ou reparatória ou 
amealhável. 

A lei não tem por fim criar um fun­
do de subsistência, a pensão. Tam­
pouco previdenciário, pois, o empre­
gado "aposentado" pode levantar o 
fundo e aplicar a respectiva impor­
tância como bem lhe aprouver (art. 
8.0 , I, in fine). 

A contradição entre essa parte do 
inciso acima e o art. 9.0 é flagrante. 
Pois ne:rn em caso de aposentadoria 
está a importância do Fundo afeta 
ao slstetna de prestação da Previdên­
cia Social. 

Por outro lado, não se pode argu­
mentar que o art. 27, da Lei n. 0 5.107, 
com a cláusula da impenhorabilidade 
tenha imprimido caráter alimentar 
aos depósitos do Fundo. Tampouco 
natureza salarial. 

Em primeiro lugar, porque nem to­
das as coisas ou bens insusceptíveis 
de penhora têm esse caráter (como o 
anel nupcial e os retratos de família, 
por exemplo. CPC, art. 942, III, ou de 
ben.s inalienáveis, item I). 

Em segundo lugar, porque os depó­
sitos do Fundo têm uma finalidade 
mediata e transitória, que é abastecer 
de capital d~ giro o cumprimento do 
programa habitacional a outras apli­
cações das finalidades do BNH (arts. 
3esegs.). 

O caráter patrimonial, de econo­
mia, de amealhamento do Fundo con­
duz à conclusão de que o tratamento 
a ser dispensado ao seu montante, em 
caso de morte do trabalhador-titular, 

não poderá ser outro senão aquele 
previsto para o direito sucessório. :É 
::> que demonstraremos". 

É na prática, porém, que mais se 
acentuam os inconvenientes do tra­
tamento dado pela Lei n.0 5.107, de 
1966, à partilha da conta do optante 
falecido. Para demonstrá-lo, vamos 
recorrer, ainda uma vez, ao seguinte 
trecho do artigo do Dr. Manoel Men­
des de Freitas, anteriormente citado: 

"Vejamos, agora, apenas algumas 
das conseqüências mais desconcer­
tantes advindas da forma de suces­
são estabelecida na legislação do 
FGTS, feita a análise com base nos 
elementos constantes das duas rela­
ções retro feitas. 

Quanto à viúva, desprezou-se seu 
direito à Meação geral no caso, por 
exemplo, de casamento em comu­
nhão de bens, que é o tipo mais co­
num em nosso País. Qualquer que te­
nha sido, aliás, o regime adotado pe­
los cônjuges no tocante aos bens, ne­
nhuma conseqüência haverá para 
efeito de sucessão pelo sistema do 
FGTS. De outra parte, se, à época do 
levantamento dos depósitos, a viúva 
já tiver convolado novas núpcias, na­
da receberá. 

Com relação ao viúvo, só será ad­
mitido ao rateio se inválido. E não 
haverá, em qualquer hipótese, direito 
a Meação, mas somente a um quinhão 
idêntico aos dos demais dependentes 
legais. No que se refere aos filhos, se 
não inválidos, os varões maiores de 
18 anos e as varoas solteiras maiores 
de 21 foram, simplesmente, deserda­
dos. 

Alguns empregados já têm, em sua 
conta vinculada, importância superior 
a cinqüenta (5Q) mil cruzeiros. Supo­
nhamos que um deles, viúvo e já fa­
le-cida a mãe, venha a morrer sem 
deixar qualquer dos demais depen­
dentes previstJs na legislação previ­
rlenciária, mas deixando pai válido e 
filhos maioreo;. Anes:n do vnlto da 
importância em deoósito na conta 
vinculada e da existênri::1 de herdei­
ros legítimos, o total dela reverterá a 
favor do Fundo, em conseqüência da 
forma de sucessão adotada na legis­
lação atinente ao FUNDO DE GA­
RANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. 

Segundo o estatuído no art. 471 do 
Código de Processo Civil, o inventa­
riante deverá descrever todos os bens 
do de cujus, inclusive "0 dinheiro e 
peças de ouro e prata" (§ 1.0 , letra 
d). Com referência, todavia, ao "di­
nheiro" do FGTS, ficará ele em si­
tuação embaraçosa, pois outra legis­
lação existe, paralelamente, permitin­
do sua entrega direta a alguns her­
deiros. Mas, sem dúvida, muito mais 
difícil será para o Juiz do inventário 
julgar por sentença uma pártilha -

e, naturalmente, dando-a como exa­
ta, equânime - sabendo que parte do 
patrimônio do de cujus já foi par­
tilhado e entregue aos seus beneficiá­
rios, fora do inventário e mediante 
a aplicação de uma forma de rateio 
absolutamente estranha ao direito que 
ele, e todos os demais Juízes compe­
tentes para inventário, tradicional­
mente vêm aplicando. 

Bem a propósito desse rateio, não 
atentou o legislador do FGTS para a 
conseqüência mais embaraçosa e que, 
também propoSitadamente, deixamos 
para analisar em último lugar. É que 
o critério por ele tomado co:rno base, 
de concessão de pensão por morte, 
não é um critério caracteristicamente 
móvel no que diz respeito à qualidade 
de dependente, preso que está, uni­
camente, ao fator "dependência eco­
nômica". Essa dependência cessa, por 
exemplo, para a viúva que vem a con­
trair novo matrimônio, para a filha 
que vier a casar, para o filho varão 
que completa 18 anos (por presunção 
de que desaparece a dependência), 
nasce para o viúvo que venha a tor­
nar-se inválido, cessa quando se livra 
ele da invalidez, e em muitas cir­
cunstâncias outras, como já foi visto. 
Assim sendo, pode-se prever a hipó­
tese de que o Quadro de Dependentes, 
de um dia para outro, venha a ficar 
inteiramente alterado, E, como a lei 
vigente não esclarece se o Quadro de 
Dependentes deverá ser, por exemplo, 
o do dia do óbito do titular da conta 
vinculada, só se pode inferir que esse 
Quadro é, por incrível que pareça, os­
cilante, aleatório, absolutamente im­
previsível, pendente que fica das con­
dições dos pretendentes, no dia em 
que é manifestada a pretensão de le­
vantamento, para a configuração le­
gal do status de dependente. 

Parece fora de dúvida, data venia, 
só pelas conseqüências retro postas 
em relevo, que a forma de sucessão 
estabelecida pela legislação do FGTS 
trouxe surpresas e dificuldades para 
um campo do Direito até então tran­
qüilo, até então confinado às seções 
próprias dos Códigos Civil e de Pro­
cesso Civil. Mas, sem dúvida, o que 
é mais de se acentuar é que, com a 
nova forma de sucessão, estabeleceu­
se um novo direito de herança em 
relacão a um mesmo bem - dinheiro 
- áfrontando-se, assim, o princípio 
de isonomia fixado na Constituição 
- tão importante para a vida do Di­
reito - de que todos são iguais pe­
rante a lei." 

Alertado para as falhas do art. 9.0 

da Lei n.0 5.107, de 66 - entre as 
quais se destaca a absurda deserda­
ção em proveito do Fundo, determi­
nada pelo parágrafo único - elabo­
ramos o presente projeto, visando a 
corrigi-las. 

Estabelece, de início, a proposição, 
que o montante da conta vinculada 
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do empregado falecido será partilha­
do entre os herdeiros habilitados na 
forma da legislação civil, liquidando, 
assim, com a esdrúxula forma de ra­
teio que coloca à margem da herança 
alguns dos legítimos herdeiros do 
morto. 

Por outro lado, com a finalidade de 
abreviar o mais possível a entrega dos 
quinhões aos herdeiros, determina o 
~ 1.0 que, na hipótese de o único bem 
da herança sujeito a inventário ser 
constituído pelos depósitos do FGTS, 
tanto aquele quanto a partilha obe­
decerão ao rito sumário do arrola­
mento, disciplinado pelos arts. 517 a 
523 do Código de Processo Civil. 

Finalmente, o ~ 2.0 , à semelhanca 
do atual parágrafo único, prevê o ré­
colhimento, ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, das importâncias 
das contas vinculadas dos trabalhado­
res falecidos, não reclamadas no pra­
zo de 2 (dois) anos a contar do óbito. 
Acontece apenas que, ao invés de su­
bordinar a reversão dos depósitos ao 
Fundo, à existência ou desinteresse 
dos dependentes, o novo dispositivo 
somente a admite se comprovada, no 
mesmo prazo de 2 anos, a falta de ha­
bilitação de herdeiro ou sucessor legal, 
a qualquer título. 

Esperamos que nossos ilustres pares 
colaborem na aprovação das medidas 
ora propostas, que se destinam a as­
segurar aos herdeiros do empregado 
optante falecido o direito ao recebi­
mento das importâncias depositadas 
em sua conta vinculada, surpreenden­
temente negado pelo atual art. 9.0 da 
Lei n.0 5.107, de 13 de setembro de 
1966, que instituiu o FUNDO DE GA­
RANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. 

Este, o projeto que encaminhamos à 
Mesa, pedindo para ele a atenção e o 
suplemento das Comissões desta Casa. 

Sala das Sessões, em 1.0 de dezem­
bro de 1972. --Franco ~ontoro. 

Era o que tinha a dizer. 

PubJ1cado no DCN !Seção 11) de 
2/12172. 

O SR. PRES 1D ENTE C Carlos L in­
denberg) - O projeto apresentado 
pelo nobre Senador Franco Montoro 
irá à publicação e, posteriormente, 
será encaminhado às Comissões de 
Constituição e Justiça e de Legisla­
ção Social. 

Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Clodomtr Milet. 

O SR. CLODOMIR MILET- (Pro­
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, faz um ano, 
ocupei esta tribuna para transmitir à 
Rede Ferroviária Federal, ao Depar­
tamento Nacional de Estradas de Fer­
ro e ao Sr. Ministro dos Transportes 
as preocupações do meu Estado com 

referência às notícias de que se cui­
dava de fazer F'ncampar pela Rede 
Viação Cearense 2.a Divisão da Re­
gião Nordeste, d REFESA, a 1.a Di­
visão-Maranhão-Piauí, compreenden­
do as ferrovias São Luís-Teresina e a 
Central do Piauí. 

Procurei. na ocasião, mostrar que 
seriam consideráveis os prejuízos para 
o nosso Estado se se efetivasse a en­
campação, com a conseqüente retira­
da do Maranhão do controle adminis­
trativo da 1.0 Divisão, e alinhei dados 
no sentido de demonstrar que as nos­
sas ferrovias se estavam recuperando, 
elevando-se o volume de transportes 
de cargas. enquanto as outras estra­
das de ferro que integram o sistema 
regional Nordest~ viam diminuídos os 
índices de transporte que haviam al­
cançado no exercício anterior. 

O Sr. Diretor do Departamento Na­
cional de Estradas de Ferro, em ofí­
cio de 18 de novembro de 1971. me 
fez ciente de que reconhecia "tam­
bém com muito prazer, os fatos que 
V. Ex.a citou como promissores para 
o futuro da exploração daquela via 
férrea, entre os quais se destacam o 
Porto do Itaqui e sua ligação ferro­
viária, em vias de conclusão", mas 
adiantava "não caber nas atribuições 
deste Departamento a ingerência em 
tal assunto", eselarecendo que, pelos 
Estatutos da REFESA, "compete à sua 
Diretoria decidir sobre a alteração ou 
reagrupamento das linhas férreas que 
compõem os Sistemas Regionais". 

O ilustre Sr. Ministro dos Trans­
portes teve a gentileza de me comu­
nicar que lera "com a maior atenção" 
o discurso que eu pronunciara sobre 
problema ferroviário no Estado do 
Maranhão. informando-me. porém, de 
que não se verificaria a encampação 
da Estrada de F~rro Maranhão-Piauí, 
mas simplesmente a incorporação da 
l.a Divisão-Maranhão-Piauí, da RE­
FESA, à 2.a DiVi$ão Cearense, "ambas 
ferrovias jurisdicionadas pela Supe­
rlnten\~ência Regional Nordeste do 
sistema ferroviário federal". 

Teria. no seu ofício, o ilustre Sr. 
Ministro Mário Andreazza cometido 
um ligeiro equívoco ao admitir que eu 
tivesse dito que o Maranhão iria per­
der o controle econômico, financeir:J 
ou administrativo sobre a referida es­
trada de ferro, como se do Estad'J 
fosse a ferrovia, tanto que se apressou 
em esclarecer que "a Rede Ferroviária 
Federal S/ A, na qual a mesma se in­
tegra, ê vinculada ao Ministério dos 
Transportes". Em carta que lhe dirigi, 
mostrei-lhe que no meu discurso de 
8 de novembro de 1971 eu apenas dis­
sera que, feita a encampação, se re­
tiraria do território do meu Estado o 
controle econômico-financeiro e ad­
ministrativo da 1.a Divisão. Retirada 
de São Luís a sede da 1.a Divisão, 
transferida para o Ceará a sua admi-

• 

nistração, considerâveis prejuízos te­
ria o meu Estado, e, em particular, J 
seu comércio, "que se veria privado 
do fornecimento de materiais a serem 
adquiridos em outras praças". Adian­
tei que o movimento de compras na 
praça de São Luís pela 1.a Divisão 
chegava a 20 milhões de cruzeiros pJr 
ano e acentuei que "só a referência 
a essa cifra já basta para justificar 
o desassossego que a notícia da en­
campação está causando no meu Es­
tado"'. 

Embora tivesse deixado claro, no 
seu ofício, que tinham fundamento os 
rumores sobre a encampação, que S. 
Ex. a preferia chamar de incorporação, 
pois apressava-se em declarar que. 
com o agrupamento ou desmembra­
mento de ferrovias não havia o obje­
tivo de se prejudicar qualquer Estado 
da União, o fato é que até hoje não 
se consumou a transferência para o 
Ceará do órgão dirigiente da t.a Di­
visão, nem se fez a fusão das duas 
Divisões ou a incorporação da Mara­
nhão-Piauí à Rede Viação Cearense. 

Volta-se, porém, a comentar em São 
Luis que essa incorporação se fará até 
o fim deste ano. Movimentam-se as 
classes produtoras do Estado, com o 
total apoio do Governo estadual, para 
pedir que não se efetive essa encam­
pação, por todos os títulos, danosa aos 
interesses do Maranhão e Piaui. 

Recebi da Asociação Comercial do 
Maranhão o ofício que passo a ler: 

Senhor Senador, 

Esta entidade de classe, sempre 
preocupada com providências ou 
medidas que concorram para :;l. 
debilidade econômica do nosso 
Estado, tem nos últimos tempos 
se dirigido aos ExcelentísSimos 
Senhores Presidente da Rede 
Ferroviária Federal e Ministro 
dos Transportes, encarecendo não 
seja efetivada recomendação de 
um dos seus setores para trans­
ferir à Divisão sediada em For-: 
taleza, a administração da Estra­
da de Ferro Maranhão--Piauí. 

2. E m b o r a compreendamos o 
desejo de racionalização dos seus 
serviços objetivando redução nóS 
custos fixos da referida rede, não 
pode essa medida implicar na 
transferência da administração 
da Estrada de Ferro São Luís­
Teresina-Parnaíba para outro lo., 
cal, justamente em momento co­
mo este que o Maranhão reage 
favoravelmente à afirmação de 
sua economia, através de medi­
das efetivas do Governo Estadual 
apoiado pelo Governo Federal. 
No momento em que a própria 
Estrada de Ferro, através de rela­
tórios e balanços publicados re­
lativos às suas atividades em 
1971, expressa o crescimento de 



5!30 Sábado 2 DIARIO DO COSGRF.SSO NACIONAL (Seção 11) Dezembro de 1972 

tonelagem transportada pela fer­
rovia no nosso Estado, em per­
centagem superior a 47% (qua­
renta e sete por cento) compa­
rada com o ano de 1970 e cujos 
percentuais para este ano deve­
rão ser ultrapassados. 
3. No momento em que uma 
moderna fábrica de cimento, do 
Grupo João Santos, instalada 
em Codó, vai iniciar suas ativi­
dades a partir de janeiro de 1973, 
com capacidade de transpor­
tar diariamente aproximadamen­
te cem toneladas. 
4. Quando o Grupo Bacelar faz 
iniciar as atividades de seu com­
plexo industrial de Coelho Neto, 
com um ramal ferroviário solici­
tado, para permitir o tráfego de 
mais de 200 toneladas diárias. 

5. Quando a SUDENE aprecia 
com prioridade o Projeto Cario­
ca para implantação, também no 
Município de Codó, de uma usi­
na para beneficiamento e apro­
veitamento integral do coco ba­
baçu, com possibilidade de a 
partir de 1974 transportar de Co­
dó ao Porto do ltaqui mais de 
400 toneladas diárias. 
6. Quando o Piauí efetiva me­
didas para fazer funcionar um 
terminal de combustíveis e cujos 
produtos deverão se transporta­
dos certamente pela ferrovia, 
pois utilizarão o Porto de Itaqui 
como intermediário. 
7. Finalmente são muitos os 
eventos econômicos que deverão 
exigir não a mudança da admi­
nistração, mas certamente a sua 
maior dinamização. 
8. Face ao exposto, ilustre Se­
nador, vimos apelar para o seu 
comprovado patriotismo no sen­
tido de, juntamente com seus pa­
res, encetar campanha de defesa 
na manutenção da direção da 
nossa ferrovia manter-se em São 
Luís. 
9. Além do desprestígio que re­
presentará para o nosso Estado 
a referida transferência, impli­
cará ainda em acentuados pre­
juízos para o nosso comércio lo­
cal que tem, na Estrada de Ferro, 
um dos bons compradores, haja 
visto que, diferentemente de ou­
tras autarquias ou repartições, 
quase Wdo material empregado, 
para a manutenção dos seus 
equipamentos e demais objetos 
de uso na referida empresa, são 
adquiridos no comércio de São 
Luís. 
Na certeza do bom acolhimento 
por parte de V. Ex. a subscreve­
mo-nos agradecendo 

Associação Comercial do Mara­
nhão - Ruy llayno de Abreu, 
Presidente." 

Esse ofício é datado de 20 de outu­
bro passado. Não lhe dei divulgação 
antes p:>rque acreditava que havia 
exagero no noticiário. Com as no­
tícias que recebo agora do meu Es­
tado, sinto que a idéia da encampa­
ção continua de pé e vejo que há ne­
cessidade de voltar à carga para pe­
dir a atenção do Sr. Ministro dos 
Transportes para a inoportunidade 
de uma decisão de tal porte que tan­
tos prejuízos irá causar ao Maranhão 
e ao Piauí. 

Sr. Presidente: 

Enquanto as demais Divisões, da 
Regional Nordeste, tiveram uma re­
dução apreciável no volume da carga 
transportada, em 1971, relativamen­
te a 1970, a 1.a Divisão teve aumen­
tada em cerca de 50% esse volume, 
sendo de salientar que a receita pre­
vista para 1972, da São Luis--Teresi­
na, foi alcançada já em setembro, 
constituindo-se em superavít a arre­
cadação do último trimestre do ano. 
Acrescente-se ainda que a renda da 
ferrovia maranhense, nos 3 primeiros 
trimestres deste ano, é superior em 
90% rnoventa por cento) à renda de 
igual período de 1970. Se considerar­
mos que a renda de 1971 superou, em 
qua.se 50 o/r, a do ano de 1970. vere­
mos que está em franca recuperação 
a nossa ferrovia. 

Já vimos, pela expos1çao que nos 
faz a Associação Comercial, que ten­
de a aumentar, consideravelmente, 
a partir do ano próximo, o volume 
da carga transportada pelas estradas 
de ferro que compõem a 1.11 Divisão, 
o que fará maior ainda a sua recei­
ta. Aos empreendimentos referidos 
no ofício da Associação Comercial de­
sejo acrescentar que o Governo do 
Maranhão está providenciando a 
montagem de duas terminais de as­
falto, em Timon e Codó, o que re­
presenta mais carga para a nossa 
ferrovia, e, ainda, que se ampliam as 
instalações da indústria de gipsita 
em Codó, o que redundará em maior 
transporte de mercadorias pela São 
Luís-Teresina. 

Com a ligação do sistema Mara­
nhão-Piauí - à 2.a Divisão, depois 
da inauguração do trecho Castelo-----­
Altos, e com o início das atividades 
do Porto do Itaqui e da sua variante 
ferroviária, não há que negar que se 
consolidou o sistema ferroviãrio nor­
destino. 

Não é justo que, agora, se prejudi­
que o Maranhão, suprimindo-se a au­
tonomia da.s ferrovias que integram a 
1.a Divisão, sediada em São Luís. 

Há mais, Sr. Presidente. 

Quero aproveitar a oportunidade 
para levar ao conhecimento do ilus­
tre diretor da Rede Ferroviária .Fe­
deral o que está. ocorrendo, no que 
respeita a tarifas cobradas, na 1.a e 
2.a Divisão. 

f 

Sabe-se que é igual a tarifa para 
todas as ferrovias. Mas, cada estrada 
pode assegurar ao usuário algumas 
vantagens para enfrentar a competi­
ção do transporte rodoviário. 

No caso, talvez, excedendo os limi­
tes permitidos, as vantagens ofereci­
das pela Rede Viação Cearense estão 
dando lugar a que, atinai, a tarifa 
cobrada para um transpate de For­
taleza a Teresina - cerca de 650 qui­
lômetros - seja inferior a que cobra 
a São Luís-Teresina para um per­
curso de pouco mais de quatrocentos 
quilômetros que é a distância de São 
Luís a Teresina. J.SSO significa pre­
j uizo para o nosso Estado. Cite-se, 
por exemplo, o transporte de com­
bustíveis para o Piaui. Descarregad<' 
no porto do Itaqui, o combustível se­
guiria pela estrada de terro para Te­
resina. Se, porém, é descarregado em 
Fortaleza - e o frete marítimo seria 
menor por ser menor a distância do 
porto de embarque ao destino - dai 
seguiria para Teresina por estrada de 
ferro e o frete seria, ainda desta vez, 
menor, o que1 naturalmente, daria 
em resultado a eliminação do porto 
de itaqui para descarga, e, portanto, 
de São Luís, para armazenamento da 
mercadoria, para distribuição à re­
gião. O mesmo ocorreria com o ci­
mento, o full oil para a nossa indús­
tria de cimento, e com o transporte 
de todas as mercadorias do Sul du 
País, inclusive para o interior do 
nosso Estado. 

Acrescente-se que o imposto único 
sobre combustível reverte em bene­
ficio do Estado em que é armazena­
do para distribuição. E o Ceará esta 
cuidando de aparelhar-se para ser o 
depositário de todo o combustível a 
ser distribuído para a nossa região. 

Se a administração da nossa fer­
rovia for para o Ceará, se se fizer a 
encampação da 1.a Divisão ou, como 
querem chamá-la, a incorporação da:o 
nossas ferrovias à 2.a Divisão, então 
nem se pode avaliar o prejuízo qur 
teremos. A nossa economia se rã di· 
rigida do Ceará. 

Como maranhense, temos de aler­
tar os altos Poderes da República 
para o que está acontecendo. 

E o fazemos, nesta hora, certos dr 
que haverá, de parte da Rede Ferro­
viária Federal e do Ministério dO;' 
Transportes, a necessária compreen­
são para o problema, já agora, pelas 
novas razões apresentadas, da maior 
significação para a economia do nos·· 
so Estado. 

Que se conserve em. São Luis a di­
reção da 1.a Divisão. 

Que não se faça a propalada en­
campação. 

É o que pedem e esperam, do emi­
nente Ministro Mário Andreazza, o 
Governo do Maranhão e o povo ma­
ranhense. 
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Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Tem a palavra o nobre 
Senador Guido Mondin. 

O SR. GUIDO MONDIN - (Pro­
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre­
sidente e Srs. Senadores, a$- sextas~ 
feiras têm sempre um quê diferente 
na ação do Plenário. 

Tantas vezes assinalamos este as~ 
pecto. ma.s hoje as evidências são 
maiores, a começar da constatação de 
que esta sexta-feira é a derradeira 
nesta se.ssão legislativa. 

Hã em todos nós cenhos carregados 
de fadiga, pois não tem sido fácil su~ 
portar a carga de trabalho destes úl~ 
tímos dias. Consola saber que já não 
tarda o recesso e, com ele, doces dias 
repousantes. 

Vejo muitos partir, pressurosos uns, 
vacilantes outros. Mas, partem. Par­
tem para voltar queimados de sol, re­
feitos dos cansaços, do "stress" par­
lamentar energias repostas, fisiono­
mias pletóricas de sorrisos. 

Os que ficam, apercebem-se da di­
. ferença e da alteração. O Congresso 
silencia nas dimensões da sua com­
posição arquitetônica, pouco a pouco 
descobrindo-se ausências. que se vão 
acentuando numa incômoda sensação 
de abandono. O burburinho das pos­
tulações cede lugar a vagos murmú­
rios nos corredores infinitos que se 
agasalham em penumbras. É assim 
quando o Congresso parte, 

Mas a cidade ficará, na dolência da 
espera. Ela não se desgosta, nobre e 
compreensiva. Enfrentou fases duras 
e acusações cruéis. Recorda, por ve­
zes, com mágoa talvez, que tantos 
compraziam-se em acoimá-la de ter­
ra sem alma, ela que surgira para ser 
a1ma, alma de um renascimento, pólo 
de tantos. destinos. 

Tranqüila, na doce consciência da 
sua missão, deu ao tempo a tarefa do 
revide. Noiva, porque comprometida 
com o desenvolvimento, faz de sua 
vida o prólogo ditoso para a gala dos 
esponsais. Prepara-se com vagar. na 
escolha requintada de um enxoval de 
sonhos, para resplandecer na apoteo­
se nupcial. 

Quem não a vê enfeitar-se? Como 
não vê-Ia desfazer-se em cuidados. 
indiferentes aos indiferentes, alheia 
aos que por ela passam sem olhar? 

Gosto de vê-la pela manhã, na ce­
rimônia inaugural da alvorada, tal­
vez mais do que à hora do crepúsculo, 
quando a sua silhueta se recorda con­
tra as nuances difusas do ocaso. en­
quanto mil olhos desnertam cintilan­
do na.s paredes ou ao longo das ave­
nidas, vigiando no mistério da noite 
que se derrama no Planalto. 

Pela manhã ela é linda, na faceiri­
ce da "toUette", 

O sol parece carregado de saudade, 
pelo açodamenW com que chega. Ain­
da não descobri· a intenção e as aten­
ções do astro-rei para com ela. O que 
é verdade é que ninguém como ele a 
desvenda. Olhos e ouvidos enchem-se 
de harmonias. A relva espreguiça-se. 
despertando para o dia Está nas pra­
ças, nas superquadras, no paralelo 
verde das avenidas intermináveis, por 
onde escorrem máquinas que não dor­
miram e outras que madrugaram. O 
relvado imenso é um tapete tropical 
tecido pela constância e orvalhado 
pela ternura. Sobre ele, o sol traça 
sombras geométricas que se alongam, 
recolhem-se e voltam a alongar-se, 
denunciando-lhe a trajetória. 

Quando a cidade aqui chegou. vin­
da dos tempos nos braços da audácia, 
condoeu-se do cerrado prometendo 
dar-lhe outra vida. Trouxe para a sua 
convivência ipês, queresmeiras. "flam­
boyants", cada qual florescendo a seu 
tempo. para que todo o tempo colo­
risse a terra. 

O "flarnboyant" é soberano, mesmo 
na efemeridade da sua floração. Com­
plementa o verde como numa tela, 
com a sua capada rubra, semelhante 
a protetor sombreiro. Em dado mo­
mento, a primeira pétala desprende­
se da sépala e logo outras lhe repe­
tem o gesto como gotas escarlates 
descendo. descendo, enquanto o chão 
vai ficando com um jeito desalinha­
do de fim de festa. Quando os ipês 
amarelos eclodem, o espetáculo triun­
fa em cores nativtstas. 

Toda a cidade se faz aceno, convi­
te. acolhimento. 

Por entre as superquadras e ruflar 
de asas. outonos passeiam devagar, 
espantando o colesterol, enquanto far­
falham gargalhar argentino, creatu­
rinhas feitas de aurora, a geração 
consolidadora. 

A escola, agora outra ve'Z risonha e 
franca, instalo1,1-se entre elas, mas 
nós vemos que outras lições lhes es­
tão sendo ministradas no sutil recur­
so de um amigo da cidade. Chamam­
no de DPJ e mora no Buriti. Todos os 
dias, juntando outros amigc~. num 
ritual de racional rotina, vem para 
enfeitar a noiva. Uns adubam, outros 
plantam ou replantarn, outros ainda 
podam. protegem, limpam. ouvem-se 
cliques de aço das lâminas cortando 
o verde. depois que as cigarras can­
taram na anunciação das chuvas. 

Há heresias nos papéis e detritos 
que Sujismund<l, o bisonho perjuro, 
lançou pelo chão. Mas os amigos são 
mais fortes. Recolhem, limpam, cor­
ta-m. adubam replantam. 

Aí está a lição. Os que têm olhos de 
ver, observam e imitam, rendidos ao 

remorso. Antes, o subconsciente car­
rega-se de emulação; depois, sobre­
vém o amor próprio e o zelo assume 
proporções dentro de cada um. As 
áreas ajardinadas passam a ter novos 
amigos, os que deveriam ter sido ami­
gos desde o princípio; não importa, 
porém, o tempo do começo. 

Áreas verdes de Brasília; áreas­
resposta aos incrédulos, aos despidos 
da virtude da espera; áreas didáti­
cas - quem pode negar-se a um elo­
gio ao DPJ? Louvor ao Governo do 
Distrito Federal, ao seu Departamen­
to de Parques e Jardins, aos que na 
singeleza eloqüente do seu trabalho 
procedem como mestres a sol aberto, 
escrevendo num quadro de clorofila, 
mãos calosas da faina, as lições que 
uma comunidade inteira absorve em 
propósitos de colaboração, 

A noiva sorri. Nos traços de sua be­
leza adolescente, arde já agora a ma­
Jestade da plenitude vindoura. Ela sa­
be. Por isto, foi paciente. Timbrou em 
esperar no tempo a compreensão sem­
pre tardia dos que nunca têm tempo 
para parar, e ver, e julgar. 

Agora. outra vez ela suportará sem 
lamentos a ausência andeja dos que 
partem. Ela sabe que voltarão refei­
tos dos cansaços, queimados de sol, 
pletóricos em sorrisos. Mas, irônica, 
na consciência dos seus predicados, 
ela sorri. SOrri, porque ignoram que 
seu clima, sua altitude, seu sol, sua 
tranqüilidade, tudo nela produz tam­
bém a brônzea conseqüência dos ve~ 
raneios. Ela sabe que algum dia os 
que partem dar-se-ão conta de que 
vão buscar distante o que possuem tão 
perto. Eles não depreenderam ainda 
que nos seus ademanes e no .seu 
"donnaire" há uma intenção retenti­
va, urna oferta de permanências. Tu­
do, porém, acontecerá no instante do 
grande consórcio. No cadinho da In­
teligência e do sentimento, mesclar­
se-ão rendições, raciocínios enraiza­
mentos, afetos, 8Jntor. E nos caminhos 
ridentes do Planalto, no seu esplendor 
peregrino, Brasília estará andando, 
num ritmo suave. grinalda verde es­
voaçante, no enlevo da marcha nup­
cial. (Muit.o bem! Muito bem! Pal­
mas. O orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -Concedo a palavra ao no­
bre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
(Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, o Doutor 
Camilo Calazans, ilustre diretor do 
Banco do Brasil, que tantos e tão re­
Jevantes serviços tem prestado ao 
Nordeste, me comunicou estar a Di­
retoria daquele estabelecimento em 
vias de autorizar a abertura de uma 
Agência em Porto da Folha, no alto 
sertão de Sergipe, às margens do Rio 
São Francisco. 
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Essa, a praça mais indicada para a 
abertura de nova filial do Banco do 
Brasil na região, face o estágio de 
desenvolvimento de Porto da Folha e 
a sua localização quase equüidistante 
das Agências de N. S. da Glória e 
Propriá, ensejando por isso condições 
de jurisdicionar os vizinhos munici~ 
pios de Gararu, Itabi. Poço Redondo 
e N. S. de Lourdes. 

Banhado em grande parte pelo São 
Francisco, o município de Porto da 
Folha é o segundo em extensão ter­
ritorial no Estado (L 119 quilômetros 
quadrados), possuindo população de 
16. 362 habitantes. Sua sede fica às 
margens do grande rio, a apenas seis 
quilômetros, com porto fluvial onde 
faz escala para serviço regular de 
lanchas, além de pequenas embarca­
ções. 

. A economia da área abrangida pelos 
cmco municípios é firmada na agro­
pecuária, avultando as lavouras de al­
godão, milho, feijão e arroz. Esta é 
processada nos baixios anualmente a­
lagado~ pelas enchentes fluviais. as 
conhecidas "lamas de arroz" do São 
Francisco, que proporcionam com­
pensadora produtividade. A pecuária 
vem t?~lando forte incremento, por 
ser atiVIdade menos sensível às in­
constâncias do clima, notado que o 
rebanho bovino supera 50 mil r.abc­
ças, segundo censo de 1970, desde 
quando teve grande crescimento e me­
lhoria de padrão. 

Região agrícola, consideráveis os 
beneficios que lhe serão propiciados 
por essa importante decisão do Ban­
co do Brasil, que constituirá signifi­
cativo marco na história de Porto da 
Folha. Bem conhecemos todos o alto 
significado de uma decisão dessa es­
péc!e para os m~nicípios sertanejos, 
razao pela qual nao poderia deixar de 
e?l:pressa.r, desta tribuna, meu rego­
ZIJO diante da notícia que me foi dada 
pelo Doutor camilo Calazans. E, si­
multaneamente, congratular-me com 
o dinâmico presidente Nestor Jost, 
com o Dr. Camilo Calazans e demais 
membros da alta direção do Banco do 
Brasil, bem como com o Prefeito Antô­
nio Pereira Feitosa e todo o povo de 
Porto da Folha por es.sa notável de­
liberação, que repercutirá profunda­
mente naquela cidade, novo e pode­
roso impulso que será para o seu de­
senvolvimento econômico. Mais uma 
vez, verificamos o acerto com que. de 
longa data, temos confíado plenamen­
te na ação patriótica da alta direção 
do Banco do Brasil, sempre preocupa­
da com os mais elevados propósitos 
de estender sempre mais seu campo 
de ação em todo o País, beneficiando 
ao máximo as populações interiora­
nas. 

Não poderia, também, deixar de sa­
lientar que essa decisão da direção 
do nosso maior estabelecimento de 

crédito está inteiramente de acordo 
com os objetivos prioritários do Go­
verno do eminente Presidente Garras­
tazu Médici, quais sejam os de inces­
sante promoção da integração nacio­
nal; contínuo favorecimento do ho­
mem do campo e também de impul­
sionar o desenvolvimento do Vale do 
São Francisco, região a que perten­
ce o município sergipano que será 
favorecido por tão justa e oportuna 
decisão da direção do Banco do Bra­
sil! (Muito bem! Muito bem! Palmas.} 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - concedo a palavra ao 
nobre Senador Daniel Krieger. 

O SR. DANIEL KRIEGER - !Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revi­
são do orador.) Sr. Presídente, Srs. 
Senadores, no dia 29 de outubro úl­
timo comemorou-se a criação do Es­
tado de Israel. A Federação Israelita 
do Brasil, a Embaixada e os cida­
dãos dessa nação, residentes no Brasil, 
prestaram. mais uma vez, grande ho­
menagem ao Chanceler Osvaldo Ara­
nha. 

O sofrimento. indiscutivelmente, 
cria a forja em que se cunha a moeda 
da gratidão, e os israelitas não esque­
cem a ação do grande Chanceler bra­
síleiro Osvaldo Aranha, 

Infelizmente, nos países jovem~. es~ 
quecem-se os mortos e só se prestam 
homenagens aos que vivem, e estão 
no poder. Homem como Osvaldo Ara~ 
nha, ainda estudante. já lutava, por 
nobres e grandes ideais. Divergindo da 
prôpria orientação paterna, comba­
tia. no cenário federal. a figura le­
gendária de Pinheiro Machado. De~ 
pois. indo para o Rio Grande do Sul, 
foi Prefeito da sua cidade natal. Nas 
lutas de 23, defendeu seus ideais, re­
gando com o próprio sangue o solo 
rio-grandense, no combate da ponte 
de Ibirapuitã e no de Seival. Depu­
tado estadual, não exerceu o man­
dato. porqpe foi imediatamente elei­
to para a Câmara Federal. Dali o 
retirou o Presidente Getúlio Vargas, 
para fazê-lo secretário do Interior do 
Estado do Rio GranC!P d.., Snl. '1\Jesse 
posto. ninguém mais do que ele en­
carnou a alma revoiucíortária do Bra­
sil, que se expandiu no magnífico Mo­
vimento de 30. 

Creio não cometer inj ustica ao di­
zer que, não fosse a têmpera de Os­
vald(l Aranha, a sua tenacidade, o seu 
talento, o seu entusiasmo, a sua mo­
cidade, a sua experiência, o seu idea­
lismo, e essa revolução, precursora de 
todas as outras. que trouxeram a re­
denção do Brasil, não se teria reali­
zado. 

Ministro da Justica..,... Ministro da 
Fazenda, Ministro do Exterior, Osval­
do Aranha pode ser equiparado, sem 
nenhum exagero, à figura tutelar de 
Rio Branco, porque foi um dos que 

mais lutaram para que o Brasil en­
trasse na pugna em favor do mundo 
ocidental. quando a filosofia totalttá­
ria assombrava e dominava muitas 
nacôes. 

Novamente Ministro da Fazenda, 
teve, nesse Minist(>rio, a habilidade de 
criar medidas para servir a sua Pá­
tria. 

No exterior, r-ecebeu das Nações 
Unidas a maior consagração. Eleito 
duas vezes Presidente da ONU, conse­
guiu, pelo seu esforço, pela sua tena­
cidade e pelo brilho da sua inteligên­
cia, que se emancipasse o Estado de 
Israel. 

O Sr. Amaral Peixoto - Permite­
me um aparte, n<>hre Senador Daniel 
Krieger? 

O SR. DANIEL KRIEGER - COJ,ll 
todo o prazer. · 

O Sr. Amaral Peixoto - Quero re­
cordar a V. Exa. que tive a felicidade 
de encontrá-lo, pela primeira vez, jus­
tamente no gabinete do nosso grande 
e oomum amigo Osvaldo Aranha. 
Quando V. Exa. embarcava para o 
Rio, pedi que também me represen­
tasse naquela solenidade que tão jus­
tamente os representantes de Israel 
pre.s.tavam ao grande brasileiro. Tudo 
quanto se disser, neste Congresso. so­
bre a personalidade de Osvaldo Ara­
nha será oupco, diante de que ele 
tanto fez pelo País. Sua atuação na 
Revolução de 1930, seu desempenho 
nos diferentes Ministérios que ocupou, 
a sua bravura pessoal, a sua dedica­
ção aos amigos. a atuação magnífica 
que teve na ONU e na Embaixada de 
Washington - na qual, anos depois, 
eu o sucedi, ainda encontrando os 
vestígios brilhantes de sua passagem 
- são dignos dos maiores encômio$. 
Por tudo isto, é muito pouco o que se 
faz nela memória de Osvaldo Aranh~. 
V. Exa. fala como amigo, da mesma. .. 
forma que eu. se discursasse. também, 
estaria recordando aquela figura ex­
traordinária, tão dedicada a seus 
amigos, mas, acima de tudo, V. Exa. 
fala pelo Senado, fala pelo Brasil, 
agre.decido a quem tanto fez em nosso 
benefício. 

O SR. DANIEL KRIEGER - Agra­
deço o aparte de V. Exa., que é um 
complemento à síntese que venho fa­
zendo da vida do eminente Chanceler 
Osvaldo Aranha. 

O Sr. Danton Jobim - V. Exa. mt 
permite um aparte? 

O SR. DANIEL KRIEGER - Ouço 
V. Exa. 

O Sr. Danton Jobim - Quero ape­
nas aduzir ao aparte tão pertinente 
do eminente colega Amaral Peixoto 
que S. Exa. falou por toda a Bancada. 
do MDB nesta Casa, e poi' todo o Par .. 
tido. E não poderia ser de outro modo, 
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uma vez que .Osvaldo Aranha repre­
sentou, sem dúvida, Iidiroamente a 
consciência democrática do País, 
mesmo através de todos aqu-eles acon­
tecimentos, aquelas turbulências e vi­
cissitudes por que passou, virias ve­
zes. a nossa vida nUblica e das quais 
participou como figura inconfundive1. 
pela sua personalidade extraorctiniria 
que não poderia permanecer ausente 
de auaiquer acontecimento importan­
te no Pais. Neste momento, o nosso 
cnleg-a de Bancada. o eminente Sena­
d(lr Amaral Peixoto. falou por todos 
nés. e quero que V. Exa. receba a.s 
congratulações do MDB pela oportu­
nidade de suas considerações. Muito 
obrigado. 

O Sr. Mag-alhães Pinto - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. DANIEL ltRIEGER - Com 
multa honra. 

O Sr. Magalhães Pinto - Desejo 
também, Senador Daniel Krieger. 
aduzir algumas considerações ligeiras 
ao seu brilhante discurso sobre a fi­
gura de Osvaldo Aranha. Como V. 
Exa. bem sabe. eu privava do privHê­
glo da sua amizade e da sua convi~ 
vência, mas, como Ministro do Exte~ 
rior pude verificar a lucJdez de suas 
decisões no Itamarati, a maneira 
como ele encarava os problemas. Certo 
ou não, poderemos ter a certeza de 
que em todos os seus atos havia nm 
trace de generosidade. Conheci-o 
grande brasileiro. através àe um fra­
ternal amigo C<lmum, o Virgílio de 
Melo Franco. Foi justamente baseado 
numa carta de Virgílio que Arariha 
resolveu deixar a Embaixada de 
Washington. aceitando o convit-e de­
Vflr!!as para assumir o Ministério das 
Relacões Exteriores. Apoiado, lnc1u­
slve por aqueles cme combatiam o 
Governo Getúlio Vargas, veio lutar 
para que o Brasil ficasse ao 1ado das 
notênclas ocidentais. Portanto, as re­
ferências boi e feitas aqui. e que serão 
semPre lembradas no futuro, são as 
Jnais .iustas. ~rque Osvaldo Aranha 
foi. sem dúvida alguma, uma !1gura 
luminar neste Pais. 

O SR. DANIEL KRIEGER - Agra­
dero o anarte do nobre Senador Ma­
galhães Pinto. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. DANIEl, ltRIEGER - Pois 
não. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Nobre Se­
nador, já sou um homem de outra ge­
ração que não a de Osvaldo Aranha, 
mas, na verdade, desde tenra idade 
me acostumei a acompanhar a vida 
pública brasileira e em partieular a 
ação dos nossos grandes vultos da p<)­
lítlc.a. Ao falar em Osvaldo Aranha, 
1emoro-.me de que a ele se ajusta o 
conceito emitido peJo pensador fran­
cês Paul Brulat: "Basta um instante 

t 

pau ~e f0rjar utn herói, mas é preciso 
uma rida inteira para se fazer um 
homem de bem.'' Osvaldo -CDnha, em 
sua longa vida ~ública. foi Wfn autf'n­
tico homem de bem. com a circuns­
tância. de jamaiS ter sido panurgiano. 
Muito Obrigado.·1 

O Sr. Jo~é~·L ndoso - Permite V. 
Ex a. nm aparte 

O SR. DA L KRIEGER - Pois 
não. 

O Sr. José Lindoso - Nobre Sena­
dor Daniel Krieger, a liderança do 
nosso Partido dEtelara que V. Exa. fala 
não somente em nome da Maioria 
desta Ca.sa mas também do Senado, 
porque o MDB se manif<lstou solidá­
rio à homenagem que V. Exa. presta 
à memória de Osva.klo Aranha, na 
ocasião em que evoca a crJação do 
Estado de Israel. Osvaldo Aranha. 
para nós, é urna personalidade que 
se projetou n~ Histórla, como um 
fator de densid~de no momento mais 
difícil da vida cto' Ocidente. V. Exa. 
com emoção, )embrar este vulto 
extraordinário da História brasileJra, 
presta serviço a ro.Qcidad~, apontando 
o nome de um guieiro da naclonali­
r'ade. 

O SR. DANIEL ItRlEGER - Agra­
deço o aparte do Senador Danton Jo­
bim que, ratificando os brilhantes 
conceitos do Senador Amaral Peixoto, 
trouxe a solidariedade do MDB à fi­
gura execepcional do Chanceler Os­
valdo Aranha. Agradeço a manifesta­
ção do grande Ministro das Relacões 
Exteriores Magalhães PinW, que, com 
aquele espirito de justiça e aquela 
acuidade que o caracterizam, prestou 
o devido reconhecimento ao eminente 
rio-Grandense. Agradeço o aparte 
do Senador Lui2J Cavalcante, que, num 
pensamento deflniu com justiça a per­
sonalidade admirável do homem que 
estou exaltando, por um sentimento 
de coracão mas, sobretudo, pQt um 
dever de conscíência. Agradeço a pa~ 
lavra do Vice-Líder do meu Partido, 
que me outorgou falar em seu lugar 
sempre que fala em nome do Partido, 
no qual ingress~i desde sua fundação, 
me sinto profundamente feliz, e falar 
em nome do senado, ainda me dá fe­
licidade maior. 

Quero, Sr. Presidente e Srs. Sena­
dores. dizer qu~ Osvaldo Aranha, foi, 
indiscutívelmente, uma figura mar­
cante da noosa História; foí um ho­
mem que transpôs os limites do ta­
lento para belrar as fronteiras ·do 
gênio. Era um homem generoso e 
bravo. Infelizmente, os que morrem 
são esquecidos. Todos olvidam este 
princípio fundam~ntal: que a estru­
tura das nacõe.$ ê constJtuída com os 
feitos e com 'as cinzas dos mortos, que 
o presente é mantido pela decisão e 
pela inteligência dos que vivem e que 
o futuro será conservado por essa mo-

cidade da Pátria, que surge levando 
todas as nossas esperançê!s e a nossa 
fê; e isso ê eterno, isso e a Pátria, 
porque se há urna coisa eterna é a 
eternidade da Pátria. (l\1uito beml 
Muito bem! Palmas prolongadas, o 
orador é cumllrimentadQ.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. 
SENADORES: 

de- Jessé Freire.-- Domício Gon­
dlm- Milton Cabral- Ruy Car­
neiro - João Cleofas - Arnon de 
Mello - Teotónio Vllela - Lean· 
dro Maciel- João Calmon - Vas­
concelos Torres -- Nelson Carnei­
ro - Gustavo Capanema - Car· 
valho Pinto - Orlando Zancaner 
~Osires Teixeira - Lenoir Var­
gas. 

O SR. PRESIDENTE ICo.rJos Lin· 
denbcrg) ~ Esgotarta a Hora do Ex· 
diente, passa-se à Ordr-m do Dia. 

O SR. PRES1DENTE IC"rlos Lin· 
denberg) 

Item I: 

Discussão. em turno único, do 
Pro)eto de Lei da Câmara n.0 62, 
de 1972 1 n." 996-B/72. na Casa de 
origem!, de iniciativa do Sr. Pre· 
sidente da Repúbllca, que a1tera 
os ~rtigos 24, 36 e 37 do Decreto­
lei n.O 43, de 18 de novembro de 
1966, que "cria o Instituto Nacio­
nal do Cinema, torna de e}(clw:iva 
competencla da. União a censura 
de filmes, estende aos pag-amentos 
d<) exterior de fí1tnes adquiridos a 
preros fixJs o disposto no art. 4.5 
da Lei no 4 131. de 3 de setembro 
de 1962, prorroga por 6 !"Seis) me­
ses dispositiv0s de leJ.t'i..;lacão sobre 
a ex.ibiç.ão de filmes nacionais, e 
dá outras providências, tendo 

PARECERES FAVOR 'VE1S s·>b 
n.~ 579 e 580. de 1972. das Co· 
ml.ssões 

- de Educ:lção e Cultura e 

- de Finanças. 

Em discussão o projeto, 

Se nenh11m dos Srs. Seni'l-,.JO~·rc; d~se­
jar usar a palavra_. para d)S~Utl·lO, 
encerrarei a díscussao. (P-;ltl~a.) 

Está. encerrada. 

Em votação. 
Os Srs. Senadq·r_s qt1f> apr.•v.1m o 

projeto. queir<Jm pernun1ecer :~enL; · 
dos. Cl'ausa.J 

Esta aprovado. O projeto vai à s:;m­
ção. 
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I!: o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N. 0 62, de 1972 

(N.0 996-B/72, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SR. 
PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Altera os arts. 24, 36 e 37 do De­
creto-lei n.0 43, de 18 de novem­
bro de 1966, que cria o Instituto 
Nacional do Cinema, torna da ex­
clusiva competência da União a 
censura de filmes, estende aos 
pagamentos do exterior de filmes 
adquiridos a preços fixos o dis­
posto no art. 45 da lei n.0 4.131, 
de 3 de setembro de 1962, prorro­
ga por 6 (seis) meses dispositivos 
de legislação sobre a exibicão de 
filmes nacionais e dá outra's pro­
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O art. 24 do Decreto-lei n.o 
43, de 18 de novembro de 1966, alte­
rado pelo art. 2.0 do Decreto-lei n.0 

603, de 30 de maio de 1969, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 24 Nenhum filme cinema­
tográfico poderá ser exibido co­
mercialmente se não constar da 
programação visada pelo Institu­
to Nacional do Cinema. 

§ 1.0 Nenhum certificado de cen­
sura para filmes será concedido 
sem a prova do recolhimento da 
contribuição a que se refere o 
inciso II do art. 11, ou a prova 
de sua dispen.sa, de acordo com 
o § 2.0 do art. 14. 

§ 2.0 Independentemente do dis­
posto no parágrafo anterior, os 
filmes só poderão ser censurados 
quando forem encaminhados pe­
lo Instituto Nacional do Cinema 
com a respectiva guia. 

§ 3.0 Tratando-se de filmes na­
cionais de longa metragem, a guia 
deverá referir-se ao certificado 
indispensável ao cumprimento 
do disposto no art. 19. 

§ 4.0 Só serão visados pelo Ins­
tituto Nacional do Cinema os pro­
gramas cinematográficos dos exi­
bidores que tenham cumprido as 
normas de proteção ao cinema 
brasileiro fixado pelo Conselho 
Deliberativo do Instituto." 

Art. 2.0 Os art.s. 36 e 37 do Decre­
to-lei n.0 43, de 18 de novembro de 
1966, passam a vigorar com a seguin­
te redação: 

"Art. 36 Fica sujeito a multa que 
variará de 1/3 ! um terço) do va­
lor do salârio-mínimo, vigente no 
Distrito Federal, à época da in-

fração, até 100 (cem) vezes o va­
lor desse salário, sem prejuízo de 
outras sanções que couberem, 
aquele que·. 

I - deixar de cumprir as normas 
legais sobre a exibição de filmes 
ncionais; 

II - exibir filmes ou filmlet de 
publicidade em desarcodo com as 
normas legais; 

III - exibir filme não censura­
do ou com o certificado de cen­
sura fora dos prazos estabeleci­
dos; 

IV - deixar de levar os progra­
mas cinematográficos à aprova­
ção da autoridade compentente, 
bem como exibi-los de maneira 
diversa do aprovado ou sem o 
"visto" do Instituto Nacional do 
Cinema, conforme o determinado 
ao art. 24 e em seu § 4.0 ; 

V - sonegar ou p'restar infor­
mação errônea, visando obter 
vantagens pecuniárias, ou ilidir 
pagamento de taxa ou contribui­
ção devida, sem prejuízo da san­
ção penal que couber; 

VI - deixar de cumprir as nor­
mas que forem baixadas sobre co­
produção~ 

VII - deixar de fornecer os bor­
deraux nos prazos ou modelos que 
forem estabelecidos, bem como 
neles incluir informação inverí­
dica; 

VIII - reter o exibidor ou o dis­
tribuidor importância devida ao 
produtor, além dos prazos estabe­
lecidos, ou pagá-la em valor in­
ferior ao estabelecido na lei; 

IX - utilizar ou permitir a uti­
lização do ingresso fora do mo­
delo padrão; 

X - dificultar ou impedir a ob­
servância das resoluções que fo­
rem baixadas em decorrência 
deste decrero-Iei; 

XI - sonegar documentos ou 
comprovantes exigidos pelo Ins­
tituto Nacional do Cinema ou im­
pedir ou dificultar exames contá­
beis ou deixar de fornecer escla­
recimentos que forem exigidos, 
nos prazos assinalados; 

XII - vedar ou dificultar a en­
trada, nas salas exibidoras, de 
funcionários a serviço do Insti­
tuto Naciona Ido Cinema. 

Art. 37. Em caso de reincidên­
cia, dentro do período de 3 !três) 
meses, em infração da mesma na­
tureza, o Instituto Nacional do 
Cinema poderá determinar a in­
terdição do estabelecimento por 

um prazo 5 (cinco) a 90 (noven­
ta) dias, sem prejuíw da multa 
que couber. 

Parágrafo único. Poderá tam­
bém ser interditado, independen­
temente de reincidência, pelo 
prazo de 5 {cinco) a 90 (noventa) 
dias, sem prejuízo da multa que 
couber, o cinema ou sala exibi­
dera que infringir o disposto no 
art. 24 deste decreto-lei." 

Art. 3.o Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg:) -

Item 2: 

Discussão, em turno único, d(' 
Projeto de Lei da Câmara n.0 66, 
de 1972 <n. 995-B/72, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Pre­
sidente da República, que prorro · 
ga o prazo de que trata o art. 6.-. 
da Lei n.O 4.813, de 25 de outu· 
bro de 1965, alterado pelo Decre­
to-lei n.0 447, de 3 de fevereiro d€ 
1969, e pela Lei n.0 5.629, de 2 de 
dezembro de 1970, tendo 

PARECER. sob n.0 581, de 197~ 
da Comissão 

- de Serviço Público Civil, favo· 
rável. 

Em discussão. <Pausa.) 

Não havendo quem queira discnt: 
lO, declaro encerrada a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

projeto queiram permanecer como se 
encontram. (Pausa.) 

Aprovado. 

A matéria irá à sanção. 

~ o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
n.0 66, de 1972 

(n.0 995-B/72, da Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO PRESIDENTE 
DA REPúBLICAl 

Prorroga o prazo de que trata o 
art. 6.0 da Lei n.0 4. 813, de 25 de 
outubro de 1965, alterado pelo De­
creto-lei n.0 477, de 3 de fevereiro 
de 1969, e pela Lei n.0 5.629, de 2 
dezembro de 1970 

O Congresso Nacional derreta: 

Art. 1.° Fica prorrogado até 15 de 
março de 1974, o prazo previsto no ar­
tigo 6.0 da Lei n.O 4 .813, de 25 de ou­
tubro de 1965, alterado pelo Decreto­
lei n.0 447, de 3 de fevereiro de 1969, e 
pela Lei n.0 5.629, de 2 de dezembro 
de 1970. 

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publiração, revogadas 
as disposições em contrárto. 
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O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
llenberg) - Esgotada a matéria da 
Ordem do Dia. 

Passa-se à votação do Requerimen­
to n.O 214. lido na Hora do Expediente. 
de urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara n.o 74, de 1972. 

Em vota~ão. 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

Queiram permanece r sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

Aprovado o requerimento. vai~se 
passar à apreciação da matéria. 

Discussão. em turno único. do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 74, 
de 1972 <n.0 1.024-B/72. na Casa 
de origem), de iniciativa do Sr. 
Presidente da República, nue dá 
nova redacão ao art. 6.0 do Decre­
to-lei n.0 67, de 21-11-66. que dis­
põe '50bre os bens f' pessoal vin­
culado aos servtcos de navegacão 
e de reparos de navios exnlorados 
pelo Lloyd Brasileiro - Patrimô­
nlo Nacional e pela Companhia de 
Na.vega cão Costeira - Auts.rania 
FederaL extingue estas autar­
ouias. autoriza a constituicão da 
Comoanhia de Navegação Lloyd 
Bra-<sllelro e da Empresa de Repa­
ros Navais "Costeira." S.A .. e rlã 
outras nrovidências fdenennendo 
de oarecer da Comis<são de Trans­
portes. ComunicaQões e Obras 
Públ!casl. 

&licito ao nobre Senador Lni:;, Ca­
. valcante o parecer cta Comissão de 
Transp-ortes sobre a matéria. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- (Pora 
("mitir parecer.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores. trata-se. em rPsumo. de 
apreciarmos -o projeto emanado do 
Poder ExeC11tivo, que, como .iá di~se 
V. Ex.a. acrescenta parág-rafo à Lei 
que fundiu o antisto Lloyd Brasileiro e 
a antie;a Companhia Nacional de Na­
vegacão Co.o;;teira na Companhia de 
Na vegacão "Lloyd Brasileiro". pará­
grafo este pelo qual. se aorovailo, 
aquela emnresa poderá particinar ou 
promover a organizacão de subsidiá­
rias no País e no exterior. visando di­
namizar as suas atividades a exem-
plo do QUP ocorreu com a : ........ . 
PETROBRAS. a Companhia Vale do 
Rio Doce. o Banco do Brasil. 

Mas, Sr. Presidente, como é do meu 
dever. vou ler na íntegra o meu rela­
to, que é o seguinte: 

Nos termos do artigo 51 da Consti­
tuição, o Senhor Presidente da Repú­
blica submete à deliberação do Con­
gresso Nacional o presente projeto, 
que dá nova redação ao artigo 6.0 do 
Decreto-lei n.0 67, de 1966, que auto­
riza a criação da Companhia de Na­
vegação Lloyd Brasileiro - CNLB. 

2. Esse artigo 6.0 estabelece que o 
Lloyd Brasileiro terá sede na cidade 

•: 

do Rio de Janeiro (GBl: O presente 
projeto acrescenta o seguinte pará­
grafo ao artigo referido: 

"Parágrafo ·único. A CNLB, me­
diante aprqvação da Assembléia 
de Aclonisdas, poderá participar 
de empresa$ ou promover a oqta­
nização de subsidiária.s no País 
ou no Exterior. 

3. Na ExpoSição de Motivos que 
instrui a iniciativa presidencial, o Se­
nhor Ministro dos Tran~portes es­
clarece, inicialmente, que a proposi­
ção visa a dínamizar as atívidade.s 
dessa Companhia no exterior, a exem­
plo da PETROBRAS, Companhia Vale 
do Rio Doce e Banco do Brasil. 

Diz, ainda, o aludido documento: 

"O que se pretende, senhor Pre­
sidente, é dotar o Lloyd Brasilei­
ro dos instrumentos jurídicos ne­
cessários à sua expansão, conce­
dendo, à $ua administração, a 
flexibilidade indispensável ao 
trato dos. assuntos empresariais 
no exterior. 

O texto proposto, a meu ver. 
atinge fins colima-dos, permitindo 
que os naturais problemas decor­
rentes de negociações no exterior 
sejam solucionados com a preste­
za a-dequada." 

4. Do ponto de vista da política 
nacional de transportes, convém lem­
brar que o Decreto-lei n.0 67 teve a 
intenção de dar a Lloyd Brasileiro 
condições para competir no mercado 
Atlântico Norte, que é, dos mercados 
mundiais, o que melhor remunera. o 
transportador. Era uma reivindicacão 
que data de 100 anos e que Mauá ten­
tou equacionar. 

Em seguida, o Governo Brasileiro. 
por intermédio da Superintendência 
Nacional da Marinha Mercante. to­
mou, junto às Conferências de FJ·e­
tes, uma opção política no sentido de 
reservar aos armadores nacionais o 
mínimo de 40% do transporte de mer­
cadorias de importação e exportação 
Havia, há cinco anos, condições pa.ra 
tal atitude, mas tivemos que fretar 
navios estrangeiros. 

Por conseguinte, não se conseguiu. 
ainda. a desejada reciprocidade de 
50%. Todavia, desse ato politico, sur­
giram duas conseqüências. A primei­
ra se refere à tnaior procura -diribri­
da à indústria 'brasileira de constru­
ção naval. A segunda, foi a expansão 
das Companhia$ nacionais que ope­
ram no longo curso. 

Antes do Decreto-lei n.0 67, de 1966, 
o conceito do Lloyd Brasileiro era o de 
uma das Companhias Oficiais respon­
sáveis pelo deficit orçamentário e. 
portanto, pela inflação. Em 1970. pos­
suía o Lloyd Brasileiro cerca de 31 
navios e 225 mil toneladas de carga. 

Sua dotação orçamentária, para 
1973, é do valor de Cr$ 7,4 milhõe•, 4% 
do total destinado à SUN AMAM. 

Convém explicar que essa dotação 
do Lloyd Brasileiro refere-se à cabo­
tagem, linhas de interesse social, 
operadas por 6 navios. 

Os 25 navios que operam no longo 
cur.so, carga seca, representam 20% 
da capacidade total da frota brasilei­
ra n milhão de toneladas em 1970). 

Essa política. inaugurada pelo Al­
mil'ante José Celso Macedo Soares 
Guimarães no Governo do Marechal 
Artur da Costa e Silva, proporcionou 
o crescimento de nossa receita em 
fretes. de US$ 14 milhões, em 1966, 
para USS 87 milhõPs, em 1970. 

Os primeiros resultados de 1972, no 
semestre passado, indicam que foi 
ultrapassada aquela cifra de 40% de 
fretes imposta pela bandeira brasi­
leira, o que atesta, indiretamente. o 
bom rendimento apresentado pelo 
Lloyd Brasileiro. Não obstante a con­
ta dos Transportes internacionais 
vem apresentando deficits, na medi­
-da em que a despesa com fretes au~ 
mentou de US$ 90 milhões de dólares, 
em 1966, para US$ 135 milhões, em 
1970. Um dos motivos desse bom ne­
gócio para a bandeira estrangeira e 
do baixo resultado para as contas na­
cionais., é a impossibilidade legal de 
o Lloyd Brasileiro participar de ou­
tras empresas. Como se sabe, na pro­
porção que, no mercado mundial, 
cresce o percentual da bandeira de 
conveniência, aumentam, também. os 
problemas · dos armadores nacionais, 
particulares ou oficiais, que são os de 
acesso à carga e de tarifa. Uma das 
medidas recentes de proteção dos 
nossos interesses foi no sentido de 
transformar a carga gerada pelo café 
e pelo cacau em carga prescrita. Esse 
ato tem eficácia econômica relativa 
porquanto geram reações reciprocas, 
por parte de armadores estrangeiros 
excluído::; pela prescrição. Por outro 
hdn. outras bandeiras são henPiicia­
das em proporcão maior do que seria 
razoável conceder. 

Desde a ConferPncia de Calenta, 
realizada no final do século passado, 
o mercado de transporte ID'a.rítimo é 
de entrada controlada <oligopólio), 
com o fim de evitar a guerra de fre­
tes. O Lloyd Brasileiro necessita. por­
tanto, de instrumentos legais que 
permitam aumentar sua influência 
nessas conferências, por meio da par­
ticipação em outras empresas ou pe~ 
la promoção de subsidiárias. 

Não basta, portanto. a denUncia de 
uma série de acordos de frete e pcols 
de carga ou o esforço político do 
Lloyd Brasileiro para operar em todas 
as linhas comerciais do :Brasil. em 
associaçàú com companhias nacionais. 
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A situação evoluiu e são necessá­
rias;'Ja:gora, medidas como as preco­
nizadaS no projeto ora em exame, o 
que propiciará não apenas o resulta­
do esperado com financiamento go­
vernamental aos estaleiros nacionais. 
mas, também, a aquisição dos navios 
por armadores nacionais, para cabo­
tagem e para o longo curso e a ma­
nutenção do nível de emprego da po­
pulação. 

Em conclusão, do ponto de vista da 
política nacional de transporte, opi­
namos pela aprovação do presente 
projeto, louvando, ainda, a iniciativa 
dos infatigável Ministro Mário An­
dreazza. <Mu.ito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - O parecer da Comissão 
de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas é favorável. 

Completada a instrução da maté­
ria, passamos à sua apreciação. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui­
ser discuti-lo, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada.. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. A matéria vai à 
sanção. 

É o seguinte o projeto aprova­
do: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
n.0 74, de 1972 

(n.O 1.024~8172, na Casa 
de origetn) 

DE INICIATIVA DO PRESIDENTE 
DA REPúBLICA 

Dâ nova redação ao art. 6.0 do 
Decreto~lei n.0 67, de 21 de no­
vembro de 1966, que dispõe sobre 
os bens e pessoal vinculado aos 
serviços de navegação e de repa­
ros navais explorados pelo Lloyd 
Brasileiro ._ Patrimônio Nacio­
nal e pela Companhia Nacional 
de Navegação Costeira - Autar­
quia Federal, extingue estas au­
tarquias, autoriza a constituição 

da Companhia de Navegação 
Lloyd Brasileiro e da Empresa 
de Reparos Navais "Costeira" S.A. 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O art. 6.0 do Decreto-Lei 
n.o 67, de 21 de novembro de 1966, 
·passa a vigorar com a seguinte reda­
-ção: 

"Art. 6.0 A CNLB terá sede na 
cidade do Rio de Janeiro, Estado 
da Guanabara, e por objeto a ex­
ploração do transporte marítimo. 
Parágrafo único. A CNLB, me­
diante aprovação ·da Assembléia 
de Acionistas, poderá participar 
de empresas ou promover a orga­
nização de subsidiários, no País 
ou no Exterior, atendidas as nor­
mas legais que regem a matéria." 

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revoga­
das as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) ~ Passaremos agora à vo­
tação do RequerJmento n.0 215, igual­
mente lido na Hora do Expediente, de 
urgência para o Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 67, de 1972. 

Em votação. Os Srs. Senadores que 
o aprovam queiram permanecer sen­
tados. ! Pausa.) Aprovado. 

Aprovado o requerimento, vai~se 

passar à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 67, 
de 1972, que autoriza o Poder 
Executivo a instituir empresa 
pública, sob a denominação de 
Empresa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuária !EMBRAPA), e dá 
outras providências (dependendo 
de pareceres das Comissões de 
Agricultura e de Finanças l . 

Sobre a mesa o parecer da Comis~ 
são de Agricultura que vai ser lido 
pelo Sr. 1.0 -Secretrio. 

' 

É lido o seguinte 

PARECER 
N.0 590, de 1972 

Da Comissão de Agricultura so­
bre o Projeto de Lei da Câmara 
n.• 67, de 1972 (n.• I. 004-B/72 -

na origem), que autoriza o Poder 
Executivo a instituir empresa pú­
blica, sob a denominação de Em­
presa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuária (EMBRAPA), e dá 
outras providências. 

Relator: Sr. Mattos Leão 

O Senhor Presidente da República, 
com a Mensagem n.0 347, de 1972, sub­
mete a deliberação do Congresso Na~ 
cional, projeto de lei que "autoriza o 
Poder Executivo a instituir empresa 
pública. sob a denominação de Empre­
sa Brasileira de Pesquisa Agropecuá­
ria tEMBRAPAl, e dá outras provi­
dências". 

2. A Exposição de Motivos dos Se­
nhores Ministros da Agricultura e du 
Planejamento e Coordenação evoca 
a prioridade do Governo ao desenvol­
vimento da agricultura nacional e à.s 
medidas de grande significação que 
têm sido adotadas, especialmente no 
campo dos estímulos financeiros, da 
comercialização e da a.ssistência téc­
nica. 

3. Esclarece o projeto. no item I, da 
art. 2.0 serem finalidades da EMBRA­
PA: promover, estimular. coordenar e 
executar atividades de pesquisa. com 
o objetivo de produzir conhecimentos 
e tecnologia para o desenvolvimento 
agrícola do País. 

4. No mundo moderno, a tecnolo­
gia e a ciência. promovem os proces­
sos de diversificação da produção e, 
como esclarece a citada Exposição de 
Motivos, "a pesquisa agrícola e tec­
nológica é de fundamental importân­
cia. Dos índices de aumento, princi­
palmente da produtividade agrícola e 
dos novos processos de tecnologia de 
produtos agropecuanos, dependerá, 
em grande medida, o incremento da 
oferta de alimentos, a expansão das 
exportações e a melhoria da renda 
dos produtores." 

5. Os órgãos ministeriais a que está 
afeta a elaboração da política agrí­
cola reconhecem que "os principais 
obstáculos que, atualmente. dificultam 
a execução das atividades da pesqui­
sa agropecuária, especialmente no 
âmbit.o do Ministério da Agricultura, 
chegou-se à conclusão sobre a neces­
sidade da adoção de medidas que pro­
movam uma profunda reformulação 
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institucional e operativa do atual sis­
tema." 

6. Esclarecem ainda, os Srs. Mi­
nistros que a revisão proposta no pre­
sente projeto, visa, principalmente, a: 

"a) ajustar a pesquisa agropecuá­
ria aos objetivos e metas centrais 
do Governo previstos no Plano de 
Desenvolvimento Econômico e So­
cial e, em forma particular, às 
prioridades da política agrícola; 
b) organizar o sistema setorial da 
pesquisa agrícola em conformida­
de com a orientação geral emana­
da do recente ato do Governo que 
criou um mecanismo nacional de 
promoção e apoio ao desenvolvi­
mento da ciência e tecnologia 
(Decreto n.0 70.553, de 17 maio 
de 1972); 

c) proporcionar os meios e ins­
trumentos indispensáveis para 
que a pesquisa exerça suas ativi­
dades em forma mais eficiente e 
expedita; 

d) criar um mecanismo de capta­
ção e manejo de recursos finan­
ceiros que possibilite ampliar, em 
forma considerável, as atividades 
da pequisa e dar-lhe a flexibili­
dade e dinamismo de que necessi­
ta para cumprir eficientemente 
seus objetivos; 

e) estabelecer as condições propí­
cias para estimular, ampliar e 
consolidar a coordenação entre os 
diferentes setores que realizam 
pesquisa agropecuária no País; 

f) estabelecer os vínculos neces­
sários de coordenação em forma 
estável, entre a pesqulsa P "mais 
importantes organismos do setor 
público que promovem o desen­
Volvimento agrícola, especialmen­
te os de assistência técnica, de 
financiamento e de comercializa­
ção; 

g) mobilizar a participação e o 
apoio do setor privado (indústrias, 
produtores organizados e outros) 
na realização da pesquisa agro­
pecuária; 

h) proporcionar as medidas que 
assegurem um processo sistemáti­
co e contínuo de programação das 

atividades da pesquisa com o con­
trole e avalia.ção dos seus resul­
tados; 

i) estabelecer[ as políticas nacio­
nais para a pesquisa setorial e as­
segurar a execução de programas 
e projetos de impacto no proces­
so produtivo da agricultura, me­
diante a execução descentralizada 
com o emprego máximo dos re­
cursos já existentes nas distin­
tas regiões do País; 

j) criar as condições essenciais 
para que, por sua eficiência e re­
sultados, a pesquisa agrícola ad·­
quíra importância, prestígio e re­
conhecimento atalmente obser­
vados em outros setores cientifi­
cas e tecnológicos do desenvolvi­
mento nacional." 

7. Em nosso entender, o projeto 
preocupa-se em aprimorar a execução 
das atividades referentes à pesquisa 
agropecuária, eliminando obstáculos 
prejudiciais e inconvenientes ao de­
senvolvimento nacional, tais como vs 
mencionados na Exposição de Motivos, 
em seu item 2, abaixo transcrito: 

"Convém reconhecer, entretanto, 
Senhor Presidente, que a despeito 
do enorme esforço do Governo, a 
nossa agricultura, em muitas re­
giões e áreas do País, continua 
organizada em forma tradicional 
e sua eficiência, sob vários aspec­
tos, apresenta, ainda, grandes dis­
torções, Nessas zona.s, o seu cres­
cimento ocorre, principalmente, 
em virtude da expansão da fron­
teira agrícola e dos incentivos fi­
nanceiros que lhe concedo o Go­
verno, não se observando de ma­
neira significativa um aumento 
de produtividade com emprego de 
novas técnicas." 

8. No âmbito da competência re­
gimental desta Comissão, cabe ressal­
tar que o aprimoramento na obtenção 
de produtos básicos e essenciais no 
ramo da agricultura, baseado na ciên­
cia e tecnologia, será auspicioso para o 
desenvolvimento nacionalizado e har­
mônico da Agricultura nacional. 

Ante o exposto, nada havendo que 
possa ser opost.Q ao projeto, esta Co­
missão opina pela sua aprovação. 

lt o parecer. 

' 

Sala das Comissões, em 30 de no­
vembro de 1972. - Antônio Fernan~ 
des, Presidente, eventual - Mattos 
Leão, Relator - Fernando Corrêa -
Adalberto Sena. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Soliclto ao nobre Sena­
dor Lourival Baptista o parecer da 
Comissão de Finanças sobre a maté­
ria. 

0 SR. LOURIVAL BAPTISTA -
(Para emitir parecer.) Sr. Presidente, 
o Poder Executivo enviou ao Congres­
so Nacional a Mensagem n.0 347, "que 
autoriza o Poder Executivo a instituir 
empresa pública, sob a denominação 
de Empresa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuária (EMBRAPA)''. 

Na Câmara dos Deputados, o pro­
jeto recebeu parecer favorável das 
Comissões de Constituição e Justiça, 
Agricultura e Política Rural e de Fi­
nanças. 

Designado Relator pela Comissão de 
Finanças, passarei a emitir parecer: 

o projeto-de-lei em exame (n.0 67, 
de 1972}. submetido à apreciação do 
Congresso Nacional pelo Senhor Pre­
sidente da República, nos termos do 
art 51 da Constituição Federal, auto­
riza o Poder Executivo a instituir em­
presa pública, sob a denominação de 
Empresa Brasileira de Pesquisa e 
Agropecuária (EMBRAPAJ . 

A exposicão de motivos dos Minis­
tros da Agricultura e do Planejamen­
to e Coordenação~Geral, que acom­
panha o projeto, observa que a agri­
cultura, ern muitas regiões e áreas do 
País, "continua organizada em forma 
tradicional e sua eficiência, sob vá­
rios aspectos, apresenta, ainda. gran­
des distorções". Daí porque a produ­
tividade é colocada em segundo pla­
no, enquanto cresce a produção pelo 
prolongamento da fronteira agrico­
la e graças a incentivos financeiros 
concedidos pelo Governo. 

Cabe, no entanto, "estabelecer um 
processo contínuo e firme de desen­
volvimento do setor". Em razão dis­
to, prossegue a exposição-de-motivos, 
um dos aspectos prioritários da po­
litica de desenvolvimento agrícola se 
fundamenta, essencialmente, no pro­
grama de ciência e tecnologia, em 
grande dirnensão. 
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Assim, o projeto-de-lei, ora em es­
tudo, objetiva uma reformulação ins­
titucional e operativa profunda do 
atual sistema de pesquisa agrícola, 
dando-lhe maior tlexibi11dade e dina­
mismo. 

Ai se insere a Empresa Brasileira 
de Pesquisa Agropecuária, órgão cen­
tral do Governo, encarregada da pro­
gramação e execução da. política de 
pesquisa agrícola e pecuária no País. 

O art. 3.0 do projeto-de-lei especi­
fica a composição do capital inicial 
da Empresa, do qual constam imóveis 
e móveis de seu domínio administra­
tivo, pelo valor de incorporação. 

No que respeita aos recursos da 
Empresa, estes serão constituídos do 
seguinte modo: 

I - contribuição do Instituto Na­
cional de Colonização e Reforma 
Agrária (!NORA), fixada da receita 
orçamentária anual da autarquia; 

TI - os dividendos da União no 
Banco Nacional de Crédito Coopera­
tivo S/ A, na Companhia Brasileira 
de Alimentos <COBAL) e Companhia 
Brasileira de Armazenamento (CI­
BRAZEM), até o limite de 10% (dez 
por cento) do respectivo lucro líquido 
anual apurado; 

In - os recursos obtidos através 
de convênios ou contratos de presta­
ção de serviços; 

IV - dotações orçamentárias da 
União; 

V - os créditos a favor da Empre­
oa; 

VI- os recursos de capital, inclusi­
ve os resultantes da conversão em es­
pécie, de bens e direitos; 

Vil - a renda de bens patrimoni­
ais; 

VIII - os recursos de operações de 
crédito, provenientes de empréstimos 
e financiamentos obtidos pela entida­
de; 

IX - doações; 

X - quaisquer outraS receitas ope­
racionais. 

A discriminação de recursos conti­
da no projeto, portanto, revela um 
aspecto de extrema flexlbllldade, o 
que garante à Empresa condições de 
funcionamento ao nível das opera­
ções para as quais volte as atenções. 

O projeto é de toda conveniência, 
sem dúvida, à vista das necessidades 
nacionais do setor, em que o objetivo 
fundamental é o aumento da produ­
tividade, entravado, até o momento, 
em algumas regiões e áreas do País, 
pela não utilização de técnicas que 
permitam o incremento da produção. 

Considerando, ainda mais, as reper­
cussões econômicas e sociais do em­
prego da ciência e da técnica na 
renda das populações agrícolas e no 
seu bem-estar, a conveniência do 
projeto em apreciação se reforça. 

Pelo exposto, nada havendo que 
possa ser oposto ao projeto, opinamos 
pela sua aprovação. 

É o parecer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Os pareceres são favorâ~ 
veis. 

Completada a instrução da matê~ 
ria, passa-se à sua apreciação. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-

lo, encerrarei a discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 

Em votação. 

O SR. DANTON JOBIM - (Para 
encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) Sr. Presidente, queria fa­
zer um pequeno reparo a uma expres­
são que é usada aqui na exposição de 
motivos dos Srs. Ministros da Agri­
cultura e do Planejamento. 

Leio, e ouvi pela leitura do Sr. 
Secretário, que a exposição consagra 
a expressão "projetos impactos" quan~ 
do diz: 

"i) estabelecer as politicas na­
cionais para a pesquisa setorial 
e assegurar a execução de progra­
mas e projetos de impacto no 
processo produtivo da agricultu-
ra," 

Ora, Sr. Presidente, quando aqui 
criticávamos o Governo pelo uso des­
sa expressão impacto, que cheirava à 
promoção, leis que eram propostas 
apenas para efeito promocional, ale­
gou-se que era uma expresão cunha­
da pela imprensa e não usada pelo 
Governo. 

V. Ex.a. vê por aqui que o Governo 
usa essa expressão oficialmente, atra­
vés de exposição de motivos assinada 

t 

por dois ilustres Ministros. Só esta 
a observação eu queria fazer, mas de~ 
vo declarar que votaremos pela apro­
vação do projeto. (Muito bem!) 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
(Para encaminhar a votação. Sem re­
visão do orador.) Sr. Presidente, não 
vejo porque a objeção do nosso repre­
sentante da Oposição quanto à asser­
tiva de medida de impacto. 

S. Ex. a., que é um esgrimista do 
verbo, sabe que o que se perseguia 
com essa adjetivação, outra coisa não 
era. Poder-se-ia dizer, então, medi­
das de choque para resolver problemas 
crônicos. que vêm desafiando a tec­
nologia até agora empregada na nos­
sa agropecuária, especificamente, na 
agricultura. 

Nessas condições, S. Ex.a, como há­
bil do verbo, quis como que legitimar 
uma situação. Em verdade, não há 
necessidade de o Governo dar a essa 
interpretação de impacto às suas me­
didas, porque impacto, Sr. Presidente, 
em verdade tem causado a ação be­
néfica que vem desenvolvendo neste 
País, em favor do seu progresso. E a 
repercussão dessas medidas aí está: 
saímos para as eleições. levando como 
única e especial bandeira as realiza­
ções revolucionárias do País, e os re­
sultados não se fizeram esperar; os 
resultados, pricipalmente nas capi­
tais, Sr. Presidente, são a resposta 
que atestam bem que houve impactos 
benéficos para o desenvolvimento do 
País e para a melhoria social de nos­
sa gente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -Em votação o projeto, 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam, queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
A matéria vai à sanção. 
É o seguinte o projeto aprovado: 
PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.o 67, de 1972 
(N,o 1.004-B/72, na Casa de Origem) 
DE INICIATIVA DO SR. PRESIDEN­

TE DA REPúBLICA 
Autoriza o Poder Executivo a 

instituir empresa pública, sob a 
denominação de Empresa Brasi­
leira de Pesquisa Agropecuária 
(EMBRAPA), e dá outras provi­
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo 

autorizado a instituir uma empresa 



Dezembro de 1972 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Sábado 2 5338 

pública, sob a denominação de Em­
presa Brasileira de Pesquisa Agrope­
cuária <EMBRAPA), vinculada ao 
Ministério da Agricultura, com perso­
nalidade jurídica de direito privado, 
patrimônio próprio e autonomia ad­
ministrativa e financeira. nos termos 
do art. 5.0 , item 11, do Decreto-lei U.o 
200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Parágrafo único. A Empresa terá 
sede e foro na Capital Federal, po­
dendo, para o bom desempenho das 
suas finalidades, manter, em qual­
quer ponto do território nacional, ór­
gãos regionais ou locais, destinados a 
pesquisas, desenvolvimento de tecno­
logia e experimentações agropecuá­
rias. 

Art. 2.0 São finalidades da Em­
presa: 

I - promover, estimular, coordenar 
e executar atividades de pesquisa, 
com o objetivo de produzir conheci­
mentos e tecnologia para o desenvol­
vimento agrícola do Pais; 

II - dar apoio técnico e adminis­
trativo a órgãos do Poder Executivo, 
com atribuições de formulação, orien­
tação e coordenação das políticas de 
ciência e tecnologia no setor agrícola. 

Parágrafo único. É facultado à 
Empresa desempenhar suas ativida­
des mediante convênios ou contratos, 
com entidades públicas ou privadas, 
nacionais, estrangeiras ou internacio­
nais. 

Art. 3.0 O capital inicial da Em­
presa, pertencente integralmente à 
União. será representado pelo valor 
de incorporação dos imóveis e móveis 
de seu dominio administrados: 

I - pelo Departamento Nacional de 
Pesquisas Agropecuárias; 

II - por outros órgãos do Minis­
tério da Agricultura relativamente 
aos bens a serviço de atividades com­
preendidas nos fins da Empresa. 

§ 1,0 O Ministro de Estado da 
Agricultura designará comissão, de 
que participará um representante do 
Serviço do Patrimônio da União, para 
proceder ao inventário e à avaliacão 
dos bens referidos neste artigo. · 

§ 2.0 O Poder Executivo poderá 
autorizar o aumento do capital da 
Empresa e a participação de outras 
pessoas do Poder Público, da Admi­
nistração Direta ou Indireta, manti­
dos 51 o/o (cinqüenta e um por cento) 
na propriedade da União. 

Art. 4.° Constituirão recursos da 
Empresa: 

I - a contribuicão do Instituto Na­
cional de Colonização e Reforma 
Agrária - INCRA para pesquisas 
agropecuárias, fixada pelo Ministro de 

Estado da Agricultura até o limite de 
5% (cinco por cento) da receita or­
çamentária anual, da autarquia; 

11 - os dividelJ,dos que couberem 
à União no Bancd Nacional de Crédi­
to Cooperativo S.A., na companhia 
Brasileira de Alirnentacão ICOBALJ e 
Companhia Brasileira ·de Armazena­
mento ICIBRAZE1\.1l, até o limite de 
10% (dez por centol do respectivo lu­
cro liquido anual apurado; 

lU - os recursos provenientes de 
convênios ou contratos de prestação 
de serviços; 

IV - as dotacões consignadas no 
orçamento geral ·(la União; 

V - os créditos abertos em seu fa­
vor; 

VI - os recursos de capital, inclu­
sive os resultantes da conversão em 
espécie, de bens e direitos; 

VII - a renda de bens patrimo­
niais; 

VIII - os recursos de operações de 
crédito. assim entendidos os prove­
nientes de empr~stimos e financia­
mentos obtidos pela entidade; 

IX - as doações que lhe forem fei­
tas; 

X - quaisquer outras receitas ope­
racionais. 

Parágrafo único. A contribuição e 
os dividendos a que se refere este ar­
tigo serão creditados diretamente à 
EMBRAPA em p a r c e I as mensais, 
iguais e sucessiva.$, a partir do exer­
cício de 1973. de seu início e da data 
do pagamento de dividendos, respec­
tivamente. 

Art. 5.0 A Empresa reger-se-á por 
esta lei, pelos Estatutos que serão 
aprovados por decreto e. subsidiaria­
mente, pelas normas de direito apli­
cáveis. 

Parágrafo único. Dos Estatutos de 
que trata este artigo constarão, alélil 
das finalidades, de capital e dos re­
cursos, na forma do disposto nesta 
lei, a composição da administração e 
do órgão de fiscalização da Empresa, 
as respectivas atribuicões e as com­
petências de seus dirigentes. 

Art. 6.0 A prestação de contas da 
administração da Empresa será sub­
metida ao Ministro de Estado da 
Agricultura que, com o seu pronun­
ciamento e a documentação referida 
no art. 42 do Decreto-lei n.o 199, de 
25 de fevereiro de 1967, enviará ao 
Tribunal de Contas da União dentro 
de 120 (cento e vinte) dias do encer­
ramento do exercício da entidade su­
pervisionada. 

Art. 7.0 O Poder Executivo expe­
dirá os Estatutos da Eillpresa no pra-

zo de 60 I sessenta) dias, contadOS ·da 
publicação da presente lei. 

Parágrafo único. O decret'o _ qué 
aprova ros Estatutos referidos- neste·' 
artigo fixará a data da instalação da 
Empresa. 

Art. 8.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicaçãp, revogadas. 
as disposições em contrário, · 

'' O SR. PRESIDENTE (Carlos, Lin", 
denberg) - Há oradores inscri~S. · · 

Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Amaral Peixoto. 

O SR. AMARAL PEIXOTO - (Pró,' 
nuncia o seguinte discurso,) Sr'-. Pre­
sidente, Srs. Senadores, na sessão de·' 
26 de outubro comentei fatos que--se, 
haviam passado no Congresso Brasi­
leiro de Arquivologia. Fiz referência à 
reação de historiadores patrícios ao 
discurso pronunciado pelo Sr. Stan-· 
ley Hilton. Essa minha intervençãõ:. 
tinha um objetivo: criticar a incum­
bência dada a um senhor, pelo Dire­
tor do Arquivo Nacional, de vascu-· 
lha r e classificar 209 caixas de -ctó-· 
cumentos da mais alta importância 
para a História do Brasil, documen­
tos que não haviam sido até então 
examinados e classificados por qual-=­
quer pesquisador brasileiro. Fiz críti-· 
cas também à capacidade profis.sio.­
nal do senhor Hilton em vista de pu..;· 
blicações que li desta tribuna e de 
informações que havia recebido. i-

Dias depois o Sr. Stanley Hilton· 
escreveu-me uma carta que continha'' 
o seu Curriculum Vitae e no qual me 
colocava no conhecimento de suas ati­
vidades profissionais no Brasil e· em 
outros países. Lealmente, venho d3.r. 
conhecimento ao Senado do que ele 
afirma e que não tenho motivo para 
pôr em dúvida. Formou-se em 1962· 
pela Universidade Estadual da Cali­
fórnia e matriculou-se em 1963 na 
Universidade do Texas, tendo feito d 
Mestrado em 64 e o Doutorado em 
1969. Cita ainda monografias que 
publicou sobre assuntos latino-ame..:' 
ricanos, inclusive sobre a constrUção-­
da Transamazônica e estudos que em 
breve serão editados como, por exem­
plo, sobre a "Ação Integralista Bra..:· 
sileira", influência Militar na Políti­
ca Econômica do Brasil de 1930/45. 

Não se trata, portanto, de um pes-·· 
quisador improvisado. A sua colabo~~ 
ração em qualquer Centro de Estu­
dos de História Contemporânea é per­
feitamente razoável. Sou favorável ao 
intercâmbio de professores e alunos. 
Acho que , mais do que de capitaí,' 
precisamos de técnica, mas não nos 
esqueçamos de criar e melhorar a 
nossa própria capacidade técnica ein 
todos os setores. 

Mas não é esse o problema. p obje-, 
tivo do meu discurso, razão de ser da 
minha critica riada tem a ver· corri ó· 
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Sr. Stan1ey Hilton; a esta altura já 
passo- e devo chamá-lo de Professor 
stanley Hilton. O que não compreen­
do - e foi isso que me trouxe à tri­
buna na sessão de 26 de outubro -
é que se entregue a um estrangeiro, 
por mais capaz que seja, um acervo 
de mais de 200 baús de documentos 
inéditos, oriundos na sua generalida­
de da Presidência da República e 
que não foram examinados e cla.ssi­
ficados por qualquer pesquisador bra­
sileiro. O que contêm esse documen­
to? Será conveniente no Brasil a sua 
publicação? Será, sobretudo, oportu­
na, a sua divulgação ne.ste momento? 

Todos os países cuidam de seus ar­
quivos, cla.ssificam, catalogam seus 
documentos e quando julgam conve­
nientes, decorrido geralmente longo 
período, os entregam para exame dos 
pesquisadores. Já disse nesta tribuna: 
nos Estados Unidos que tantos pro­
curam copiar nos dias atuais, isso 
não seria possível. São considerados 
documentos fechados aos pesquisado­
res "não oficiais" os correspondentes 
aos últimos 30 anos. Os documentos 
mais antigos são até publicados em 
revista do Departamento de Estado 
com a.s devidas cautelas, verifican­
do-se antes a conveniência da divul­
gação para os interesses nacionais e 
até mesmo consultando-se previa­
mente os países em causa para evitar 
situações difíceis. Para o período in­
termediário "o acesso aos documen­
tos de política externa será conferi­
do somente a pesquisadores qualifica­
dos que demonstrem necessidade aca­
dêmlca ou profissional pelas infor­
mações na documentação." 

Se um pesquisador vai escrever um 
livro, uma tese ou tem que fazer um 
curso sobre determinado período da 
História americana, é facilitado o a­
cesso a esses documentos. 

Mas há uma condição taxativa: isso 
só é permitido a cidadãos norte-ame­
ricanos, somente a cidadãos norte­
americanos. 

Repito: a idéia de classificar e ca­
talogar todos os documentos existen­
tes no Arquivo Nacional é digna de 
elogios, o aproveitamento de jovens 
universitários nessa tarefa é válida. 
Mas que sejam orientados por pro­
fessores brasileiros. É o mínimo que 
se pode exigir. Compreendo que se 
aproveitem os pesquisadores, histo­
riadores e sociólogos estrangeiros na 
formação de novas técnicas brasilei­
ras. Que eles sejam professores nos 
centros de pesquisa brasileiros. Já 
temos dezenove centros reconhecidos, 
catalogados pela UNESCO, em pleno 
funcionamento. ~ possível, é razoável 
que estes homens sejam contratados 
para estes centros e venham melho­
rar o nível intelecutal de nossos pes­
quisadores. 

Que enviemos aos centros estran­
geiros, às universidades americanas 
e européias, os nossos jovens profes­
sores para que se aperfeiçoem, para 
que façam cursos de Mestrado e Dou­
torado e voltem para o trabalho enor~ 
me que os aguarda. Temos tudo por 
fazer ainda neste setor. E com razão, 
alguém já disse, aqui, que a nossa 
História terá que ser escrita no es­
trangeiro, que atualmente possue lJma 
documentação muito maior sobre o 
Brasíl, do que nós mesmos. 

O Sr. Danton Jobim - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. AMARAL PEIXOTO - Com 
grande honra para mim. 

O Sr. Danton Jobim - Gostaria de 
dar meu depoimento a V. Ex.a porque 
ele se baseia numa experiência que 
julgo extremamente útil para que se 
compreenda bem o sentido das pa­
lavras de V. Ex.a e o seu alcance. Fui 
professor contratado na Universidade 
do Texas, exatamente esta pela qual 
se doutorou e conquistou o mestrado 
este jovem pesquisador norte-ameri­
cano. Posso afirmar que pelo que co­
nheci lá das regras estabelecidas para 
que se franqueiem os arquivos a es­
trangeiros, as afirmações de V. Ex.a 
são rigorosamente verdadeiras. Por 
outro lado devo também confirmar 
esta declaração que V. Ex.a acaba de 
trazer para aqui, que teria sido feita 
por algum interessado na matéria, de 
que a História do Brasil teria qll<' ser 
pesquisada em grande parte no es­
trangeiro. Nessa Universidade do 
Texas tive ocasião de me utilizar dos 
arquivos para as minhas conferências 
e verifiquei, então, que havia um 
grande número de documentos que 
me interessavam, profundamente, ao 
nosso País e que estavam inteiramen­
te virgens de investigação por parte 
de brasileiros, embora, de quando em 
quando, norte-americanos, inclusive 
o Professor Hanke, se preocupassem 
com eles e trouxessem revelações que 
neles se baseavam. 

Tive ocasião, por ex':'mplo, de ve­
rificar vários documentos relativos à 
introdução de técnicas americanas no 
Brasil, logo após a Guerra da Seces­
são, quando uma certa parte de su­
listas se dirigiu ao nosso País e se 
fixou em São Paulo, sobretudo na 
cidade hoje chamada de Americana. 
Então, nós verificamos, ali, que há 
uma riqueza extraordinária de dados 
sobre a nossa evolução tecnológica e 
que, entretanto, fica inteiramente 
desconhecida dos brasileiros, hoje. 

Na realidade, deveria haver um es­
forço, da parte do Governo, no sen­
tido de que se enviassem pesquisado­
res brasileiros a certas universidades, 
como essa do Texas, que se especiali­
za, sobretudo, em história latino-a­
mericana. A parte do Brasil é menor, 
é verdade, porque a maior é a me-

xicana; os americanos, durante uns 
bons tempos, conseguiram comprar 
uma quantidade imensa de documen­
tos, no México, de modo que hoje 
o número de pesquisadores mexicanos 
é enorme naqueles arquivos. Mas 
acho que o nosso Governo deveria 
preocupar-se, também, em mandar 
para o Texas um bom número de in­
vestigadores, de pesquisadores inte­
ressados em descobrir documentos 
relativos à história do Brasil na gran­
de Universidade, na grande bibliote­
ca e no arquivo de assuntos america­
nos que ela possui. Acho que isso é 
uma tarefa para as nossas universi­
dades, mas não sei se elas teriam 
recursos para realizá-la em grande 
escala e metodicamente. Era isso, so­
mente, o que queria dizer, felicitando 
V. Ex. a pela sua preocupação com esse 
tema. 

O SR. AMARAL PEIXOTO - Muito 
obrigado a V. Ex.a Quero acrescentar, 
somente, que um jovem pesquisador 
de uma universidade americana foi 
ao Rio Grande do Sul e conseguiu 
descobrir o arquivo do Dr. Borges de 
Medeiros; encontrou-o jogado numa 
casa numa cidade do interior, clas­
sificou todo esse arquivo. fotogra­
fou e levou para os Estados Unidos. 
Hoje o arquivo está lá, classificado por 
esse jovem. E não condeno os que 
assim procedem, pois as universidades 
americanas têm recursos stanleyanos 
mas estão reunindo um acervo maior 
do que nós temos no momento. Aí o 
meu apelo, no sentido de que o Go­
verno faça a mesma coisa. 

O Sr. .José Lindoso - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. AMARAL PEIXOTO - Com 
grande honra. 

O Sr. José Lindoso - Estamos ou­
vindo o discurso de V. Ex.a, no qual, 
depois de receber o curriculum vitae 
do jovem professor e pesquisador a­
mericano, rende homenagem à sua 
formação universitária e, sobretudo, 
em torno dessa preocupação de V. 
Ex.a com relação ao problema dos ar­
quivos brasileiros e do acesso de es­
trangeiros a pesquisas nesses arqui­
vos. Asseguro a V. Ex.a que o Go­
verno está vigilante ao problema. E 
embora se registre, através das ob­
servações de V. Ex.a, atitude liberal 
com relação a esses pesquisadores, 
mesmo porque a Ciência não tem 
fronteiras, devemos realmente estar 
vigilantes para que não se revelem 
prematuramente documentos, como 
V. Ex.a observa, que possam prejudi­
car inclusive o desenvolvimento de 
nossas atividades, em plano interna­
cional As ponderações de V. Ex.a, Sr. 
Senador, como um dos homens de 
responsabilidade da República, serão 
devidamente sopesadas pelas autori­
dades do Ministério da Educação, que 
sei vigilantes quanto ao assunto. A 

' 
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palavra de V. Ex.a reforça a vigilân­
cia no sentido de, sem impedir que 
a pesquisa se faça, sem obstar a co­
laboração científica - e é realm~nte 
esta a contribuição que buscamos a­
través dos pesquisadores americanos 
- porque hoje há uma ciência de 
classificação, a tecnologia também 
invade os arquivos, vivificando-os, 
dando resultados extraordinários para 
a pesquisa e para o levantamento de 
todas as linhas da História _:_ este 
realmente o maior sentido da nossa 
contribuição ~, não descuraremos a 
ponderação daquilo que é patrimônio 
moral, ético e de natureza espiritual 
para a nacionalidade. A contribuição 
de V. Ex.a é válida. O Governo sa­
berá conciliar a responsabilidade da 
preservação desse patrimônio, dos 
valores espirituais que não podem es­
tar abertos a qualquer um, à necessi­
dade dos imperativos da pesquisa e 
da ciência. Ê preciso assinalar que 
nos Estados Unidos, em face da sua 
prosperidade, hoje, não só as Ciências 
Exatas ganham extraordinária signí­
fícação, contribuindo com o acesso 
do homem à Lua; também as Ciências 
Humanas têrn tratamento singular. 
Ali vemos, como se fora uma nova 
Grécia, homens dedicados à FilQso­
fia e à História, e muitos desses, pro­
fessores universitários que se dedi­
cam à História Americana. Entre nós 
temos (' exemplo de Thomas f:;kid 
More, que escreveu uma "História do 
Brasil - de Getúlio a Castelo", 
fundamentado em documentacão ex­
traordinária, minudente, comPleta, e 
que contribuirá para a futura e de­
finitiva História do Brasil, essa que 
se faz através do tempo, na decan­
tação dos fatos, para que a verdade 
refulja sempre a serviço da História, 
que deve falar da civilização dos ho­
mens numa linha de verdade. 

O SR. AMARAL PEIXOTO - Mul­
to obrigado a V. Ex.a. Seu aparte é 
contribuição valiosa ao meu dis~ur­
so, e, mais do que isto, nos dá s~gu­
rança de que o Governo está atento 
ao problema, sem dUvida da mais al­
ta importância para o País. 

A ciência não tem barreiras, não 
tem fronteiras. Mas, aqui se trata do 
patrimônio histórico do País. de nos­
sa vida íntima. E nós é que devemos 
examiná-la, antes que outros a exa­
minem. 

Num arquivo como o de Borges de 
Medeiros, por exemplo, poderia ha­
ver documentos cuja divulgação não 
fosse convenitmte. 

Quero é que os estrangeiros aqui 
vindos, quer historiadores, quer so­
ciólogos, trabalhem em nossos cen­
tros ao lado de brasileiros. 

Nada há de pessoal na mi:nha 
observação quanto ao Professor Stan­
ley. Tanto assim, que fiz aqui a re-

tificação. Realmente, eu me enganei; 
sobre ele tive informações erradas. 
Ele é, por seW; tátulos, capaz de exer­
cer a profissão.: Não, porém, de rece­
ber a incumbênbia que lhe foi dada. 
Disto eu discortlo. fundamentalmen­
te. Aliás, eu jâ havia tomado notas 
para falar sobre este caso, e ia fazê­
lo, quando compromissos outros mo 
impediram. Recebi o discurso pro­
nunciado na sessão de 7 de novem­
bro, pelo ilustre colega Senador Jes­
sé Freire em que S. Ex.a se refere ao 
Professor Stanley. As mesmas decla­
rações que eu flz sobre a capacidade 
profissional dQ Professor, ele também 
incluiu em seu discurso. Há como que 
perfeita identidade entre as inforrna­
ções que me foram dadas na carta 
sobre o Profe~sor Stanley e as infor­
mações prestadas ao Senado pelo Se­
nador Jessé Freire. E eu ficaria as­
sim dispensado de voltar ao assunto. 
Pareceu-me, l:l.<J entanto, ser minha 
obrigação trazer depoimento pessoal, 
e declarar que estava enganado a 
respeito desse professor. 

No discurso do Senador Jessé Frei­
re há algumrus afirmações que não se 
relacionam, estou certo, com o rneu 
discurso, porque nunca declarei o que 
8. Ex. a afirmaj embora não me atri­
bua a responsabilidade. No entanto. 
como estão englobadas as acusações 
feitas, quero Cieixar bem claro a par­
te que me to~a. 

Afirma o nobre Senador pelo Rio 
Grande do Norte que não procede a 
afirmação de ter o Dr. Raul Lima. 
Diretor do Arquivo Nacional, "conce­
dido exclusividade ao Professor Stan­
ley no seu encargo de dirigir um 
curso de mestrado, em funcionamen­
to no Arquivo Nacional, de· acordo 
com a Universidade Federal Flumi­
nense". 

Nada falei a esse respeitü~ S. Ex.a 
chamou a atenção para um proble­
ma. É claro que enquanto o Profes­
sor H1Jton estiver fazendo a classifi­
cação, ninguém poderá ter acesso aos 
documentos. Ele o fará antes de 
qualquer um. 

Outro ponto: os papéis não se re­
ferem até o ano de 1945; eles vão até 
o ano de 1955, portanto a um perto­
do bem recente. 

Quanto à observação do nobre Se­
nador Jessé F'reire de que não hou­
ve debates, interpelações, no Con­
gresso de Atquivologia, devo dizer 
que houve. 

Aconteceu o seguinte: o Presidente 
do Congresso, que é o Diretor do Ar­
quivo, não aceitou as perguntas for­
muladas por eminentes professores 
brasileiros, cujos nomes aqui citei, e 
posso repetir os de alguns, como o do 
Professor Hélio Silva, da Professora 
Maria Cecília. Ribas Carneiro, do 
Professor Ramos, do Rio Grande do 
Sul, e o do General Pelegr1no. 

Ainda uma retificação: qUàndo li 
um artigo sobre o Professor S~nley, 
propositadamente omiti um ítem em 
que se fazia grave acusação à hono­
rabilidade desse jovem. Lia, quando, 
de repente, percebi acusação muito 
grave; pulei o trecho. Tive a calma 
necessária para não me precipitar, e 
lê-lo. Não fiz, portanto, acusação. 
Ela está nos arquivos, mas não nos 
Anais do Senado, porque não a li. 
O Professor Hilton, parece, não gos­
tou de ser chamado jovem; e eu la­
mento que não me possam chamar 
jovem. 

Verifico, agora, que fiz bem quan­
do tive a cautela necessária, não en­
dossando tão grave acusação. Trata­
va-se de um erro de pessoa. Con~ 
fundiram o Professor Stanley Hilton 
com o Profe&sor Ronald Hilton, da 
Universidade de Stanford, o qual 
também não cometera a vexatória fal­
ta apontada. Convivi com o Profes­
sor Ronaid nos Estados Unidos. Ele 
é um eminente professor, um inglês 
ali radicado, enfim homem de gran­
de valor. 

Para terminar, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, digo o seguinte: o 
nobre Senador Jessé Freire, em .seu 
discurso, o Professor Stanley Hilton 
em sua carta e eu, todos somos ad­
miradores do historiador Jose Honó­
rio Rodrigues. Cito este nome porque 
constantemente focalizado tanto no 
discurso do nobre Senador Jessé Frei­
re, como na carta do Professor. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex. a pode 
dizer que toda a Nação também ad­
mira o Professor José Honório Rodri­
gues, por sua alta contribuição à 
História de nossa Pátria. 

O SR. AMARAL PEIXOTO - Exa­
to, pelos grandes serviços prestados 
ao País através de sua cultura. 

Pois bem, sendo Mestre eminente, 
autor de tantas obras notáveis. orien­
tador de tantos cursos, teria o Prof. 
José Honório Rodrigues condições de 
receber, nos Estados Unidos, incum­
bência igual à que foi dada ao PrO­
fessor Stanley Hilton, no Brasil? 
Nãol Decididamente não, porque ~­
s.e. não é cidadão norte-americano. 

Quero, Sr. Presidente. para os téc­
nicos americanos, em nosso País, o 
mesmo tratamento que os america:nos 
dão aos técnicos brasileiros. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
(Muito bem! Muito bem! Palmas!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Fernando Corrêa. 

O SR. FERNANDO CORRÊA 
(Pronuncia o seguinte discurso.) 
Sr. Presidente, Srs. Senadores. traz­
me a esta tribuna um dever que me 
é sumamente grato cumprir: falar 
sobre o septuagésimo aniversário da 
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Organização Pan-Americana de Saú­
de - que transcorrerá sábado próxi­
mo (amanhã> e de seus inestimáveis 
serviços ao brasileiro e demais povos 
americanos. 

No dia 2 de dezembro de 1902. reu­
niu-se em Washington a Primeira 
Convenção Sanitária Internacional, e 
instituiu, sob a denominação de Ofi­
cina Sanitária Internacional, essa 
humanitária entidade, que viria a ser 
subvencionada pelos governos dos 
países americanos. 

Ao final da Convencão, ficou de­
cidido que os signatários da mesma 
remeteriam à Oficina os dados perti­
nentes à situação sanitária de seus 
postos, e se comprometeram a auxi­
liar nas investigações relativas aos 
surtos das epidemias nos respectivos 
territôrios. 

A primeira Diretoria da Oficina 
Sanitária Internacional ficou com­
posta de notab111dades médicas, espe­
cialistas em enfermidades endêmicas 
de competência internacionalmente 
reconhecida. O Dr. Walter Wyman, 
eleito Presidente, e os Doutores A. H. 
Doty e Rhett Good, diretores, eram 
dos Estados Unidos. Nos demais car­
gos da Diretoria figuram os Doutores 
Juan Guiteras, de Cuba; Eduardo 
Moore, do Chile; Eduardo Licéaga, 
do México; e Juany Ulloa, de Costa 
Rica. 

A Segunda Convenção, também le­
vada a efeito em Washington, três 
anos depois, discutiu e aprovou nor­
mas destinadas à codificação dos 
procedimento atinentes à saúde in­
ternacional. 

A Terceira, efetivada no México, 
em 1907, entre outras realizações, 
criou a ''Comissão Sanitária Interna­
cional Informadora das Repúblicas 
Americanas", com as atribuições de 
reunir e comunicar dados concernen­
tes à saúde pública, sob a orienta<:.ão 
direta da Oficina Sanitária Interna­
cional. E instituiu outra Oficina, que 
sediou eu Montevidéu, para atender 
às Comissões da Argentina, Bolívia, 
Brasil, Chile, Paraguai e Uruguai, 
continuando os demais países a se 
servirem da Oficina de Washington. 

Sr. Presidente, Srs. s-enadores, em 
fins de dezembro de 1909 e princípios 
de janeiro de 1910, a Quarta Conven­
ção da Oficina Sanitária Internacio­
nal resolveu que as reuniões da enti­
dade passariam a figurar sob o nome 
de Conferências. 

Cuidou a Convenção, realizada em 
São José da Costa Rica, da melhoria 
da salubridade internacional, dispen­
sando aprofundado interesse aos es­
tados da saúde em geral. 

Durante a realização da V Confe­
rência Sanitária Internacional - no 
Chile, de 5 a 11 de novembro de 1911, 

proposição aprovada estabeleceu que 
os futuros Delegados deviam ser hi­
gienistas. E foi recomendado aos Go­
vernos Signatários que constituíssem 
cursos teôricos e práticos, de higiene 
e saneamento. objetivando a prepa­
ração de especialistas que pudessem, 
posteriormente, ser aproveitados nos 
serviços de saúde de seus países. 

Em Montevidéu, em maio de 1920, a 
VI Conferência. Foi quando elegeram 
primeiro diretor o Dr. Hugh S. Cum­
ming, ex-cirurgião geral do Serviço 
de Saúde Pública dos Estados Unidos. 

Entre os resultados dessa Conferên­
cia aponta-se a criação do Boletim 
Pan-americano de Saúde, publicação 
mensal veiculadora dos feitos, e das 
metas a alcançar, da nobre organiza­
ção das Américas. 

A seguinte, sob a nova denomina­
ção de VII Conferência Sanitária 
Pan-americana, foi cumprida em Ha­
vana. em 1924. Nessa data histôrica, 
adotaram os países participantes o 
Côdigo Sanitário Pan-americano. que 
determinou como objetivos a materia­
liza r, os s·eguin tes: 

- prevenir a propagação inter­
nacional de infecções ou enfermi­
dades suscetíveis de transmiti r-se 
a seres humanos; 

- uniformizar as medidas em­
pregadas nos postos para impedir 
a introdução de doenças trans­
missíveis. com a finalidade de 
obter mais expressiva proteção 
contra as mesmas. e conseguir-se 
eliminar qualquer barreira ou es­
torvo ao comércio e à comunica­
ção internacional; 

- estimular ou adotar medidas 
de cooperação destinadas a i_mpe­
dir a introdução e propagaçao de 
doencas nos territórios dos Go­
vernOs Signatários, ou dos mes­
mos procedentes; 

- estimular o intercâmbio de in­
formacões que possam concorrer 
para a melhora da saúde pública, 
e auxiliar no combate às enfer­
midades prôprias do homem; e 

- uniformizar a transmissão de 
dados estatísticos relativos à 
morbidade nos países dos Gover­
nos Signatários. 

Dessa Conferência em diante, Sr. 
Presidente. também a dinâmica en­
tidad-e passou a ser chamada de Ofi­
cina Sanitària Pau-americana. 

Na capital peruana, em outubro de 
1927, rea1izaram a VIII Conferência, 
sendo eleito o patrício João Pedro de 
Albuquerque como diretor da Oficina. 

Em Buenos Aires, em 1934, levaram 
a efeito a IX Conferência, dando co­
nhecimento aos higienistas das Amé-

ricas que a epidemiologia da febre 
amarela, a febre amarela sem aedes 
aegypti, e as informações que leva­
ram os pesquisadores ao descobrimenp 
to da febre amarela selvática, e sua 
separacão da febre amarela urbana. 

A realização principal da X Con­
ferência, que se cumpriu em Bogotá, 
em 1938, na Colômbia, foi a alteração 
do estatuto da Oficina. O médico bra­
sileiro, Dr. João de Barros Barreto, 
foi eleito Vice-Diretor, prosseguindo 
como Diretor o Dr. Hugh S. Cumming. 

A XI Conferência realizaram-na na 
cidade do Rio de Janeiro, de 7 a 18 
de setembro de 1942, da qual partici­
param 21 países, e observadores da 
F·11nõação Rcckefeller e do Canadá. 

RescluGões da mais alta significa­
cão, Sr. Presidente, e Srs. Senadores, 
foram sufragradas. Fixaram o inter­
câmbio de recttrsos para a conserva­
cão da saúde e da seguridade inter­
nacional. Ordenaram um inventário 
dos recursos sanitários e das necessi­
dades mais sentidas de cada Governo 
Signatário. e estabeleceram a.s bases 
de nma cooperação total entre os ser­
vkos de saúde civis e militares. 

As recomendações finais foram alu­
sivas a providências r·elativas a enge­
nharia sanitária, nutrição, habitação, 
saneamento. bioestatística, tifo, doen­
ça de Chagas, tuberculose, lepra, diar­
réia e enterites. 

Ao final. votos de louvores consig­
nr~ram em favor do Brasil, da Bolívia 
e do Peru, em vista dos sucessos 
alcancados por esses paises na erradi­
cacão do aedes aegypti. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores. sem 
maiores delongas, no exame da atua­
ção da OPAS, percebe-se que suas ati­
vidades cada V·ez mais dilargavam o 
raio de ação, extrapassando, inclu­
sive, os lindes dD campo da saúde. 

Sevs integrantes, face aos resulta­
dos colhidos, animavam-se a novas 
conquistas, no sentido de estender os 
efeitos benéficos de suas realizações 
sempre a um número maior de pes­
soas 

Com esse espírito. durante a Con­
ferência de São Francisco, celebrada 
em 1945. os Delegados do Brasil, e da 
China, apresentaram um projeto pro­
p<Jndo a instituição de ôrgão interna­
cional de higiene pública. Depois de 
devida e amplamente debatida e fes­
tejada, a proposição viu-se aprovada, 
dando origem à criação posterior da 
Organização Mundial de Saúde. 

Em razão do novo organismo de 
saúde do mundo, emergiu a indaga­
cão: deve ou não CQntinuar a existir a 
Üficina Sanitária Pau-americana? 

A resposta encontra-se no contexto 
do art. 54 do Capítulo V da Consti-

1 
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tuição da Organização Mundial de 
Saúde, redigido nestes termos: 

"A organização Sanitária Pau­
americana, representada peJa 
Oficina Sanitária Pau-americana 
e as Conferências Sanitárias Pan­
americanas e todas as demais 
organizações intergovernamentais 
regionais de salubridade que exis­
tiam antes desta organização. se­
rão integradas, no devida tempo, 
a esta." 

Era, Sr. Presidente, e Srs. Senado­
res, a consagração mundial aos esfor­
ços despendidos pela OPAS, e o reco­
nhecimento oficial à relevância de 
seus serviços aos povos das Américas. 

O ato de formação da OMS foi assi­
nado por 21 Estados Americanos e 
pelo Canadá, em 1948. Depositaram na 
sede da Organização os instrumentos 
de ratificação mais de 25 países da 
América, Europa, Asia e Africa. 

A XII Conferência Sanitâria Pau­
americana, pelo número de partici­
pantes, pelos assuntos de que cogitou. 
e diante das resoluções assentadas, é 
uma das mais importantes de quantas 
até hoje realízadas. Foi levada a efei~ 
to na Venezuela, em Caracas, e entre 
outros assuntos, decidiu que a Orga~ 
nização Sanitária Pau-americana 
passaria a constituir-se de quatro 
organismos: 

- Conferência Sanitária Pan~ 
americana: 

- Conselho Diretor; 

- Comitê Executivo; e 

- Oficina Sanitâria Pan-ameri~ 
cana. 

Foi eleito Diretor o Dr. Fred L. So~ 
per. e incubiram a Oficina de cumprir 
programas abrangendo os aspectos 
médicos-sanitários da medicina pre~ 
ventiva, o atendimento médico, e o 
bem-estar social. 

Na capital da República Dominica­
na a XIII Conferência Sanitária Pau­
americana, em setembro-outubro de 
1950. 

Foi destacado. ao longo da Confe­
rência, que a Oficina de 1947 até 
aquele ano. desenvolvera, principal­
mente, atividades no sentido de aper­
f·eiçoar o mecanismo profissional e 
administrativo, a fim de que pudesse 
ela cumprir, mais proveitosamente, 
suas obrigações. Que ela se empenha­
ra em unifícar seus esforços com os 
da OMS, nas Américas, em um único 
programa, de vez que, em conseqüên­
cia de acordo existente, em Washing­
ton há uma só Agência que maneja 
as atividades da Oficina e da OMS. 

Sr. Presidente. Srs. Senadores, cabe, 
a essa altura, um destaque especial: 
os programas dos quais a Oficina e 

a OMS vem participando, têm rece­
bido a ajuda da Assistência Técnica 
das Nações Unidas, da Assistência 
Técnica da OEA. do Centro Regional 
de Educacão Fundamental da Améri­
ca Latina· rUNESCO). do Comitê Con­
sultivo de Material La tino-Americano 
em Educacão Fundamental 
I OEA-UNÉSCO l , do Fundo In terna­
cional de Socorro à Infância 
IUNICEF). do Instituto de Assuntos 
Interamericanos .. da Organização para 
a Agricultura e a Alimentação da 
Organização Internacional do Traba­
lho, do Serviço de Sanidade Pública 
dos Estados Unidos. do Serv1ço de 
Saúde Pública da Zona do canal, do 
Serviço NacionaJ de Febre Amarela 
do Brasil, da Fundacão Kellogg e da 
Fundação RockeJeUeÍ'. e outros órgãos 
e organizações a serviço da saúde. 

Reuniu-se a XIV Conferência em 
H154. no Chile, tendo resolvido sobre 
a erradicacão da malária no Hemis­
fério Ocide.ntal. 

Registrou o conclave os trabalhos 
nos quais a Oficina havia participado, 
cujos números são os seguintes: 7 
projetos interregionais, 45 projetos 
interzonais, e 118 programas de 
campo. 

A OMS, no ano seguinte, possivel­
mente tendo ern vista a resolução 
nrincipal dessa Gonferência. adotou 
um programa para lograr a erradica­
cão global da malária em todo o 
mundo! 

A XV COnferência. em Porto Rico, 
em 1958. Nesta, a Comissão Especial 
para Estudar a Formulação de Novas 
Medidas de Cooperação Econômica, 
da Organizacão dos Estados Ameri­
canos. recomendou que os programas 
de saúde públicll fossem incluídos na 
agenda e nas negociações destinadas 
a financiar o desenvolvimento econô­
mico, e que podiam solicitar os Go­
vernos Signatários o assessoramento 
técnico da Oficina, para a execução 
dos mesmos. 

Essa Conferência teve a singulari­
zá-la um fato digno de nota: a elei­
ção. para Diretor da OPAS. do Dr. 
Abraham Horwitz. que esteve em Bra­
silia há cerca de 2 meses. 

Em 1961 a organização teve seu 
campo de ação ampliado, com a cria­
ção das Oficinas de Planificação, 
Avaliação e Investigação. 

Em Arequipa, no Peru, ainda em 
1961, concedeu o Banco Internacional 
de Desenvolvimento seu primeiro em­
préstimo para programas de abasteci­
mento de água. 

Cursos de planificação de saúde fo­
ram organizadOs, em cooperação com 
o Instituto Latino-Americano de Pla­
nificação Econômica e Social. 

í 

A OPAS, desde então. em seu con­
tinuo movimento evolutivo. passou a 
considerar a saúde um fator positivo 
de desenvolvimento econômico, con­
celtuaçào que prontamente ·foi perti­
lhada pelas nações que a integram. 

O Boletim da OPAS que veiculou a 
História da nobte Organização, c<m­
signa. com realce especial, fato extra­
ordinário ocorrido a 17 de agosto de 
1971, expressando-o nestes termos: 

"En virtud de la Carta de Punta 
dei Este, la Reunión Especial del 
Consejo Interamericano Econô­
mico y Social a Nível ministerial 
estableció la Alianza para el Pro­
greso, en la que se incluyen los 
siguientes objetivos para el sec­
tor salud en el decenio de 1960: 
Aumentar en un minimo de cinco 
aftas ta esperanza de vida al na­
cer. y elevar la capacídad de 
aprender y producir, mejorando 
Ia salud individual y colectiva. 

Para lograr esta meta se requiere, 
entre otras medidas, suministras 
en el próximo decenio agua pota­
ble y desagüe a no menos dei 70 
por ciente de la problación urba­
na y dei 50 por ciento de la rural; 
Reducir la mortalidad de los me­
nores de cinco aiios. por lo menos 
a la mitad de las tasas actuales; 
controlar las enfermedades trans­
misibles mas graves, dea cuerdo 
con su importancia como causas 
de invalidez o muerte; 

Erradicar aquellas enfermedades 
para las cuales se conocen técni­
cas eficaces. en particular la ma­
la ria: mejorar la nutrición; 

PerfeccJonar y formar profesiona­
les y auxiliares de salud en el mi­
nimo indispensab\e: 

Mejorar los servicios bâsicos de la 
salud ai nivel nacional y local; 
Intensificar la investigación cien­
tifica y utmzar plena y más efec­
tivamente los conocimientos deri­
vados de ella para la prevención 
v la C'llracíón de lfls enfPrmeda­
des." 

O Dr. Ahraham Hnrwit7. crm n t1'3.­
ba1ho intenso desenvolvido à frente 
da OPAS. viria a ser reeleito em 1963, 
1967 e 1971. 

Imprimiu orientaGãO dinâmica à 
Organização. com vistas a promover 
a incorporação da saúde às atividal'ies 
vincula.das ao desenvolvimento sócio­
econômico. 

Com ele. o atendimento médico pas­
sou a ser encarado sob novo ângulo, 
dejxando de ser considerado um de­
sembolso, para passar a constituir 
uma inversão. 

Durante a penúltima visita c1e>;:..;e 
notável homem das Américas ao Bra­
sil. quando assinou pela OPAS se?­
senta e oito convênios com nosso Par;;, 
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todos no sentido de elevar o padrão 
nacional de saúde, tivemos a oportu~ 
ntdade, desta tribuna, de cumprimen­
tá-lo, louvando-lhe os méritos. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Per­
mite V; Ex. a um aparte? 

O SR. FERNANDO CORREA- Com 
prazer, nobre colega. 

O Sr. Waldemar Alcântara- Antes 
de terminar o seu discurso, eu gosta­
ria de manifestar o meu aplauso ao 
registro que V. Ex.a faz da data ani­
versária da Organização Pan-Ame­
ricana de Saúde. V. Ex.& foi muito 
feliz ao pensar em fazer este registro 
porque coloca nos anais do Senado 
um pequeno histórico do que tem sido 
o trabalho eficiente da referida Orga­
nização. Desejo salientar que há uma 
colaboração reciproca entre o Brasil e 
a Organização. Nós não só temos re­
cebido benefícios, programas e finan­
ciamentos da Organização Pan-Ame­
ricana de Saúde, como também temos 
concorrido com eminentes sanitaris­
tas brasileiros para que esta institui­
ção realmente consolide os seus ob­
jetivos no Continente americano. V. 
Ex. a. destacou uma personalidade que 
agradou muito aos meus ouvidos. Foi 
o trabalho do Dr. Fred L. Soper. 
Particularmente, eu queria deixar fi­
xado que nós, nordestinos, devemos a 
esse eminente sanitarista americano 
uma das páginas mais gloriosas da 
saúde pública, que foi a erradicação 
da malária no Nordeste, quando, em 
1938 ou 1939, houve Invasão de um 
mosquito transmissor não conhecido 
até então no Brasil e que criou uma 
situação grave no Nordeste, amea­
çando não só o País, como inclusive o 
Continente americano. Ao Dr. Soper, 
o Brasil deve, realmente, um trabalho 
de saúde pública de primeiríssima 
qualidade, que está inscrito nos anais 
da saúde pública brasileira como uma 
das páginas mais gloriosas do sanita­
rismo nacional, chefiado por ele na­
quela ocasião. 

O SR. FERNANDO CORREA -
Muito grato pelo aparte de V. Ex.a, 
que vem enriquecer as palavras que 
aqui pronuncio com a modéstia que 
me é peculiar. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a 
Organização Pan-Americana de Saú­
de, de que ora comemoramos 70 anos 
de existêucia, é a mais antiga das 
organizações intergovernamentais de 
saúde. 

Não podíamos, pois, furtar-nos à 
hollra de precedermos a um breve his­
tórico de suas múltiplas realizações, 
em favor dos povos americanos, entre 
os quais avulta o Brasil, pelos serviços 
com que há sido premiado. 

Na qualidade de médico, Senador 
Federal e Presidente da Comissão de 
SaUde, saúdo a Organização Pan-

Americana de Saúde pelo transcurso 
de seu septuagésimo aniversario, 
apertando num longo e afetuoso cum­
primento seu diligente e digno Dire­
tor, Dr. Abraham Horwitz, símbolo 
vivo do espírito cristão que chancela, 
indelevelmente, cada ato da humani­
tária organização. (Muito bem! MulM 
to bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Benedito Ferreira. 

O SR. BENEDITO FERREIRA 
(Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente. 
Srs. Senadores, a liberalidade do Po­
der Público brasileiro em relação às 
terras públicas. dentro da filosofia de 
interiorizar o desenvolvimento, per­
mitiu. no passado, em que pese proi­
bição formal, além de uma série de 
distorções, até mesmo o usucapião em 
terras públicas - que. como eu dis­
se. proibido estava no Brasil desde 
1854. 

Em verdade, essa instituição. incor­
porada ao Direito Brasileiro em 1917 
única e exclusivamente por força do 
Direito Comparado, vez que não ti­
nha ele, na nossa tradição, sequer 
base nas Ordenações Filipinas. Só en­
tão, em 1917, é que se veio disciplinar, 
que se veio dizer expressamente, ou 
melhor, repetir. porque expresso es­
tava -- como disse - desde. 1854. Da 
Inalienabilidade das Terras Públicas. 

Sr. Presidente, novamente em 1933. 
foi necessário que o legislador disses­
se que, dali em diante, ele não mais 
faria vista.s grossas relativamente à 
inalienação dos bens patrimoniais pú­
blicos vez que não consultava os in­
teresses nacionais, estaduais ou mu­
nicipais aquele estilo, aquele compor­
tamento. 

Elm que pesem essas proibições, tem 
sido figura constante na crônica po­
licial diária, quase que em todos os 
recantos de nossa Pátria, a figura do 
usurpador, mais conhecido, vulgar­
mente, por grileiro ou fazendeiro-do­
asfalto. Esses verdadeiros flagelos, 
que tanto têm infelicitado e tumul­
tuado a vida, em especial do homem 
do interior, lamentavelmente até aqui, 
por um descuido de nossa parte, de 
parte dos legisladores brasileiros, não 
tiveram o seu aquinhoamento, o seu 
enquadramento na nossa Lei Penal. 
É o que tento nesta oportunidade. Sr. 
Presidente, com a seguinte justifica­
tiva: 

Na medida em que vão sendo valo­
rizadas as terras incultas, seja por 
obras públicas, seja pelo trabalho fe­
cundante do pioneiro, dos posseiros 
humildes que as desbravam com in­
gentes sacrifícios, aparecendo os cha­
mados grileiro.s ou fazendeiros-do-as­
falto, com o objetivo de vindicarem 
domínio sobre elas. Isto ocorre, em 

grande parte, sabemos, e repito, em 
razão da falta de uma legislação mais 
rigorosa sobre o assunto. 

Esses espertalhões tão conhecidos 
de todos nós, nada mais são que indi­
víduos inescrupulosos, portando do­
cumentos pré-fabricados ou títulos 
antigos. mas inaptos como título le­
gítimo de propriedade perante as leis. 
Muitas vezes, além de advogados ex­
perts na matéria, pouco escrupulosos, 
contam eles com o despreparo de cer­
tas autoridades para a consecução de 
seus nefastos objetivos. 

Nos últimos anos, a todo instante 
~ repito - se tem notícia de confli­
tos sangrentos entre posseiros e ja­
gunços assalariados pelos usurpado· 
res das terras públicas ou alheias. In­
saciáveis, inacessíveis até - é bom 
Que se enfatize -. vez que não se 
apresenta,m pessoalmente nas conten­
das !usam "testas-de-ferro""!, vão-se 
enriquecendo às custas de incautos e 
em prejuízo de humildes posseiros e 
do próprio País. 

O ônus acarretado ao Poder Público 
- cada vez que é chamado a intervir 
nas contendas provocadas pelos usur­
padores - dificilmente será mensu­
rável. Se levarmos em conta o núme­
ro de vidas preciosas de homens tra­
balhadores e de pais de família imo­
lados no.s conflitos verificados nesse 
tipo de disputas em torro de terras 
(que no final são do domínio públi­
co). tenho certeza, nenhum dos Srs. 
Senadores negará o seu apoiamento 
ao projeto que ora apresentamos. 

Na verdade, o novo Código Penal, 
a exemplo do anterior, ainda em vi­
gor. estabelece penas e multas pela 
prática da usurpação. Contudo, não 
nrevê sancáo para aqueles que Inten­
tam tal '1rática através de documen­
tos frrntdulentos, tais como os chama­
dos registr::~ paroquiais e cartas-de­
sesm>'~ri ·.s, não confirmadas ou legiti­
madas. 

Após a ocupação, os posseiros re­
querem a demarcação e venda das 
terras que ocupam. Esta, a tradição. 
Invariavelmente, nesta oportunidade 
é que aparecem os grileiros com os 
aludidos documentos, tumultuando os 
trabalhos, o que leV"a o Estado, então, 
ao Judiciário, a fim de propor a com­
petente ação discriminatória. 

A Lei federal n.0 3.081. de 22 de de­
zembro de 1956. instituiu a ação dis­
criminatória para deslinde das ter­
ras públicas, nos seguintes tennos: 

Art. 1.° Compete à União. aos 
Estados e Municípios a ação dis­
criminatória, para deslinde das 
terras de s-eu dominio, inclusive 
das terras situadas nas zonas in­
dispensáveis à defesa do País, a 
que aludem o art. 180 da Consti­
tuição Federal e a Lei n.0 2.597, de 
12 de setembro de 1955. O proces-
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so constará de três fases: a pre­
liminar, do chamamento à ins­
tância e exibição dos títulos de 
propriedades; a contenciosa, que 
finalizará pelo julgamento do do­
mínio; e a demarcatória. 

Para funcionamento do processo 
discriminatório, a mesma Lei pres­
creveu: 

Art. 3.0 Estas ações serão afora­
das na Comarca de situação da 
totalidade ou da maior parte da 
área discriminada. 

Art. 4. 0 Nas citações, observar­
se-ão as disposições do Código de 
Processo Civil e Comercial (sic) 
fDecreto-lei n.0 1.608, de 18 de se­
tembro de 1939) e mais leis vigen­
tes, publicando-se edital de cha­
mamento dos interessados ausen­
tes ou de desconhecidos, incluí­
das nas citações as mulheres dos 
que casados forem. O edital terá 
o prazo de 30 (trinta) dias e se­
rá obrigatoriamente publicado no 
órgão oficial do Estado onde es­
tiver situada a área discriminada. 
Parágrafo único. As citações va­
lerão para todos os atos e termos 
da ação, desde a fase preliminar 
até final demarcacão das terras 
julgadas e para as' questões inci­
dentes. 
Art. 5.0 Nos 30 (trinta) dias se­
guintes à citação inicial, deverão 
os interessados levar a Juízo os 
títulos em que fundarem suas ale­
gações, devidamente filiados pa­
ra prova de domínio particular. 
Em seguida, com vista por 30 
(trinta) dias, prorrogáveis a cri­
tério do Juiz, dirá o representan­
te da Fazenda Pública, articulan­
do o que for de direito. 

Parágrafo único. Entrando a 
ação na fase contenciosa, de rito 
ordinário, abrir-se-á o termo de 
contrariedade, prosseguindo com 
observância das normas proces­
suais vigentes, aplicáveis à espé­
cie despacho saneador, provas e 
instrução e julgamento, sujeita a 
decisão aos recursos legais". 

Como se vê, nos trinta dias seguin­
tes à citação inicial válida, os citados 
para a causa deverão apresentar e!IIl 

Juízo, com alegações fundamentadas, 
os títulos em que basearam suas ale­
gações, devidamente filiados, para 
prova de domínio particular de glebas 
integrantes das terras devolutas dis­
criminadas. Em seguida. com vista 
por trinta dias, prorrogáveis a crité­
rio do Juiz, dirá o representante da 
Fazenda Pública o que for de direito, 
sobre a validade ou não dos títulos 
apresentados pelas pessoas citadas 
por mandados, cartas precatórias ou 
editais. 

Desta forma entende-se que, se al­
gum dos citados merecer o reconheci-

menta da validade e legitimidade dos 
títulos apresentados, poderá ser por 
isso excluído do irocesso discrimina­
tório, se sua gleb estiver devidamen­
te caracterizada delimitada nos do­
cumentos aprese tados. 

No caso de não reconhecimento de 
legitimidade e validade dos documen­
tos apresentados, os seus portadores 
entrarão na fase contenciosa do pro­
cesso, cabendo-lhes o direito de con­
testar a causa no prazo estabelecido 
para este ato de defesa. 

No Estado de Goiás, que cito como 
paradigma, o que ocorreu invariavel­
mente foi o seguinte: os citados, des­
respeitando as prescrições que os obri­
gam a exibir os títulos, ditos de pro­
priedade particular, devidamente fi­
liados, para o pl'ellminar exame por 
parte da Fazenda Pública, sempre in­
vertem a ordem processuaL Era como 
se não houvesse a exigência legal 
dessa fase preliminar, por assim dizer 
administrativa. Entravam logo no 
processo contestando a causa desres­
peitando, assim, 'a sistemãtica esta­
belecida para o processo discrimina­
tório das terras. 

Com esse procedimento, que os Juí­
zes sempre acolheram, foi, na práti­
ca, suprimida a fa.se inicial - de sen­
tido adminl.strativo - destinada ao 
exame, pelos defensores da Fazenda 
Pública, dos títulos do alegado domí­
nio particular das pessoas citadas pa­
ra a ação. 

A supressão dessa fase inicial, €Vi­
dentemente é expediente a que recor­
rem advogados experts nas manobras 
da grilagem de terras públicas. Tem 
o fim de evitar que os advogados do 
Estado, sendo os primeiros a examinar 
os títulos e documentos apresentados 
pelos contestantes, possam argüir mo­
tivos de imprestabilidade dos docu­
mentos apresentados para valerem 
como títulos de domínio, despertando 
a atenção dos Juür.es para esses fatos. 

o expediente dos advogados tidos 
como experts em direito sobre terras, 
talvez tivesse por inspiração dois pres­
supostos: 

1.0 ) - o de que sendo os Juízes de 
Direito do longín(luo interior goiano, 
quase sempre inioiantes na judicatu­
ra, pouco informados ainda sobre as 
prescrições legais antigas, porém vi­
gentes. Dir-se-ia desconhecerem que 
carta.s de sesmarias ou concessões ou­
tras de terras não ocupadas, nem cul­
tivadas, nem medidas, nem confirma­
das, assim como registros paroquiais 
de posses não legitimadas, não cons­
tituam títulos de domínio de terras 
devolutas. Desta forma. só poderiam 
ser utilizadas como meios de usurpar 
terras públicas; 

2.o) - Assim sendo, por desinfor­
mação, os mesmos Juízes não se aper-

cebessem da supressão da primeira 
fase da ação discriminatória, supres­
são essa planejada pela "habilidade'' 
dos experts advogados dos contestan­
tes e supostos titulares de terras que 
por direito pertencem ao Estado. 

Além disto os experts, para conven­
cimento dos Juízes, poderiam alegar 
que o Estado de Goiás, por atos ad­
ministrativos de seus Governos, até 
1958 vinha reconhecendo como títu~ 
los de domínio cartas de sesmarias e 
concessões outras, bem como registros 
paroquiais. 

Neste ponto, Sr. Presidente, a de· 
sinformação é manifesta por parte dos 
julgadores, mesmo porque até na Car· 
ta Régia que trouxe Martim Afonso 
de Souza, percebe-se que o objetivo 
do Governo da Coroa não era fazer a 
dação de terra com domínio plenrt, 
vez que ela determinava que aqueles 
que recebessem uma concessão e que 
não cumprissem as exigências nela. 
estabelecidas, da ocupação e cultivo 
em dois anos naquele período, deve­
riam ter tomadas estas terras, dadas 
a um terceiro que se comprometes­
se de assim comportar. 

Mas, posteriormente, a Carta Régia 
de setembro de 1695 explicitou me· 
lhor a questão. estabelecendo que, 
além do dízimo devido à "Ordem de 
Cristo", estava sujeito às conc<Cssões 
de cartas de sesmarias um foro pro­
porcional à bondade e o tamanho da 
terra. Percebe-se, aí, que salvo o es­
tabelecido na Lei n.0 601 e no seu re­
gulamento, de 1854, salvo aqueles as­
pectos para legitimação de posses, não 
tinha como, e não tem como, ainda 
hoje, se alegue o título de domínio 
ftmdado em cartas de sesmarias que, 
como disse, não legitimados e não 
confirmados. 

~ bem verdade que, se os chama­
dos experts usavam tal expediente, 
o faziam sabendo que tais atos eram 
nulos. Infrigiam o art. 20, n.0 12, da 
Constituição do Estado, de !947, por 
suprimir ato de atribuição do PODER 
LEGISLATIVO ESTADUAL, sem ter o 
PODER EXECUTIVO competência pa­
ra fazê-lo, com base no art. 38 da 
mesma Constituição, onde eram rela­
cionados os atos de atribuição priva­
tiva do Governador. 

Os experts esforçam-se no sentido 
de encontrar defesa para os supostos 
direitos de seus constituintes, que fe 
confundem com os deles próprios, 
pois comumente são sócios. 

Conseguem tumultuar e emperrar 
o andamento das ações discriminató­
rias contestadas, a fim de que estas 
não cheguem ao desfecho. Com a de­
longa conseguida, vão os espertalhões 
aliciando incautos e a eles vendendo 
os peseudodomínios, baseados no 8 
mesmos documentos. 
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Dessa forma, os advogados dos gri­
leiros· forçam os posseiros a "com­
prarem" deles os "direitos". Além dis­
to, com aquela mesma documentação, 
os "causídicos" propõem ~ e muitas 
vezes conseguem - interditos proibi­
tórios, obtendo até mesmo decisões 
favoráveis, em ações de despejo con­
tra os ocupantes das glebas. 

Essa atitude causa muitos transtor­
nos ao trabalho e à vida dos humil­
des. Enquanto isso, os defensores dos 
"fazendeiros do asfalto" - como ver­
dadeiras pragas - mantêm os pos­
seiros diuturnamente sobressaltados e 
inseguros. Isto, até que estes, venci­
dos, comprem as terras e os supostos 
direitos, que na realidade pertencem 
ao Estado. Assim, no final, os pobres 
posseiros terão que comprar e pagar 
novamente. 

Sabemos que fatos idênticos vêm 
ocorrendo em outras unidades. Fu­
turamente, à medida em que forem 
sendo valorizadas as terras, esses ex­
pedientes ou similares serão repetidos. 
urge, pois, que instrumentemos o judi­
ciário com o remédio adequado. 

Partindo de que a pena, além de 
ser econômica, deve ser dosada de 
maneira e desencorajar a prática do 
crime, creio que as alterações propos­
tas atendem o objetivo do Direito e 
da Justiça. 

Sr. Presidente, a alteração que faço 
no Artigo 173 do Decreto 104 é real­
mente pequena: aumento na pena 
pecuniária porque acredito na mesmft 
como uma grande punição para os es­
pertalhões, para os desonestos, para 
aqueles que- não gostam de trabalhar, 
para aqueles que se enriquecem ilici­
tamente. E nada mais os incomoda 
do que abrir mão do seu poderio eco­
nômico. 

Sr. Presidente, a inovação. a emEn­
da, ou a correção que estamos pro­
pondo, além das punições por . alte­
racões de limltes, por desrespeito _a 
doCumentos, nós inserimos P?SSe e tl­
tulos fraudulentos e, com Isto, tra­
z.emos a pena. que entendo, a uma 
medida que lamentavelmente não po­
de ser maior. aumentando para 5 
anos a pena de reclusão e para 100 
dias de pena-multa. 

Com essas palavras, Sr. Presiden­
t-e preocupado e desejoso que os nos­
so~ nobres pares, especialmente os 
nossos especialistas, os nossos estu­
diosos da Comissão de Constituição e 
Justiça, acolham o nosso projeto e o 
melhorem d€ maneira tal que ele pos­
sa, incorporado ao nosso Direito, coibir 
esses abusos que já extrapolam as 
fronteiras brasileiras. Esses abusos que 
têm aguçado, cotidianamente. a gula 
até mesmo dos marginais internaci<J­
nais. 

Nessas condições, Sr. Presidente, 
agradecendo a V. Ex. a a oportunida­
de da palavra, e aos Srs. Senadores, 
a paciência com que me ouviram, 
encaminho o projeto à Mesa, para 
as devidas providências. Agradecido. 
(Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) - Não há mais oradores 
inscritos. 

Convoco os Srs. Senadores para 
uma sessão extraordinária do Senado 
Federal a realizar-se. hoje, às 18 ho­
ras e 30 minutos. com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 59, 
de 1972 (n.0 628-C/72, na Casa de 
origeml, que "dá nova redação 
ao art. 4.0 da Lei n.0 5.768, de 20 
de dezembro de 1971, que altera 
a legislação sobre distribuição 
de prêmios, mediante sorteio, va­
Ie- brinde ou concurso. a título de 
propaganda, estabelece normas 
de proteção à poupança popular e 
dá outras providências", tendo 
PARECER, sob n.0 565, de 1972, 
da Comissão 

- de Economia, favorável. 

2 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara n.0 68, 
de 1972 (n.0 1.017-B/72, na Casa 
de origem I. de iniciativa do Sr. 
Presidente da República, que au­
toriza o Poder Executivo a cons­
tituir a empresa pública denomi­
nada Empresa Brasileira de In­
fra-Estrutura Aeroportuária UN­
FRAERO 1, e dá outras providên­
cias, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob 
nos 584 585 e 586, de 1972, das 
C~missõ'es 
- de Segurança Nacional 

- de Transportes, Comunicações 
e Obras Públicas; e 
- de Finanças. 

3 

Discusão, em turno único, dO 
Parecer da Comissão de Relações 
Exteriores sobre a Mensagem n.0 

255. de 1972 ln. 0 381/72, na ori­
gem), pela qual o Sr. Presidente 
da República submete à aprova­
ção do Senado o nome do Sr. Ro­
berto Luiz Assumpção de Araújo. 
Embaixador junto ao Governo da 
índia, para. cumulativamente. 
Pxercer a função de Embaixador 
do Brasil junto ao Governo da 
República da Sri Lanka. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Está encerrada a sessão. 

r Levanta-se a sessão âs 17 horas 
e 15 minutos.) 

ATA DA 164.a SESSÃO, 
EM 1. o DE DEZEMBRO DE 1972 

2. a Sessão Legislativa Ordinária, 
da 7. 0 Legislatura 

EXTRAORDINARIA 

PRESIDtNCIA DO SR. PETRÕNIO 
PORTELLA 

As 18 horas e 30 minutos a­
cham-se presentes os Srs. Sena­
dores: 

Adalberto Sena - José Guio­
mard - Geraldo Mesquita -
Flávio Brito - José Lindoso -
José Esteves - Cattete Pinheiro 
- Milton Trindade - Renato 
Franco - Alexandre Costa -
Clodomir Milet - Fausto Caste­
lo Branco - Petrônio Portella -
Helvídio Nunes - Virgílio Távora 
- Waldemar Alcântara - Wil­
son Gonçalves - Duarte Filho -
J essé Freire - Domício Oondim 
- Milton Cabral - Ruy Carnei­
ro - Paulo Guerra - Wilson 
Campoa - Arnon de Mello -
Luiz Cavalcante - Teotônio Vi­
lela - Augusto Franco - Lean­
dro Maciel - Lourival Babtista 
- Antônio Fernandes - Heitor 
Dias - Ruy Santos - Carlos Lin­
denberg - Eurico Rezende -
João Calmon - Amaral Peixoto 
- Paulo Tôrres - Vasconcelos 
Torres - Benjamin Farah -­
Danton Jobim - Nelson Carnei­
ro - Gustavo Capanema - José 
Augusto - Magalhães Pinto -
Carvalho Pinto - Franco Mon­
tara - Orlando Zancaner - Be­
nedito Ferreira - Emival Caiado 
- Osires Teixeira - Fernando 
Corrêa - Filinto Müller - Sal­
danha Derzi - Accioly Filho -
Mattos Leão - Ney Braga - Cel­
so Ramos - Lenoir Vargas -
Daniel Krieger - Guido Mondin 
- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE <Petrônio Por­
tella) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 62 Srs. Senado­
res. Havendo número regimental, de­
claro aberta a sessão. 

O Sr. 1. 0 -Secretário vai proceder à 
leitura do expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
DO SENHOR PRESIDENTE DA RE­

PúBLICA 

Restituindo autógrafos de Projetos de 
Lei sancionados: 

- N,0 228172 (n.0 385/72, na ori­
gem J, de 1.0 de dezembro, refe-
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rente ao Projeto de Lei da Câ­
mara n. 0 45, de 1972 Inúme­
ro 903-B/72, na casa Ce origtml, 
que acrescenta item uo art. 79 
da Lei n." 3 .807. de 26 de ago5to 
de 1960 <Lei Orgânica da Pre­
vidência Social!, alterado pelo 
art. 20 do Decreto~lei n.0 66. de 
21 de novembro de 1966 !Pro­
jeto que se transformou na Lei 
n.0 5.831, de 30 de novembro de 
19721. 

- N. 0 229/72 ln. 0 386/72, na orl­
geml, de 1.0 de dezembro, refe­
rente ao Projeto de Lel da Câ­
mara n.0 51, de 1972 Inúme­
ro 931-B/72. na casa de origeml, 
que acrescenta inciso ao art. 80 
da Lei n. 0 1. 711. de 28 d€' ou­
tubro de 1952, que dispõe sobre 
o Estatuto dos FuncionárlJs Pú­
blicos Civis da União IProjeto 
que se transformou na Lel nú­
mero 5. 832, de 1.0 de dezembro 
de 19721 e 

- N.11 230!72 In ° 387/72. na orl­
geml, de 1.0 de dezembro, refe­
rente ao Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 54, de 1972 tnúme­
ro 953-B/72, na casa de origem!, 
que institui, no Ministério das 
Minas e Energia, o Plano de For­
mação e Aperfeiçoamento do 
Pessoal de Nivel Superior ~ 
PLANFAP, e dá outras providên­
cias (Projeta que se trans"Jr­
mou na Lei n.0 5. 833, de l .0 de 
dezembro de 1972 l. 

PARECER 

PARECER 
N.0 591, de 1972 

Da Comissão de Financas, ~obre 
o Projeto de Lei d'a CâiDara nú­
mero 73, de 1972 (n.0 1.022-B/72, 
na origem), que autoriza a re­
versão do imóvel que menciona 
situado em Goiânia, Estado de 
Goiãs, à Sociedade Goiana de 
Pecuária e Agricultura, e dá ou­
tras providências. 

Relator: Sr. Lourival Baptista 

1. O Projeto em exame autonza a 
reversão à Sociedade Goiana de Pe­
cuária e Agricultura, nos termos da 
doação originária que lhe fez o Es­
tada de Goiás, do ünôvel rtenomina­
do "Parque de Exposições Pedro Lu­
dovico", constituído de terreno c :.1m 
a área de 86.695_25 m2 foitenta e seis 
mil, seiscentos e noventa e cinco me­
tros e vinte e cinco centímetros qua­
drados\ e benfeitorias. situado a nor­
deste de Goiânia, Bairro Vila Nova, 
no Estado de Goiás, de acordo com os 
elementos constantes do Ministério 
da Fazenda. 

2. Pela Exposição de Motivos nú­
mero 431, endereçada ao Senhor PrE:'-

sidente da Rep!(lblica, o Ministro da 
Fazenda salienth que a Sociedade em 
apreço concor~a em inderdzar a 
União das des esas feitas pelo Mi­
nistério da Ag icultura com a reali­
zação de benfeltorias no imóvel. que 
lnportaram, em !966/1967. <m 
CrS 274.112,43 lduzE>ntos e setenta e 
quatro mil. cento e doze cruzeiros e 
quarenta e três cf'ntavosl, cuja li­
quidação se daria em 10 prestações 
anuais, com quatro anos de car&ncia, 
aplicada a corteção monetária. 

Concluiu o Senhor Ministro da Fa­
zenda, favoravelmente à reversão. 
tendo em vista o pronunciamento do 
Ministério da Agricultura, que se ma­
nifestara pela inconveniência da ma­
nutenção do imôvel no domínio da 
União, opinando pela atendimento da 
solicitação, nas condições propostas. 

3. Cumpre $alientar, ainda, que o 
Servicc: de Patrimônio da UnHio e a 
Secretaria Geral do Ministério da Fa­
zenda, corroborando o parecer do Mi­
nistério da Agricultura, julgaram de 
bom alvitre a transferência d:J ímóvei 
à iniciativa p~rticular, por interesse 
econômico nacional a destinação que 
lhe pretende dar a Sociedade em 
apreço. 

4. Na Câmara dos Deputados, o 
proteto teve a chancela de jurídico e 
Constitucional pela Comissão de 
Constituição e Justiça, merecendo 
aprovação unânime na Comissão de 
Agricultu h e Política Rural e na de 
Finanças. Levado a plenário, foi a­
provado na sessão de 28-11-72. 

5. Em seu artigo 2.0 , o projeto es­
'tipula a obdgação de a Sociedade 
Goiana de Pecuària e Agricultura in­
denizar a União Federal pelas ben­
feitorias realizadas, em dez presta­
ções anrais e sucessivas, corrigidas 
monetartamerttf. segundo os índices 
das Obrigações Reajustáveis do Te­
souro Nacicnal, e com venchnentos a 
partir do quarto ano após a data da 
assinatura da escritura de reversão. 

6. Ante o exposto, nada havendo, 
no âmbito desta Comissão que possa 
ser oposto ao projeto, opinamos pela 
sua aprovação. 

Sala das Oomissões, em L0 de de­
zembro de 1972. - Virgílio Távora, 
Presidente - Lourival Baptista, Re­
lator - "Furico Ruende - Danton 
Jobim - Fausto Castelo-Branco 
Geraldo Mesquita - Ruy Santos -
Tarso Dutra - Wilson Gonçalves. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - O expediente lido vai à pu­
blicação. 

Sobre a mesa projeto que vai ser 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N. 0 65, de 197.2 

Introduz alterações no Código 
Penal (Decreto.Jeí n.O 1.004, de 
21 de outubro de 1969). 

Art. 1.0 O art. 173 do Código Penal 
passa a ter a redação seguinte: 

"Art. 173. Apropriar-se ou inva­
dir, no todo ou em parte, coisa 
imóvel de dcminjo público ou pri ... 
vado: 

Alteração de limites 

I - mediante supressão ou des­
locamento de tapume, marco cu 
sinal indicativo de linha dívisórin; 

Desrt>speito a documentos 

II -- praticando distensão de li­
mites, ou aumento de área, cons­
tantes de documentos primitivos, 
utlllzando para isso trabalhos de 
agrimensura. ou qualquer outro 
expediente, E>xecntados pessoal­
ment·e ou por interposta pessoa; 

Base em Utulos fraudulentos 

III - invocando títulos inaptos 
perante o direito para a legítima 
aquisição ou transmissão de imó­
veis. bem como documentos frau~ 
dulentos. 

Pena - Detenrão de um a cln<-:o 
anos e pagamento de cem dias 
multa. 

Esl• ulho possessório 
Usurpação de águas 

1.0 ~ .. Nas mesmas penas Incorre 
quem: 

I - Desvía ou represa, em pro­
veito próprio ou de outrem. águas 
alheias; 

II - Invade, C3m vlolenc1a a pes­
soa ou grave ameaça, ou median­
te concurso de mais de duas pes­
soas, terreno ou edifício alheio, 
para o tlm de e-sbulho possessó­
rio. 

Pt>na da Violência 

§ 2.0 Quando há emprego de vio­
lência, flca ressalvada a pena a 
esta corres~ndente. 

Aumento de penas 

§ 3.0 As penas são agr~vadas se 
os crimes do caput do artigo ou 
dos H 1.0 e 2.0 são cometidos con­
tra terras ou águas de posse de 
grupos indigenas. 

§ 4.0 Sendo praticado contra o 
património público. a.~ penas se­
rão a.umentadas de 50%. 
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Ação Penal 

~ s.o Se a propriedade é partl­
cu.l;fJ.r, e não há emprego de vio­
lência, somente se procede me­
diante queixa. 

Art. 2.o Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificativa 

A medida em que vão sendo valo­
rizadas as terras incultas seja por 
obras públicas, seja pelo trabalha fe­
c-undante de posseiros humildes, que 
as desbravam com ingentes sacrifí­
cios - vão apareoendos os chamados 
''grileiros" ou "fazendeiros do asfal­
to", com o objetivo de vindicarem do­
mínio sobre elas. Isto ocorre, em 
grande parte, sabemos, em razão da 
falta de legislação mais rigorosa sobre 
.o assunto. 

Esses espertalhões nada mais são 
que indivíduos inescrupulosos, por­
tando documentos pré-fabricados ou 
títulos antigos, mas inaptos como tí­
tulo legítimo de propriedade perante 
as leis. Muitas vezes, além de advo­
gados experts na matéria, contam 
eles com o despreparo de certas auto­
ridades para a consecução de seus 
nefastos objetivos. 

Nos últimos anos, a todo instante, 
se tem notícias de conflitos sangren­
tos entre posseiros e jagunços assala­
riados pelos usurpadores de terras 
públicas ou alheias. Insaciáveis, ina­
cessíveis até aqui; vez que não com­
parecem pessoalmente nas contendas 
(usam "testas de ferro"), vão se enri­
quecendo às custas de incautos e em 
prejuízo de humildes pos.seiros e do 
próprio País. 

O ônus acarretado ao Poder Públi­
co - cada vez que é chamada a in­
tervir nas contendas provocadas pelos 
usurpadores dificilmente será mensu­
rável. Se levarmos em conta o núme­
ro de vidas preciosas de homens tra­
balhadores e de pais de família imo­
lados nos conflitos verificados nas 
disputas em torno de terras (que no 
final são do domínio público), tenho 
certeza, nenhum dos Senhores Sena­
dores negará o seu apoiamento ao 
projeto que ora apresentamos. 

Na verdade, o novo Código Penal, a 
exemplo do anterior ainda em vigor, 
estabelece penas e multas pela práti­
ca da usurpação. Contudo, não prevê 
sanção para aqueles que intentam tal 
prática através de documentos frau­
dulentos, tais como os chamados re­
gistros paroquiais e cartas de sesma­
rias, não confirmadas ou legitimadas. 

Após a ocupação, os posseiros re­
querem a demarcação e venda das 
terras que ocupam. Invariav.elmente, 
nesta oportunidade é que aparecem os 
grileiros com os aludidos documentos 

tumultuando os trabalhos, o que leva 
o Estado, então, ao Judiciário a fim 
de propor a competente ação discri­
minatória. 

A Lei Federal n.0 3. 081, de 22 de 
dezembro de 1956, instituiu a ação 
discriminatória para deslinde das 
terras públicas, nos seguintes termos: 

"Art. 1.0 Compete à União, aos 
Estados e Municípios a ação dis­
criminatória, para deslinde das 
terras de seu domínio, inclusive 
das terras situadas nas zonas in­
dispensáveis à defesa do País, a 
que aludem o artigo 180 da Cons­
tituição Federal e a Lei n.0 2.597, 
de 12 de setembro de 1955. O pro­
cesso constará de três fases: a 
preliminar, do chamamento à 
instância e exibição dos títulos de 
propriedades; a contenciosa, que 
finalizará pelo julgamento do do­
mínio e a demarcatória." 

Para funcionamento do processo 
discriminatório, a mesma Lei prescre­
veu: 

"Art. 3.0 Estas ações serão afora­
das na Comarca de situação da 
totalidade ou da maior parte da 
área díscriminada. 

Art. 4.0 Nas citações, observar­
se~ão as disposições do Código de 
Processo Civil e Comercial (sic) 
(Decreto-lei n.0 1.608, de 18 de 
setembro de 1939) e mais leis vi­
gentes, publicando-se edital de 
chamamento dos interessados au­
sentes ou de desconhecidos, in­
cluídas nas citações as mulheres 
dos que casados forem. O edital 
terá o praw de 30 (trinta) dia.s e 
será obrigatoriamente publicado 
no órgão oficial do Estado onde 
estiver situada a ãrea discrimi­
nada. 

Parágrafo único. As citações va­
lerão para todos os atos e termos 
da ação, desde a fase preliminar 
até final demarcação das terras 
julgadas e para as questões inci­
dentes. 

Art. 5.0 Nos 30 (trinta) dias se­
guintes à citação inicial, deverão 
os interessados levar a Juízo, os 
títulos em que fundarem suas 
alegações, devidamente filiados, 
para prova de domínio particular. 
Em seguida, com vista por 30 
(trinta) dias, prorrogáveis a cii­
tério do Juiz, dirá o representan­
te da Fazenda Pública, articulan­
do o que for de direito. 

Parágrafo um co. Entrando a 
ação na fase contenciosa, de rito 
ordinário, abrtr-se-á o termo de 
contrariedade, prosseguindo com 
observância das normas proct!s­
suais vigentes, aplicáveis à espé­
cie despacho saneador, provas e 

instrução e julgamento sujeita a 
decisão aos recursos legais." 

Como se vê, nos 30 (trinta) dias se­
guintes à citação inicial váltda, os ci­
tados para a causa deverão apresen­
tar em Juízo, com alegações funda­
mentadas, os títulos em que basearam 
suas alegações, devidamente filiados, 
para prova de domínio particular de 
glebas integrantes das terras devolu­
tas discriminadas. Em seguida, com 
vista por 30 (trinta) dias, prorrogáveis 
a critério do Juiz, dirá o representan­
te da Fazenda Pública o que for de 
direito, sobre a validade ou não dos 
títulos apresentados pelas pessoas ci­
tadas por mandados, cartas precató­
rias ou editais. 

Desta forma entende-se que, se alM 
gum dos citados merecer o reconheci­
mento da validade e legitimidade dos 
títulos apresentados, poderá ser por 
isso excluído do processo discrimina­
tório, se sua gleba estiver devidamen­
te caracterizada e delimitada nos do­
cumentos apresentados. 

No caso de não reconhecimento de 
legitimidade e validade dos documen­
tos apresentados, os seus portadores 
entrarão na fase contenciosa do pro­
cesso, cabendo-lhes o direito de con­
testar a causa no prazo estabelecido 
para este ato de defesa. 

No ESTADO DE GOIÁS; o que o cor­
reu invariavelmente foi o seguinte: os 
citados, desrespeitando as prescrições 
que os obrigam a exibir os títulos, 
ditos de propriedade particular, devi­
damente filíados, para o preliminar 
exame por parte da Fazenda Pública, 
sempre invertem a ordem processual. 
Era como se não houvesse a exigência 
legal dessa fase preliminar, por assim 
dizer administrativa. Entravam logo 
no processo contestando a cansa, des­
respeitando, assim, a sistemática es­
tabelecida para o processo discrimi­
natório das terras. 

Com esse procedimento, que os Juí­
zes sempre acolheram, foi, na prática, 
suprimida a fase inicial - de sentido 
administrativo- destinada ao exame, 
pelos defensores da Fazenda Pública, 
dos títulos do alegado domínio parti­
cular das pessoas citadas para a ação. 

A supressão dessa fase inicial, evi­
dentemente é expediente a que recor­
rem advogados experts nas manobras 
da grilagem de terras públicas. Tem 
o fim de evitar que os advogados do 
Estado, sendo os primeiros a exami­
nar os títulos e documentos apresen·~ 
tados pelos contestantes, possam ar­
güir motivos de imprestabilidade dos 
documentos apresentados para vale­
rem como títulos de domínio, desper­
tando a atenção dos Juízes para esses 
fatos. 

O expediente dos advogados tidos 
como experts em direito sobre terras, 
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talvez tivesse por inspiração dois 
pressupostos: 

1.0 ) Ü de que sendo OS J c'ÍZ'') de 
Direito do longínquo interior goiano, 
quase sempre iniciantes na judicatu­
ra pouco informados ainda sobre as 
prescrições legais antigas, porém vi­
gentes. Dir-se-ia desconhecerem que 
cartas de sesmarias ou concessões ou­
tras de terras não ocupadas, nem cul­
tivadas, nem medidas, nem confirma­
das, assim como registros paroquiais 
de posses não legitimadas, não con8-
tituam títulos de domínio de terras 
devolutas. Desta forma, só poderiam 
ser utilizadas como meios de usurpa!' 
terras públicas; 

2.0 Assim sendo, por desinforma­
ção, os mesmos Juízes não se aper­
cebessem da supressão da primeira 
fase cta ação discriminatória, supres­
são essa planejada pela "habilidade" 
dos experts advogados dos contestan­
tes e supostos titulares de terras que 
por direito pertencem ao Estado. 

Além disto os experts, para conven­
cimento dos Juízes, poderiam alegar 
que o Estado de Goiás, por atos ad­
ministrativos de seus Governos, até 
1958 vi11ham reconhecendo com::~ títu­
los de domínio cartas de sesmarias e 
concessões outras, bem como registros 
paroquiais, É bem verdade que se os 
chamados experts usavam tal ex­
p~dientes, faziam sabendo que tais 
a tos eram nulos. Infrigiam o art. 
2f' no ,., Nj:~ f"l(\n.stt~"'";;,<'- ~ .... T:ito:;t."~o. 

de 1947, por suprimir ato de atribui­
ção do PODER LEGISLATIVO ESTA­
DUAL, sem ter o PODER EXECUTIVO 
competência para fazê-lo, com base 
no art. 38 da mesma Constituição, 
onde eram relacionados os atos rle 
atribuição privativa do Governador. 

0"1 eYrw•:·ts P.~f'rn"f'r '11 ~e .. o Sf>tlt1 .:lo 
de encontrar defesa para os supostos 
direitos de seus contribuintes, que se 
confundem com os deles próprios, pois 
comumente j;'J.0 5~\o5. 

Conseguem tumultuar e emperrar o 
andamento das ações discriminatórias 
contestadas, a fim de que estas não 
cheguem ao destech:. Com a delonga 
conseguida, vão os espertalhões ali­
ciando incautos e a eles vendendo os 
pseudos domínios, baseados nos mes­
mos documentos. 

r..essa forma, os ·advogados dos gri­
leiros forçam os posseiros a "compra­
rem" deles os "direitos.". Além disto, 
com aquela mesma documentação, os 
"causídicos" propõem - e muitas ve­
zes conseguem - interditos proibitó­
rios, obtendo até mesmo decisões fa­
voráveis, em ações de despejo contra 
os. ocupantes das glebas. 

Essa atitude causa muitos trans­
tornos ao trabalho e à vida dos hu­
mildes. Enqu9.nto isso, os defensores 
dos "fazendeiros - do asfalto 11 

-

como verdadeiras pragas - mantém 
os posseiros diuturnamente sobressal­
tados e inseguros. Isto, até que es­
tes, vencidos, comprem as terras e os 
supostos direitos, que na realidade 
pertencem ao Estado. Assim, no final, 
os pobres posseiros terão que comprar 
e pagar novamente. 

Sabemos que fatos idênticos vem 
ocorrendo em outras unidades. Futu­
ramente, à medida em que forem sen­
do valorizadas as terras esses expe­
dientes ou similares serão repetidos. 
Urge, pois, que instrumentemos o ju­
diciário com o remédio adequado. 

Partindo de que a pena, além de 
ser econômica, deve ser dosada de 
maneira a desencorajar a prática do 
crime, creio que as alterações pro­
postas atendem o objetivo do Direito 
e da Justiça. 

Senado Federal, 1.0 de dezembro de 
1972. - Benedito Ferreira. 

LEJISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.• 1.004, 
DE Z1-10-69 

CAPíTULO Ill 

Da U~urpação 

Alteração de limites 

Art. 173. Suprimir ou deslocar 
tapume, marco ou qualquer outro 
sinal indicativo de linha divisó­
ria, para aprOpriar-se, no todo ou 
em parte, de coisa imóvel alheia: 
Pen;;-...: detem:l:. , at: seis meses e 
pagamento de vinte dias~multas, 
no máximo. 

Usurpação de águas 

§ 1.0 Nas mesmas penas incorre 
quem: 
l - desvia ou represa, em provei­
to próprio ou de outrem, águas 
alheias; 

Esbulho possessório 

li - invade, com violência a pes­
soa ou grave ~meaça, ou mediante 
concurso de mais de duas pessoas, 
terreno ou edifício alheio, para o 
lim de esbulho possessório. 

Pena correspondente à violência 
§ 2.0 Quando há emprego de vio­
lência, fica ressalvada a pena a 
esta correspondente. 

Aumento de pena 

§ 3. 0 As pena$ são agravadas se 
os crimes do caput do artigo ou 
dos §§ 1.0 e 2." são cometidos con­
tra terras ou águas de posse de 
grupos indígenas. 

Ação penal 
! 4.o Se a propriedade é parti­
cular, e não há emprego de vio­
lência, somente se procede me­
diante queima. 

Supressão ou alteração de marca em 
animais 

Art. 174. Apor, suprimir ou al­
terar, indevidamente, em gado ou 
rebanho alheio, marca ou sinal 
indicativo de propriedade: 

Pena: detenção de seis meses a 
três anos e pag:;~.-men to de cinco 
a quinze dias-multa. 

................................. ' 

..................................... 

..... f A. CO~iSs'rt~· d~. é:~"n~titUiÇd~ .e. J~~: 
tiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - O projeto vai à publicação 
e, em seguida. à Comissão compe­
tente. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio 
Portella) - Sobre a mesa, requeri­
mentos que vão ser lidos pelo Sr. 
1. o-secretário. 

São lidos os- seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.• 216, de 1972 

Requeremos urgência, nos termos 
do art. 374, alínea b, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei da Câ­
mara n,0 72, de 1972, que altera os 
Quadros de Pessoal da Secretaria do 
Superior Tribunal Militar e dos Car­
tórios das Auditorias da Justiça Mi­
litar, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 1.0 de dezem­
bro de 1972. - José Lindoso, no 
exercício da Liderança. 

REQUERI!IfllNTO 
N,0 217, de 1972 

Requeremos urgência, nos termos 
do art. 374, alínea b, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei da Câ­
mara n.O 75, de 1972, que cria o Sis­
tema Nacional de Cadastro Rural, e 
dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 1.0 de dezem­
bro de 1972. - José Lindoso, no exer­
cício da Liderança. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Os requerimentos lidos se­
rão apreciados após a Ordem do Dia. 

S;?br~ a mesa, requerimentos que 
serao ltdos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lido.s e aprovados os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.• 218, de 1972 

Nos termos do artigo 314 do Regi­
mento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 73, de 1972, que autoriza a 
reversão do imóvel que menciona, sl­
tuado em Goiânia, Estado de Goiás, 
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à SOcie:dade Goiana. de Pecuária e 
Agricultura, e dá outras providên­
cias, a fim de que figure na Ordem 
do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 1.0 de dezem­
bro de 1972. - Ruy Santos. 

REQUERIMENTO 
N.0 219, de 1972 

Nos termos do artigo 314 do Regi­
mento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de 
avuiso&.para o Projeto. de Decreto Le­
gislativo n.0 28, de 1972, que aprova 
:o· texto: do Acordo sobre Cooperaçã<J 
Sanitária, celebrado entre os Gover­

··nos da República Federativa do Bra­
sil e da República da Bolívia, em 
Brasília,. em 8 de junho de 1972, a 
fim de que figure na Ordem do Dia 
da sessão seguinte. 

·Sala das Sessões, em 1.0 de dezem­
bro de 1972. - Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella). Os projetos a que se referem 
serão incluídos na Ordem do Dia da. 
proxima- Sessão. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) 

Item 1: 

., Discussão, em turno único, do 
Projeto d~ Lei da Câmara n.0 59, 
de 1972 (n. 0 628-C/72, na Casa de 

· origem), que "dâ nova redação ao 
art. 4.0 da Lei 5. 768, de 20 de de­
zembro de 1971, que altera a le­
gislação sobre distribuição gra­
tuita de prêmios, mediante sorteio, 
vale-brinde ou concurso, a titulo 
de propaganda, estabelece normas 
.de proteção à poupança popular e 
dá outras providências", tendo 

PARECER. sob n.0 565, de 1972, 
da Comissão 

- de Economia, favorável. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Sendores quiser 
discuti-lo, encerrarei a discussão. 
.(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto vai à sanção. 

~ o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 59, de 1972 

(n.0 628~C172, na Casa de origem) 

Dá nova redação ao art. 4.0 da 
Lei n.0 5.768, de 20 de dezembro 
de 1971, que altera a legislação 
sobre distribuição gratuita de 
prêmios, mediante sorteio, vale~ 
brinde ou concurso, a título de 
propaganda e!;tabelece normas de 
proteção à poupança popular, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O art. 4.0 da Lei n.0 5.768, 
de 20 de dezembro de 1971 passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4.0 Nenhuma pessoa física 
ou jurídica poderá distribuir ou 
prometer distribuir prêmios me­
diante sorteios, vale-brinde, con~ 
cursos ou operações assemelhadas, 
fora dos casos e condições previs­
tos nesta lei, exceto quando tais 
operações tiverem origem em sor­
teios organizados por instituições 
declaradas de utilidade pública 
em virtude de lei e que se dedi­
quem exclusivamente a atividades 
filantrópicas, com o fim de obter 
recursos adicionais necessários à 
manutenção ou custeio de obra 
social a que se dedicam. 
§ 1.° Compete ao Ministério da 
Fazenda promover a regulamen­
tação, a fiscalização e controle 
das autorizações dadas em cará­
ter excepcional nos termos deste 
artigo, que ficarão basicamente 
sujeitas às seguintes exigências: 
a) cornprnvação de que a reque­
rente satisfaz as condições especi~ 
ficadas nesta lei, no que couber, 
inclusive quanto à perfeita regu­
laridade de sua situação como 
pessoa juridica de direito civil; 
b) indicação precisa da destina­
ção dos recursos a obter atravês 
da mencionada autorização; 
c) prova de que a propriedade 
-dos bens a sortear se tenha ori­
ginado de doação de terceiros, de­
vidamente formalizada; 
d) realização de um único sorteio 
por ano, exclusivamente com ba­
se nos resultados das extrações da 
Loteria Federal, somente admiti­
da uma única transferência de 
data, po rautorização do Minis­
tério da Fazenda por motivo de 
força maior. 
§ 2.0 Sempre que for comprova­
do o desvirtuamento da aplicação 
dos recursos oriundos dos sorteios 
excepcionalmente autorizados nes­
te artigo, bem como o descumpri­
mento das normas baixadas para 

sua execução, será cassada a de­
claração de utilidade pública da 
inflatora, sem prejuízo das pena­
lidades do art. 13 desta lei. 

§ 3.0 Será também considerada 
desvirtuamento da aplicação dos 
recursos obtidos pela forma ex­
cepcional prevista neste artigo a 
interveniência de terceiros, pes­
soas físicas ou jurídicas que de 
qualquer forma venham a parti­
cipar dos resultados da promo­
ção." 

Art. 2. 0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) 

Item 2: 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.o 
68. de 1972 (n.0 1.017-B/72. na 
Casa de origem), de iniciativa do 
Sr. Presidente da República, que 
autoriza o Poder Executivo a 
constituir empresa pública de­
nominada Empresa Brasileira 
de Infra-Estrutura Aeroportuária 
GNFRAEROI, e dá outras provi­
dências, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS. sob 
n. o, 584. 585 e 586. de 1972, das 
Comissões 

- de Segurança Nacional 

- de Transportes, Comunica-
ções e Obras Públicas e 

- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui­
ser discuti·lo, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o apro­
vam queiram permanecer sentados . 
(Pausa.) 

Aprovado. 
O projeto vai à sanção. 

11: o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 68, de 1972 
(N.0 1.017~BI72, na Casa de origem) 

DE INlClATIVA DO SENHOR 
PRESIDENTE DA REPúBLICA 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo 

autorizado a constituir uma empresa 
pública, na forma definida no inciso 
li do Artigo 5.0 do Decreto-lei núme­
ro 200. de 25 de fevereiro de 1967, 
alterado pelo Decreto-lei número 900, 
de 29 de setembro de 1969, denomina-
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da Empresa Brasileira de Infra-Es­
trutura Aeroportuária - INFRAERO, 
vinculada ao Ministério da Aeronáu­
tica. 

Parágrafo único. A INFRAERO 
terá sede e foro na Capital Federal 
e o prazo de sua duração será inde­
termina.do. 

Art. 2.0 A INFRAERO terá por 1\­
nalidade implantar, administrar, ope­
rar e explorar industrial e comercial­
mente a infra-estrutura aeroportuá­
ria que lhe for atribuído pelo Minis­
tério da Aeronáutica. 

! 1. 0 A INFRAERO exercerá suas 
atribuicões diretamente ou através de 
subsidiá. rias. 

§ 2.0 O Ministério da Aeronáutica 
estabelecerá um programa de trans­
ferência, por etapas, dos aeroportos, 
instalações, áreas e serviços correla­
tos ou afins, que passarão à esfera 
de competência da INFRAERO ou de 
suas subsidiárias. 

§ 3.0 As atividades executivas da 
INFRAERO bem como de suas sub­
sidiárias serão objeto, sempre que 
possível, de realização indireta, me­
diante contrato, desde que exista, na 
área, iniciativa privada suficiente­
mente desenvolvida e capacitada. 

Art. 3.0 Para a realização de sua 
finalidade compete, ainda, à. .... 
INFRAERO: 

I - Superintender técnica, opera­
cional e administrativamente as uni­
dades da infra-estrutura aeroportuá­
ria. 

II - Criar agência3, escritórios ou 
dependências em todo o Território 
Nacional; 

III - Gerir a participação acioná­
ria do Governo Federal nas suas em­
presas subsidiárias. 

IV - Promover a captação de re­
cursos em fontes internas e externas 
a serem aplicadas na administração. 
operação, manutenç.ào, exansão e 
aprimoramento da infra -'E".'ltrutura 
aeroportuária. 

V - Preparar orçamento-programa 
de suas atividades e analisar os apre­
sentados por suas subsidiárias, com­
patibilizando-os com o seu. conside­
rados os encargos de adnúnistração, 
manutenção e novos investimentos e 
encaminhá-los ao Ministério da Aero­
náutica, para justificar a utilização 
de recursos do Fundo Aeroviário. 

VI - Representar o Governo Fe­
deral nos atos, contratos e convênios 
existentes e celebrar outros julgados 
convenientes pelo Ministério da Ae­
ronáutica com os Estados da Fe­
deração, Territórios Federais, Muni­
cípios e entidades públicas e ptiva­
das para os fins previstos no artigo 
anterior. 

VII - Promover a consti+,uição de 
subsidiárias para gerir unidades de 
infra-estrutura aeroportuária cuja 
complexidade exigir admin!stração 
descentral!zadat 

VIII - Ex.e utar ou promover a 
contratação de. estudos, planos, pro­
jetos, obras e serviços relativos às 
suas atividades. 

IX - Executar ou promover a con­
tratação de estudos, planos, projetos, 
obras e serviÇO$ de interesse do Mi­
nistério da Aeronáutica, condizentes 
com seus objetivos, para os quais fo­
rem destinados recursos especiais. 

X - Celebrar contratos e convê ... 
nios como órgãos da Administração 
Direta e Indireta do Ministério da 
Aeronáutica, para prestação de ser­
viços técnicos especializados. 

XI - Promover a formação, treina­
mento e aperfeiçoamento de pessoal 
especializado, necessário às suas ati­
vidades. 

XII - Promover e coordenar junto 
aos órgãos competentes as medidas 
necessárias para instalação e peMla.­
nência dos serviQos de segurança, po­
lícia, alfândega e saúde nos aeropor­
tos internacionais, supervisionando­
as e controlando-as para que sejam 
fielmente executàdas. 

Xlll - Promover a execução de ou­
tras atividades relacionadas com a sua 
finalidade. 

Art. 4.0 Para a participação da 
União no Capital da INFRAERO: 

I - Fica o Poder Executivo autori~ 
zado a transferir para o patrimônio 
da INFRAERO: 

a) A totalidade das ações e crédi­
tos que a União tenha ou venha a 
ter em empresas correlatas ou afins 
com a infra-estrutura aeroportuária. 

b) outros bens necessários e úteis 
ao seu funcionamento. 

II - O Poder Executivo providen­
ciará a abertura de crédito especial 
de até Cr$ 10.000.000,00 ldez milhões 
de cruzeiros). 

Art. 5.0 o Presidente da Repúbli­
ca designará por- indicação do Mi­
nistro da Aeronáutica, o representan­
te da União, nos atos constitutivos da 
empresa. 

§ 1.0 Os atos constitutivos serão 
precedidos das seguintes providências, 
a cargo da comissão especialmente 
designada pelo Ministro da Aeronáu­
tica: 

I - Arrolamento dos bens, direitos 
e ações de que trata o artigo ante­
rior. 

li - Avaliação dos bens, direitos e 
ações arrolados. 

UI - Elaboração do projeto de Es­
tatutos, 

IV - Plano de absorção gradativa 
de encargos. 

V - Proposta de todas as !lleml\ls 
medidas necessárias ao funcionamen-
to da empresa. .'L· 

§ 2.0 Os atos constitutivos compre­
enderão: 

I - Aprovação das avaliações dos 
bens, direitos e ações arroladas. 

!I - Aprovação do Plano de ab­
sorção de encargos. 

III - Aprovação dos Estatutos. 
! 3.0 A constituição da INFRAERO, 

bem como posteriores modificações, 
serão aprovadas por ato do Ministro 
da Aeronáutica. 

Art. 6.0 Os recursos da INFRAERO 
serão constituídos de: 

I - Tarifas aeroportuárias arreca­
dadas nos aeroportos por ela direta­
mente administrados com exceção da­
quelas relativas ao uso das comuni· 
cações e dos auxilias à navegaç·ão aé­
rea em rota. 

II - Verbas orçamentárias e re· 
cursos do Fundo Aeroviário a ela des­
tinados pelo Ministério da Aeronáu­
tica. 

III - Créditos especiais que lhe 
forem destinados. 

IV - Rendimentos decorrentes de 
sua participação em outras empre­
sas. 

V - Produto de operações de cré­
dito. juros e venda de bens patrimo­
niais ou de materiais inserviveis. 

VI - Recursos recebidos como re· 
tribuição pela prestação de assistên­
cia técnica, especializadas ou admi­
nistrativa. 

VII - Recursos provenientes de 
outras fontes. 

Art. 7.0 O pessoal dos Quadros na 
Empresa será admitido por concur.;o 
ou prova de habilitação em regime 
empregatício subordinado à legisla­
ção trabalhista e às normas consig­
nadas no Regulamento do Pessoal da 
Empresa. 

§ 1.0 Para. a execução de tarefas 
de natureza técnica ou especializada, 
a INFRAERO poderá contratar pes­
soas físicas ou jurídicas, observadas 
os preceitos da legislação civil ou da 
trabalhista. 

§ 2.0 Ao servidor público que, para 
ingressar na Empresa, por concurso 
ou prova de habilitação, tenha se exo· 
nerado de cargo público efetivo. &erá 
garantido o respectivo tempo de ser­
viço para efeito de pre.stação do Sis­
tema Geral de Previdência Social. 

Art. 8.0 Fica o Ministério da Ae­
ronáutica autorizado a constituir em~ 
presas subsidiárias da lNFRAERO, 
para a realização de seus objetivos. 
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Parágrafo único. A ARSA - Ae­
roportos do Rio de Janeiro sociedade 
Anônima - autorizada a ser consti­
tuída pela Lei número 5.580, de 25 
de maio de 1970, passará à condição 
de subsidiária da INFRAERO. 

Art. 9.0 A INFRAERO poderá pro­
mover desapropriações nos termos da 
legislação em vigor, sendo-lhes facul­
tado transferir o domínio e a posse 
dos bens desapropriados às suas sub­
sidiárias, desde que mantida a des­
tinação prevista no ato de declaração 
de utilidade pública. 

Art. 10. A União intervirá obriga­
toriamente em todas as causas em 
que for parte a INFRAERO, inclusi­
ve nos litígios trabalhistas. 

Art. 11. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revoga­
das a.s disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) -

Item 3: 

Discussão, em turno único, do 
Parecer da Comissão de Relações 
Exteriores sobre a Mensagem n. o 
225, de 1972 <n.0 381/72, na ori­
gem), pela qual o Sr. Presidente 
da República submete à aprova­
cão do Senado o nome do Sr. Ro­
berto Luiz Assumpção de AraUjo, 
Embaixador junto ao G<Jverno da 
índia, para, cumulativamente, 
exercer a função de Embaixador 
do Brasil junto ao Governo da 
República da Sri Lanka. 

Tratando-se de matéria a .ser apre­
ciada em sessão secreta, de acordo 
com o art. 405, alínea h do Regimento 
Interno, peço ao Sr.s. funcionários que 
tomem as providências doe direito. 

A sessão transforma-se em se­
creta às 19 horas e volta a ser 
pública à.s 19 horas e 5 minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Esgotada a matéria da. Or­
dem do Dia. 

Passa·se à votação do Requerimen· 
to n.0 216, lido na Hora do Expedien-

~á ~eâ~r:r~n~~ p7~~ad~ ~~i1~to de Lei 

Em votação. Os Srs. Senadores que 
o aprovam, queiram permanecer sen­
tados. (Pausa,) Aprovado. 

Aprovado o requerimento, passare­
mos à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 72, 
de 1972 <n.0 1.015-B/72, na Casa 
de origem), de iniciativa do Sr. 
Presidente da Repúbllca, que al­
tera os Quadros de Pessoal da se~ 
cretaria do Superior Tribunal Mi­
litar e dos Cartórios das Audito~ 
rias da Justiça Militar e dá outras 
providências (dependendo de pa­
receres das Comissões de Serviço 
Público Civil e de Finanças). 

Solicito ao nobre Senador Heitor 
Dias o parecer da Comissão de Ser­
viço Público Civil. 

O SR. HEITOR DIAS - (Para emi­
tir parecer.) Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores, o Senhor Presidente da Re­
pública, nos termos do art. 51 da 
Constituição, encaminha ao exame 
do Congresso Nacional, com exposi­
ção de motivos do Sr. Ministr0 da 
Justiça, projeto de lei que objetiva 
uma conceituação dos Quadros de 
Pessoal da Secretaria do Superior Tri­
bunal Militar e dos Cartórios das Au­
ditorias da Justiça Militar. 

Definem-se os cargos de Provimen­
to Efetivo e em Comissão. Fica man­
tido, para aqueles, o critérJo de pro­
vimento, através de concurso públi­
co de provas e títulos, prevendo-se, 
ainda, o contínuo aperfeiçoamento do 
pessoal, pela submissão a treinamen­
to intensivo e obrigatório, em busca 
do melhor apuro técnico. 

Os méritos da proposição estão bem 
demonstrados na exposição de moti­
vos, quando registra: 

"Após minuciosos estudos, que 
contaram com a decisiva colabo­
ração do Departamento Adminis­
trativo do Pessoal Civil <DASP), 
foi elabQrado o projeto-de-lei, ob­
jeto da minuta anexa, que procu­
rou atender a três objetivos fun­
damentais: 
a) ampliação dos Quadros de Pes­
soal da Justiça Militar - Primei­
ra e Segunda Instâncias - asse­
gurando-lhe condições para o 
cumprimento regular da enorme e 
complexa missão institucional, 
que lhe foi confiada pela Revo­
lução de Março de 1964; 

b) atendimento à alta Política de 
Pessoal do Governo, traduzida ::Ia 
nova sistemática de classificação 
de cargos, prevista na Lei n. o ... 
5.645, de vencim-entos para o pes­
soal dos Três Poderes da União.'' 

Visa, inclusive, o projeto a sanar as 
imperfeições de serviços burocráticos, 
que se di.stancjaram na satisfação das 
exigências prementes da mais Alta 
corte Militar desta Nação, dai porque 
inadiável é a alteração pretendida, 
ainda que em caráter provisório. 

Ante o exposto, opinamos pela apro­
vação do Projeto. 

1: o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Eurico Rezende, para profe­
rir o parecer da Comissão de Finanças. 

O SR. EURICO REZENDE - (Para 
proferir parecer.) Sr. Presidente, nos 
termos do art. 51 da Constituição, o 
Senhor Presidente da República sub­
mete à consideração do Congresso 

Nacional, em mensagem acompanha~ 
da de exposição de motivos do Sr. 
Ministro de Estado da Justiça, proje­
to-de-lei que modifica a estrutura 
administrativa do Superior Tribunal 
Militar e de seus órgãos auxiliares. 

O projeto, pelo parágrafo único 
do seu art. 1.0 altera os vencimentos 
dos cargos constantes dos Anexos ali 
referidos, atribuindo-lhes novos valo­
res mensais, até que se implante a 
sistemática prevista na Lei n.0 5.645, 
de lO de dezembro de 1970. 

As razões que deram origem ao pro­
jeto em tela estão consubStanciadas 
na exposição de motivos do Sr. Mi· 
nistro da Justiça, assim sintetizadas: 

"a) ampliação dos quadros da 
Justiça Militar; 

b) atendimento à política do 
verno, em consonância com a no­
va sistemática de classificação de 
cargos, prevista na Lei n.0 5.645, 
de IO de dezembro de 1970; 

c) observância ao que dispõe o 
Decreto-lei n.0 1.003, de 21 de ou­
tubro de 1969." 

Ressalte-se, ainda, o cumprimento 
do princípio constitucional da pari­
dade de vencimentos para o pessoal 
dos três Poderes da União. 

SOb o aspecto pertinente a esta 
Comissão, os recursos necessários à 
cobertura das despesas decorrentes 
das alterações propostas estão confi­
gurados no art. 18 do presente projeto 
de lei. 

Assim, o nosso parecer é pela apro­
vação. <Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) -Os pareceres são favoráveis. 

Completada a instrução da maté­
ria, anuncio sua discussão. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar usar da palavra, declararei en­
cerrada a discussão. (Pausa.) Encer­
rada. 

Em votação. Os Srs. Senadores que 
aprovam o projeto queiram permane­
cer sentados. (Pausa.) Aprovado. 

A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprova­
do: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
n. • 72, de 1972 

(n.• 1.015-B/72, na Casa 
de origem) 

A~tera os Quadros de Pessoal da 
Secretaria do Superior Tribunal 
Militar e dos Cartórios das Au­
ditorias da Justiça Militar, e dá. 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os Quadros da Secretaria 

do Superior Tribunal Militar e dos 
Cartórios das Auditorias da Justiça 
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Militar ficam, provisoriamente. alte­
rados de acordo com os Anexos A e 
B desta Lei. 

Parágrafo único. Os vencimentos 
dos cargos constantes dos Anexos a 
que se refere este artigo, até que se­
ja implantada a sistemática prevista 
na Lei n.0 5.645, ·de lO de dezembro de 
1970, terão os seguintes valores men­
sais: 

I - Secretaria do Tribunal 

a) Técnico de Serviços Judiciá­
rios: 

Classe B - Cr$ 2. 073,00 

Classe A - Cr$ I. 728,00 

b) Auxiliar de Serviços Judiciá­
rios: 

Classe B - Cr$ 861.00 

Classe A - Cr$ 730,00 

c) Auxiliar de Plenário: 

Classe única ~ 923,00 

11 - Cartórios das Auditorias 

a) Escrivão: 

Classe única - CrS 2. 073.00 

b) Técnico de Serviços Judiciá­
rios: 

Classe única CrS I. 728,00. 

c) Contabilista: 

Classe única - Cr$ 678,00. 

d) Oficial de Justiça: 

Classe única - Cr$ 955.00. 

e) Auxiliar de Serviços Judiciá-
rios: 

Classe única - Cr$ 730.00. 

fl Auxiliar Administrativo: 

Classe única - Cr$ 700,00. 

Art. 2.0 O provimento dos cargos 
da classe inicial de Técnico de Ser­
viços Judiciários e de Auxiliar de 
Serviços Judiciários da Secretaria do 
Tribunal será feito mediante con­
curso público de provas ou de provas 
e títulos, exigindo-se dos candidatos 
à primeira, a apresentação de diplo­
ma de conclusão de um dos cursos 
superiores de Direito, Economia, Con­
tabilidade ou Administração, ou pro­
va de seu provisionamento em nível 
superior e, dos candidatos à segunda, 
a de certificado de conhecimentos 
equivalentes à conclusão do ensino 
de 2.0 grau. 

Parágrafo único. O provimento 
dos cargos da classe única de Conta­
bilista será feito mediante concurso 
público de provas, exigindo-se dos 
candidatos a apresentação de certifi­
cado de conclusão do curso de Técni­
co de Contabílidade. 

Art. 3.0 É permitido o acesso à 
classe inicial da série de classes de 
Técnico de Serviços Judiciários dos 
ocupantes da classe final de Auxi-

liar de Serviços Judiciários da Secre­
taria, na forma da regulamentação 
que vier a ser aprovada pelo Superior 
Tribunal Militar, observadas as exi~ 
gências legais. 

Art. 4.0 O ptl?_vimento do cargo de 
Escrivão será f~to por acesso, dentre 
os Técnicos de Serviços Judiciários 
do Quadro dos Cartórios. na forma 
da regulamentação que vier a ser 
aprovada pelo Superior Tribunal Mi~ 
litar. 

~ 1.0 O provimento do cargo de 
Técnico de Serviços Judiciários do 
Quadro a que se refere este artigo 
será feito mediante concurso público 
de provas ou de provas e títulos, exi­
gindo-se do candidato a apresentação 
de diploma do (:urso superior de Di­
reito. 

§ 2.0 O provimento do cargo de 
Auxiliar de Serviços Judiciários será 
feito mediante concurso público de 
provas, exigindo-se do candidato cer­
tificado de conhecimento equivalente 
à conclusão do ensino de 2.0 grau. 

Art. 5.0 É permitido, nos Cartó­
rios das Auditorias, o acesso ao car­
go de Técnico de Serviços Judiciários, 
aos ocupantes do cargo de Auxiliar 
de Serviços Judiciários, na forma da 
regulamentação que vier a ser apro­
vada pelo Superior Tribunal Militar, 
observadas as exigências legais. 

Art. 6.0 No prazo de 90 (noventa) 
dias, contado da vigência desta lei, 
os atuais ocupantes dos cargos efeti­
vos de Oficial Judiciário PJ-3 e PJ-4, 
Almoxarife PJ-3, Tesoureiro PJ-4, e 
Contador PJ-5 da Secretaria do Tri­
bunal poderão ser aproveitados em 
cargos da classe B e os ocupantes dos 
cargos efetivos de Oficial Judiciãrio 
PJ -6 em cargos da classe A, da série 
de classes de Técnico de Serviços Ju­
diciários. 

§ 1.0 Os atuais ocupantes dos car­
gos efetivos de Auxiliar Judiciário 
PJ -7 e PJ -8 da Secretaria do Tribu­
nal poderão ser aproveitados em car­
gos da classe B e os de Auxiliar Ju­
diciário PJ -9 em cargos da classe A 
da série de classes de Auxiliar de 
Serviços Judiciários. 

~ 2.0 Os atuais Escrivães e Ofi­
ciais de Justiça de 1.a e 2.a entrân­
cia serao reenquadrados em classe 
única dos respectivos cargos iAne­
xo Bl. 

§ 3.0 No prazo de 90 !noventa) 
dias, contados da vigência desta lei, 
os atuais ocupantes de cargos de Es­
crevente-Juramentado símbolo PJ-6 
e PJ-7 poderão ser aproveitados no 
cargo da classe única de Técnico de 
Serviços Judiciários e os atuais 
ocupantes de cargos de Auxiliar-de­
Escrevente símbOlo PJ-10 e PJ-11, no 
cargo da classe única de Auxiliar de 
Serviços Judiciários. 

§ 4.0 O aproveitamento de que 
trata este artigo obedecerá a crité-

rios seletivos, inclusive por meio de 
treinamento intensivo e obrigatório 
que serão estabelecidos para os car: 
gos de cada série de classes. 

Art. 7.° Ficam criados no Quadro 
da Secretaria do Superior Tribunal 
Militar: 

I ~ 5 icinco) cargos na classe ini­
cial e 2 r dois) em cada uma das de­
mais classes da carreira de Moto­
rista; 

li - 5 (cinco) cargos de Taquígra­
fo de Debates nível 21 e 5 tcinco) ní­
vel 20; 

III - 2 I dois I cargos de Bibliote­
cário, um nível 20 e um 19. 

§ 1.0 Os vencimentos dos cargos a 
que se refere o item I são os decor­
rentes da aplicação do disposto no 
artigo 1.0 do Decreto-lei n.O 1.209, de 
28 de fevereiro de 1972. 

~ 2.0 Os cargos de Taquígrafo de 
Debates nível 20 serão providos por 
concurso público de provas e os de 
nível 21 mediante promoção, na for­
ma das instruções e critérios estabe­
lecidos pelo Superior Tribunal Mili­
tar, observada.s as exigências legais. 

~ 3.0 O cargo de Bibliotecãrio ní­
vel 19 será provido por concurso pú­
blico de provas em que será exigida a 
apresentação de diploma de Biblio­
teconomia e o de nível 20, mediante 
promoção na forma das instruções e 
critérios estabelecidos pelo Superior 
Tribunal Militar, observadas as exi­
gências legais. 

Art. 8.0 O recrutamento para o 
desempenho dos cargos em Comissão 
de que trata esta lei serâ feito den­
tre os atuais ocupantes de cargos 
efetivos de Diret-or de Serviço e os 
da última classe da carreira de Téc­
nico de Serviços Judiciários, segundo 
os critérios estabelecidos pelo Supe­
rior Tribunal Militar, ressalvados os 
casos dos parágrafos 1.0 e 2.0 deste 
artigo. 

§ 1.0 O Diretor de Secretaria para 
a Diretoria de Biblioteca e Do­
cumentação será recrutado dentre os 
Bibliotecários do Quadro da Secre­
taria, segundo os critérios referidos 
neste artigo. 

§ 2.0 O provimento do cargo de 
Assessor será feito pelo Ministro-Pre­
sidente, por livre indicação do Mi­
nistro a ser assessorado. 

Art. 9.0 Os vencimentos dos car­
gos em Comissão, a que se referem o 
artigo anterior e seus parágrafos, 
são os fixados para os símbolos cor­
respondentes aos do Poder Executivo, 
observado o principio estabelecido 
nos parãgrafos 1.0 e 2.0 do artigo 1. 0 

da Lei n.0 4. 345, de 26 de junho de 
1964. 

Art. 10. Fica assegurada a situa­
ção pessoal de efetividade dos atuais 
ocupantes dos cargos efetivos de Di-
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reter de Serviço, os quais serão su­
primidos à medida que vagarem. 

Parágrafo único. os funcionários 
de que trata este artigo poderão 
optar pela percepção do vencimento 
do seu cargo efetivo, acrescida da 
gratificação fixa de 20% (vinte por 
cento), calculada sobre o valor do 
símbolo do cargo em comissã<:t corres­
pondente, na forma do disposto no 
parágrafo 2.0 do art. L0 da Lei n.0 

4.345, de 26 de junho de 1964. 

Art. 11. Os cargos de provimento 
em comissão relacionados no Anexo A 
serão automaticamente incluídos no 
regime de tempo integral e dedica­
Gão exclusiva. ressalvado o direito de 
opcão do respectivo ocupante pela 
jornada normal de trabalho. 

Art. 12. A grattficacão adicional 
por temoo de serviço dos funcionários 
abrangidos por esta Lei será conce­
dida na base de 5% (cinco por cento) 
por qüinqüênio de efetivo exercício 
até 7 (sete) aüinqüênios. calculada 
sobre o respectivo vencimento base. 

Parágrafo único. A diferença por~ 
ventura verificada, em cada caso, en­
tre a importância que o funcionário 
vPnha percebendo. a título de venci­
mento e gratificação adicional por 
tempo de .serviço e os novos valores 
a que fará jus em decorrência do dis­
posto nesta Lei, constituirá vantagem 
pessoal. nominalmente identificável, 
insuscetível de quaisquer rea.1usta­
mentos supervenientes e. em virtude 
dela. não se estabelecerá nenhuma 
discriminação nessa.s concessões. 

Art. 13. Observada a legisla cão 
aplicável à espécie, as gratificacões 
para retribuir o regime de tempo inte­
gral e dedicação exclusiva e o ser­
viço extraordinário a ele vinculado. a 
que se submeterem os ocupantes dos 
cargos de que trata esta Lei, serão 
calculados sobre os valores dos venci­
mentos básicos fixados pelo Decreto­
lei n.0 1.150, de 3 de fevereiro de 1971. 
tom_ados por base, com referência às 
classes B de Ténico de Serviços Ju­
diciários e única de Escrivão, o va­
lor do nível 22; para a classe A de 

Técnico de Serviços Judiciãrios da 
secretaria e para a Classe única de 
Técnico de Servicos Judiciários dos 
Cattórios, o valor do nível 21; para a 
classe única de Contabilista o valor 
do nível 13; para a classe ·Única de 
Oficial de Justiça, o valor do nível 
19; para a classe B de Auxiliar de 
Serviços Judiciários da Secretaria o 
valor do nível 18; para a classe A de 
Auxiliar de Serviços Judiciãrios da 
Secretaria e classe única de Auxilit.r 
de Serviços Judiciários dos Cartórios o 
valor do nível 16; para a classe úni­
ca de Auxiliar de Plenário o valor do 
nível 16; e para a classe única de 
Auxiliar Administrativo o valor do 
nível 15. 

Parágrafo único. Poderão ser sub­
metidos ao regime de que trata este 
artigo, calculadas as respectivas gra­
tificações sobre os valores dos ven­
cimentos básicos fixados pelo Decre­
to-lei n.0 1.150, de 3 de fevereiro de 
1971, os ocupantes dos cargos não in­
cluídos nos Anexos A e B desta Lei, 
observada a correspondência entre 
símbolos e níveis prevista na Lei n.0 

5.685, de 23 de julho de 1971 

Art 14. As atividades relaciona­
das com transporte, conservação, 
custódia, operações de elevadores, 
limpeza e outras assemelhadas pode­
rão ser atendidas por pessoal sujeito 
à legislação trabalhista ou mediante 
contrato, de acordo com o parágrafo 
7.o do art. 10, do Decreto-lei n,0 200, 
de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 15. O Superior Tribunal MI­
litar, observados os limítes das dota­
ções orçamentárias, estabelecerá a 
classificação das funções gratificadas 
e de representacão de Gabinete. com 
base nos princíPios e valores fixados 
no Poder Executivo. 

Parágrafo único. Poderão ser in­
cluídos em Tabela de Gratificacão 
pela Representação dos Gabinetes, do 
Ministro-Presidente, dos Ministros e 
do Diretor-Geral da Secretaria do 
Superior Tribunal Militar. encargos 
de Assistente, Oficial e Auxiliar de 
Gabinete, bem como de Ajudantes 

ANEXO A 
Secretaria do Superior Tribunal Militar 

a) Cargos de Provimento em Comissão 

para atender aos serviços de direção 
e conservação de veículos e de limpe~ 
za dos respectivos gabinetes. 

Art. 16. Desde que atendidas as 
exigências para o provimento dos car­
gos de que trata esta Lei, fica res­
salvado o direito à nomeacão dos 
candidatos aprovados em êoncurso 
ainda em vigor, cujos prazos de vali­
dade não serão mais prorrogados, in­
clusive para os cargos dos Cartórios 
das Auditorias. 

Art. 17. As expressões "escrevente 
juramentado" e "auxiliar de escre­
vente", contidas na Lei de Organiza­
ção Judiciária Militar, Decreto-lei n.O 
l.Oo3, de 21 de outubro de 1969, ficam 
respectivamente alteradas para "Téc­
nico de Serviços Judiciários" e "Auxi­
liar de Serviços Judiciários". 

§ 1.0 A expressão "dois escreventes 
juramentados", contida no art_ 27 do 
Decrete-lei n.0 l.Oú3, de 21 de outubro 
de 1969, fica alterada para "quatro 
Tecnícos de Serviços Judiciários", 

§ 2.0 Ficam suprimidas as expres­
sões "e a de escrivão, escrevente jura­
mentado e auxiliar de escrevente'' c:on­
tidas no art. 64 do Decreto-lei n.0 

1.003, de 21 de outubro de 1969. 

Art. 18. As despesas com a exe­
cução da presente Lei serão atendi­
das pelo saldo orçamentário da con­
ta corrente do Superior Tribunal Mi­
litar e das Auditorias da Justiça Mi­
litar, flcando o Poder Executivo auto­
rizado a abrir o crédito suplementar 
necessário, nos termos do disposto no 
art. 6,0 , inciso I, da Lei n.o 5.754, de 
de 3 de dezembro de 1971. 

Art. 19. Esta Lei entrará em vigor 
na data da sua publicação, revoga­
dos o art. 38 e seu parãgrafo ünico 
e inciso VI do art. 40 do Decreto-lei 
n.0 1.003, de 21 de outubro de 1969, 
os arts. 5.0 e seu parágrafo único, 6.0 
e seu parágrafo único, 7.0 e 8.0 da Lei 
n. 5.661, de 16 de junho de 1971, e 
demais disposições em contrário, 

----,--------,--,---:-:--~------ -----=--~--------

SITUAÇAO ANTERIOR SITUAÇAO NOVA 

Cargos 
ou 

Funções 
Denominação 

-------
1 
1 
1 

1 
1 

Diretor-Geral 
Secretário-Geral da Presidência 
Vice-Diretor Geral 

A·s~iSt~ri t~ . ci.e . n·i~~tôf . a·e.rf;I· . , .. 
Escrivão de Pagamento 

Símbolo 

PJ 
PJ 
PJ-0 

2-F 
4-F 

Cargos 
ou 

Func;ões 
Denominação Símbolo 

1 Diretor-Geral da Secretaria 1-C 
1 Secretário-Geral da Presidência 1-C 
1 Secretário do Tribunal Pleno 1-C 
7 Diretor de Secretaria 2-C 
1 Chefe de Gabinete 2-C 
1 Chefe de Pagamento do Pessoal 3-C 

_____ ·_·_·_· _ .. _._·_· _ .. _._· _ .. _._·_· _ .. _._·_· ~--__:·.:_·_:_"".:_·__:·~----------~15 ___ A_s_s_ess_o_r __________ _::_2-C 
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ANEXO A 

Seeretaria do Superior Tribunal Militar 

b) Cargos de provimento efetivo - - -~ ~-- -~ ~--~ ~~~--~--~--=---c---~------

SITUAÇAO ANTERIOR SITUAÇAO NOVA 

Cargos 
ou 

Funções 

8 
I 

15 
I 
I 

26 
5 

5 
o 
1 

1 
2 

2 

Denominação 

Oficia] Judiciário 
Almoxarife 
Oficial Jundiciârio 
Tesoureiro 
Contador 

Oficial Judiciário 

Auxiliar Judiciário 
AuxHiar Judiciário 

Auxiliar Judícíârio 

Símbolo 
Cargos 

ou 
Funções 

Denotninação Classe 

--~-- -~-------~-~------

PJ-3 
PJ-3 
PJ-4 
PJ-4 
PJ-5 

PJ-6 

PJ-7 
PJ-8 

PJ-9 

ANEXO B 

36 

37 

21 

21 
6 

Cartórios das Auditorias 

<Cargos Efetivos) 

Técnico de Serviços Judiciãrios 

Técnico de Serviços Judiciários 

Auxiliar ele Serviços Judiciários 

Auxiliar de Serviços Judiciários 
Auxiliar de Plenário 

B 

A 

B 

A 
única 

SITUAÇAO ANTERIOR SITUAÇAO NOVA 
-- - -- ---

Cargos Cargos 
ou Denominação Shnbolo ou Denominação Classe 

Funções Funçóes 
-------~-- ------ ---·-·-

9 Escrivão PJ-3 
12 Escrjvâo PJ-4 22 Escrivão única 

21 
27 Escrevente Juramentado PJ-6 
26 Escrevente Juramentado PJ-7 88 Técnico de Serviços Judiciários única 

ó3 
........... .. ........ 22 Contabilista única 

B Oficial de Justica 
12 Oficial de JustiÇa 

20 
8 Auxiliar de Escrevente 
7 Auxiliar de Escrevente 

15 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
ttlla) - Passa-se à votacão do Re~ 
que-rimento n.0 217, igualmente lido 
na Hora do Expediente, de urgência 
para o Projeto de Lei da Câmara n.i> 
75, de 1972. 

Em votação. Os Srs. Senadores que 
o aprovam, queiram permanec-er sen­
tados. (Pausa.) Aprovado. 

Aprovado o requerimento, vai~se 
passar à apreciação do projeto. 

Discussão, em turno único, do 
Projet-o de Lei da Câmara n.o 75, 

PJ-7 
PJ-8 21 Oficial de Justiça única 

PJ-10 44 Auxiliar de Serviços Judiciários única 
PJ-11 

22 Auxiliar Administrativo única 

de 1972 In.• 1. 005-B/72, na casa 
de origem l, de iniciativa do Sr. 
Presidente (la R·epública, que cria 
o Sistema Nacional de Cadastro 
Rural e dá outras providências 
(dependendo de pareceres das 
Comissões de Agricultura, de Eco­
nomia e de Finanças l. 

SOlicito ao nobre Senador Antonio 
Fernandes o parecer da CDmissão de 
Agricultura. 

O SR. ANTÔNIO FERNANDES 
(Para emitir parecer.) Sr. PreiDdente, 

Srs. Senadores. com base em exposi­
ção de motivos do Ministro da Agri­
cultura. o Senhor Presidente da Re­
pública, pela Mensagem nu 34P., de 
1972. nos termos do artigo 51 da 
Constituição, submete à apreciação do 
Congresso Nacional o presente Pro­
jeto de Lei. que cria o Sistema Na­
cional de Cadastro Rural. 

Na Câmara dos Deputados, mereceu 
da Comissão de Constituição, unâni­
me aprovação, pela Constitucionali­
dade e juridicidade. 
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Também por unanimidade passou 
pelo crivo da Comissão de Agricultura 
e da Comissão de Economia da Câ­
mara dos Deputados. Levado a Plená­
rio, aprovada a emenda da Comissão 
de constituição e Justiça, rejeitadas 
as emendas da comissão de Economta 
e da Comissão de Agricultura, foi o 
projeto aprovado. 

Na expOSição de motivos que acom­
panha este projeto de lei, o senhor 
Ministro da Agricultura enfatiza que 
as medidas propostas visam a "com­
patibilizar a legislação com a política 
agrária do governo". Salienta, ainda, 
que o cadastro rural "será sistemati­
zado", revelando que, hoje, ele conta 
com o registro de pouco mais de 4 
milhões de imóveis rurais. Preconiza 
que o poder público, com base neste 
cadastro. colherá subsídios para a 
formulação das políticas agricola e 
agrárla, procedendo ao lançamento dO 
imposto sobre a propriedade territo­
rial rural, corn critérios de progressi­
-vidade e regressividade. 

Entendemos que o projeto, trans­
formado em lei, possi9flitará, sem dú­
vida, a racionalização e o aprimora­
mento da distribuição de terra. A 
propósito, novidade não existe no re­
cadastramento, vez que se encontra 
c.brigado no "Estatuto da Terra", que 
determina, in verbis: 

"Os cadastros serão continua­
mente atualizados para inclusão 
das novas propriedades que forem 
sendo constituídas e, no mínimo, 
de cinco em cinco anos, serão fei­
tas revisões gerais para atualiza­
ção das fichas já levantadas." 

Pelo exposto, t,endo em vista que a 
congregação dos dados estatísticos e 
cadastrais possibilita melhor raclona­
llzacão e norteamento à política agrá­
ria ·do governo, a par da notável 
opOrtunidade e adeq·uação à realida­
de nacional neste setor, somos favo­
rã vel a aprovação. 

É o parecer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
telJa) - Com a palavra o nobre Se­
nador Magalhães Pinto, Presidente da 
Comissão de Economia, para proferir 
parecer. 

O SR. MAGALHAES PINTO -
(Para emitir parecer.) Sr. Presidente. 
Srs. Senadores, o pro}eto de lei em 
exame, da iniciativa do Senhor Pre­
sidente da República, objetiva siste­
matizar o cadastramento rural. 

De acordo com exposição de moti­
vos do Ministro da Agricultura, que 
acompanha a mensagem do Poder 
Executivo (n.0 348, de !972), o obje­
tivo básico da sistematização do ca­
dastramento rural é o de recolher 
subsídios que permitam "a formula­
ção das políticas agricola e agrâria", 

ao mesmo tempo em que se aprimora 
o sistema de tributação da terra. 

Doutra part-e, o projeto em estudo. 
como esclarece a exposlção de moti­
vos do Ministro da Agricultura, "pre­
tende regular os casos de isenção do 
lmposto territorial rural, tendo ent 
vista a preservação dos recursos na~ 
turais, em especial das florestas nati­
vas, aquelas jâ formadas ou em for­
macão". Tal medida se estende aos 
imó'veis destinados à exploração mi­
neral, sem vocação agrícola, bem 
como àqueles destinados a projetos 
e programas de colonização parti­
cular. 

O projeto proíbe, também. quando 
da transmissão a qualquer título, o 
desmembramento ou divisão do imó­
vel rural em área de tamanho infe­
rior à do rnódulo calculado para o 
imóvel (art. 7.0 1, em função do tipo 
de exploração agropecuária a que se 
destina. 

A proposição fixa, ainda, o piso do 
imposto sobre a propriedad-e te-rrito­
rial rural em 1/30 íum trinta avos) do 
maior salário mínimo vigente no País 
a 1.0 de janeiro do exercício fiscal 
correspo.ndente rart. 8.0 ), 

As providências do projeto são salu­
tares. sendo a que cria o Sistema Na­
cional de CadastrD Rural. favorável a 
um disciplinamento do uso e posse 
da terra. questão de fundamental im­
portância na solução das questões 
agrícolas. 

Ademais, a limitação da subdivisão 
das terras, evitando-se o fenôme-no do 
minifúndio, que em algumas áreas e 
regiões do País é fator de limitação 
da produção, induzindo à agricultura 
d·e subsistência, requeria já medida 
reguJarizadora, como a que se propõe. 

Ante o exposto, nada havendo que 
possa ser oposto ao projeto, opinamos 
pela sua aprovação. 

É o parecer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE <Petrônio Pot'­
tella) - Com a palavra o nobre Se­
nador Saldanha Derzi, para proferir 
parecer da Comissão de Finanças. 

O SR. SALDANHA DERZI - (Para 
emitir parecer.) Sr. Presidente. Srs. 
Senadores, o presente projeto. origi­
nârlo do Poder Executivo, propõe a 
criação do Sistema Nacion:il de Ca­
dastro Rural e dá outras providên­
cias. 

Pretende o projeto o aperfeic;oa­
mento do cadastramento existente. 
previsto na Lei n.0 4.504, de 30 de 
novembro de 1964. 

O Sistema Nacional de Cadastro 
Rural compreenderá o cadastramen­
to de Imóveis Rurais, de seus proprie­
tários e detentores, arrendatários e 
parceiros rurais e de terras públicas. 

Estabelece, em seus vários artigos, 
a obrigatoriedade de apresentação de 
declaração de cadastro a todos os 
proprietários titulares do domínio útil 
ou possuidores a qualquer título de 
in1óveis rurais que sejam ou possam 
ser destinados à exploração agrícola, 
pecuária, extrativa vegetal ou agro­
industrial, nos prazos que serão fi­
xados pelo Poder Executivo, para fins 
de revisão geral do cadastro de imó­
veis rurais. Det:i:n'9 o que considera 
imóvel rural para efeito de incidên­
cia do imposto sobre a propriedade 
rural. e isenta a propriedade rural. 
as áreas de preservação permanente 
onde existam florestas formadas ou 
em formação e as áreas reflorestadas 
com essências nativas. 

Dispõe, ainda. a respeito de trans­
missão. a qualquer título. detezmi­
nando que nenhum imóvel poderá ser 
desmembrado ou dividido em área de 
tamanho inferior à fração mínima 
calculada para o respectivo imóvel. 
As frações mínimas de parcelamen­
tos serão os módulos corresponden­
tes às exploraçóes hortigranjeiras. das 
culturas permanentes e pecuária, res­
pectivamente. 

Estipula, também, sançóes e isen­
ções necessárias para que o projeto 
atinja o seu objetivo maior, que é o 
aumento de produtividade do setor 
primário. 

Trata-se, portanto, de iniciativa 
que visa aos altos fins sociais e eco­
nômicos de racionalização de um se­
tor da economia que contribul, em 
torno de 60%, no produto interno 
bru~o e, conseqüentemente, na g·era­
ção de riqueza nacional. 

Sob o aspecto econômico-financei­
ro, o Poder Executivo dispõe, para a 
execução do pretendido no projet-o, de 
dotação orçamt.ntária especifica, a 
cargo do Ministério da Agricultura, 

Não há maiores ônus. portanto, pa­
ra a União e, sim, perspectivas de re­
tornos substanciais, quantitativos e 
qualitativos, para o crescimento eco­
nômico homogêneo dos setores pro­
dutivos do Pais. 

Do exposto, opinamos pela aprova­
ção do projeto. 

É o parecer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE tPetrônio Por­
tella) - Os pareceres das comissões 
são favorâveis. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
declaro-a encerrada. 

Em votação. Os Srs. Senadores que 
aprovam o projeto queiram permane­
cer sentados. <Pausa.) Aprovado. 

A matéria vai à sanção. 
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t: o seguinte o projeto aprova· 
do: 

PROJETO DE LEI ))A CMlARA 
N.0 75, de 1972 

(N.0 1.005-B/72, na Casa 
de Origem) 

DE INICIATIVA DO SR. 
PRESIDENTE DA REPúBLICA 

"'Jria o Sistema Nacional de Ca­
dastro Rural e dá outras provi­
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É instituído o Sistema Na­

cional de Cadastro Rural, que com­
preenderá: 

I - Cadr-stro de Imóveis Rurais; 

I! - Cadastro de Propríetáríos e 
Detentores de Imóveis Rurais; 

lU - Cadastro de Arrendatários e 
Parceiros Rurais; 

IV - Cadastro de Terras Públicas. 

Parágrafo único. As revisões ge~ 
rai.s de cadastro de imóveis rurais a 
que se refere o parágrafo 4.0

, do ar~ 
tigo 46, da Lei n. 0 ~. 504, de 30 de 
novembro de 1964, serão realizadas 
em todo o Pais nos prazos fixados 
por ato do Poder Executivo, com e­
feito de recadastramento, e com fi­
nalidade de possibtutar a raciDnali­
zação e o aprimoramento do sistema 
de tributação da terra. 

Art. 2.° Ficam obrigados a pres­
tar declaração de cauastro, nos pra­
zos e para os fins a que se refere o 
artigo anterior, todos os proprietários, 
titulares do dominio útil ou possui­
dotes a qualquer título de imóveis ru­
rais que sejam ou possam ser desti­
nados à exploração agrícola, pecuá­
ria, extrativa vegetal ou agro-indus­
trial, como definido no item I, do 
artigo 4.0

, do Estatuto da Terra. 

§ 1.0 O não cumprimento do dis­
posto neste artigo sujeitará o con­
tribuinte ao lançamento ex officio dos 
tributos e contribuições devidas, apli­
cando-se as alíquotas máximas para 
seu cãlculo, além de multas e demais 
cominações legais. 

§ 2.0 Não incidirão multa e cor­
reção monetária sobre os débitos re­
lativos a imóveis rurais cadastrados 
ou não, até 25 (Vinte e cincoJ módu­
los, desde que o pagamento do prin­
cioal se efetue no prazo de 180 (cen­
to e oitenta) dias, a partir da vi­
gência desta Lei. 

Art. 3.0 O Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, fornecerâ c Certificado de 
Cadastro, de Imóveis Rurais e o Cer­
tificado de Arrendatários e Parceiros, 
na forma prevista nesta Lei. 

Parã.grafo único. Os documentos 
eJ~::pedidos pelo INCRA, para iins ca-

dastrais, não fazem prova de pro­
priedade ou de direltos a ela rela­
tJvos. 

Art. 4. 0 PeJo Certificado de Cadas­
tro que resultar de alteração reque­
rida pelo contribuinte. emis.são de 2.a.s 
Vias do certificado, certidão d~ do­
cumentos cadastrais, ou quaisquer 
outros relativos à situação fiscal do 
contribuinte, o INCRA cobrará uma 
remuneração pelo regime de preços 
públicos segundo tabela anual apro­
vada pelo Ministro (ia Agricultura. 

Art. 5.0 São isentas do ImpostoJ so­
bre a Propriedade Territorial Rural: 

I -As áreas de preservação perma­
nente onde existam florestas forma­
das ou em formação: 

II - As áreas l'eflorestadas com 
essências nativas. 

Parágrafo único. O lNCRA, ouvido 
o Instituto Brasileiro de Desenvolvi­
mento Florestal - IBDF, em Instru­
ção Especial aprovada pelo Ministro 
da Agricultura, baixará as normas 
disciplinadoras da aplicação do dis­
posto neste artigo. 

Art. 6.0 Para firn de incidência do 
lmpo.sto sobre a Proprledade Terrlto­
... ;!ll Rural, a que s refere o art. 29 da 
Le1 n.0 5.172, de 25-10~1968, considP.·· 
ra-se imóvel rural aquele que se des­
tinar à exploração agrícola, pecuária, 
extrativa vegetal ou agro-industrial e 
que, indepentemente de sua localiza­
ção, tiver área superior a um (1) hec~ 
tare. 

Parágrafo único. Os imóveis que 
não soe enquadrem no disposto neste 
artigo, independentemente de sua lo­
calização, estão sujeitos ao Imposto 
sobre a Propriedade Predial e Terri­
torial Urbana, a que se refere o arti~ 
go 32, da Lei n.0 5, 172, de 25 de outu­
bro de 1966. 

Art. 7.0 Para fins de transmissão, 
a qualquer título. na forma do art. 65, 
da Lei n.0 4.504, de 30 de novembro 
de 1984, nenhum Jmóvel rural poderá. 
ser desmembrado ou dividido em área 
de tamanho inferior à do módulo cal~ 
culado para o imóvel ou da fração mi~ 
nima de parcelamento fixada no pa­
rágrafo 1.0 deste artigo, prevalecendo 
a de menor área. 

~ 1.0 A fração mínima de parcela~ 
menta será: 

a) O módulo correspondente à ex­
ploração hortigrangeira. da.s respecti~ 
vas zonas típicas, para os municipios 
das capitais dos Estados; 

b) o módulo correspondente às cul· 
turas permanentes para os demais 
municípios situados na.s zonas tipic::u; 
A. B e C: 

c) o módulo correspondente à pe­
cu:l.ria para os demais municípios si­
tuados na wna tipica D. 

• 

§ 2.0 Em Instrução Especial apro­
vada peJo Ministro da Agricultura, o 
INCRA poderá estender a outros Mu­
nicípios no todo ou em parte, cuja.s 
condições demográficas e sócio-eco­
nômicas o aconselham, a fração míni­
ma de parcelamento prevista para as 
capitais dos Estados. 

§ 3. 0 São considerados nulos e d~ 
nenhum efeito quaisquer atos que in­
frijam o disposto no presente artig•.), 
não podendo os Cartórios de Notas la­
vrar escrituras d€ssa.s áreas nem se­
rem tais atos transcritos nos Cartório3 
de Registro de Imóveis, sob pena de 
responsabilidade de seus respectivos 
titulares. 

~ 4.0 O disposto neste artJgo não ~e 
aPlica aos casos em que a alienação 
da área se destine comprovadamente 
à sua anexação ao prédio rústico. con­
frontante, desde que o imóvel do qual 
se desmembre permaneça com área 
igual ou superior à fração mínima d\J 
parcelamento. 

§ 5,0 O disposto neste artigo apli­
ca-se também às transações celebra· 
das até esta data e ainda não regis­
tradas em Cartório, desde que se en­
quadx-em nas condições e requisito:s 
ora estabelecidos. 

Art. 8.0 O valor mínimo do imposto 
a que se refere o Artigo 50 e parâgra­
fos to a 4.0 , da Lei n.0 4.504, de 
30-11-64, serã de 1/30 1um trinta 
avos) do maior salário mínimo vigen­
te no País em 1.0 de janeiro do exer­
cício fiscal correspondente. 

Art. 9.0 Os coeficientes de progres­
sividade e regressividade de que tra­
tam os parágrafos do artigo 50, da Lei 
n.o 4. 504, de 30 de novembro de 1964. 
não serão aplicados às áreas do imó­
vel que, comprovadamente, sejam uti­
Hzados em exploração mineral, ou que 
forem destinados a programas e pro­
jetos de colonJzação particular, desde 
que satisfeitas as exigências e requisi­
tos regulamentares. 

Art. 10. O Poder Executivo. no• 
prazo de 30 (trinta) dias, regulamen­
tará a aplicação desta LeL 

Art. 11. Esta Lei entrara em vigor 
na data de sua publicação, l'evogactas 
as disposições em contrário, em espe­
cial os U 1. e 2.0 do art. 5.0 e os arts. 
7.o, 11, l4 e 15 e seus parã.grafos, do 
Decreto~ lei n.0 57, de 18-11-66, o f 4.0 

do art. 5.0 do Decreto·Lei n.0 1.146, 
de 31-12-70, e o art. 39, da Lei n.• 
4. 771, de 15-9-65. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Put·­
tella) - Nada mais havendo que tr<\­
tar, vou encerrar a sessão. 

Convoco os Srs. Senadores para ses­
são extraordinária a realizar-se ama-
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nhã, dia 2, às 10 horas, com a seguin­
te 

ORDEM DO DIA 

I 

Discussão, em turno ünico, do 
Projeto de Lei da Câmara n.O 73, 
de 1972 (n.o 1.022-B/72, na Casa 
de origem), de iniciativa do Sr. 
Presidente da República, que au­
toriza a reversão do imóvel que 
menciona, situado em Goiânia, 
Estado de Goiás, à. Sociedade 
Goiana de Pecuária e Agricultura 
oe dá outras providências, tendo 
PARECER, sob n.0 591, de 1972, 
da Comissão 
- de Finanças, favoráveL 

2 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 

28, de 1972 (n.0 76-B/72, na Cá­
mara dos Deputados}, que aprova 
o texto do Acordo sob~e Coopera­
Gão Sanitária, celebrado entre os 
Governos da República Federati­
va do Brasil e da República da 
Bolivia, em Brasília, em 8 de ju­
nho de 1972, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n."' 587 e 588, de 1972 das Comis­
sões 
- de Relações Exteriores e 

-de Saúde. 

3 

Projeto de Lei da Câmara n.o 13, 
de 1969, tn.0 1.069-C/68, na ori­
gem), que revoga o art. 839 do Có­
digo de Processo Civil e dá ou­
tras providências. 

(Matéria declarada prejudicada 
em virtude da aprovação do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 41, de 
1972 (U.0 810-B/72, na Casa de 
origem), que "institui o Código de 
Processo Civil"). 

4 

Projeto de Lei da Câmara n. o 
75, de 1971, (n.o 1.605-B/68, na 
Casa de origem), que dá nova re­
dação ao § 2.0 do art. 168 do De­
creto-lei n.0 1.608, de 18 de se­
tembro de 1939 (Código de Pro­
cesso Civil). 

fMatéria declarada prejudicada 
em virtude da aprovação do Pro­
~eto d~ Le1 da Câmara n.0 41, de 
1972 (n.o 810-B/72, na Casa de 
origem), que "institui o Código 
de Processo Civil"). 

O SR. PRESIDENTE (Pe'"'nio Por-
tella) - Está encerrada r 1.o. 

r Levanta-se a sessão ü 

20 mmutos.J 
horas e 

• 

TRECHO DA ATA DA 160.' SESSAO, 
REALIZADA EM 30-11-72, QUE SE 
REPUBLICA POR HAVER SAíDO 
~:Jl\1 OMISSÃO NO DCN (SESSAO 
I!l DE 1.0 -12-72, NA PAGINA 5189 

1.• COLUNA. 

O SR. PRESIDENTE (Cio~omír Mi­
let) - Sobre a mesa, projeto de- re­
solução que vai ser lido p-elo Sr. 1.0 -

Secretário. 

E' lido o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.0 68, de 1972 

Altera o Regulamento AdiDinis­
tr<ttivo do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 o Regulamento Adminis­
trativo do Senado Federal, aprovado 
pela Resolução n. 0 58, de 1972, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

I ~ ressalvadas as estruturas ad­
ministrativas do Centro de Pro­
cessamento de Dados e do centro 
Gráfico, passam a denomin~.-- .Je 
"Se-cretaria" e "Subsecretaria" os 
attiais "Departamento" e "Divi­
são'; 

II - o provimento dos cargos, em 
comissão, de Diretor da secretaria 
de Divulga cão e de Relações Públi­
cas, de Dir.etor das Subsecretarias 
que a integram, e de Assistente de 
Divulgação, da Representação do 
Senado Federal na Guanabara, 
será feito na forma do disposto 
no art. 285, inciso I; 

IH- enquanto não forem criados 
os cargos referidos no inciso an­
terior, a direção dos respectivos 
órgãos e da Chefia do Serviço de 
Divulgação, da Representação do 
Senado Federal na Guanabara, 
poderá ser atribuída a encarrega­
do, designado na forma de escolha 
prevista no art. 285, inciso I; 

IV - o parágrafo único do art. 
105 e o art. 108, passam a vigorar 
com a seguinte alteração: 

"Art. 105 ............. . 

Parágrafo único. São órgãos da 
Subsecretaria de Serviços Espe­
ciais: 

I~ Seção de Administração; 

li ~ Seção de Obras; 
III - Seção de Instalae<ões Pre­
diais; 
IV ~ Seção de Instalações Indus­
triais; 
V - Seção de Manutenção de 
Bens Móveis e Imóveis." 

Art. 108. As Seções de Instala· 
ções Prediais e de Instalações ln· 
dustriais compete, nos respecti-vo~ 
setores de atividades, manter err 
perfeito e-stado de funcionamentc 
as instalsções e aparelhos elétri· 
cos do senado Federal, controla1 
e manter o fornecimento de forç~ 
e luz, executar outras tarefas cor. 
relatas." 
V - a expressão "92 Chefe de Se· 
cão FG-2" constante do inciso ll 
do Anexo II, passa a ter a seguinte 
redação: 

"93 Chefe de Seção FG-2." 
Art. 2. 0 A Diretoria do Pessoal re­

publicará o Regulamento Administra­
tivo do Senado Federal a fim de com­
patilizá-lo com o disposto nesta Reso­
lução. 

Art. 3.o Esta Resolucão entra em 
vigor na data de sua pUblicação, re­
vogadas as disposições em contrálio. 

Justificação 

A presente resolução altera o Regu­
lamento Administrativo do Senado Fe­
deral, aprovado com a Resolução n.0 

58, de 1972, a fim de garantir a ln­
dispen.sável compatibilização da es­
trutura administrativa da Casa com a 
de correspondente grau hierárquico do 
Poder Executivo, permitindo, assim, a 
adequada aplicação da sistemática de 
classificacão estabelecida pela Lei n.o 
5. 645, de 't97o. e dos principias da Lei 
Complementar n.o 10, de 1971, que re­
gulamentou os artigos 98 e 108, § 1.0

, 

da Constituição Federal. 

De modo semelhante, são adotadas 
medidas tendentes a oferecer mais 
flexibilidade cte escolha do pessoal es­
pecializado para a Administração do 
senado Federal, possibilitando me­
lhor execução nos serviços de energia 
elétrica. 

Sala da Comissão Diretora, 30-11-72. 
- Petrônio Portella, Presidente 
Carlos Lindenberg - Ney Braga 
Clodomir Milet - Guido l\londin. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
................. " ............ . 

GRUPO BRASILEIRO DA UNIAO 
INTERPARLAMENTAR 

De ordem do Senhor Presidente, 
convoco o Grupo Brasileiro da União 
Interparlamentar para uma reunião 
a realizar-se segunda-feira, dia qua­
tro próximo, às quinze horas, na Sala 
da Comissão de :Relações Exteriores 
da Câmara dos Deputados, para de­
bater a reforma do Regimento Inter­
no do Grupo. 
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GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO 
INTERPARLAMENTAR 

ATA DA REUNIAO DA COMISSAO 
EXECUTIVA, DE 08-08-72 

Aos oito dias do mês de agôsto, do 
ano de mil novecentos e setenta e 
dois, às quinze horas, reúne-se a Co­
missão Executiva da União !nterpar­
lamentar, presentes os Senhores Mem­
bros Deputado Flávio Marcílio, Presi­
dente, Senadores Tarso Dutra, Vice­
Presidente, Cattete Pinheiro, Tesou­
reiro, Saldanha Derzi, Paulo Tôrres e 
Ruy Carneiro e Deputados PetrônhJ 
Figueiredo, Vice-Presidente, João Me· 
nezes, Pires Sabóia, Raimundo Diniz, 
Ney Ferreira, Dayl de Almeida, Ma­
noel Taveira, Jairo Brum, Odulpho 
Domingues, Thales Ramalho, Joel 
Ferreira, Geraldo Guedes, Wilmar 
Guimarães, Bento Gonçalves, Padre 
Nobre, Lauro Leitão e Wilson Falcão. 
Compareceu também o Senhor Depu­
tado José Carlos Fonseca. Havendo 
número legal, o Senhor Presidente de­
clara abertos os trabalhos. É lida e 
aprovada a Ata da reunião anterior. 
Em seguida, a Comissão Executiva de­
signa, por unanimidade, os Senhores 
Senador Paulo Tôrres e Deputado Ney 
Ferreira e Raymundo Diníz para, sob 
a Presidência do primeiro, procederem 
ao exame das contas referentes ao 
exercício de 1971. Prosseguindo nos 
trabalhos, a Comissão resolve que será 

concedida aos membros da Delegação 
Brasileira à 6o.a Conferência Inter­
parlamentar, a realífzar-se em Roma, 
em setembro próxirqo, uma ajuda de 
custo correspondente a dez diárias de 
US$ 140.00 e mais passagem de avião, 
de ida e volta, em primeira classe. 
Também fica deliberado que a Delega­
ção será constituída por seis senado­
res e quinze deputados, sendo dez da 
Arena e cinco do MDB. O Senhor 
Deputado Raymun(lo Diniz propõe, 
com o ap-)iamento dos Senhores Ney 
Fr.rreira e Thales Ramalho, que sejam 
concedidos plenos podêres ao Senhor 
Presidente para coordenar, de comum 
acôrdo com os líderes partidários, a 
composição da delegação e tomar 
quaisquer outras medidas que forem 
necessárias relativas ao Conclave, o 
que é aprovado por unanimidade. O 
Senhor Senador Ruy carneiro pede a 
palavra para enaltecer o Senhor Pre­
sidente por sua brHhante atuação du­
rante a Conferência de Haia e elogiar 
seu de;;empenho na Presidência do 
Grupo. palavras essas que tiveram o 
apoio unanime dos presentes. Nova­
mente com a palavra, o Senhor Pre­
sidente esclarece que as indicações 
para membro das Comissões Técnicas 
da Conferência serão feitas assJm que 
fôr constituída a Delegação. Em se­
guida declara que, tendo sido infor­
mado de que na Conferência de Roma 
seria apresentada moção de censura 

• 

ao Brasil, vem tomando as providên­
cias que julga necessárias para revi­
dá~la, caso se concretize a fala, ainda, 
do material que pretende levar para 
distribuh;ão na Conferência, tais como 
folhetos informativos e moedas co­
memorativas do Sesquicentenário da 
Independência. Finalizando os tra­
balhos, a Comissão aprecia os nomes 
dos Senhores Deputados Antônio Flo­
rêncio, Faria Lima. Ildélío Martins, 
Léo Simões, MauríCio Toledo, Olivir 
Gabardo e sanes Filho, que apresen­
taram sua adesão ao Grupo. Nada 
mais havendo a tratar, encerra-se a 
reunião às dezessete horas e, para 
constar, eu, Heloisa Souza-Dantas, p/ 
Secretãrio-Geral, lavrei a presente Ata 
que, depois de lida e aprovada, será 
assinada pelo Senhor Presidente. 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 

A Comissão Diretora, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE, na forma do 
artigo 518, incisos III e IV da Resolu­
ção n.0 58, de 1972, designar Luiz Car­
los Lemos de Abreu, Técnico de Ins­
trução Legislativa, PL-4, para, na qua­
lidade de Encarregado, dirigir a Divi~ 
são Financeira. 

Senado Federal, em 1.0 de dezem­
bro de 1972. - Petrônio Portella -
Carlos Lindenberg - Ruy Carneiro -
Ney Braga- Clodomir Milet- Guido 
Mondin - Duarte Filho. 

. . 
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MESA 

Presidente: 4. ~l-Secretário: 

LIDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

Líder: 

Duarte Filho IARENA -RN) Petrônio Portella (ARENA - Pn Filinto Müller (ARENA - MT) 
Vice-Líderes: 

1.9-Vice-Presidente: 
1.0 -Suplente: Ruy Santos <ARENA - BA> 

Carlos Lindenberg (ARENA - ES) 
Renato Franco <ARENA - PA) 

Eurico Rezende <ARENA - ES) 
Antônio Carlos (ARENA - SC) 
Dinarte Mariz <ARENA- RN) 

2.0
- Vice-Presidente: 

RUY Carneiro (MDB - PBl 2.0 -Suplente: 

I.o-secretário: 
Benjamin Farah (MDB - GB) 

José Lindoso (ARENA - AMl 
Saldanha Derzi <ARENA - MT) 
Osires Teixeira (ARENA - 00) 
Benedito Ferreira IARENA - GO) 

3.0 -Suplente: 
LIDERANÇA DO MDB 

E DA MINORIA J'ojey Braga <ARENA - PR) 
2.0 -secretãrio: Lenoir Vargas (ARENA - SC) Líder: 

Clodomir Milet (ARENA - MA) 
3.t'-Secretãrio: 4.0 -SuplenU!: 

Nelson Carneiro <MDB - GB) 
Vice-Líderes: 

Guido Mondin (ARENA - RS) Teotônio Vilela (ARENA - AL) 
Dal1tcm Jobim (MDB - GB) 
Adalberto Sena (MDB - AC) 

COMISSõES 
Diretora: Edith Balassini 
Local: 11.0 andar do Anexo 
Telefones: 24-1009 e 24-8105 - Ramal 300. 

A) COMISSõES PERMANENTES 

Chefe: Francisco José Fernandes 
Local: Anexo - 11.0 andar 
Telefone: 24-8105 - Ramal 301. 

1) COMISSAO DE AGRICULTURA - (CA) 
(7 Membros) 

COMPOS!ÇAO 

Presidente: Paulo Guerra 
Vice-Presidente: Mattos Leão 

TITULARES 

Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
Daniel Krieger 
Flávio Britto 
Mattos Leão 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 
Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

MDB 
Adalbert<l Sena 

Secretário: J. Ney Passos Dantas -Ramal 303 
Reuniões: Quintas-feiras, às 16 horas 
Local: Sala das Reuniões da Comissão de Finanças. 

2) COMISSAO DE ASSUNTOS REGIONAIS -
(7 Membros) 

COMPOSlÇAO 

Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice-Presidente: Benedito Ferreira 

T1TULARES 

José Guiomard 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
Benedito Ferreira 

SUPLEN1.""ES 

ARENA 
Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

MDB 
Adalbertn Sena Franco Montoro 

Secretário: Geraldo Sobral Rocha - R. 312 
Reuniões: Quintas-feiras, às 15 horas 
Local: Auditório. 

• 

(CARJ 

31 COmSSAO DE CUNSTITUIÇAO E JUSTIÇA- !CCJ) 

113 Membros) 
COMPOS!ÇAO 

Presidente: Daniel Krieger 
Vice-Presidente: Accioly Filho 

TITULARES 

José Lindoso 
José Sarney 
Arnon de Mello 
Helvídio Nunes 
Antônio Carlos 
Eurico Rezende 
Heitor Dias 
Gustavo Capanema 
Wilson Gonçalves 
José Augusto 
Daniel Krieger 
Accioly Filho 

Nelson Carneiro 

SUPLENTES 

ARENA 
Orlando Zancaner 
Osires Teixeira 
João Calmon 
Mattos Leão 
Vasconcelos Torres 
Carvalho Pinto 

MDB 
Franco Montoro 

Secretária: Maria Hf'lena Bueno Brandão-Ramal305 
Reuniões: Quartas-feiras, às 15 horas 
Local: Auditório. 

41 COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 
(11 MP.mbros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice-Presidente: Adalberto Sena 

TITULARES 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Ca ttete Pinheiro 
Benedito Ferreira 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
José Augusto 

Adalberto Sena 

SUPI"ENTES 

ARENA 

Paulo Tôrres 
Luiz Cavalcante 
Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Filinto Müller 

MDB 
Nelson Carneiro 

Secretário: Clâudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

Reuniões: Quintas-feiras, às 15 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 
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5) COMISSAO DE ECONOMIA - ICE) 

(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Magalhães Pinto 
Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

TITULARES 

Magalhães Pinto 

Vasconcelos Torres 
Wilson Campos 
J essé Freire 
Augusto Franco 
Orlando Zancaner 
Paulo Guerra 
Milton Cabral 

Helvídio Nunes 
Luiz Cavalcante 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Domício Gondim 
José Augusto 

Geraldo Mesquita 

Flávio Britto 

Leandro Maciel 

MDB 

Franco Montoro 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

7) COMISSAO DE FINANÇAS - CF) 
117 Membros) 

TITULARES 

COMPOSIÇAO 

Presidente: João Cleofas 
Vice-Presidente: Virgílio Távora 

SUPLENTES 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 
Saldanha Derzi 
Geraldo Mesquita 
Alexandre Costa 
Fausto Castelo-Branco 
Ruy Santos 
J essé Freire 
João Cleofas 
Carvalho Pinto 
Virgílio Tá vara 
Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 
Franco Montoro 

ARENA 

Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Daniel Krieger 
Milton Trindade 
Dinarte Mariz 
Emival Caiado 
Flávio Britto 
Eurico Rezende 

MDB 

Nelson Carneiro 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas Danton Jobim 

Local: Sala de Reuniões do Gabinete do Presidente da 
comissão. Secretário: Hugo Rodrig-ues Figueiredo - Ramal 314 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 
6) COMISSAO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - (CEC) Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças -

17 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Gustavo Capanema 
Vice-Presidente: João Calmon 

TITULARES 

Gustavo Capanema 
João Calmon 
Tarso Dutra 
Geraldo Mesquita 
Cattete Pinheiro 

Milton Trindade 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Arnon de Mello 

Helvídio Nunes 
José Sarney 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R 

mal 306 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Fillanças. 

,, 

Ramais 172 e 173. 

8) COMISSÃO DE LEGISLAÇAO SOCIAL - CLS) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

TITULARES 

Presidente: Franco Montoro 
Vice-Presidente: Heitor Dias 

SUPLENTES 

Heitor Dias 
Domícic. Gondim 
Paulo Tôrres 
Orlando Zancaner 

Benedito Ferreira 
Eurico Rezende 
Franco Montoro 

ARENA 

Wilson Campos 
Accioly Filho 
José Esteves 

MDB 

Darwn Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga -
Ramal 310 

Reuniões: Qaurtas-feiras. às 18 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 
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9) COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Arnon de Mello 
Vice-Presidente: Benjamin Farah 

TITULARES 

Arnon de Mello 
Luiz Cavalcante 
Leandro Maciel 
Milton Trindade 

Domício Gondim 

Orlando Zancaner 

Benjamin Faràh 

SUPLENTES 

ARENA 

Paulo Guerra 

Antônio Fernandes 
José Guiomard 

MDB 

Danton Jobim 

MDB 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Ra­
mal 310. 

Reuniões: Terças-feiras, às 16 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relar;ões Ex­
teriores. 

10) COMISSAO DE REDAÇAO - (CR) 

(5 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Antônio Carlos 
Vice-Presidente: Danton Jobim 

TITULARES 

Antônio Carlos 
José Lindoso 

Filinto Müller 
José Augusto 

Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Cattete Pinheiro 
Wilson Gonçalves 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretaria: Beatriz Brandão Guerra - Ramal 130. 
Reuniões: Terças-feiras, às 11 horas. 

Local: Auditório. 

1ll COillJSSAO DE RELAÇõES EXTERIORES - (CRE) 

(15 Membros) 

COMPOSIÇAO 

TITULARgS 

Presidente: Carvalho Pinto 

Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 
SUPLENTES 

Carvalho Pinto 
Wilson Gonç~lves 
Filinto Müller 
Fernando Corrêa 
Antônio Carlos 
Arnon de Mf>llo 
Magalhães Pinto 
Acr.ioly Filho 
Saldanha Derzi 
José Sarney 
LDurival Baptista 
J0ào Calmon 

Franco Montoro 
Dant::m Jobim 
r-.relson Carneiro 

ARENA 

:\tlilton Cabral 
Fausto Castelo-Branco 
Augusto Fra.nco 
,J:JsP Lindoso 
Ruy Santos 
-· ·"P'P Pinheiro 

J essé Freire 
VJ·wl1fJ Távota 

MDB 

An1~Hal Peixoto 

&>cretário: Marcus Vinícius Goulart Gonzaga - Ra­
mal 310. 

Reuniões: Terças-feiras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­
teriures. 

12) COMISSÃO DE SAúDE - (CS) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Fernando Corrêa 
Vice-Presidente: Fausto Castelo-Branco 

TITULARES 

Fernando Corrêa 
Fausto castelo-Branco 
C a ttete Pinheiro 
Lourival Baptista 
Ruy Santoo 
Waldemar Alcântara 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Derzi 
Wilson Campos 
Celso Ramos 

MDB 

Adalberto Sena Benjamin Farah 
Secretária: Léda Ferreira da Rocha - Ramal 314. 
Reuniões: Terças-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reunióes da Comissão de Finanças. 
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13l COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSNl 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

TITULARES 

Presidente: Paulo Tôrres 

Vice-Presidente: Flávio Britto 
SUPLENTES 

Paulo Tôrres 
José Lindoso 
Virgílio Távora 
José Guiomard 
Fiá v! o Britto 
Vasconcelos Torres 

Benjamin Farah 

ARENA 

Alexandre Costa 
Orlando Zancaner 
Milton Trindade 

MDB 

Amaral Peixoto 

Secretario: Geraldo Sobral Rocha - Ramal 312. 

Reuniões: Quintas-feiras, às 16 horas. 

Local: Auditório. 

14) COMISSAO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 
- (CSPCl 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Amaral Peixoto 

Vice-Presidente: Tarso Dutra 

TITULARES 

Tarso Dutra 
Augusto Franco 
Celso Ramos 
Osires Teixeira 
Heitor Dias 
J essé Freire 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 

Reuniões: Quintas-feiras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Co.missâo de Relações Ex­
teriores. 

•. 

15) COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 

E OBRAS PúBLICAS - (CTJ 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Leandro Maciel 

Vice-Presidente: Alexandre Costa 

'tiTULARES 

Leandro Maciel 
Alexandre Costa 
Luiz Cavalcante 
Milton Cabral 
Geraldo Mesquita 
José Esteves 

Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Dinarte Mariz 
Benedito Ferreira 
Virgílio Távora 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314. 

Reuniões: Quartas-feiras, às 17 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

Bl COMISSõES TEMPORARIAS 

Comissões ~listas, Especiais e de Inquérito 

Chefe: J. Ney Passos Dantas 

Local: 11.0 andar do Anexo 

Telefone: 24-8105 - Ramal 303 

1) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso 
Nacional. 

2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos. 

3) Comissões Especiais e de Inquérito. 

4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (art. 
90 do Regimento com um) . 
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SUMULARIO DA JURISPRUD~NCIA SOBRE A 
CORREÇÃO MONETARIA NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Sobre e corre1ão Monetária, allvlnda com a Lei n• 4.686, aé.1965, acaba de ser pu­
blicada uma Coleção de· acórdãos do ExcelsO Supremo Tribunal Federal. Trabalho orga­
:nlzado por J:ardel Noronha e Odaléa Martins,. ambos autores de várias obras wbre a 
Jw:ls,Pllldê.ucla <laqueia Alta Corte. 

Este llOVO trabalho, aeompanhatlo de todas as Leis inerentes e.o assunto, é apresen .. 
fado com ttm.a bela. e judiciosa. apreciação do eminente professor Pereira Lira, que :sobre 
O mesmo diz,~ textualmente} da sua necessidade para os que militam na Justiça. 

ROTEffiO: Jurisprudência (acórdãos) - Legislação Citada - índice Alfabético Re­
missivo -lndice Numérico dos Julgamentos - índice da Legislação Citada . 

• 
São do~s volumes, num· total de 960 páginas 

:PREÇO Cr$ 60,00 

NOVO CO DIGO PENAL 

Altevlsta &e Informação Legislativa, editada pela Diretoria de Informação Legislativa do Senado 
!ll'etleraJ, ãiVJilgã, em seu número 2~,. uma. Seção destinada ao novo Código Penal, com 420 páginas, 
ecmtentlo: 

'J.• PARTE: Anteprojeto élo :Ministro Nelson Hungria ..,.. Exposição de :Motivos do :Ministro Francisco Cam­
pos (Código Penal de 1940); - E:xposlção de Motivos do Ministro Gama e Silva (Código Penal de 1969), 

2.• PARTE: Quadro Comparativo - Decreto-lei n.o 1.00~, de 21-10-69, Decreto-lei :u.• 2.848, de. 7-12-~0, e 
;t,e,glsJasão Cor.relata. 

Preço: Cr$ 15,QO 

NOVO C6DIGO PENAL MILITAR e NOVO CóDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR 

A rtm:sta ea lnformaçlo Legislativa, editada. ])ela Dl• 
atorla de lnformaçAo i.e&islat1var ·e lmpressa. pelo Serviço 
Gráflco elo Senado :Federal, .no aeu n.o 26., publlCli. as seguintes 
ma,téri,as: 

COLABOitAÇJ.O'- "Jneonstltuctonalldade do Deereto.lel sobre 
· Cenaura ~PÍ-évla.'' (Sena.dor JOsaphat Marinho) - .. Soclologi& 
das Regiões áubdesenvotV1d8.s" {Professor Pinto Ferreira) -
"Poder de Iniciativa das Lel.s" (Professor Roberto Rosas) -
••o Sistema. ·:RepresentatiVo'• (P.rotesoor Paulo :Sonavldes). 

CóDIGOS- •'Código PeDAl Yllltar" l.• Parte:~- Anteprojeto 
do Código· Penal MUltar (autor: Ivo d'Aquino); ~-Exposição 
de Motivos do Ministro Gama. e Silve. - 2.• Parte: Quadro 
Comparativo- Decreto~lel n.o 1.000, de 21-10~69 - Decreto~Iel 
n.o 6.227, de 24~1~44 (Ana Valderez Ayres Neves de Alencar). 
- "Código do Processo MUltar" - "Lei Organização Júdlciária. 
:M:illtar" - "Justiça MUltar e Segurança Nacional" - Emen­
tário de Legislação. 
PUBLICAÇõES - Obras editadas pela Diretoria de Informação 
LegiSlativa. 

Volume com 430 pásmas, preço Cr$ 10,00 

Os :pedidos devem ser endereçados ao SERVIÇO GRAFICO 1)0 SENADO FEDERAL - Caixa Postal ll. ~ 
1.503 -Eraallia- DF, acompanhados de cheque ba.ncárlo; nomiiial, visado,·e ,llagável na praça de :erasilla. 

i I 
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ANAIS DA CONSTITUIÇÃO DE 1967' 
o- ANAIS DA CONSTITUJÇAO DE 196'2', obra elaborada pela Diretoria de· Informação Lerislativa. e impressa pelo 

Servlçu Gráfico do Senado Federal, compreendem 7 volumes em feição inteiramente nqva, diversa. do estilo tradicional 
de Anais. 

Ao quadro compã.ratlvo <Projeto de Constituição de 1967 - Constituição de 1964- Emendas Constitucionais e Atos 
InstUudonais) distribuido aos Senhores Congressistas no inicio da discussão e votação da nova. Constituição, seguem-se, 
agora, os demais volwnes dos Anais. 

l.o VOLUME: Edição 196'1 - 420 párs. - Prbço: 
Cr$ 6,00. Antecedentes W.. Constituição através do notf .. 

ciário da imprensa. 

Neste ~olume são divulgadas as principais manifes­
tações da Imprensa brasileira, no decorrer do ano de 1966, 
em editoriais, crônicas; entrevistas e reportagens, abor­
dando a reforma constitucional desde a indicação da Co­
missão de Juristas; o texto do Anteprojeto da Comissão 
de Juristas; as divergências ocorridas entre os membros 
daquela Comissão; as manifestações de Congressistas e 
constitucionalistas face ao problema da outorga, eleição 
de uma Assembléia Constituinte ou ato convocatório do 
atual Congresso; o papel desempenhado pelos Presidentes 
do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, Senador 
Moura Andrade e Deputado Adaucto Lü.cio Cardoso, em 
defesa da independência e soberania do Poder Legislativo, 
criticas e sugestões ao Projeto de Constituição e análise 
dos Capitules do Projeto originãrio do Executtvo~e reme­
tido ao Congresso em 12 d.e dezembro de 1966. 

2.• VOLUME: Edição 1967 - 432 págs. - Preço: 
CrS 5,00. Primeira fase de tramitação do Projeto de Cous. 
tituição no Congresso Nacional - Discussão e votação do 
Projeto. 

Este volume contém os pronunciamentos dos parla­
mentares nas 18 sessões conjWltas realizadas de 12 a 21 

de dezembro de 1966 para discussão e votação do Pro-. 
jeto de Constituição. 

Focaliza as manifestações referentes à matéria cons­
titucional, fornecendo, para facilitar as pesquisas, indi­
ces de sessões, autores (de discursos, apartes, declarações 
de voto e questões de ordem) - com pequeno resumo dos 
temas abordados - e ainda wn indice de assuntos. 

ASSINATURAS DO 

3.• VOLUME: Edição 1968 - 20Z t>l.rl. -~o: 
Cr$ 5,1t0. Discursos pronunciados em sessões do Senado 
Federal e da Câmara dos Deputados. 

Discursos prontutciados antes do envio do Projeto da 
nove. Constituição ao Congresso Nacional, assim como 
aqueles referentes ao período da convocação extraordiná• 
ria do Congresso, com wna cobertura completa dos tra• . 
balhos constitucionais, a partir de 29·11-66 até 11·1-67. 

(.
0 VOLUME: Edição 1968 - 1.192 pá.rs. (2 tomos) 

- Preço: Cr$ 20,00. - Num total de 945 págs. Segunda 
fase de tramitação do ProjetD· de Constituição :no Con .. 
p-esso Nacional. 

Discussão e votação das emendas. Contém O$ "Pronun­
ciamentos ocorridos nas sessões conjuntas realizadas de 
5 a 24 de janeiro de 1967 para discussão e votação das 
~mendas ao Projeto e promulgação da nova Constituição. 

5.• VOLUME: Edieio 1969 - '146 pá.p. - Preco: 
Cr$ 10,00. Comissão Mista.. 

Contém as reuniões realizac1 .. 't! pela Comts&~.o Mista 
encarregada de emitir parecer sobre o Projeto de Cons .. 
tituiçáo e as emendas que lhe foram oferecidas. 

6.0 VOLUME: Edição 1969 - 1.076 párs. (2 tomos) 
- Preço: Cr$ 20,00. Emendas oferecidas ao Projeto de 
Constituição. 

Este volume apresenta cada emenda com a. respec .. 
tiva justificação e sua tramitação detalhada: pareceres 
(dos Sub-Relatores, do Relator-Geral e da Comissão Mfs .. 
ta), requerimentos (destaque, preferência, votação con .. 
junta) e votação. :é: feita a remissão ao 4.0 volume da 
obra, com indicação nas páginas. 

7.0 VOLUME: Edição 1970 - Quadro ComparatiYo. 
Constituição de 1967 - Projeto originário do Poder 

Executivo - Emendas aprovadas, artigo por artigo. Vo-
Iwne com 282 páginas- Preço: Cr$ 8,00. · 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
(SEÇÃO I!) 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 
PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS E:\1 BRASíLIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1.503. 

Via Superfície; 
Semestre , , Cr$ 20,00 
Ano .. .. .. Cr$ 40,00 

Pra.ça dos Tr.ls Poderes 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

llrasllia - DF. 

Via Aérea: 
Semestre •• 
Ano ...... . 

'cr$ 40,00 
Cr$ 80,00 
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O CONGRESSO NACIONAL E O PROGRAMA 
DE lNTEGRACÃO SOCIAL • 

HISTÓRICO DA LEI COMPLEMENTAR N.0 7, DE 7-9-70 

COMISSÃO MISTA 

- Designação de membros (DCN - 22-8-1970, 
pâ9, 464) 

- Instalação - 1 a Reunião (DCN - S. 11 -
22-8-1970, pâ9. 3. 486) 

- Debates - 2a Reurtião (OCN - S. 11 -
12-9-1970, pâ9- 3,837) 

DISCURSOS 

(Na Câmara dos Deputados, nó Senado Federal e 
em Sessão Conjunta do Congresso Nacional 
- yide índice de oradores) 

DISCUSSÃO DO PROJó TO 

(DCN - 4-9-1970, pá9. 596) 

EMENDAS 

(DCN -· 2-9-1970, pá9, 477) 

- Parecer do Relator às emendas (DCN -
3-9-1970, pá9. 542) 

- Debates na Comissão Mista; votação das emen­
das na Comissão Mista (DCN - S. 11 -
12-9-1970 pág. 3.837) 

- Votação das emendas (DCN - 4-9-1970. pág. 
613) 

LEITURA DO PROJETO 
(DCN - 22-8-1970, pág. 464) 

MENSAGEM N9 13/70 

Do Poder Executivo, encaminhando o Projeto 
a consideração do Congres3o Nacional (DCN 
- 22·1:1~1970, pág. 464) 

PARECER DA COMISSÃO MISTA 

(DCN - 3-9-1970, pá9. 530) 

PARECER DO RELATOR 

(DCN - 3-9-1970, pâ9. 530) 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

- Mensagem do Poder Executivo, solicitando que 
a matéria se transforme em Projeto de Lei 
Complementar - (DCN -S. 11 - 27•Ba1970, 
P'9- 3.550) 

SANÇÃO 

- Lei Complementar nç 7/70 (0.0. - 8-9-1970, 
1' pâ9.) 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 
(DCN - 3-9-1970, pâ9. 558) 

- Votação em Sessão Conjunta, aprovação (DCN 
- 4-9-1970, pág. 613) 

VOTAÇÃO DO PROJETO 

(DCN - 4-9-1970. pag. 613) 

VOTOS DE DECLARAÇ6ES DE 

(DCN - 4-6-1970, pág. 617) 

Volwue com 356 páginas- Preço: Cr$ 10,0() 

TRABALHO ELABORADO E REVISADO PELA DIRETORIA 
DE INFORMAÇ.i..O LEGISLATIVA 

REFORMA ADMINISTRATIVA 
(Redação Atualizada) 

Decreto-lei n.0 200, de 25 de fevereiro de 1967, com a nova redação 
que lhe deram a Lei n.0 5.396, de 26-2-68 (DO de 29-2-68); e os Decre­
tos-leis n.os 900, de 29-9-69 (DO de 30-9-69), 991, de 21-10-69 (DO de 
21-10,69, e 1.093, de 17-3-70 (DO de 18-3-70). 

índice Alfabético (Por Assunto) -Legislação Corre)ata 
Edição organizada, revisada e impressa pelo 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Preço: Cr$ 5,00 
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TERRITORIAL 
DOIS VOLUMES CONTENDO 862 PAGINAS 

- REUNIÃO DO COMITJ;: JURíDICO INTERAMERICANO 
- CONFERÊNCIA SOBRE O DIREITO DO MAR (GENEBRA 1971) 
- 58 CONFER11:NCIA INTERPARLAMENTAR DE HAIA 
- ARTIGOS SOBRE O MAR TERRITORIAL 
- PRONUNCIAMENTO NO CONGRESSO SOBRE ASSUNTOS 

DO MAR 
- OS NOVOS CAMINHOS DO MAR 
-LEGISLAÇÃO E ACORDOS INTERNACIONAIS INTERESSADOS 
- LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA 
-ACORDOS INTERNACIONAIS 
-REUNIÃO LATINO-AMERICANA SOBRE ASPECTOS DO 

DIREITO DO MAR 

PREÇO DE VENDA: DOIS VOLUMES CRS 35,00 

DIRETRIZES E BASES PARA O ENSINO 

(OBRA ELABORADA E REVISADA PELA DIRETORIA DE 

INFORl\IAÇAO LEGISLATIVA) 

Dois Volumes com 638 páginas 

HISTóRICO DA LEI N9 5.692 DE ll DE AGOSTO DE 1971 

PREÇO DE VENDA DOS DOIS VOLUMES - CR$ 30,00 

REFORMA AGRARIA 
(Obra elaborada e revisada pela DIRETORIA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA) 

Três volumes com 1. 115 páginas 

Sábado 2 5367 

Legislação brasileira de reforma agrária, política agrícola e desenvolvimento regional contendo: 
- textos integrais dos diplomas legais, a partir da Lei n.0 4.214/63 ("Estatuto do Trabalhador Rura!'1 
~ alterações, regulamenta~·ões e remissões da legislação transcrita 
- ementário da legislação correlata 
- histórico das leis (tramita\·ão completa e detalhada no Congresso Nacional) 
- marginália (pareceres, regimentais, portarias etc.) 

A obra contém um índice cronológil'o da legislação e um índice por assunto de toda a matéria, com a citação 
de artigos1 parágrafos, itens e alíneas. 

PREÇO DOS TRrS VOlUMES - Cr$ 30,00 

Obra impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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"MANUAL DE ORGANIZAÇÃO PARTIDÁRIA MUNICIPAL1
' 

Volume com 64 páginas - Preço Cr$ 5,00 

INDICE 

I - Da Filiação Partidária 
I! - Convocação da Convenção Municipal 

tll - Registro das Chapas 

tV - Impugnação do Registro 

V - Instalação e Funcionamento da Convenção 

VI - Ata da Convenção 
VIl - Dos Livros do Partido 

VIII - Dos Diretórios Municipais 

IX - Das Comissões Executivas 

X - Dos Delegados dos Diretórios 

XI - Do Registro dos Diretórios 

XII -. Dos Municípios sem Diretórios 

XIII - Prazo de filiação para concorrer às eleições 
municipais de 1972 

XIV - Diretórios Distritais e órgãos de cooperação 

ANEXOS: 

a) Modelo n9 1 - Edital de Convocação da Conven­
ção Municipal 
Modelo nQ 2 - Notificação de Convencional para 
comparecer à Convenção 
Modelo n9 3 - Requerimento de Registro de Cha­
pas 
Modelo n9 4 - Autorização coletiva para Inscrição 
de candidato 
Modelo n9 5 - Ata da Convenção 
Modelo n9 6 - Termos de Abertuta e Encerramento 
Modelo n9 7 - Edital de Convocação do Diretório 
Municipal 
Modelo "' 8 - Notificação aos membros <lo Dire­
tório 
Modelo "' 9 - Requerimento ao Juiz Eleitoral In• 
dicando os Delegados 

b) RESOLUÇÃO n' 9.058,.de 3 da setembro da 1971, 
do Tribunal Superior Eleitoral 

LEGISLAÇÃO ELEITORAL E PARTIDÁRIA 

PUBLICAÇÃO DA DIRETORIA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL 

Volume com 326 páginas - Preço Cr$ 20,00 

INDICE 

I - LEI ORGÂNICA DOS PARTIDOS POLITICOS 

a) Lei n° 5. 682, de 21 de julho de 1971 - "Lei Orgâ­
nica dos Partidos Polrticos" (D.Or de 21-7-71; ret. 
D.O. de 23-7-71). 

b) Lei n9 5.697, de 27 de agosto de 1971 -"Dá nova 
redação aos artigos que menciona da Lei n9 5.682, 
de 21 de julho de 1971 

- Lei Orgânica dos Partidos Pollticos" {0.0. de 
19-9-71). 

c) Que.dro Comparativo: 

- Lei "' 5.682, de 21 de julho de 1971 -"Lei Or• 
gânica dos Partidos Políticos" (0.0. de 21-7-71; 
ret. D.O. de 23-7-71); 

-Lei n9 5.697, de 27 de agosto de 1971 - "Dá 
nova redação aos artigos que menciona da Lei 
nlf 5.682, de 21 de julho de 1971- Lei Orgânica 
dos Partidos Políticos" (0.0. de 19-9-71); 

- Projeto de Lei n9 8/71 (CN); e 

- Lei n9 4. 740, de 15 de julho de 1965- "lei Or-
gânica dos Partidos Políticos" (0.0. de 19-7-65; 
ret. o.o. de 3-7-65). 

d) lnstruçõ·es para Organização, Funcionamento e Ex­
tinção dos Partidos Potiticos - Resolução n9 9. 056, 
de 3 de setembro de 1971, do Tribunal Superior Ele( .. 
!oral (O.J. de 13-9-71). 

11 - CóDIGO ELEITORAL 

a) Lei n9 4. 737, de 15 de julho de 1965 - ''Institui o 
Código Eleitoral" (0.0. de 19-7-65; ret. 0.0. de 
30-7-65). 

b) alterações: 

- Lei n9 4.961, de 4 de maio de 1966- "Altera a 
redação da Lei n9 4. 737, de 15 de julho de 1965 
{Código Eleitoral)" (0,0. de 6-5-66) (alterações já 
consignadas); 

- Decreto~lel n9 441, de 29 de janeiro da 1969 -
"Altera e revoga dispositivos da Lei ·nQ 4.961, de 
4 de maio de 1966" (0.0. de 30-1-69; ret. D.O. 
de 4-2-69) {alterações já consignadas); 

-......Decreto-lei n9 1.064, de 24 de outubro de 1969 
- "Altera a redação do art. 302 do Código Elei-
toral, e dá outras providências'' (0.0. de 27-10-69), 

111 - SUBLEGENDAS 

- Lei n9 5.453, de 14 de julho de 1969 - "Institui 
o sistema de sublegenda, e dá outras providên­
cias" (0.0. de 18·6-68). 

IV - INELEGIBILIDADES 

- Lei Complementar n9 5, de 29 de abril de 1970 
- "Estabelece, de acordo com a Emenda Cons• 
titucional n9 1, de 17 de outubro de 1969, art. 151 
e seu parágrafo único, casos de inelegibilidades, 
e dá outras providências" (D.O. de 29-4-70). 
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ANAIS 
Mês de fevereiro de 1965 
~ês de março de 1965 
Mês de abril de 1965 
Mês de maio de 1965 
Mês de maio de 1965 
Mês de julho de 1965 
Mês de agosto de 1965 
Mês de agosto de 1965 
Mês de seten1bro de 1965 
Mês de setembro de 1965 
Mês de outubro de 1965 
Mês de outubro de 1965 

Mês de janeiro de 1968 
Mês de feverelro de 1968 
Mês de tevereim de 1968 
Mês de março de 1968 

Mês de março de 1968 
Mês de abril de 1968 
Mês de abril de 1968 
Mês de maio de 1968 
Mês de maio de 1968 
Mês de junho de 1968 
Mês de junho de 1968 
Mês de julho de 1968 
Mês de julho de 1968 
Mês de agosto de 1968 
Mês de agosto de 1968 
Mês de seter.nbro de 1968 
Mês de setembro de 1968 
Mês de outubro de 1968 
Mês de outubro de 1968 
Mês de novembro de 1968 
Mês de novembro de 1968 
Mês de dezembro de 1968 

Mês de outubro· de 1969 
Mês de novembro de 1969 
Mês de novembro de 1969 

Mês de abril de 1970 
Mês de abril de 1970 

Mês tnarço{abril de 1971 
Mês março;abril de 1971 
Mês de maio de 1971 
Mês de maio de 1971 
Mês de julho de 1971 
Mês de julho de 1971 
Mês de agosto de 1971 
Mês de agosto de 1971 
Mês de setembro de 1971 
Mês de setembro de 1971 
Mês de outubro de 1971 
Mês de outubro de 1911 

Mês de abril de 1972 

DO SENADO 
SESSOES 1." a 16.e. - Preparatória. 
SESSOES 1.6 a 2o.a - Preparatória 
SESSOES 21.a a 3B.a. -
SESSOES 39.a. a 50." - tomo I 
SESSOES 5l.a a 62."' - Tomo II 
SESSOES 90." a 106.~~. -
SESSOES 107.a. a 117.a.- tomo ! 
SESSõES lls.a a 130." - tomo rr 
SESSOES Hl.a. a 142." - tomo I 
SESSOES 143." a 145.~'~ - tomo II 
SESSOES 146.a a. 155.a - tomo I 
SESSõES 156." a 166.a - tomo U 

SESSOES 
SESSOES 
SESSõES 
SESSOE$ 

1."' a 
13."' a 
28.s a 
1.~ a. 

12.a. <Convocação Extraord.) 
2'7.a {Convocação Extraord.) 
34.a (Convocação Extraord.) 
!5.3 <l.a. e 2.a. Sessões Frepara.• 

tórias - Vol. I) 
SESSOES 16.6 a. 32.a - tomo n 
SESSOES 33_., a 42.a. - tomo I 

-. ... SESSOES 43.6 a 62.a. - tomo li 
SESSOES 63.8 a. 78.a- tomo I 
SESSOES 79.• a too.a- tomoU 
SESSOES 101.8 a l14.a. - tomo I 
SESSOES 115.• a 132.a. - tomo li 
SESSOES 1.• a lo. a. (Convocação Extraord.) 
SESSOBS !I.B a 24.a - tomo li 
SESSOSS 133."' a 150.a - tomo I 
SESSOES 15l.a. a 171.a.- tomo li 
SESSõES 172."' a l88.a - tomo I 
SESSOES 189."' a 209."' - tomo li 
SESSõES 210.a. a 231.a. - tomo I 
SESSõES 232."' a .262."' - tomo li 
SESSõES 263.a. a 275.~'~ - tomo I 
SESSóES 276."' a 298,a. - tomo II 
SESSOES 1 ... a. 15." - tomo I (Convocação 

Extraordinária) 

SESSOES l.& a. '7.a- tomo I 
SESSOES s.a. a 19.a.- tomo I 
SESSOES 2o.a. a. 36.a. - tomo li 

SESSõES l.a a. 12.•- tomo r 
SESSõES 13.• a 20.a - tomo li 

SESSOES 1.• a 11.• - tomo I 
SESSOES 12."' a. 21.a. - tomo li 
SESSÕES 22."' a 3Z. a - tomo I 

- SESSÕES 33.a. a 44.a - tomo n 
SESSOES 68."' a 81."' - tomo I 
SESSõES 82.a. a. 93.a. - tomo li 
SESSOES 94.• a. 103.a - tomo I 
SES.SOES 1()4.a. a 115.~~. - tomo n 
SESSOES ll6.a. a. 126."' - tomo I 
SESSOES 127.8 a 138.8 - tomo li 
SESSOES 139.• a 148.8 - tomo I 
SES$0ES 149,8 a. 157.a - tomo II 

SESI>OES 1.• a 12.• - tomo I 

PREÇO DE CADA VOLUME: Cr$ 10,00 

Sábado 2 5369 
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REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 

Editada. pelo Senado Federal 

DIRETORIA DE lNFORMAÇAO LEGISLATIVA 

D~ 

LEYLA C.\STELLO BRANCO RANGEL 

NúMEROS PUBLICADOS 

- março n.0 1 (1964.) ooo 00 OI OI I o o•ooooo o O ooo OI 

Cr$ 

5,00 
- julho n,0 2 (1964) , , , .................... , ••• esgotada 

- setembro n.D 3 (1964) .................... u. 

- d~zembro n.0 4 (1964) uouuo••••··········· 
- março n.0 5 (19tf5) • , •• , , •• , •••• , •• , , , ••••••• 

" 
5,00 
5,00 

- junho n.0 6 (1965) , • , ••••••• , ••••• , • , , ••••••. esgotada 
- setembro n.0 7 (1965) ,, ••••• , ••••••••••••••• " 
- dezembro n.0 8 (1965) •• , •• , ....... ,, •••••••• " 
- março n.0 9 (1966) • , , •••• , , •••• , , ••••• , , •••• .. 
- junho n,0 10. (!966) • , • ,, • , , , , , , , , ••••••• , •• • 

.. 
íNDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INF'ORMAÇAO 

LEGISLATIVA DE 1 a. 10 (enviaremos gratuitamente a 
quem nos solicitar): 

-setembro n.0 11 (1966) .................... :.esgotada. 
- outubro a dezembro n.0 12 (1966) ••••••• , •••• 

- Janeiro a junho n.os 13 e 14 (1961) ••••••••• .. 
- julho a dezembro n.<~a 15 e 16 (1967) •• , ••••• .. 
-janeiro a março D.0 1~ (1968) ......... uoao 5.00 

- abril a. junho n.0 18 (1968) • "............. •• 5,00 
- julho a setembro n.0 19 (19{)8) • ~. .... • • ••• • • 5,00 
- outubro a. derembro n.o 21> (1968) • • • • • • • • • • • • 5,00 

íNDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇAO 
LEGISLAT!VA DE 1 a. 20 (enviaremos gratuitamente A 
quem nos solicitar}: 

- janeiro a. março n.0 21 (1969) ...... .... ... • • • 5,00 

-abril a junho n.0 22 (1969) uuo•············ 5,00 
- Julho a setembro n.0 23 (1969) • • • • • • • • • • • ••• 5,00 
- outubro a. dezembro n.0 24 U969) ••• • • • • • • •• • 15,00 
- janeiro a março n.0 25 (1970) .. • • • • • • • • •• • • 10,00 
- abril a junho n. 0 26 (1970) .. , ••••••••.•.• , •. 10,00 
- julho a setembro n.0 27 (1970) . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 
- outubro a dezembro n.0 28 (1970) . . . . . . . . . . . . 10,00 
- janeiro a março n.o- 29 (1971) . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 
- abril a junho n. 0 30 {1971J .................. 10,00 

O Congelamento do Poder Mundial 

Embaixador J, A. de Araújo Castro 

O Planejamento e os Orra.nismos Reclonals como Preparação 
a. um. Federalismo das RtriõN (a experiência. brasileira) 

Prof. Pauto Bonavides 

Aepectos Polêmicos do Estatuto Jurid.ico diL Mulher Ca.sada -
Lei número 4.121, de 27-08-62 

Prof. Carlos DayreU 

Situação Jurídica da NOVACAP 

Dr. Dario Cardoso 

Os Direitos Autorais no Direito Comparado 

Pro. Roberto Rosas 

:Perguntas e B~vas a Respeito do Plano de Inter~ão soetal 

Prof. Wilbelmus GOdefridus Herma.ns 

Euclides da Cunha e a Rodovia Transamaz:ônlca 

Dr. O. Irenêo Jotfily 

O Senado e a Nova. ConstituJ~ão 
Dr. Paulo Nunes Augusto de Fis,:ueired.o 

O Ass.essora:mento Lerlslatlvo 

Dr." Atyr de Azevedo Lucc1 

Decretos-leis 

Dr. Caio Torres 

Iniciativa e Tramlta.çáo de Projeto. 

Jésse de Azevedo Barquero 

Ot Direitos da Companheira. 

Ana Valderez A. N, de Alencar 

Poluição 

João Bosco Altoé 
- outubro a dezembro n.0 32 0971) ............ 10,00 

íNDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇAO SUMARIO 
LEGISLATIVA DE 1 a 30 <enviaremos gratuitamente a 
quem nos solicitar): COLABORAÇAO 

- julho a setembro n.0 31 (19'1'1} ...•.......... lO,OJ Política do Desenvolvimento Urba.no 

SUMARIO 

COLABORAÇAO 

As nin.tsas Espécies de Lei 

l=ieJ~.:!dor Franco Montoro 

Orca.n.lzaçáo Jurídica do Notarlado na. Repúbliea. Feõeral ela 
Alemanha (Um Estudo da Soluc:ão 4e Problemas Insolúni.<t 
DO Brasil) 

Pro!. A. B, Cotrim Neto 

senador Carvalho Pinto 

O Problema. das Fontes do Direito. Fontes Fonnais e Materia.ts. 
Perspectivas Filosófica, SocJoJógJca e Jurídica 

Senador Fra.nco Montoro 

A Televhão Educativa no BrasJJ 

Prof. Gilson Amado 

RVY, a Defesa dos Bispos e a Qu.estão do Foro los· Crlmfl 
Militares: Duas Retificações Nee~rias 

Pro!. Rubem Nogueira 
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Proteção Jurisdicional dos Direitos Huma.nos no Direito 
Positivo Brasileiro 

Des. Hamilton de Moraes e Barros 

;obre a. Metodologia do Ensino Jurídico 

Prof. Hugo Gueiros Bemardes 

Prerrogativas dos Bens Dominais - Insuscetibilidade de Posse 
Civil 

Des. José JUlio Leal Fagundes 

) Instituto de Aposentadoria na Atual~ Constituição 

Pro!. Carlos Dayrell 

) Apoio Técnico e Administrativo a.o Partido Parlamentar 

Prof. Sully Alves de Souza 

ltedução de Custos Gráficos-editoriais 

Prof. Roberto Attla Amaral Vieir& 

1\doção 

Ana Valderez Ayres Neves de Alencar 

lnrf"ntivos Fi<ieais no Planejamento 

Walter Faria 

8ontabilidade: Ensino e Profissão 

João Bosco Altoé 

- janeiro a março n.0 33 (1972) ••••••••••• , • , • 10,00 

SUMARIO 

flomena.gem 

Senador Milton Campos 

~OLABORAÇAO 

Fontes do Direito em Suas Modalidades Fundamentais 

Senador Franco Montoro 

ASSINATURAS DO 

As soeiedades por quotas de responsabillda.de limitada, no Di­
reito Português e no Direito Brasileiro 

Prof. Otto Gil 

Atr~buíçóes do Ministério Público no Códig-o 

I Dr. Márcio Antônio Inacarato 

de FTocesso Penal 

Do Pagamento por Consign:u;-áo nas Obrigações em Dinheiro 

Desembargador Domingos Sávio Brandão Lima 

O Adicional Insalubridade-Periculosidade e o Decreto-lei 389 

Pro!. Paulo Emllio Ribeiro de Vilhena. 

Direito G:o Trabalho e o Direltf) Penltenclá.tio 

Dra. Carmem Pinheiro de Carvalho 

Moral, l>ireito, Profissão 

Prof. Antônio Augusto de Mello Cançado 

PESQUISA 

O Senado do Império e a Abolição 

Wa-lter Faria. 

DOCUMENTAÇAO 

consolida~ão das Leis do Trabalho 

Caio Torres 

PUBLICAÇOES 

Obras editadas pela Diretoria de Informação Legislativa. 

Preço da assinatura anual, que corresponde a. quatro núme· 
ros., Cr$ 30,00 (trinta cruzeiros), Os pedidos de assinaturas e de 
números avulsos devem ser endereçados ao Serviço Gráfico do 
Senado Federal - Caixa Postal 1.503 - Brasília - DF, acom• 
panhados de cheque bancârio, visado, nominal e pagável na pra· 
ça de Brasllia. 

Remeteremos números avulsos pelo Serviço de Reembolso 
Postal, acrescido do valor das despesas de remessa, de acorda 
com a tarüa postal, 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
(SEÇÃO li) 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANliADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 
PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS EM BRASILIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Podêres 
Caixa Postal 1.500 

Via Superfície: 

Semestre . . Cr$ 20.00 
Ano Cr$ 40,00 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

Brasilia - DF. 

Via Aérea: 

Semestre .. 
Ano 

Cr$ 40,00 
Cr$ 80,00 



EDIÇÃO DE HOJE: 80 PAGINAS 

leniCO Gráfleo do Senado Federal 
Calza Poalal 1. 50S 

Jlraa!Ua - PF 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,20 


